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(1") Discussio e votaçAo. em bloco, dos seguirttM itens:

ITEM 1: Díscusslo d. redaçIo flnat do projeto de ~i nO 178 dI
1995, de autoria do Deputado Xavier. que "Institui o 'vale-troco' ni
âmbito do Sistema de Transporte Coletivo e dá outrai
providências".
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- MO. n" J.I44, de 1991, de' autoria do Deputado José
Edmar. que "Manifestil votos de louvor ao Or. Ca&emiro Belinati,
Juiz de Dintíto. pela eficiente gestio à frente da Escola da
Majlistratur8 do Distrito Federal".

_ MO. nO3.945, de 1998, de autoria do Deputado João de
09us, que "Sugere manifestação da CAmara Legislativa do
Distrito Federal junto ao Comandante-Geral da Policia Militar do
Distrito Federal no sentido de conceder promoção à graduação
imediatamente superior ao policial militar SD PM Darley Nunes

_Machado, matricula n° 16.338-4. lotado no CFAP".

• MO. nO 3.946, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de
Roure. que "Propõe parabenizar a TERRACAP pela efetivação
das regularizações dos chamados condominios, no Distrito
Federal".

ITEM 2: Discussão da redaçlo final do Projeto de lei nO 1.784,
de 1996, de autoria do Deputado Manoelzlnho. que "Toma
obrigatória a realização, pelo Poder Executivo, de campanhas de
prevenção e combate à infecção hospitalar a serem implantadas
em todos os hospitais do Distrito Federal e dá outras
providências".

Brasília, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999

r 2. ORDEM DO DIA

ITEM 3: Discussão da redaçlo fina' do Projeto de Lei n- 1.112,
de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda. que "Autoriza o
Poder Executivo, por meio das Administrações das Rodoviárias, •
proceder à instalação de 'Guarda-volumes' nos terminais
rodoviários de passageiros e dá outras providências •.

ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 2.219,
de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Dispõe
sobre a denominação do Espaço Cultural da 508 Sul".

APROVADAS por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

3 • PEQUENO EXPEDIENTE

3.1 - COMUNICADOS DE liDERES

DEPUTADA MANINHA, em nome da bancada do PT.

ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei n" 2.528,
de 1996, de autoria da Deputada Lucia Carvalho. que "Assegura
às mulheres acometidas de tensão pré-mestrual (TPM)
atendimento especializado na rede pública de saúde do Distrito
Federal e dá outras providências".

APROVADOS nos termos do i 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

(2") ITEM 76: Discussão e votação das seguintes Moções:

- MO. n° 3.934, de 1998, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Reivindica providências do Governo do
Distrito Federal no sentido de determinar a ampliação do sistema
de iluminação pública do Setor Sudoeste".

_ MO. nO 3.937, de 1998. de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Reivindica providências ao Administrador
Regional do Gama no sentido de determinar a iluminação de 2
(dois) quebra-molas recém construídos na via de acesso às
Quadras 21 e 22 do Setor Leste do Gama".

_MO. n° 3.938, de 1998, de autoria dos Deputados Filippelli
e Renato Rainha, que "Parabeniza o Sr. José Humberto Pires de
Araújo pela sua posse como Presidente da Associação Brasileira
de Supermercados (ABRAS), no Biênio de 1999 a 2000".

_MO. nO3.939, de 1998, de autoria dos Deputados Filippelli
e Renato Rainha, que "Parabeniza o Delegado Wilson Machado
pela sua posse como Presidente do Sindicato dos Delegados de
Policia Civil do Distrito Federal no último dia 27 de novembro".

_ MO. nO 3.940, de 1998, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que "Hipoteca solidariedade aos funcionários e usuários
do Pari< Shopping. para a construção de uma passarela de
pedestres na DF-003, em frente ao referido shopping".

• MO. n" 3.941, de 1998. de autoria da Deputada Lucia
Carvalho, que "Manifesta votos de louvor ao trabalho
desenvolvido pelo coral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, denominado 'Coral Soldados de Fogo"',

_ MO. nO 3.943, de 1998, de autoria do Deputado José
Edmar. que "Reivindica à Secretaria de Obras do Distrito Federal
o recapeamento do asfalto das vias de circulação das Quadras 14
a 25 do SMPW, Região Administrativa do Núcleo Bandeirante".

_Critica o Governador Joaquim Roriz pelas colocações feitas
por intermédio do Sr. Benjamin Roriz, seu representante na
sessão anterior.

- Afirma que seu pronunciamento objetiva restabelecer a
dignidade de seu partido.

- Lembra que o Presidente da Câmara Legislativa deve ser
autônomo e isento de influências do Poder Executivo.

_Protesta contra os fatos negativos que se instalaram no DF
há um mês, citando manchetes do Correio Braziliense sobre as
filas para matrícula nas escolas públicas, a grilagem de terras e a
privatizaçáo da Companhia Energética de Brasília (CEB).

_ Lista ações desenvolvidas pelo governo anterior nas áreas
de,transporte, saúde e abastecimento de água.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do PDT.

_Declara que o Secretário de Segurança do Distrito Federal
desviou uma viatura do Batalhão Rio Branco, na Ceilândia, para
fazer ronda na rua em que mora.

_ Indaga se o Programa Tolerância Zero é só para os ricos.
_Conclama o Presidente desta Casa a comprovar a

veracidade de suas afirmações.
- Cita casos de violência ocorridos na cidade.

DEPUTADO MANOELZINHO. em nome da bancada do PMDB.

- Afirma querer desfazer os engodos do governo petista, que
recebeu o orçamento do governo anterior já em ordem.

- Declara que será revelado o que ocorreu no BRB e na
CAESB na gestão anterior.

- Comenta que o GDF encontra-se esfacelado devido à
gestão anterior e sugere a formação de uma comissão de
parlamentares a fim de que seja verificada a condição dos
próprios e dos equipámentos administrativos.

DEPUTADA ANtlCÉIA MACHADO, em nome do Bloco Social
Democrata .

- Une-se aos demais parlamentares que desejam trabalhar
por melhores condições de vida para a população do Distrito
Federal

- Manifesta satisfação por integrar o grupo de parlamentares
da CLOF.

- Afirma não estar alinhada com o Governo atual nem
desejar criticar o Governo passado e reitera sua meta de buscar
formas para resgatar a qualidade de vida no DF.

L . ._.. _.~.... __ . - _., -----,._- I'-0-. .. o •• •••• • • ._ •• -~---- -- --_ •• -
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4 - COMUNICADO DA PRESI~NCIA

. - Afirma que, de acordo com' o Regimento Interno, só
permitirá, de agora em diante, pronunciamentos de partamentares
"pela ordem" durante o Pequeno e o Grande Expediente.

Presidente (Deputado Edlmar Pireneus):

5-ENCERRAMENTO

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

_ Afirma estar preocupado com o início da atual legislatura,
pois devem ser trazidos à Casa os temas de real interesse da
comunidade, respeitando-se os parlamentares.

- Pede ao Presidente que faça cumprir rigorosamente o
Regimento Interno. a fim de evitar as ofensas pessoais e o
enfraquecimento do Poder Legislativo local.

_ Considera importante dar apoio ao Governador, a fim de
que este possa cumprir o seu programa de governo, avaliando-se,
também. o que nIo fi aceitável.

- Elogill o programa Tolerância Zero, cujas medidas
arrojadas muito do beneficiar a populaçio.

_ Revela que ap-esentará um projeto proibindo a invasão de
áreas públicas.

_ Fala da satisfação em retornar a esta Casa como
parlamentar. .

_Rebate os elogios feitos ao governo antenor. .
_ Deseja sucesso ao Presidente Edimar Pireneus na dlreçlo

dos trabalhos da Casa.
_ Afirma desejar lutar por moradia e segurança. trazendo à

Câmara um projeto habitacional.
o Critica o programa Saúde em Casa, que considera possuir

interesses eleitoreiros.

DEPUTADO XAVIER, em nome do PPB.

Diário da Câmara Legislativa

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome da bancada do PMDB.

DEPUTADO JOSÉ TATICO. em nome do PSC.
!

o Conclama todos os parlamentares a respeitarem o fato de
que o povo elegeu Joaquim Roriz governador.

- Comenta a crise econômica vivida pelo Brasil.
- Salienta a responsabilidade de cada parlamentar frente à

população de Brasília.
- Sugere aos demais parlamentares que usem menos a

palavra e ajam mais.
o Pede aos parlamentares que d~m um voto de confiança

ao Governador Joaquim Roriz.

DEPUTADO WILSON LIMA. em nome do PSD.

I

I
_ Convoca os líderes de partido e componentes da Mesa I

para reunião, amanhã, a fim de tratar da organização dos I- Relembra o primeiro mandato que assumiu na CLDF. I
- Frisa que a vontade popular elegeu o Governador Joaquim pronunciamentos dos Deputados. I

Róriz. - Declara encerrada a presente sessão.
- Reconhece obras e iniciativas do ex-Governador Cristovam I'

Buarque.
: - Critica o abandono do entorno e considera t
! I
I
, responsabilidade de Brasília reatar os convênios que atendem a I1

essa região. 11- DETALHAMENTO

I i
I PRESIDENTE(DEPUTADOEDIMARPIRENEUS)- Há número I
I DEPUTADO JOSÉ RAJÃO. em nome do PSOB. regimental.Estáabertaa presentesessão. I
I - Fala da, a""açõe' e ".. ••• _ de que lo; ,""'_ n. Sob • """"", de """' •• ;d.~ ~ ~= ,.•bal,,=. I

11' :: :~~==~~o=-~~~:.~"':':~~~:- d. Mo~. :'.: :~':~:::~~.7~~:':~:::h:11
Posse do Exmo. Sr. Manoel Paulo de Andrade Nela para o exercício doi I

I DEPUTADO PAULO TADEU, em nome da bancada do PT. mandatode DeputadoDistrital. i
11 DEPUTAro CÉSAR LACERDA o "Termo de Posse do Sr. I

- Comenta informação publicada na página 2 do cadernoI Cidade do Correio Braziliense de hoje, 2 de fevereiro. sobre ManoelPaulode AndradeNeto para o exercicio do mandatode Depulado I

: possível privatização da CEB e da CAESB. Distritalda CâmaraLegislativado Distrito Federal. I
I, - Relata que a privatização de serviços essenciais em outros No dia dois de levereirode mil novecent08e noventae nove,

estados levou à queda da qualidade desses serviços. I
I _ Pede ao Presidente da Casa que convide os Presidentes perante a Câmara Legislativado Distrito Federal, sob a Presidênciado I
I dessas estatais para esclarecerem a situaçllo dessas empresas. Deputado Edimar Pir_, no plenário delta ClIlIl3, às 16 horas,l.._~~~s..~~:~_:_:_:~~_S_B_:ãO _Sã_Osu:~.ada~ ne:t_ê.m__p.r.e_j_U_íZ_O_S.-co__m_pa_~eceuo.Sr. Manoel Peulo de Andrade ~. ugundo suplente deJ

Página 4
, .. . ----1 ,

I DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.I ;
l-Repudia as ações do Governador Joaquim Roriz, que

I

desrespeitou o servidor público de carreira e derrubou a sede do
Sindicato dos Servidores, além de ter ofendido a CLDF sem dar

1
I oportunidade de defesa aos parlamentares.

_ Salienta que Brasília orgulha-se de ter mudado sua
I imagem perante o Brasil com os programas Bols8-Escola e Paz
1I no Tránsito. os quais se tornaram referência nacional.

_ Afirma que esta Câmara tem o dever de lutar pela boa
imagem de Brasília.

l
-Aborda o seu trabalho ao longo da carreira política.

- Cita os pontos fortes e fracos da politica adotada pelo

I
. Governo anterior.

l
-Expressa suas expectativas e preocupações referentes ao

atual Governo.
I _ Frisa a importância do turismo e do apoio às festas

populares para o desenvolvimento sócio-cultural do DF.
- Alerta sobre a situação hídrica e os problemas das terras

do DF.
- Cita as medidas que pretende adotar em benefício da

comunidade.
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DEPUTADO WILSON LIMA - Sr. Presidente. peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO WILSON LIMA (PSD. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, eu não poderia deixar de Parabenizar o Deputado

Manoelzinho, neste momento, pelo retorno a esta Casa e, ao mesmo

tempo, de pesejar-Ihe muito êxito e sucesso em sua nova missão.

S.Exa. representa o Gama e dá a sua dose de contribuição ao

progresso do Governo do Distrito Federal. Eu gostaria de parabenizar não

---.--------------- ------..---- -----------------------1

Muito obrigado, Sr. Presidente. II

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem. I
,PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a i

palavra V.Exa. I
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão I

do orador.) - SI. Presidente, quero parabenizar o nosso amigo, Deputado II

Manoelzinho, nordestino do Rio Grande do Norte, nascido em Jaçanã e

desejar-lhe felicidades e êxito para que S.Exa. desempenhe um bom

trabalho à frente da Secretaria de Administração, cuja direção deve I
assumir de fato e de direito a partir de amanhã. I

O Deputado Manoelzinho é nordestino como eu. Somos I
nordestinos que tivemos sorte nesta terra. Pessoas como S.Exa. que já foi

I
faxineiro, garçom, motorista de táxi e muito mais, merecem ser I
parabenizados. Parabenizo S.Exa.. sua familia e seus amigos I

principalmente pelas horas amarguradas por que passaram quando houve !
a CPI das drogas, na quat tive o prazer de inocentá-lo das acusações I
recebidas, porque sei que S.Exa. é um homem de verdade e, por isso, I
merece tudo que seus amigos, família e eleitores lhe deram. I

Parabéns ao Deputado Manoelzinho!

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSE EDMAR (PMDB. Pela ordem. Sem revisao

do orador.) - Sr. Presidente, eu não poderia deixar de manifestar a minha

satisfação e alegria ao presenciar a posse do Deputado Manoelzinho, que

já exerceu. dois mandatos parlamentares e agora, após grande dificuldade

em eleger-se, toma posse como Deputado ..

Quero, neste momento, discordar um pouco das palavras do

Deputado João de Deus quando disse que S.Exas. são dois nordestinos

que tiveram sorte. Não acho que isso seja sorte, e, sim, uma questão de

esforço sobre-humano. Os Deputados João de Deus e Manoelzinho têm

de ser reconhecidos com mérito, pois chegaram aqui numa situação muito

difícil, galgaram vários espaços e hoje são Deputados Distritais. Estou

satisfeito e saúdo a vinda do Deputado Manoelzinho! Quero destacar que

S.Exa. mais uma vez faz escola, ensina e atinge um recorde, porque até

ontem era Secretário de Administração do Distrito Federal, hoje é

Deputado e amanhã certamente vaRará a ser Secretário. S.Exa. foi duas

vezes Secretário e também Deputado em menos de um mês. Realmente

isso tem de acontecer com alguém de personalidade como a do Deputado

Manoelzinho. Parabéns, Deputado Manoelzinhol V.Exa. é merecedor do

respaldo que tem hoje da Câmara Legislativa e do Governo do Distrito

Federal.

grande Deputado a esta Casa.

Parabéns, Deputado Manoelzinho, e parabéns a esta Casa

Legislativa por ler solicitado o retorno de V.Exa.

revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero me unir ao Deputado Renato

Rainha parabenizando o Deputado Manoelzinho pela luta que realizou em

seu primeiro mandato nesta Casa e por ter sido convocado a retornar à
Câmara Legislativa devido á condução do Deputado Odilon Aires à

Secretaria de Assuntos Fundiários. Muito nos alegra o retorno deste

Deixo aqui meu reconhecimento e os meus parabéns ao nobre

Deputado Manoelzinho.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Pela ordem. Sem

Fico feliz, nesle momenlo, ao vê-lo assumir seu mandato

parlamentar, sabendo com cerla tristeza, mas com alegria por conhecer o

seu trabalho, que S.Exa. irá para a Secretaria de Administração do Distrito

Federal.

acordo com o documento que será assinado agora pelo Deputado Edirnar

Pireneus, Presidente desta Casa.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Solicito

aos Deputados Rodrigo Rollemberg e Daniel Marques que acompanhem o

Sr. Manoel Paulo de Andrade Neto á Mesa Diretora.

Convido o Sr. Manoel Paulo de Andrade Neto a prestar o

compromisso regimental.

O Sr. Manoel Paulo de Andrade Neto presta o seguinte

compromisso:

"Prometo cumprir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do

Distrito Federal, observar as leis, desempenhar fiel e lealmente o mandato

que o povo me conferiu e trabalhar pela justiça social, pelo progresso e

pelo desenvolvimento integrado do 'oistrilo Federal."

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Declaro

empossado o Sr. Deputado M."1noelzinho.(Palmas.)

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, eu não poderia, neste momento, deixar de

parabenizar o nobre Deputado Manoelzinho, cujo trabalho aprendi a

conhecer e a admirar, durante os últimos quatro anos em que convivemos

nesta Casa, por ser voltado realmente para o desenvolvimento do Distrito

Federal.

Deputado Distrital, na eleiçlio de quatro de outubro de mil novecentos e

noventa e oito, pelo Partido do Movimento OflmocríJllco 1SnIslIeIro, com

8.568 votos, para ocupar a vaga do Deputado Odilon Aires, licenciado para

compor o Governo do Exmo. Sr. JoIIqulm DomIngoa Roriz e diplomado em

doze de dezembro de mil novecentos fi ncwenIlI fi oito, pelo Tribunal

Regional Eleitoral, e em atendimento ao artigo terceiro do Regimento

Interno, forneceu cópia do Diploma do TRE, juntamente com a

comuniaação de seu nome parlamentar, declaração de bens e legenda

pariidária. Em seguida, nos termos do parágrafo terceiro do arligo qualto,

prestou compromisso e foi declarado solenemente empossado" (Sic) , de

I
I
I
I

I
i
I
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Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) A

Presidência se associará ao Deputado Wasny de Roure neste

questionamento para que seja esclarecido o desaparecimento desses dois

trabalhadores.

DEPUTADO AlíRIO NETO - SI. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO ALlRIO NETO (PPS. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sra. e Srs. Deputados, eu não poderia deixar de

dirigir algumas patavras ao meu amigo pessoal, Deputado Manoelzinho.

Deputado Manoelzinho, eu gostaria de deixar bem claro que

V.Exa. é um exemplo vivo da força do povo do Nordeste, da fibra daquela

"nação" que está inserida no confinente brasileiro. V.Exa. exemplifica

como se pode lutar contra todas as adversidades, vencer obstáculos e

chegar a uma posição de destaque.

Eu diria, até, que tenho V.Exa. como exemplo a seguir na

minha vidíl. Como nordestino que sou, conheço as dificuldades e os

preconceitos da sociedade contra os nordestinos. V.Exa. e eu temos

sofrido na pele um pouco desse preconceito. Eu gostaria muito que todos

os jovens do Brasil tivessem em V.Exa. um exemplo.

Parabéns pela posição de Deputado Distrital e de Secretário de

Administração, pois tenho a certeza de que, com sua competência e seu

dinamismo, V.Exa. desempenhará um excelenle trabalho.

Muito obrigado.

DEPUTADO BENíCIO TAVARES - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO BENíCIO TAVARES (PTB. Pela ordem. Sem

r----- ---------.-

I só o Deputado Manoelzinho, como também toda a sua comitiva, seus

, eleitores e colaboradores.

I Muito obrigado!

I DEPUTADO JORGE CAUHY • Sr. Presidente, peço a palavra

I pela ordem.

I PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

I
palavra V.Exa.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Pela ordem. Sem

I revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu não poderia deixar de vir à tribuna
II parabenizar o nosso querido companheiro Deputado Manoelzinho.

I Tivemos uma convivência de oilo anos e nem nas férias nos separávamos:

I era a minha familia junto com a dele - estávamos reunidos em Natal.

I
. S.Exa. é uma criatura que adoro muito. Eu ficaria muito feliz se o

Deputado Manoelzinho ficasse aqui, porque S.Exa. é muito importante

para a Câmara legislativa. A sua passagem aqui, durante oito anos, foi

hist6rica porque V.Exa. lutou muito por Brasllia e pelo Gama para que as

obras sociais tivessem dias melhores.

Então, fico muito feliz em ver o Deputado Manoelzinho aqui,

hoje, assumindo o mandato, mesmo temporariamente. Desejo de coração

que S.Exa. fique conosco por mais quatro anos. Seria para nós, e

principalmente para a bancada do PMDB, uma atuação de alia

importância.

, Parabéns, Deputado Manoelzinho. Continue firme e inteligente

como é. V.Exa. partiu lá de baixo e chegou até aqui. Continue a sua

caminhada, que V.Exa., um dia, alcançará degraus ainda mais alias pela

I sua sabedoria, pela sua humildade e pela sua simplicidade.

! Deus o abençoe e o ilumine em toda sua caminhada.

'I' DEPUTADO WASNY DE ROURE - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

I palavra V.Exa.
I DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria, também, de associar-me
I! revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de me associar aos meus às palavras dos nossos companheiros nesta pequena homenagem que

i colegas nos cumprimentos ao Deputado Manoelzinho. fazemos ao Deputado Manoelzinho. Companheiro de primeira legislatura,

~I As urnas deram a esse Parlamentar o reconhecimento de uma que esteve conosco naqueles primeiros momentos da Câmara legislativa,

I votação expressiva, mas, em função do quoeficiente eleitoral, o colega destacou-se no combate às questões mais prementes do Distrito Federal.

I ficou na segunda suplência. Todavia, foram oito anos de trabalho e a Sinto-me muito feliz - embora sabendo que S.Exa. atuará na Secretaria de

I população não deixou de reconhecer isso; logo, presenciamos hoje o Administração - por ter sido Deputado e colega nosso.

, retorno deste bravo Parlamentar a esta Casa. Ainda que muitas vezes Desejo todo o sucesso, todo o êxito à frente da Secretaria de
I, tenhamos discordado e polarizado, sabemos que S.Exa. tem uma Administração e espero que S.Exa. encontre naquela Secretaria os

I presença efetiva na cidade. melhores caminhos para um selar bastante sofrido no Distrito Federal, que

i Eu gostaria, também, de louvar a indicação do nosso colega, é o funcionalismo público.

'I Deputado Odilon Aires, homem de trajetória politica, à Secretaria de Muito obrigado, Sr. Presidente.

I Assuntos Fundiários. Cumprimento-o por assumir essa Secretaria, que . PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Nós
II considero das mais dificeis. Eu gostaria também de dizer a esse colega também desejamos ao nobre Deputado Manoelz.inhofelicidades e sucesso

I que estamos aqui para apoiar as iniciativas de interesse público que na sua trajetória politica. Que S.Exa. construa uma história bonita com a

'11 venham a fortalecer os interesses da nossa sociedade. humildade do homem do sertão, mas um homem de grande coração e

. Eu gostaria, Sr. Presidente, de pedir a compreensão de V.Exa. grande vontade politica para resolver as questões da nossa Capital. I
I II no sentido de representar esta Casa, associando-se a um oficio que Parabéns. i
I estamos encaminhando ao Sr. Ministro da Justiça, pedindo o empenho de DEPUTADO MANOELZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra I

',i S.Exa. na apuração do desaparecimento de dois trabalhadores militantes pela ordem. I
do Movimento dos Sem-Terra, os companheiros Jurandir dos Santos, de PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a !

I 25 anos, e Roberto Duarte de Oliveira, de 22 anos, desaparecidos desde o palavra V.Exa. i
L~d_i_a_1~9_d_e._d._e_z_em_b_ro._d__o_ano_p_a_s_sa_d_0_. . . D_E_P_U_T_AD~_MANOE~~_H_O__~M~~_~e:~_rd_e_m_. _s_e_m_J
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Expediente

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Passa-se

Comunicados da Mesa.

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário.

É lido o seguinte

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) SI.

Deputado, após esta sessão convocarei reunião com a Mesa Diretora e os

Srs. Lideres desta Casa para discu1irmos essa questão.

DEPurADO DANIEL MARQUES (pMDB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, indago a V.Exa. qual a programação

para a eleição da composição das Comissões permanentes da Casa.

órgãos do complexo administrativo do Distrito Federal. Em meu projeto de

lei, determino que a partir de agora todos os concursos públicos de

competência do Distrito Federal sejam feilos em Brasília e as inscrições

também. Por quê? Nos últimos concursos as inscrições e as provas foram

feitas fora de Brasília. O resultado disso foi que a grande maioria dos

aprovados vieram de fora em delrimento dos nossos jovens que vêem no

Distrito Federal a possibilidade de conseguir um emprego via concurso

público. Agora, determinamos que os concursos públicos só serão feitos

em Brasilia. Acabou aquela história de fazer concurso em Recife, Santos,

Porto Alegre e Curitiba, porque, no último concurso para professores, 70%

dos aprov'ldos vieram de fora em delrimento a Brasília.

Eu, como Secretário de Administração, digo que não iremos

proibir que as pessoas de outros Estados façam concurso em Brasilia. Os

concursos serão realizados aqui para protegermos os nossos jovens e

garantir a eles a oportunidade de serem aprovados em concursos

atinentes ao Distrito Federal. Esse é um projeto que deixo aqui, contando

com o apoio dos Parlamentares.

Ou1roprojeto de lei que apresento a esta Casa é o que estende

até 31 de março do corrente ano a anislia das multas aplicadas pelos

pardais. Revigoro a lei do Deputado Luiz Estevão para permitir que todos

aqueles condutores de veículos que foram multados em razão da

alteração das velocidades sinalizadas nas pistas possam recorrer à

Justiça e receber a devolução do dinheiro pago. Se não pagos, terão o

cancelamento das multas.

Deixo aqui para a apreciação de V.Exas. esses projetos para

que possamos dar a Brasília a oportunidade de gerar empregos para

nossos jovens e cancelar aquilo que foi um procedimento odioso: os

vampiros escondídos que apenas pensavam em retirar dinheiro do bolso

do nosso contribuinte.

Agradeço ao SI. Presidente a oportunidade. Estarei lá, mas

podem contar comigo, pois sou um amante de Brasilia e quero continuar

servindo a esta cidade, trabalhando pelo bem desta Capital. Agradeço,

dessa forma, aos amigos que votaram em mim.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

,PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

revisão do orador.) - Sr. Presidente. agradeço aos meus pares e gostaria

que V.EláI. me permitisse usar a tribuna.

/ / PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedido,

Deputado Manoelzinho.

DEPUTADO MANOELZINHO - Sr. Presidente, companheiros

Parlamentares. prezados amigos que vieram prestigiar a minha posse,

amigos das Secretarias, amigos do Palácio do Buriti, lideranças de

Brasília, imprensa, quero registrar a minha alegria e a minha satisfação

em estar aqui hoje, ainda que numa passagem rápida, para dar o meu

abraço aos meus companheiros Parlamentares. Um abraço muilo forte

também aos servidores desta Casa, com os quais tive o privilégio de

conviver por oito anos. Democracia é bom por isto: permite que o poder

seja repassado aos mais diversos segmentos.

Quero reafirmar aos meus amigos Parlamentares que o fato de

eu ter sidQguindado á condição de Secretário de Administração deve-se à

nossa participação no processo democrático. Foi, sobreludo, um gesto de

reconhecimento ao trabalho que realizamos por Brasilia e em defesa da

nossa democracia. A cada momenlo, peço a Deus que me ilumine e que

me dê os meios necessários para que eu possa, durante o tempo em que

estiver à frenle da Secrelaria, realizar um trabalho dignificante para o

Governo de Joaquim Roriz. Ajudamos a construir este Governo e

desejamos que seja vitorioso, pdrque quanto mais o Governo Joaquim

Roriz acertar, menos o povo pagará, e mais Brasilia ganhará. Estamos

imbuídos da intenção de fazer com que o Govemo Joaquim Roriz seja,

realmente. o Governo preconizado durante a campanha eleitoral. Por isso,

meus amigos, estou aqui com muita fé em Deus e também com muita

humildade. Quero dizer a vocês que não sei muitas coisas, mas tenho.

sobretudo, um espirito indagador para ir atrás daquilo que desconheço. A

quem sabe, peço que me ensine.

Há muita gente que lem vergonha de pedir lições aos outros

porque se sente dono da razão e da verdade. Mas eu, Deputado

Manoelzinho, não; pois pergunto. Quando peguei o primeiro rodo para ser

servente, como bem disse meu amigo João de Deus - eu não sabia o

ofício de ser zelador - aprendi, sendo um bom servenle. Quando fui

garçom não sabia como servir a autoridades e aprendi, sendo um bom

garçom. Não sabia ser chofer de táxi nem vendedor de livros. mas aprendi.

Não sabia como fazer um vestibular, mas, em 1991, fiz vestibular e passei.

Não sabia mais nada e continuei tentando até conseguir ser advogado.

Não sabia como ganhar uma eleição, mas tentei e ganhei duas eleições.

Nessa última, tive nove mil votos. Então, para aqueles que se sentem

donos da verdade e da sabedoria é bom que respeitem a simplicidade dos

outros, porque cada criatura significa um universo próprio e cada um

reúne em sua cabeça aquilo que é peculiar a cada ser vivo.

Meus amigos, reassumo aqui, hoje, com muita humildade.

Agradeço a Deus pela oportunidade e aos Deputados que estão presentes

c Deputados Renato Rainha, Daoiel Marques, José Edmar, Wilson Lima,

8enício Tavares, Wasny de Roure, João de Deus, Jorge Cauhy e Edimar

Pireneus - pelo gesto de carinho que tiveram por mim.

Eu não poderia passar por aqui, meus amigos, sem deixar de

trazer algo. Estou apresentando um requerimento nesta Casa pedindo o

desarquivamento de todos os meus projetos para que possam ter

andamento. Darei entrada no protocolo. Estou apresentando um projeto de

lei que acho muito importante para 8rasllia, sobretudo pera os estudantes,

que diz respeito às normas para realização de concursos públicos para os

i~ . . . . . ~
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Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideraçAo.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federnl, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2., do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. 4.061/98 que UAntoriza o Poder
Executivo H abrir crédito odiciOllal à Lei Orçamentària Anual do Distrito Federal
no ,'alor de RS 5.138.115,00 (cinco milhõcs, cento e trinta e oito mil e
cenlo e quinze reais).", e que se converteu na Lei n.2.142, de 24 de
Nov.'l"'~ro de 1998, publicada no DODF n. 224, de 2S de Noyembro

de 1998.
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Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Càmara Legislativa do Dislrito Federal
NESTA

IAUlor do Projeto: Poder Executivo)
!.EIN' 2.1'2 ,DE 2' DE NOV'MBRO DE1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir credito adicional, a I.ei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de RS
5.138.115.00 (cinco milhôes. cento e lriott! e oito mil e cento e
quinze reais)

Se.....v.. ~ ~
~ J.1 ( (.J.-{ '1 f
~'IV~.G.

Aurori1.l o Poder E1Cf:U(ivIJa ahrir crédito adldonal
i\ ui Orçamcnhíria Anu:.1 du Di!llrUn Federal no
",h'r de RS ~.IJH.II~.OO (dnco milh(\cs, cento t:
trint. c oilO mil, centn c quin:r.c Rais).

o GOVERNADOR \lO DISTRITO IT.DERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Exet:utivo lIutorimo • abrir. DOOrçamento Anusl do Distrito Federal (Lei n. 1.814. de
7 de janeiro de 1998). pau o exercido finanOOfO de 1998. crédito adicional. no vIlor de RS 5.138.115.00
(cinco milhae~. çento e Innta e Oilo mil e cento e quinze reeis) em favor do [)erartemento MeuopolilltlO de
Transportes Urbanos. de lcordo com o seguinte desdobramenlo
I - Crédito Especial. no valor de RS I.S22 000.00 (hum milhlo. quinhentos e vinte e dois mil reais). conforme
Ane'ltoJlJ;
11 - C~dito Suplementar, no valor de RS J.616.115,00 (Ir~ milhõrs. seiscentos e dezesseis mil e cento e
quinze reais). eonfonne Anexo IV.
Art. T . Os recursos necessários lO atendimen10 do credito decorrerlo do ExeelSC'l de 'Arrecadaçlo de
r~rsos diretamente arread.dOl. nos ttffTt05 do .rl 43. ~ I•• inciso 11. d. Lei n. 4.320. de 17 de março de
196-l
Art. J •. Em funçAo do dispoRo no artigo anterior. fica at..TeSCida. receita do Dep&namenlo Metropolitano
de Transportes UrbanOl. 111 forma dos Anexos I e n.
Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data da wa publicaçlo.
Art. Se - Revogun.se tm especial. Lei r(' 2.004. de 9 de julho de 1998, e u dispo5ições em contrArio

A CAmara Lcgislitliva do Distrito Fedeml decreta:

An. 1° fica o Poder Executivo 8ulori7.ado a ilbrir ao Orçamento Anual do Distrilo Federal. Lei
nO 1.814, de 7 de janeiro de 1998. para o cxcreleio linanceiro de 199'1. crédilo adicional no v!llor de RS
5.138.115,00 (cinco milhOcs. cento e lrinla e oilo mil. cento e quin;rc reais). em favor do Dcpartamcnlo
MetropolilanO de Transpor1cs Urbanos. de acordo com o scguinlc desdobramenlo:

I - crédito especial no valor dc RS 1.522.000.00 (um milhão. quinhcnlos c vinte e dois mil
reais). conforme Anc:JI:o 111;

11- credilo suplementar no \"alor de RS 3.616.115.00 (tré.lõ milhões. 5CÍsctnlOS e dezCS5Cis mil.
oenlo c quinze reais). conforme Aoc:JI:o IV.

Art. 2° Os rccUI'5O$ neccssMios ao Btendimento do cr6dilo decorren\o do E:JI:ccsso dc
Amx:adaçIo de recursos dirclamcnte arrecadados, nos lennos do art. 43. ~ 1°. 11. di Lei nf! 4.320. dc 17
de março de 1%4.

Art. 30 Em funç#o do disposto M AMigo 8"lcrior, fica acrescida a reccila do Dcparl3mcnlo
Metropolilano de Tnmsponcs Urbanos. na fomll1 dos Anexos I c 11.

Arl. 40 E~a Lei eolm em \;8oor m Mia de ~l8 pl1hliCltÇão.
Art ~o R(;\.'og.,m~sc em CSfICCial a I.d nO 2.004, de 9 dcjlllho de I()'}JC. C c1cm;,is c1isposiCt\c~em

contn\rto.

Brum •• 2' de Noy•••bro de 1991
11<1' d. RepOOfica • 39' de Bnuili.

~,JN. ~.
CRlSTOVAM BUARQUE

Brasília, 2" de novembro de 1998
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BrasiJia. 03 de DCEembro de 1998
110' di RqnjblicI e 39' de B,asilio

WI\ l. (\-.
CRlSTOVAM BUARQUE

de 7 de jln~,o de 1998,~~~~eiciO'fi::~~e~998, ~:i~:~Plemen:::o-:;:~e-::-11
17.780.920,00 (dezessete milhões, setecentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais), plr! atender as
programações orçamentârilS constantes dos Anexos IV, V. VI e VII. I
Art r -Os reaJrW$ necessários 10 Itendimento do crédito decorreria de excesso de urecadlçAo e de
anulações parciais de dotações orçamentárias consignadls ao vigente orçamento, nos termos do art 43, I
~ 1.,11e fII. di Lein' 4,320,de 17 demarçode 1964, conformeAnexosI, lI.m e VIII,
Art. )0 _ Esta Lei emrl em vigor na dita de SUl publicação .
Art. 4° - Revogam-se 11 disposições em contrário I

I
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Brasília, 4 de Dezembro

U StC"atTIIIU4 Dl Ta"J'lsrUllTU
J'M} OI:",,"T".III'lTO Iloll;TRnffiUTlllf() IIrT.4~.TtS U".,"'(K
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__ "UI'"
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==:'-'''_~I(XAf.OlOf~110
_ortNaJl,C().' ••••••••'.VI ,

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 30s/98-GAG

...•_- -- .._ ...-
..,..-

I' f I ~ li I e AC" o '.IH .-. _.- __ o- - ~=:.-:-- -- - -~. '_'11--" UUIU_1lIloColo« ••••
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oc:cr••• aA•• ,•••••• ~ __ "..- li •••

___ 0(U11;1l~_,oc/(I1

-"fIC:.lO"_' __ '
__ ''l_I'O' •..-...v\''''''''''''''-.uo\'

I
~~-.MOO~~"'" ''''-j I'N.

'M - ..•_ ..._ ......
II".~ ..•-1'11("'.-- I'".

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência quetnos
temlos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e cOllronne dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei na 4,078198, que "AutoriZil o
Poder Executivo a abllr crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de RS 17,780.920,00 (dezessete milhões, setecentos e oitenta
mil, novecentos e vinte reais).", e que se converteu na Lei n02 ,143. de 03
de De.embro ,de 1998, publicada no DODF na 230, de 4 de
Oe.el)lbro de 1998.

U ROlITAaa..,De SAlFtIl:
~, ~1IC'IA.IiOr.UOP'",IT'O"'Ul't.1Vo1.

11 S&CM1'''.I'''IM.SAIIOIi:
Uni ftJr'OO"C.to~"U.l)QlJIII"I'MTOnDt ••.,,,.•

""IC''''''C'' '.'H , "-, -,- -- ,-- _'1011 -...•..M_ - -. -- --.::~=l ""_!- I'''.
~-=.oc __
"...~... ,,,._, ."...oç::nlll_t!It:WI~ •••••'.•••••• I~:n:":'=.=."'::jjH___ '..•.•••".r.•.""U •• I••" •• tU"lIM';IO I-" ''''-1 ,,,.-" ....."""-=:=::""-'.IIll'oOÇOI.-'

'M - -.- .'. ".-1 ",--I"""" ••• no!

Exn;a. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

CRISTOVAM DUARQUE
Govemador do Dislrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

U st:ClI£T""" D(.J"1I0[
U"l """r>o n. SAU". DO lItn"lllfto f'fl)J'IUL

---OODfiosurl.HllUlhN- ._--- ---------- ---------"""--
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".:- I I'1.-1___

"

'''-I.~"'OIlOIO$l"r\IfOCII_1I01I'lI1_- ..----~

UE 1998,IJE m.í:E:-If\RuLEI N' 2,14' ,DE 03

Autoríu O Pod~ E,,~tivo a abrir credito suplementar ~
Lei Orçamentária Anual do Dislrito Federal no valor de
17 780,920.00 (dezessete milhões. s~tecelltos e oitenta j

nUl • novecentos e vinte rcais) I
Ó GOVERNADOR DO DISTRITO FEDf.:RAL, FAÇO SABER QUE A C'\MARA LEGISLATIVA

IDISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: I
1•• Fjcao P_od_O_'_Ex_OCU__ 'i_VO_O"'_onz.I_'_do_I_._~_"_o_o_o_'çame__ n_t_o_Anu_"_I_d_O._D_i!t_n_.,_O_F_ed,_e_'_II_.L_0I._'_nD._I_'_14_, . . . o __ • •• • .~
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(AnlOr do Prnjdo' Poder E.\<x:ulí\OI

Avlnnu n Pndt"r t;u.t'uliHl 11 .brir utdiln I'Ilplrm('nlu il I.ei
Or("amrnhitil Anual dll Uidriln f't'drnl nn ulur dI' RS 17.7Hu.920.1I0
(dr.,-«,~~'r mnh~. ",lr'(rnlll~ (' nill'lIla mil. nrwKrntll~ r ,.inl(' rui.).

A CflnJam Lcgid:tlh .• do J)islrilo Federal dccrda

Art. I. Fica o Poder f..'(cculh'o auloril.lt<kl '" abrir 110Orçamenlo Anual do Oillrilo Fedem!' Lei fi" I.RIJ. de 7 de
janeiro de 199'1, parti o ('xerck1(1limlnC('iro ck: 11)9"', crtxhlo 511rlcn~nlar no valor de RJ, 17.71U1.920JlO (de/C'!i\ClC milhOes,
5CIOC'CTltose oilcnl' mil. novoccJIlOS (' vinle ~is), para ,Iender à~ rrogramaçOCs of'ÇHmt'nlArias conslanlel dos Anexos IV. V.
Vlc VII

Art. 1" QI; fCCUf"So.'; lICCC5'ô1lriO!i30 1IIlcoointCnlo do crtdilo dccOIT'CrAo de e.'\ccsso de I'lfTCCll(bc;~o e de anul'lÇl'lcs
rareiais de dotllçOcJ orç:tmcnl6rills consignlt(bs IK) vir.cnlc orçamcnlo, nos Icnncs do art, -I]. ~ I". " c 111.da Lei n" 4.320. de
17 de nt;lfÇO de 1%", confNrnC Anexos I, li, 111c V111.

Art . .1"f.stIl Lei cnlflll em vitor na dalll de sua puhlicaçAo
Art ." RC\'Oga1n-~ as di~içõc.s em conllirio.
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de 1998.Brasília. 4 de De.e",bro

Senhora Presidente.

'MENSAGEM
.N° J06198-GAG

Tenho a elevada honra de comWlicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo.74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2". do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.090198, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentària Anual do Distrito
Federal no valor de RS 1.577.306,00 (um milhâo. quiuhentos e setenta e sete mil,
trezentos e seis reais) .••• e que se converteu na Lei nO 2.1/,4 •• de 3 de
Oe.embro de 1998, publicada no DODF n° 230. de de
Oe.emhro de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

)I, I[cJ:n.uov. D£ll••.•'.VOJ:TD
U2lU bl'''J:1A. •••Vt10 ••n.0f'0U1A,001()D[~TPUIlIIoLNOS

tA.l •••••••.~ ...

CIUSTOVAI\I llUAItQUE
Governador do Distrito Federal

Aulonza o Poder Executivo a abrir credito .'>Uplementar it
Lei Orçamentária Anual du Distrito Federal no valor de
RJ 1.577.306.00 (11m milh~o, quinhcnfo~ e setenta e sete
mil, trezentos c seis reais).
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Exm'a. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

.'f\*If'tN'_ ••••_"'1 ,••_ ••••••.••.•.

.._----- •._ ...~

Orasilia. O) de Duembro de 11)98
1100 da República e 39" de Urasilia

~\,.~ (1.
CRISTOVAM nUARQUE

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1° ~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrilo FedcHtl. Lei n" 1.814,
de 7 de janeiro de 1998, para o e"ercicio financeiro de 199R, credito suplementl!r no vaJor de Ri
1.577.306,00 (um milhi('t, quinhenros e setenta e sete mil, trezentos e seis reais), para. 3tender li
programaçio orçamentãria constanfe do AneKo 111.
An. 2° - Os recursos necessários ao afcndimemo do credito, nos tennos do aM. 43, 9 1°, 11c 1If, da Lei nO
4 120, de 17 de março de 1964, decorrerão de:
J - elCcesso de Irrecadaçio de receitas diretamente arrcC3dadas, proveniente de multas de trânsito, as quais
~)f~r;Hn majoraç8o com base no II0VO Código Brn."ileiro dc Tfânsilo.

11 - Anulaçilo 10t••1 e parcial de dOIações orç"rncllláriA5 con~iSllad,1~ 110 \;genlc ('trç,llllcllfO, confonne
Anexo IV
Art. JO - Em fimçAo do disposto no artigo anterior, a receita do DepaMamenlo de Estrad"s de Rodagem
rIca acrescida dos valores constantes do Anexo I, e as leccilas do Departamcnto Melropolilano de
Transportes Urbanos e do Fundo de Tf!:nsporte P!lblico Colr:livo do Distrito Federal ficam reduzidas do~
valores constantes do AnelCo n.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na datA de !rua publicaç10
Art. 4° - Revogam.se IS disposições em contrârio.

U "cJ:n ••••' ••til n.o.l'05I'OItTtt
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A Ci"';1r3 1..c~i51~iv. do Distrito Fedeml dccrrtn:

Art 10 Fia o Poder ElIocuti\'O autOlifaOO ~ ahti, ltI) O~lncnlo Anual do Disuilfl fcncral. l..cí n" I.Rl-'. de 7 de
janeiro de 1998, P"" O ellttckio rlnanccifl" de 11)1)'1. crédilo ~upltmenla, no " ••lfll de Rt I ~7111Ili,OO (um milMo,
qumhcntM e SiCtcntJIIc sete mil, 1n;7-Cn1O'i e seis rcAi~), pô"a ,'llender ti prOtr:lnla~'Mo Ofç.,rt~lItári,'l cOIul:mlc 00 Anc:o.:o ri!

AI1. :Z-OsF'Cl;1I1'Sosnc:a::ssilriMlOalcndinlC"locioertehlo, 005 icrtn()S do an .• 1, ~ 1".11,: 1lI,da I--C'l1l"" 120. de 11
de março de 1l}{,<4,docom:rIo de.

I • ellcesso de .1nttlk1.'tçAo de rccc.lasl'li'clllrncnlC IIrTCCatl:1d.15. prO\'cnicnlc de multas de Irâll.silO, a~ qual!; sor~rarn
majot3ÇJo com b.1\C M novo CMi~ 'hllsilciro de Trnllsl10,

11 .lInul ••çllo 101111c parcial de dOIAÇÕCS orç,'\mcnIAri,']~ cnn~l~nad.t~ ao \"i}!:cnIC orç,-1mColo, conforme Ane"o IV
Ar1 )" Em rnnç!Jo do displ)Sto no Ilnir.1l :ullcri(lf, a reccila du I)cJI,'lllamCnlo d\', Estradas dc noda~elll fica ItClcscida

d~ valor~ COnslAnlCS do Ancll.o I, c as teceil;t~ tio IJcvanllmcnlo ~cf'Ofll.llllano de Tr;IIl~P"lfICS Urtlanos t do I'undo de
Transponc PUblico Coletivo do DistrilO Fcdnfll rU.:'1m ,c.dU.lid.1S dos \~kllcs constantes do Aoc."o 11

A11 .••• F.sI:ll Lei cnlra cm \iro''':I dma de MI'" puhhç.,ç!lo
An. S" RC\'OgI'm.sc IISdi5f1O~içôcs Cll1COJ1lI~lio
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Autnrb.. o POlJ('r ru-culi\o • Ihrir cridifo ,upicmtntar il Lci
O""Mrnl,,"h Anu.l du Ui •• ritu Frdcnl AI' nlDr dll" RS 1.~77.J06.0{I
(um ",Uhlo. qllinhr"llJ' r w-Icnll c v'c mil, Ir("t.Clllo~r ~i, rui,).
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DE
Autoria o Poder Execulivo a ahrir crédito suplementar à
Lei OrçaMCntiria Anual do OiSlrilO Federal no ".alor de
RI 5.000,000,00 (ei""o milhõesde reai,)

01

Br.sília. 03 de Dueabro de 1998
11l1' d. República e ]9" d. Bruili.

Wl\~ (\'
CJUSTOVAM BUARQUE

L!:I H" 2,1&5 • DE

~.~...
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o GOVERNADOR DO J)1S1'KITO FEDtRAL, FM;O SABER QUE A cÃMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.
An, '". F'ICOo Poder E••••••iw •••loriI.Ido. abriT••• ~o Anual do Distrito redela!, L<in' 1.814.
oIt 7 do jooeiro de 1998, pano •• --.Ioio finoftac:irodo 1991. cn!Jjito ruplementar no valor de RS
5.1100.000.00 (einoo milllões; de l'OllÍ'),•••• Bknd... •• ptop1l.~ orçamentári.. con5tante. do
AneloR.
Art, 2" • Or ••••••.••••••••••• ri'" 10 Ol"""lmcfttodo crédito deenn'fito de .nul.çlo p.rei>l d. doto\'Ões
Ol'ÇlttlellUriKCOIIJignad•• lO '"sente orç.metIlo, no. termo. do .It, ~], fi I", e 111.da Lei n' ~ 320. lk
17de _de 1964.c:onformeAnexo111,
Art. )0 - Em ronçio do di.5pOlto no .arrigo anterior, tka alterada a receitíl da Unidade indicada no Anexo I
Art. 40 ~ £Ib Lei entra em ~gor na dera de IUI publiClÇ60
An,5' - R••••gam-se.s dispo<içõesem eontririo.

. Art ,- Fiai o Per beclllÍ\'O aufori~.Ado. l'lbrir ao Orçamento Anual do Oislrito FedM;1l. Lei nU 1.1''', de 7 de
~nt de 1991. p'ra o ottdv+Q Rnancciro dt 1998, cKdilo JBP!cmcntaf fIO ""tor de R.S 5.000.000,00 (clnr:o milhões de
ftII.tI), Pl''' alendtr 'sPNtt'ltnlillÇOel~rias CM'U:nliCt *'Anexo 11.

. An. 2" f!t fIXUIIOS ftOCrVll\noti ae. alendil't!ll'mO do c:n!IlIifo deeoncrJo de .I'lUIAÇAn P'õI~jnl df. dot:IÇÔCI ort3memj •.•••
~&Mdu., vtgenle orçam'*. I'ICSInfttol do art. 43, fi I", UI, di ld rr f.310. de 17 de março de 19<14. cttnrorme Anuo

Ar'" ~I! •• (naç:lpdo~noartiAOII\(C.riut, rlel oft(rada. Fl:l:ldu di Unidade indK.adsDOAnc:<(ll.
Art .- "'1..611_18 l!lIn •. " dala de ~o publUçAo
AIt. S'~oaam-a"~c..o::ontc6rjo

de 1998,

Diário da Câmara Legislativa
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de llE"zembro
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Ilrasília. 4

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Fedeml

•• IilCU'TAMl.~
z.xo "'A.a141C"'1'OM ""'O.

•• ,.eI,te...... ,...

F====~'*I'_ "'~D1 r

=~:~"'I.MiI"""f
co.;~. t:Jl~ ••• _

Tenho a elevada honra de conumicar a Vossa Excelênc:ia que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VlJ, da Lei OrgAnica do
Distrito Federal. e cOllfonne dispõe o artigo 178. ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 4.079198, que "Autoriza o
Poder E"l!ICUtivoa abrir crédito soplcmentar à Lei Orçamentária AIIUlIldo Distrito
Federal no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco miJhOes de reais).". e que se
converteu lia Lei nO 2 .I~ 5, ,de ) de lle •••• br.. de 1998. pulllicada 110
OODF n° 230, de ~ de DeZ_TO de J998.
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Aprowito o ensejo para reitel'l\l' a Vossa Exce~ia protestos de
, elevada estima e distinguida consideraçio.

8rasuia, terça-feira. 23 de fevereiro de 1999

Senhora Presidente,
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I, 'MENSAGEM
N° )07 198-GAG
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I,
I

I

I
I
II Exma, Senhora

Del'ulada LÚCIA CARVAUfOI Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federall. NESTA
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Brasilia,

O),OE

Ura~iliA.. O) de DUl'ml--ro de 1998
110" da Republica e )':1' de Br1l!i\iR

~"-~0.
CRISTOVAM BUARQUE

LEI N° 2.146

o GOVERNADOR DO DISTRITO VEDERAL, FAÇO SAIlER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DEeRET A E EU SANCIONO A SEGU1NTF LEI.
Art. 16 _ fica o Poder F..xeeulivo aUlon7.ado. Ibrif .0 Orçamffilo ~ual do Oi,trito FederAl, Lei n° J .lU4,
de 1 de janeiro dt IQ98, paUl O nercicio financeiro df' 1998. crêttit? suple.menl.~ no valor de ~S
6.6274)8,00 (sei!'; milhões. seiKr:nlCls e vinte e sete mil, quatrocentos e tn"la e oito reais). p!ta atender aS
programações orçamentáriu consl",ntn do ,Anel[O11
Af1 ~. O!l recurSOS necessirio,; 80 IlernhmenlO do credito d{'Corre..-lo do er.cesso de IllTec8~.çJO. nos
temlOS do art 43. ~ 1°,11 da Lei n° 4.320. de 11 de m8l'ço de 1964. prov~nienfe de transren!ncUls. pIla o
Distrito Federal. de direito!' do extinto fundo de Financiamento para Agua e Esgoto - FAE. .
Ar1. )" • Em funçlo do dísposto no artigo anterior. as rceci.las do Tewuro. da FundllçAo EduCI.Clona.1 do
Distrito Federal e do Fundo de Manutençào e Desenvolvimento da Educaç!lo Bê.slca e de V.fonuçio do
Magistério do Distrito Federal 6ca.m acresc.ida dos valores constantes do Anexo I
Art. 4" _ Esta Lei entra em ".;gor na rlala de sua publicaçlo
Art. 5" - RevogAm-se as dilpClsiçôes em contrario.

Exl1Ia.SelJhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
t!ESTA

MENSAGEM
N" 308/9&-GAG

CIUSTOVAl\1 nUARQlJE
Governador do DislIito Federa!

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Senhora Presidente,

Autoriza o Poder Executivo a ahrir credito suplementar à
Lc.•• Orçamt:nt.1fla Anual do Distrito Fedeul no va~r de
RS 6.6~7.4)8.00 (seis milhões, sej~c(nfOS e vinte e sete
mil, quatr~!OS e trinta c. oilO reais).

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. c confamle dispõe o anigo 178, S 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 4.013/98,. que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orç:uncntàtia Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 6.627.438,00 (seis milhões, seiscentos e vinte e sele mil,
'1lmtroeentos e trinta e oito reais).", e que se conwrteu na Lei li" 2_ 106, de
3 de neze",bro de 1998. publicada no DODF n" BO. de

de DP.ze",bro de j998.

--~-------------_._--------------------_._._----------.-
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Ausoriu o Poder E~eGItivo • mtuzir {' ()rçMtemo •
1••••.•••••••••0 do l);ouito f•••••lI! _ lU 2.600.000.00
(doi> _ • orisoentos mil reais,.

o GOVERNADOR DO DIS'nIrro P"El)f;1IAL, FAÇO SAIlD. QUE A cÁMAu Ll'-GlSLATlVA
DO DlSTllITO f~ DECR£T A E EU SANCIONO 1\ SflGUlN'll! LEI:
Art. ,. - Fica o PocIuE'OCUlivo ••• orimIo. reduzir o Oo~ de ;",....- do DitIrilo falenl,
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ESPECI FI CA ç A O

EXERCíCIO DE 1996

RECEITAS

Bn:sfüa. t)J de lk:z_ho de J 991
!10" "" RepUbIica • )9' 4. _fie

W~\...-G.
CRlSTOVAM .VA.QUI:

'"",NEXO A LEI t-~c
26000. SECRETA.RIA DE TRANSPORTES

26201 • SOCIEDADE OE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA
DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE FINANCIAME~TO

lIOD.ooo

RI!OUÇI0OJlÇA"'EHTO

!N\IESTIMENTO

ANEXO I

PARnCIPAçÁO ACIONÁRIA 00 OlSTRITO FEDERAL

••,.c, •. <: •••• .lo "- --_ ... , -, i C.• ITCOt,....,..,~
.-~.l,""...,..."• "-.'fC.\. ".,- n,~'s(O"_n "-~••c.\. ".,,- ~,1.'~ •••..._......, "-

~lfC'L ...m_
,"_I"",'''''Mronn_",- "-"Ie ••. "-- -.nn.'DlC ••..,.••.. '."".

'"C'L '1'''.,- "'..-......,,...c .•...... ."....
"1('\ 01100"..,- •••-. .•,"OC"'.~••I.~ ..-".II OI""'"
'lfC'L .1 •••••

:..,... ••• _' ••••••.•• ,' ••• ""'""''''._ ••L ::::::r"'CAl

""", ":','1"k:.~ ..:"'.

I. ~fT.l..U(l.!1o(;C4('~o
l_f fUICOOOC.'••..••lTTliOUn-" D•• f1ICI(' n. ••C>I.liIC,.~UÇ"OOO.f~aJ080.t.

.oc,._ , , ,,,.

GERAÇÃO PRÓPRIA IHVES TIMENTO 1.700.000

I' ~("'ET"'.U.cc mor ..•.ç;.o
11M. "1NM('\O,..tJIUC\Cl'rW.ltt\o'lDtJT1f,m,çO£.u. 2.IlOO.000

•, t ~'.c.t .,'. '.'. "'":-::::.;••,. l•.•".•_,""~,,•

I
r
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25000 • SECRETARIA DE TRA'fSPORru
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MENSAGEM
N° 309 /98-GAG

Senllom Presidenle,

Brasília, de De•••• bro de 1998.
.••". I- F"a " PoderE~ caori...,. N!Irt.Jo!' • ~8 de;~ •• DidritCI'*'â ld ti" 1.1'4.

de 1 *= jancito de 191J1 ••••• (I ~ ~ de 1911, CPllI~ 1.6OO._.liI9 (4Di:s •••• t ~ •• ,.. •

forM:a do "-"o n.
Art.~A~.~*I~ •• ,~.ee-.A~I.
An. J" E•• l.e' CMIIl""''' Itt _. WI ,.Oa,,'"
AIt. "'~"~e-t"".

Tenho a elevada honra de COOllIIIicar a Vona E"cdêncía qlIC IIOS

termos do artigo 74 combinado com o ar1igo 100. inciso VII, da Lei Orpinica do
Dislrito FedenlJ, e confornte dispõe o artigo 178, ~ 2°, do R~leIIto IlIlemo
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei OC 4.~! que uAlIfOriu o
Poder Executivo a reduzir o Üt'çamenlo de iove~limellto do Distrito FedenIl _
R$ 2.60'0.000,00 (dois milblles e seiscentos mil reais).", e que lle ~
na Lei 11° 2.147. de 3 de Dez_ro de 1998, publicada DO

OODF n° 230, de 4 de D••••• bro de 1998.

iL- ._. . ._. . ._~.------------.----.---_. . ._

ANEXO A lEI N.

26000. SECRETAIllA DE TRAHSPORTES

'6201 . SOCIEDADE DE TRANSI'OlUEa COLETIVOS DE lIRAÁlA
DEMONSTRATIVO DAS Fó1iiTfi DÊ FiiiAiíãAMiiiiÓ

ESPECI FI CA ç AO ORÇ-'-C

Atl,OG

_.8ll!I

2.110IUlOO

1.71lC.llCOINVESTIMENTO

INVUTll.EmO

EllERclclO DE 1_

RECEI1AS

ANEXO I

E"m8. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Cinwn LegjsIatiw do Distrito Federal
NESTA

CRISTOVAM ItUARQUt:
G<.wemador do DislriW> Federal

Apr~IO o emejo JlllIlI reitmIC a V0!lSlI EJtecIá1cia prolCllloll de
elevada estima e distin~ida COIIsideraçio.
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ANEXO11 EXERcíCIOOF.:...!!!!.....- r:l.sj .o~_

CANCELAMENTO
ANexo A lEI N-
26000. SECRF.TARIA oe TRANSPORTES

26201 _ SOCIEDADE DE TltA~JSPORTES COL::1N05 DE B~I\SjlIA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA. DESPESA OAS ESTATAIS

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

MENSAGEM
N" 310 /98-GAG

ESPECI fi CA ç A o NATUREZA FONTE TOTAL

1&,091.0571 1007. CONSTHUçAo, AMfll~ç~O E 11[f-ORMADE
lf.tS"TALAçOES

,.•.... O\)(!1 • CONS~O. AlJf't.IAÇAo E R£FOAMA DE
, I 150.000

INSIAlAÇ S
, 2 "'0000

16.011.0571 lON - RENOVAÇÃO [», FlteTA

-- 0001. REOOVAÇAo DA FROTA
, , 1550000, 2 600.000

TOTAL 2.Gnc:I.OOO

Senhora Presidente,

II !tlcan".,.M".fl.\.l>
1:1.1 (OM' .•MllAt; ••• "'lAIlORA e ••"0'. r .'".1

I '_. -,~ 1--1 1-- I-~""I~.'-. .., ~'"''''''_1._ Ic-.. ---.-. ""'- .(.0 ••••••

"'::::.:.,-:- I I ':':1 I I:::: \ I 'I
,_.GO(Jo,oo.... II '.. 1 I 'lO"~~=-W:_ 1 ,.-! I I'''!
.• ""_.,._~.~ ••• _"'~ I I I hH 1I '

~~:..::~"'~'~ «~~ I' I •-I . ""'. I
...::..::-..:=:::.._ •... ",. : ',',',--', I I' "'- :'~':'.:._: '. ".- i I

~ •••II

("'DI1I,)l: ••u: ••r."l"".T eoho a elevada honra de comunicar a Vos.q Excelência que 1105
lennos do anigo 74 cOmbinaúo com o artigo I()(), inciso VII, da Lei OrgânicR do
Distrito Federal, e COllfonlle dispõe o arh!!'" 178, ~ 2", do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.929/98, que "Autoriza O

Poder Executivo a abrir crédito suplementar :i Le; Or~al11eot:iria Anll31 do Distrito
Fedeml no valor de RS 326.000.00 (l1'e'lcnlnS e \'1II1e e sds mil reais).", e que
se converteu na Lei n" ). \48 • de 1 de \>e"rnbro de 19Q8. puhlicada
no DODf' n" 2)0. de de I'e,oml"" de 1908.

Aproveito oensC,lo pam reiterar a VuS,,] Lxcelência proteslos de

elevada eslima e distingnida consideração

... ,."- •....." ...........•....,,-',,, ...
~., "lI A.', nl ,•••• ,,~•••II,

~,'!o'J n. ~"li •••." "lll ." J to, ~~'" 1I , ••., I'! , ~ , •••••,••u' 1'.' " ••~ , •••"

:~:_';.".. I :: I

CRISTOVAI\I BlIAR()lJE
(iovernadar do Distrilo Federal

".~ .. '_..•.._.
•••• w•• ' •.•••••••••••• ,._ .•.....~~¥.:ª~T~~:~:=.l.!

I,
.••.• ,i

I
I

b
Ex ma Senhora
DCI,nl:,da L(IClA CAI{\'ALIfO
I'resldente da C:imaraLc~is1ati\'a d" Dislr;l" Federal

t:lJ~~ -_ •.,_.,.,-P.- .....,.,
-.. 1_ ••••• _ ••.-.1 I;llo •

)4 Sl(".~l•••,. O(l'",,"~YD
.,." M' •••,"IIlI ••To ••rT.~ul ••"'".ll •••••IPOIlTUII.lMl'IOS

:: I[C.[l .•.•I.•• l~ •.•)
n ••• ("0lIl"._1'" 1I••••••• llAaoa. a. '"" •. ('" ••"'(

">'c"".,J. Ir-! ,.,., I:=,:, f -:-: 1--1--

•••••... ,,<.. \1'"'' 1:::':'1":""::1-==1-- =. ":':::':""..:':
'~~,,_. 1 :.=\ I I::
::::::='::::::... i ::1 I I:: I
,-.-----------., I I:?~:.=.~':":":='-lI, I........._1_ ..-'''- I =

••••• •• _._ •••••• TOf ••~,-

DE 1998.!'El,C1EII,'OI:

CRISTOVAM n"AIU}II!:

BrasihJ. !l'1 dr \'c1.e",hr(l d~ 1C)Q8
11ff' d.. República (: 1<1' de Rrllsilill

Autnr17 ..1 o Pode, F :l:ccufim a IIbrir credito ~lIrlemr.nrolr i\
L('i OrçamenlíHi, ,\nuill d(l (),~trí!o J-ederal no v,llor de
RS .126000.00 jtrezenf<:'lS r vinte ~ seis mil reais)

f) GOVERNADOR DO IJlSTRITO HD!:RAI.. FAÇO SABER OUE A ('AMARA LEmSLATlVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art 1°. rica o Poder Ex~utj •••o aUlnrizado a ahrir ao Orçamen1o Anual do Dl!iolrilo f'tderal, Lei n° 1814.
de '1 de janeiro de 199~. p.llU o e.1{ercicio financeiro O( ! 998, credito suplementar no vaJor ete RS
326,000,00 (trezC1"ltO$ e v;nff" ~ seis mil reaiS), pau al~er às prognl.m<JçMs orçamen1anas constante!!; do
Ânexo 11
Art, r .Os recursos necessârios AO alendim('nlo do creJilO de('(lncra:o de"
I . 'lIr~m"" finl'lnc~ir(l no valor de RS 7S OOO.fJO(seteOlll e ónco mil reais), nos tennos do an 4.1, & )", l,
da I.ei n~ 4 310, de 17 de man;o rle 19M. apurado 110 1121111(,'0de ]9':'7, confonne Anexo I.
li _ anul8yào parCial de dotações orçamenuuias wn:signlldlls a~vigenfc orço'lmento. nos 'ermo~ do art. 4.\.
9 I". 111.da lei n" 4 320. de 17 Jr março de 10M. no valo', de RS 251 000,00 (duzenlOs e cinquenf.e. e um
rl\llll:"'ai~I ronfnnnc Anc:'lo 111
1\lt JO. Esta L~i enrra em vigor na data de ~1l3 publrc"çiio
Art 40 - Revog .••m-~e ãs dí.••posiçõe.o; em conlrin;o
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Páginá17

de 1991.de Ueze.abroBrasllia, 4

DI!pf.e som e :I cri..; lo de c-;a,);Oscomis~ no Quadro de
ressoai do !)i5ir1lo red~(lI. pc1~ rd.iva i ~.daril de
Educaçio

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do DiSlriro FedentI

LJt.:J N. 1. }49 • OI': O) U[ flf:znl'! ••D tll: ''''

de 1998.

.... "'.rrr •••onw ......
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MENSAGEM
N° 311 /98-GAG

Exma. Senhora
Deputada LlJCIA CARVALHO
Presidente da Càmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o ensejo para reilerar I V~ Exc:dencia protcdo5 de
devada es&ima e distinguida consideraçlo.

Tcdlo • cIevad8 honra de ~ • V_ ElICeIincia ~ IlOl*'- do 8I1ito 74 CORlbinado com O artigo 100, iuci!lO VII, da Lei ÜI)AaiU do
Dislrilo Fcldcral, e COAformedispõe o anigo 1711, t 2", do Resm-o InterllO dessa
Ex(1CJu Casa, sanciooei o Projeto de Lei n° 4.047/98 ~ "1Mp&: &Obre a aiaçIo
de C8fP COfIIissionados no Quadro de PeIlIOIII do DilMiIo Federal, plII1e
relativa 11Secretaria de Educação.", e que se COlM:I1ew AO Lei n° 2U9, de
3 de Uez_bro de 1998, publiCllda AO [)(X)f .°230, de 4 de

Diário da Câmara Legislativà
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Brasilia, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999.

r--~~~~~"'~
I "_.. J { (..l/ 'I r
I t.....,,'~\..:.('I

I
. . :~bu::.E:::~=~~:aolh<a_A_ "1- F_ ~~1.11<." 1 de

jAnciro de I~. pari! o excIdcio finMtciro« 19911,m.tito .,*,••.•, 110, .••. 4c: lU ]16.f.IOD._ (~e riDIC e lOiI
Mil"*,I''''"'lteIIderts~~~dPAIIOeIl.. .

I. Art. r OI ~ ~ M)lIkftdjMenlO «Incr6tiID ckatrmfIct ••
I I • _f'ViM' ftNwc:e:i", no~" delU 75.t'IOf).M (1ttftIb eciAalMil 1IC'it).•• ie..- ••••. oIl,', '*, I, • 1.d fi'

I 4.J2O,« 11 de nurço ck: 19&4.IIpUrMoI'Otaa..IÇI)dc: 1997,CClIri'orMcAnclleI;
11.• nul~ pucilll de ~ 0tÇ:lMCftt6ri1l5 ClOMip.dal "lt,,~~. ft08m... ~ M. -O. 11*, m •••

Lei" 4.310. de 1l de "IM'ÇU clt I~. 110 valol« lU 2noon,oo (dluJeMO£e ~ c.". Mil ralÍSt~ 4-=-ln.

I
Art. 3" EItIlci CftIn em viIor RI tbta *••pllbliaçlo.
Ate.r Itcwtpnt-.= _ ~ CIIt ClonInme

Brntlia.. 6J dektt:~ de I~I

I ~'~~A.

/

' //// p-,

-, ---------I ("tt.,TOtVft.PtC,.r ..•.•

SiM""'''
HG-14
!>I'A-II
DJ7A-tllI
PI'G-4I9
~
MIGG9 .

OUAlo:TIDAD[
1i
11

"'OI
11
OI

.~NEX()ÚNICO

CRlSTOVMIIIIJARQIlF.

BraSN, O) de Du.:~&rf) rle 199i
I f()" do Rqoublica • )9" d<: Ilr.,nu

~IiNOMINAÇAO
C_GonI 00flJMDEVAJ.l

A.....,,- do F1JMDEV AId
[ S-Ilário 00 fUMD£V!IN

CW. do NiIclw iMo...-
ClloIo do __ • F ••••. ~

CW.doNúdoo.e_

o GOVFRNAIIOR 00 1)I~TRI1'O F£DEItAI., FAÇO SAIlEI! Ql'[ A CÂMARA LEGISLATIVA !lO
DISTRITO FEDEMl nr:CREl'A E EU SANOONO A SEGUINTE LEI:
Art. I. - Ficam criados. no QlIOdro de Pe9oOQ;l cJo l'>istrito Fedt:r.l, p.ne relativa il Secrctl'lri~ de Eóuc:.lçlo. os
,:••.gt~ em comiuào iAdkAdm no ,\fleX('I Unte,O rlesll Cri
Art. r -Os car~o!t de que IrMa o IIl1igC'""lfe-rioc de •.lmllm-se ., ronK:~(!r suport~ administrativo '" fundo de
Maml4enção e Dt'_oc;em'OlvPAem<1oJa hh,c8Çio flbic:. e «'k Valori7.3ÇgO de" Magish~rio do Distrito Fedt.raf _
FUMOEVAM e terM SUl' alributçõ~s r1efrnld~sem regnnemn {nfuno & ser in5tit"ido por ate do Secrecirio
de Edocnçlo.
.0\" 1~ ~ A~ dC!I(l(,5asdecn«l ..'01t"! de.411t LeI C!'lllt'ràh à Cllflla d,t (~l'punt'''lo vif::d'lc do Oi.~Hlljl ftderat
Art. t$" - Esla I.ei entra L'ftl \'igor na dltt& de ~t1apubf,CftÇlo
Art. 5" .. Rev<>g.'tm-le.íll ditro9ç~ ec"cemtrárin

~-_.._.~

_ • ..,, __ ••••• _ ••••" ••. ~.d

n ~U .• t:T ••• I•• Itt ,._ ••,. •• 'r~
•••• J '("~IlT'''f''TO ••nltn"HI''''O()Or I•••••..".IIII(SI •••••••,

".Telo'coçA" .•••• I =-=.:. i.o:"':: !-- - - ;.-=1:::-- I .- I._- :::1'-"-1lI~"- -.•c.S'_ ,.,-1

I
=._....,.,....~Ol'

_"._""-"'-lII_00_CIl=.:=.~=~cr.-- -~~-_._- ,.-.•..._- __ .1 • .0. I .......•.-

rn•• CO",,. ••ttKl •• U•• "."ILADOllo. 0" I'OU"."

••• , ~••.c. ~I. • tf. ~ -, ~=l==-' -- '==~--,-
I
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WSt,oa£XERC!CtO O! •.-

IIlelIT"
ANl:.'(O A tO rr

"H[XOI

I-~-.....-.,-.,-.-_-~.=~='--'-----'-"'--------------'---'--u-. -~---puoloI--b--~--=-"",iM --..-. li> •••• _, lO>••• oh llSI " ., r' _ ••••••"'••••••,•••••_ ••_._~ ,.4I ••*.OOf<íaro •••••• ~._ ••••••••• .--..e .........•....•.).-.lo/. I .~'.I I.. _, •••••. __ •• 11«-._- _ ....an.43.~I •••••••• m•• !Ai~~ÀIOD4I11;.

I
\ ,\.,.\.~ (;. JR.I'roollM<l.~dcC~ •••.•. " •••••• _._dIlrl't:)5.2S6-

I
. r~I "'. : 13.42.386-'3. 42.lM-14, 42.400-6). 60.634-" • 6O.635-a, lloaIOIleo -... C•••• F.eool6noic:a, ••••
n~' -- •• COIIlpIIlIliode A".. .Eqol ••• <It •••••••••• ~., a.....•.B-a S/A. do DiItriIe
Art. r.- _ ••~. _ •• - r_. __ Mo' _tio do -,. "'- FcoIenlI. "" valor" ~ 4.512.600.0l!(quotm lIÚllI6OI, ••••••• ~ • doiIlIIll• _. nIio).

••• A_U-_..... . __ doan. 43. tI', •••••• IV. doLá •• 4JZO,&! 17de _ de 1964• ..m.n- _o l.ÁIt7'OO_"' •• _ •••••• __ • •• F_.. . . ~ ..._..
__ • '-""'''_ •• ~ _ ••• v__ •• ~ •• [);DrI>o__ . F'l!UtleVAM • Art. J' - Em fialçJo <lo cliIpoIt •• no atiF .-10<, •••••••• I • Ht, • "u,Q 4JI CllftIlWIoio - "OI"" •

I
, ---- ... ...-- ... -,.. ...•. -.--. Ea8OO>'de - flai--aladGo _ ••••••- oh _I:

A••.••A•....._--Ltt-.- ••---do.-.....-. ....t. 4'-E•••Lei_ •••••VÍJIOr••••••H_~.
M .•• _ 1.01_ •••••• __ de••• .....-. M. ,. - R. ~ - aNltririo.

I An.Y'~.~ftW~

I .-..:."1.- ..1••••
I /

i ~
/~

(Att. \'. LA; n'
Al'lEXO úNIco
.t6e •• .'991)

22 .1tCJdT ÂR1Âfle OIMLU

22203 eO ••••• HlA I>S .Ao••• It ~ Ilt: 8llMllUA
DITALHAMtNTO DAS POXTn OI: """"".L4Mi,)IJ't) LJOe ~R,CNI'OI

eSPEClr,eAçAO

~NF:XO 11 ~_X__E_RC_.,_C_'O_D_r. 1998 RSl.OO
--sü'FLiMElfTAÇÁO OR(,:•.•..ME::TO D['IHVES'il~

OflolOMINACAO OU.'\NTIDAOE sn.rIOtO
ICooMoMdar Ger>l do fUMD£V AM OI OFG-14

AnClStll' do FUMDEVAM C2 DFA.\l

Secrel4rio ela FUMDEV AM OI DfA~5
Cheir. Nti<;lcoele~ OI DFG~
o..fe 010Núdeo eleF_ 0\ DfG-09

Cbrr.. do Núetoo de ConW>ilidilde 01 DfG-09

rARTlclPAçAo ACIO"AlliA 00 Dlnll!TO f'COUAL

onRAçOES OECldOl1O 1IITEJa<A"

131l.0Q0

4.532.600

ANEXO A lEI N.-

3.b6S.b'20

':2.6'!)S.620

1.510.000

~45.7:::3

'] 48C 1:20

2.66~.620

).510.000

rROJE.íO .';.;:':!DÃ~ 'TOTA L

10.485.561 ~~5.72:; 10.831.284

835.000 835.Qt)f)

835.000 835.000

8JS.{l(l() R35.000

a:JS.OOO 035.600

113-'000 855.000

9,6S0.~J 345.713 ~.W6_'D4
1.510.000 34!-.7'23 1.510_000
!.510.000 l.lUO.!lOO

I.S10.0tM": 1.5]0.000

lIAHtAMtH'l'O GERAI.
l'.076.044lt.l185
"MPllAÇAO E w£UiORlA DOS ~1~7!M".S
DE AC~A POTA~L £ I.SODiOS

13.076.04.18.1185.0001
AMPU .••çAO E M£i..It()RIA DOS SIST£~AS

Di: Aot1A rorAVEL E f:SCOTOS

NI\TUREZ."- D.~ DtSPES~
INV£S1";\~~'"iTOS

U.01ft0447.'2175
PROültAMA DE COHf1lOl..E ona'C!OIlAL
1:UJ16.0447.:1 J 7~.(JfXH
llUl:rNOL VI"erfTO DOS slS1'elUS Ol'lmA-
ctOIIA1S

lW/BA"'1:1f1O
AeAI'tSC1MIIZrI'O ll>'A<)IJA
13.076.0'41.1]119
.ulPl.lAÇAo e IfILHOttANZII'l'O DOS ,,"S--~-11.076."".7.11".0_
_lAÇA0 00 lilS71:1otAO£ AlMSrECI.
Mi:WfO [}I; AOUA 11:101I'UIlIILnNA/SOBll.A.
DlMIO (StI8Usn"A I'lI'lRlPAUI

NIlTUIl£ZA DA DE_

,""Em'"

i~:1ROí20~ 4BO -~o, : 480 700
_. ~ L____ _ _

22 S2CR£TARJA De oaltAs

22202 CoJlfJ"AJffIlA DS AGUA K ESGOTOS DI: .IlAlJLIA

E S P &; C I P' I C A çÁ (J

SAÚDF. E SANEA ••.•ENTO

AOM'NICTR.,CAO
AOf,IlHlSTllAçAO OEAAL
13.007.0001, 11.~
AMr-LJAÇAo P: ).t()f}F.JnfIZAçAo 005 lVU1'
P,.MEN'f~ nA COMPA.NHIA
13,007.~1.I]~.OOOl
AMPl.IllçAO ~ NOO!:RI<IZAÇAO DOS EQIJI-
""lIIl!1t1C>8 0.0 OOMPlI<IfHtA

NAT1JF<.£!.A. O •••DEsPtSA
ItN!.ST1'M~NTOS

----------------~-------_.- ------=--====-..:=::..::::::=:.=---.::.=:::

;k 1998.

DI;._.

de- o.zell\broBr.Isiliil, 10

Auloriza o Poder EXl"CUtlvo • abrir cricIito suplementar iI
Lei Orçamtntiria Anl!ll •.•• tlriItri1'e fedentl. no valM de
RS 10 Il 12114.00 (del -. ~I' trinta. um
mil. _00. _ •• tjlIII'"-,.

09

~I\\...... ('\.
CRISTOVAM DUARQUt:
GovenJado< do Di5lrilo Fllderaf

2.JSI .DELEIN'

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara legislativa do Distrito Fedeml
NESTA

AFo~ o eMejo JllI'8 ,.... aiV_ ExuU8cia proielilcS •
elevada estima t di"inllUida ~.

MENSAGEM
N' 325 198.GAG

Tcnllo • eIewda bonnt de roIftUIlic:lJ' a V_ ExceIl!lM:ia qIIII _

tmnos do artigo 74 combinedo _ o lIfrigo 100. illc:do VII. ela Lei Üfpia do
Distrito Federal, e toft~ Impõe o arti~ 171, f 2". do Resimmto IlMnIo
dc&SlI ExcelsaC-. SIIIftCÚHIeÍo PJojdo dc lei rf 4.098191, <JIIl' "AU1orim o
Poder Execuli'lo'O 11 abrir emlito ~. • Lei Or~1Iliria AIMJtII ôo
DiItritn Federal no vIIl1ur de:RS 10.131.284,00 (dez JOilftõe!, oit~os c !riMa c
um mil, du!:aIto3 e oileAta c qutro reai:l),", e qDC se ~ lia Lei
n° 2.151 de 09 de !lol""",'" de 1998, plIlrIic:alb 110DODf
n' 234 de 10 de 1)(,1_'0 de Im,

I
I
I

I,
I

i
I

ANEXO 11 rxtRctcto DE 1998 HS1.CO I
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AMl't.I.\Ç4e' DA esrN;.AODf: TIIA'l'AMYI'lN

Oi! AnUA IUTI."2L D! ~A

1iA~ 0'1 OiIDI'..lIA
iiCVUn"'iN'tOO

MENSAGEM
\lo 32& /98-GAG

TeldIo • fie"fI& horn de eonlYftÍC3r11Vossa Excdêm:ia QlIle nos
Wnwrs do llI1ÍJIO74 comtliMde l:OlAo lI1ÍCt' 100, ÍIIci90 VII, da L~ Ül'1linica do
Dittrilo federal, 9 çooIaftty 4ispI5e o artigo 1711,f 2', do R~ IftIcmo
--. lWldto Case. SIJIQiooei Q Projeto da Lei nO 40811'93, que "Aürotiza o
!"olhr EMaIIiw • *ir eredilv ~ â Lei Or~••neftlár'ÍQ Anual do DiMrito
FeclcraI 119 tl$ 2.1 S4.JllMIO (tIBis ~ CCUIo t ciftqi\etlta e qulro mil e
~rui5).n, C .., 1It ~ •• Lei"O 2,IS2 de 09 de
....-... dis 19'1M.pnbIícade !lO 000f li" 234 de 10 de
_.. d1el9i)(1.

~5_000

43.1',27

82.500
43.1:1'1
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45.000

13.127

82.50U

-13.127

-l79.500 ~.-
"79.500 .,...-
l:iO.~ 1~.:N6

130.2% 130.196

","".627 3'U.-'
3.304.627 J~.n1

82.500 a~._

NATVRf;Z •.••0.'\ Ot:SP!:SA

INVESTIMErlTOS

IMPL\NT:\(,::AO OF. Rf'oE OE. AOASTEr:I-

Mf.t;Tl) DE ÁGUA NO CONOnM!NI() MAN

5(">h~; ARJ\PONCA

I\Mf'll.\l:.\O E MELltORl1\ lJm; SUIT&MAS

DE ;,(;\.11\ POTÁVF;L E ESr.('l'OS

fMI'L.\t:TI\<:Ao DE ReDE UE 1l00STECT.

MeNTI) DE A(iU,l, MODUI.OS RURAl'
MF:,TIW [YJ\RMA:;

lN\'ESTrh\ENTO~;

1.3.076.0"148.1 )85.0010

l~rl.i\NT"Ç'\O fJE Rf':[lF: DE AIlM.iTECIMF..N.

TU DE ;\GUt., EM AP'ROD ..\RMAG (CItÁCAR.\

MO. I" E T F;'l'APAst

NA'WREZA DA DF.:Srf.~I\

Brqsilia, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999

1--DIST~IOUIDORes
I

1:"\I";"r,.()-l..l".11~)OOO:\

I
COMI'I.F:MF.NTAÇAo 010.:R1CDES O£ ,\JM,ft1'J;:

<.:lME~ITÚ D£ A~u ••• !'K> PoECt\ItTO DA~
foliAS Q. 601 /li 60S. XI", 4()3 e: 40

I NAnJ1~ii:Z;" DA Dl£SP!:&A
'Pl\'El'I'flMEI'l'OIl

I
11,I)7ú.r)Hi.1 J9tlOOO4

.\:,II'LI,\t;AO DO stSTf:MA r».: "''' .••.•.'lTlCI.

I

í\ll:l,"l'1J IH: ,H1UA EMM ..M(ALT1M''''/~-
OINI!,' !RESE:RVATORlO l. R€O,..s1

I NATUR~ DA l>E.~

rN"lEBTIMt:1tT08

I
I
i
I

i

n SECRETARIA N CHJRAS

22202 COMPANHIA DE AoUA !: E;SCOToa U .NllUA

ESPECIFICAÇAo nOJf;'ro ATrVlDAnt: T07hL

NAi'URF.ZA DA oetW&M
I,,"VQ.!Jl1M!!:NTOO ••$.000 45.Gm>

t3.07b Ü"t.S.l185.0012 119.000 11'1'-
IMPLAfCTAÇAo 00 R:£..M DI; tsOoruc NO

MóOULO RURAL ME8l'I5 D'ASNAG

lU.roU'1.A DII DI:6l'!SA
11''\1 11'.000 J ••• tt:JO

J3.076.044ij.118:\o.0014 "5.000 'S.MO
1•• Pt.~HTAÇAo DE RroF. oe ADAa'l'EClMI:N

TO Df: AOUA JItO COlI()rJWtNtO RURAL ts.
TANCIA Mil. Vt

HAnJfttZA DA ~

INV",mloll'''?O/l 4!'1WJl:, -45,.QOt)

SHr1'Jo:A-'fA I»: f:S(;n'T()S 4S~••~J •. :I<!4.z;"
1.101(,.0."9.1192 1.1('.890 13Ó.~

AMPUM;Ao DOS Smi!:.MA3 COI.£TOWh':S
Df; [~OO,.OS

13.l)76.~49.1192.0n():~ 130.800 UO._
EXECVçAO DE OBRAf: NO surrEMA COLE-

TOR DE E5G010 SANTTA~o DO GAMA,

flfllCUmlVF.. F:.E) "O &P.'TOt{ SUL E DVO

NA.TVRf.7.A ['tA D£SM:SA

INVER11M2~ 130.800 1!JG.&:lO

13.076.0149.1193 4.0')3961 ••."03._1

AMI'L1M;'AO ()Qfj s:mTEMAS Dl!'. TRATA-

MF.NTO E nlSPOSlçAO F1NAI.. DE F.eGOTOR
13.076_0449119:.\.oooJ 3.9\.Y.L8::lO ,._ ..~
AMPLlAÇAO DOS SISTEMAS DE TRAl'A ••••F:N-

TO E DISroSIÇAo FINAL DE f:9<.-;OTOS
NhTl1REZA D,'" DESPEgA

INVESTI MF.NTOR .1 00'2.820 3.902.8~

13.076.0H9.11l)3.0004 1()1.1~1 191.141

EXECUçAO DE OBRAS NA ESTAÇAO DE TRA.

TAMF.IiTO DE ESGOTOS DE SANT.'" Mfl.RIA

NATURI':ZA DA DEGPESA

INVf;STIMENTOS 1'11.141 191.141

CRISTOVAM IUJARQm:
(J(,vemador do ()jtrrilO Fcd~al

DE'_.M%DtlRnLEI N" 2.'S2 . DI: 09

Exma. Senhora
Depi'lada LÚCIA CAln'AUIO
Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

A~OriZ3 o ~oó« [~ocutM'l a abrir crédito ~ i
lei ~lÍOII A.-J do DiIlrito Federei, "" Y1Ilo<di
RS 2 1S4 300.00 rdaio lIiIlfto. cal••• ~ ••
qNtI-o •• e IrUClllOJ ftlIid-,t

Aproveito o elNjo p.rI1 reiterar li V_ EM>eIêocillprolest01i de
elevadatsk_ e ~llin~~.

o GOVP:Rl'IAooa DO DISTRITO F£DEAAL. rACO SABEit QUE A CÁMAll.A lEGISLATIVA
00 DlSTIUTO l'EOElV.L OEO.!'T A E EU SANC~ A 5£C'KJlNTE LEI'
Art. '"- F"",,,_Execu'ivo IUloriLado. _IO~ Anual do DioIriro -ai, Ui" 1.814,
ele 1 de jtaairo de 1"". pa1l\ O eK.rracior~ro de 1991, cniItito...ticm. ,., ,"-.Jor de ItS
2. U4.300,OO (doit UIh6es. oetrt<> ~ "nqtK"a(. e ~N 1IIiI c l1eUMOl rals). de KOMo com o ~""e
desdolIt_o:
I • CreMo E.,.eiaI "" •••• IU ~7 lOO.OO(quafClIla' IOUtFiI.lnUlltll1 -l. C<Mf"""" AMxo 11;
11 - Cràl!ilo ~ ••.••• """ •••• RS 2.107000.00 (dois ..-. <*lIo ••••• mil ••• i.). conforme
A_o 111.
AlI. r -0& ,...-.-;0, /ti) •••••••••••••••• do __ •• lo'
r - AlOYIaçIopIlcild da dooaç6ot"",-ma. ~ 10 ~o vi~de. no valor de lU
2.129.lOO,OO(drNa ~ arntn f: ,iMe e fIt'We mil e 'RIrMOS 'eMS) ftO!; 1emtr)5 do In 4.1. ~.fo '-.
•••• m," Lei rf' •. 320 •• 17 de m2JÇ<> de 1%4, ~ "'-o IV,
1\ -m- de ~ """""'"" ••• "" ."""" adilivo UII09 rd'er""'. 110 convinio 11/'16. -.
•••••• a ~ da ~o de p.,...,. de NivoI S"I''''''' - CAPES. a fU11daçJo de Apoio oi
,.,.,.. ••• DIttrioe Feolaral, lO ,alo< do ltS 2S.001).00 ("- • einoo _) "'" t."""" do "" 4J. ~ I".
_l1,da lti"'016. "11<loMW'Çl>de 191>4,~ """""I
AlI. J" - &o llnIçlo do ~O •••••••• 1lII<ri<x•••••••• da fllOlliaçio de ""'"" i Posquia do Dmrito
fodetol.fica •••._ •• __ do"'-o ,
AlI .••. Ela l<i _ •••••••••••••••• de ••• polHioaçIo.
M." -Rev_ ••••~ __ .

EXERCICIO OE 1998 RSI,oo
ORÇAI.'ENTO DE l)rW£m1MF.NTO

£xERCteto rw::. I~Je ~ 1.00
ORÇAMEM"t'O l)F, I"Vf:S1JJ,.te'no

ANUO 111

eAJI<O •• ..-..-O
ANl;XO A Li;:! N,-

ANEXO 111
CANCELAMENTO

AHE..XO'. L£! fIt."

CRISTOVAM aUÁllQul:

8r__ ot de...-ro da 19ft
110' ••• R••••••••• W <Ir ._'tOTAL

:l9\l.!IOO

22 SRC:R&TAJIlIADf!:OBItA8

2;ZõI02 COMPANHIA DB ÁGUA It caooTOlt H 1lCMW1.'.
E. S P r::c I F I C A ç A o PROJrfO

13.07D.~49. 136' '2')lP.~

AMI'1.MÇAo F. NEUIORIA DOS 91~T~"'I\S
Df:. ,.\ciVil IlI()TAVF.L [ ESGOTOS

i
I
i
!
I
Il- . . . . . ..__. . ._. .. o _
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DF. 19'11.

) 1 de deze-bro

Brasflia, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
l\J J:;' ~ TA

LEI COMrLF.I\IF.NTAR W UI:!. nr. 11 I)f. Of.7.fmRO

(Aut:Jr do Projeio: Ixru1lido l.>i5IricalCl~udio MonteicoJ

o GOVERNADOR DU UISTRITO f[l)ERAL. fAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DlSTlUTO FED£RAL DECRET 11E ElI SANL101-l0 A SEGl'lNTF LEI:
An. 1° Fica .ken<la d ••••••• inaçJ.J original o Lo'< "f" d. OI 03. T,,,,,ho 03. do Selar de !labitllÇC1e.
InoIividuaiI No •••. SHIN. na ll•• iJo Administ ••• iva do I...., Norte - !lA xvm. 1*' o CkJbe de SeMços
do Il.ot..,. Choh __ PeniMulo No ••• _P..., -...O Poder E'''''U1ÍYo ••.••Iimri • audiêneio pIibIica de que , •••• o an. 51 do Lei ~
cio DioIJilo Feder" no pruo ••• ~•••••• dios.
Art. r o POfIer Executivo definir,. akeruçJo do rro~o urhanistico da na lk:6nida no ••.•it:o M1C~rior no
prazo de noveftta dim.
Art. ]. Será ~ o imtrumenlo de C"oncetdo de uso. qUt se d.m • tllulo n'to antroS('! e !Cri. ~
tnDdiMle r..mlh'8to eDI~ • entidlMie devidamente crnlrnct.dl e ('I Poder PUblico.
M .• - Estl Lei C.ontpkomenler entra r-m ••..•or na dattl de ~ua pubtic8ÇAo.
Art. se Rnoprn-se M d.,..içaes emcontririo.

8rMWa. 11 de Dezembro de 1998
110" da Rel'ooliu e 39" de BrasiJia

l\..;" Lc ;\.
\

CllISTO"AM BIIARQUF.

Altltn • dnti •• çAo do Lote "r" d. QI ':l. TrH~ 13. do
Seto,. ••~ U"hifafk!' I.tth-td ••• Nane - SnIN •• 1 Mqiln
!\.~.,,"',..t"" tio •.•.•10 Nttr1( - RA XVIII.

MENSAGEM
,.,. J~a 198..(jAG

~ClIho • elevada honra de comunicar a V<ma Excel&lcia que nos
~ do art!(lO14 combinado 001IIo artigo 100. inciso VII. da Lei Orgtnies do
Dislrito. FedentI, e conforme disptle o artigo 171, O -r, do Regimento Interno
dena Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei C~ n° 7431911 que
"A~ a.cIntinaçlo do Lote "F" da OI 03, Trecho 03, do Setor de Ha~
IndividuaIS Norte - SHlN, na ReJilo Adminismltiva do La@oNorte - RA XVIII,
111 forma que especifICa.••, e que se converteu na Lei CompIemenlw n" 182 ,

de JI de d.'_ro de 1998. publicada no OODF nO l-A de IÇ de
janeiro de 1999" ~dição extrQ .

Aproveilo O ensejo para reiterar a Vos.a Exce~lll:ia prolest.,. de
elevada estima e distinguida cOlIsidel'llÇlo.

ArI, 1.fl.- •••• ~et'ft)dDst.-::s 1;\c.15."IlO~ra:Z Â, IE .EPTG,de"lfMI.-"..•..-._ ..--"'-- -"'....- ...•••,1. ~1!Ma1.lll~ ••.• _Yip •••• de •• ~
AM )" ••••••• .-. •• --

de 1998.

.....•..•..•.........•~
--i- --

--.
_ ..--

SenIIln Presidente,

Aproveiw o emcjo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consider.:lçlo.

LEI COMPLEMENTAI! N' I". DE li DE D[7f.M"O UE 1'911.
(Aotm do rhl}efO: De,NI-'o 1)if:t,..lltenkKJ Tav•• es)

Exma. Senhont
Deputada LÚCIA CARV ALHO
Pl'Cjlidenleda Câmara Legislativa do Distrito Federal
~TA

~,,\.... (\.
CRJSTOVAM BUARQlJE
Governador do Distrito Federal

Tcnho a elevada honra de comunicar 1\ VOS!UI Ex.ce~ncja que nos
terMOSdo Mico 74 cambinado com o lIIIi(lO 100, iricisc VII. da Lei OrgAnica do
Disirilo Federal, e confonne displle o Ilrtigo 173, .~ 2°, úo Regimento Interno
dessa Excelsa e- sancionei O Projeto de Lei Complementar nO 718198, que
"Dillplie sobre a alteraçilo da destinação e do U!IOdos Lotes 13 e 15 da Rua
Ou-resmeira 2 A, RE. EPTG, de que trata a NGB 67/85.", e que se converteu nII
Lei Complementar n" 111 de J I de d.onbr<> de 199&, publicada no
OODF n" l-A de 19 de jan.iro de 199~, .diç;;o •• tro.

••• '~f~--•••_a1=::.-----.....~~_4..:::=-'::_1-...:;10 __
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MENSAGEMI N. Jn I98-OAG Brasíli'l. 11 ~ d••••• h.o

I
I

DiIIoio •••••••• oIIelaçAe d. _ •• ~ ••• ele _ doo Lol •• IJ
e I~ • R•• Q•• ,......,.. 2 A. RI: - £PTG, ••••••. 'n_ ••
NGB 671fS.

o C;OVEItNADOR 00 DISTRITO n:PF.UI.. ~Aço SARER QUE A CÁMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL ()f;CRETA E EU SANf'1ONO A SEGUINTE LEI:
Art. I. ro<& .kenoda • dalNçlc e o ••• do, Lot•• IJ e 15 do Ruo 0<--" •.0 2 A. RE - EI'TG. de que
Ir'" • NOB 67/15. rom. ioelüslo do •• _ """"_ Jo Serviço,- SeMços • ~~
Art. 2" E-.I..i c--.. eMIll •••• viJor •• _ de ••• podlIieaçJIn.
Art. J" """,,,-lO •• ~ •••~io. -

s...."-_~~ ~~Iufto, de PMjrtD:DqMI* 0..,.. Ct6tJ*o~)

..t ..•• lo, ~.rl, .;2 ('1 J" Akn ••.••• a(1u ct. !.AR ••,... ••• f1I 13, T""" OJ, •• J.cc.or •

L
. N.we..an llMlh.••••••• - SRI"," ••••••••••••••••.• '" •..•••

_L_.\ l.. 0. .....-••.•.XVlll

A ca.an. ~ drll)iI:Irito f'*'" ~
At{. 1-fte:. ~*_ ~~ o1.Gk T'lbQle.'. Tn:doItJ .• Iet.-* ~ ~

_ "_ .••••••••• _ •• ~ """,,. RA XVIII. _. ~ •• __ •• -, ChIo_--_. .
~ MtiM. O ••••• !~ ~. ~ fiM't.I'de 'F •••••••. $1" l .• ~. Diltritll

,.... -1JIN7e* --- ••.
Art. Z- O PQIb ~~,.. ~ (ta """ ~ •••• *ft •• _ •• __ Ml''''''''«__ o

"'" ~ Se"''''''. i~ di:CMICll!Ill'I08 cltMll. qIIr.: •••.•••••••• 0M'fINe e~ ~ JrIrlftIIIIe
~--=.~~~_co~P'aIIt _

____________________________ ._._____ _ ....J
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1C~"~*4IC""._. 203.V.dlICtlMlita~FOIfeqI
ArI. J. 8:cILai et*J tI'II .••.•• ..,. *~~
M, 60 ~ ••••••••• CM ee-w-r6r1G

Art .••• Esta La Cowlpktnefttar eftIn em \-1"" 111 4Me *••~.
Art. 5° Revoprn-te 15 ~ em CMtririo.

RI"lI"lIia.2.2. ele dc7.etnbfo etc ,..--~~. . PrcsHkntc

r- -----.----------"-----__o ---- --.-.-------------------.--------------

I
i
I

MENSAGEM
N° 359 198,GAG Brasilia, 31 de dezembTo de 1998.

MENSAGEM
N" .05 198-GAG Brasilia. 3 1 de dez em b r o de 1998.

Senhora Prcsidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêrn.:ia que nos
tenros do artigo 74 combinado com o artigo I(lO, inCISOVII, da Lci Or~nica do
Distrito Federal, e conforlllc dispõe o ar1igo 178, ~ 2", do Regimento Intento
dessa E)(cel~ Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 4133/98. que "Aprova a Pauta
de Valores Venais de Terrenos e Edificações para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU para o exercício
de 1999, e dá outras providências.", e que se converten na Lei nO2 .174
de 29 de dez"",bro de 1998, Jlublicada no DODF n" 24) de
30 de dezembro de 19911.

Aproveito o ense.io para reiterar a Vossa Excelência protestos dc
elevada estima e disllllguida consideração

Senhora Presi<ienle,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgâniea do
Distrito Federal, e conforme dispõe o arti(\O 178, ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei ,," 2.;z98/97, que "Institui, no
âmbito do Distrito Federal. ~er.'iço de denúncia li fiscalização sanitária de
alimentos, por meio telefônico", e que se converteu na Lei nO 2.207

de ll\ de dez em b T o de 1998, publicada no OODF n° 24 8 de JI

de dezemhn. de 1998.

W'\\...,. (-).
CRISTOVAI\I 8t1ARQII[
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ellsejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima c dislin[.'\JidacOllsideração

Exma. Senhora
Deputacla L(lCI,\ CAIH' ALIJO
Presidente da Câmara L.egislativa do Distrito Federal
~_Lu..!\

CRISTOVAI\I 1J1IAAQlJE
Governador do Distrito Federal

LEIN" 2.174 . DE 29 DI: Dl: 1991.

AproVIl " rauU Uf: Vlllore<; Venal!' dr '1 errenos P.
EdificaÇÕts rara efeito dt: htnçAmento do Imposlo sobre 11
Propriedade Prt,dial e Territorial Umln ••. IP-nJ parI o
rxercicw de 1999, e dá OlltflS providêociu

o GOVERNADOR DO DIST11lTO FEDERAL. FAÇO SAIJER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
I)() DISTIlITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI"
An. " - Fiai "",owda a " •••• de Volooft VeMi, de T...-. e Ed~ para efei.o de lançamemo do
Imposto sotl1'e a PropriedIde Pree.t e Territorial Urbanft - IPllJ para o exercicio de 1999. nl forma do
A•••• o Unico cleota Lei.
PariFafo único . 05 "lime! ~Ifltes da PIUII de' que trata nl(' artiso Rio ~io Itulli1'.ados
monetariamente até. dita do IltftÇamenlo do imposto
An. ~ . Os parcelamentos de solo um-o que venham I !'ler regulari7.ado," nos termos da legjtl~çIo
específica Pilaria o IP11J nu cnMiç6es eltibclecidas no art, 19 do Decreto-lei n. 82. de 26 de der.embfo
de 1966. e akenç6es poItoOO,ea
Art. 3- . Fica. s.::r.aria de F&lCIId.ae Plantjament" 1•••mirAda I pnJC«kt à revislo da Pauta de Valor"
VeNi. de Terrmos e ~, dltde que c.omprovado que, na data do 1anç.amentC'!. lttJPeflvarn OI de
mm:odo.
Art. 4. - A itençlo pnMsta no an. J. da Lei n. 1.362, de 30 de dezembro de 1996, e também aplicivef 10

idcJ,o que se ~ no beneficio de 'fUc traIa o art. 203, inciso V. d. Constituil,Ao Federal
ArI 5' - EIla Lei Illtn ••• ';,or na da,. de "'" publiC3\'l<l. -
An. 6•. Ilevo..,., ••• ~ emconuirio.

BrssiIia.. 29 ck Oue ••bro de I~B
I lO' d. República e 39' de Bruma

~~Lv. O.
CRlSl'OV4M BU4RQUF.

EXl1la.Senhora
Depl;tada LlJCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Leb~slati\'a do Distrito Federal
NESTA

l.I:r N- ~, ~07 ,Df: )l\ flV. Or.Zf.Hf'.ftO M •.,...
(r\ntor (In PrnjC1n Deplll<!dt1Distrllal AniI~tin José. ('~II)

1r\!'lÍllli. no ">i~••1t) Fcdcfal. &e:rVtço ~ oemtncit ,t
fis~:tli1.1l,ã{lSRndam dr. a«mcRtos, prn meto te~

o ';()VF.RNAIJOR 110 ()ISTRITO n:m:RAI,. FAÇO SAIlF.R QUE A CÂMARA lF.OJSLATIVA
00 IJISTI1.ITOI'EDF.RAL fl[l'REl'A [EU SANCIONO ,\ SEG1J1NTE Lr:t.
An. 1•. HcOIinslituidl). no âmbito do Distriôo fedettil, SCfVtço de UenúnciIJ • fiscatiuçln 5'fIIlittN de
IIlimemt'l~. por meio h.ietõnK:o
Pllrágrafl) únÍ(:o .. O ~'{) ~t"fÁ presta<lo por meio dto número Iek-fõnteo d~ r~l ldeneiflc.ltÇlo, ~ ao
iltg&o da ~s1nJhlr. du Gove,no d(ll)"51rito Federal fe<:p'tos.;vcl peta fiJCJltizaçAo de nJfmentos.
Art ']o - 05 estebelecimento5 qUI':, no âmhito do Dislritn Feder.l, prndH7.~n. e1I'IbMI-m., UllJ~llm e
cllfnef("tali/.o.m gmcros alim(:nlicios ou ~Iarorl'\m ~ Ct~Clíloli,..<Hn "fimenf05 {lGMn ~ a "per, pua
conhechT)(:nlo fie k"S con~umidores. o o,."nem no ~n-"ço Idcli"N.co de que t~a di l...ei
~ 1•• A divulgaçAn d" númrf{1 cf, 1t'll.:fnne de que Itala r!\C ltf1tan sm fciu de f<Kml'l a vemtW txü e
imed,atl'\ \'enfiuçiio pelo con!lum ••lor '"
~r -o deSC"umprim~nlo do disro~to on CtJjl'Jf \tJjeilo n infrator 1 mulu •. ser Cixada pcll' ~f)()er Executivo.
epli(;:tdA em (foh,o nl' Cl\St) de reincidirw:io. \
r\r1 34• O rodrr h:ectltivo regulamenfali esta Lei IM) p''''.o de lrlnttl d~.
Art .1" - EstA Lei enlr. em vfgOf na data de Mtll ptlbJt~ão
Ao 5. - Rc\'og.lm.se as di5p05~ enl contrário

~c,......\l~

.•....•.. ...1-, ( f ",{'Ir

lA-.'~ l, ('-\.

~AftIor dn Projeto: Poder E .•.ocul:llt'Ol

~ •• , •.•••• V~ v~ •. Tt~t' ~~ ,.radr*a
• INf..elnO ., ...,..,.. ~ • ' ••••••.••• PreAII t 1'er'riteNI
u•.••••- B"TU. I'M" •• Nnit •• *: I"".

n,,uitia, ~o ,de D,.r.Morbt"Ode 19?1t
I I('r" da Rep\'JWn ,'-l J'r Uc t.\lasilia

. ~"L'(+.'
r.IlISTO\'AM RIf.\IU)IIf:

i.

.. V" ; t \~. __ 6atliIl' • m.t....., Frirr'" K'n~ • dNi;... •
h~~.~Il&,""'~tdc~\"" •.. "

A••."FIal_._'*'DloIri ••_....=.•..•_. __ --do_ •••.--••••••• - O ••••••••• __ por""''' do • ~ "" Iw&to llo_"'('_"_-~....--*,-
Ao CJmara LcB"I •• iv~ do OiIInto Fa.ten' decn'ta:

Ar1 I" fK:llllpOVW. Panta« Vaiora; VeMbck T~t F~ ~ cfeilftdt ~. ~tnfMlIII6

lObre • ~ Pftlfli.ll c Territnrial UrtMM - IJ'TtJ, J*I o ~. 1999. fIO rc.- dn A~ Uaico ~ lei.
Ptrdgrafo liItir.t' Os vakfts CClNfl'lllteS • ~ • .-c lrMJilCIItC ••• nIo PIo ~ .,........ ~ •

dJIUIdn'=~::c=OIIdetolo""'-"qvt~.terJtWlllllri~ •• tl:I"IMI! •• ~ ~f'lIIfIIIo
rmJ •• ~ elUbelu:idas IM)an, 19 do ~Lci ""'1, de 2'6 de~. IW,. t ~~.

o "" ..,. F"-=- a ~ de Fanftde c "...qa1lftt'MO ~.,...,ee*:r i 11ft""'" cIll hIM *\'~ V".
TerretlOlt FAifi<::tç0e5.tbdcr:plt~tIoQIIC. NldAtado~.~~~UI*"~.

An •• A ilrnÇlo ~. IIC'IlWt ,. dito 11- 1 '\62 .• :lO • ~ •. 19'Wo. ~ ~ ap •••. -d m ••••••

---_._--_._-_.- _._.--_._- __ o - _~ _ •• ~. __ • •••• .- __ • -------
_.-_._-,. __ •• --- ••• _--_ •• _._-------_.----- _._ •• - __ o • • _
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Bra~í1ia. ) 1
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I "".7'01'" ' ••••• _._,-.--..-_.- MENSAGEM~ •.=..:.=:::- ..•."=. - ~ ·_. - -- · -. N" 407 198-GAG

I " A -..... •• _ • -.. •••• .- ••• ..,.. ••• - •• - ••••••• w "" •• -.-•...-• 'Y'o ••• upia::uM: ••••••• ...,.....,. •••••••• e ••• 8 ., •••. ~ •.•. p~ .picah
"" •••• _ c.J'lti ~Atl.3'O __ •••••• _ ••••_. __

Art." •••••••• .,.,.. _ •••• -~
AH.1" •••••.••• ~_~

de

MENSAGEM
N" "06 Iq8-GAG 1InIIítia, 31 de de 1'>98.

Tenho • c1evd hoItn de comunicar 8 Vossa Excelência que nos
lllI1lIlllt tIe artigo 74 combinado com o artigo 100. incj,o VII, da Lei Orglonica do
Distrilo Federa~ e conforme diwpõe o artiAO 1711,t r. do Regimento Interno deua
Excflal e-, sancionei o Projc(o de Lei n" 2.62.c197 que "Dispõe lObn: •
prevençio do câncer de pele no Distrito Federal" e que se converteu na Lei
n" 2.193 de 30 de d ••••• br. de 1991. publicach no 1)001' n" 248 de
)l de d••••• bro de 1991l.

Aproveito o ensejo para reilenlr a Vossa Exce~lICia protesto! de
elevada eslima e distinguidA ~io.

SetIIxn PnlsidIrltc,

Tcabct • dnIICia hoMI de co-a 11 V0511l
Ex()ll\hçie •• '- ~. artiID 7. ~ com OartitcO 100, iItI::No VII,
da Lei 0rJAtàa do DiIfriIJO F.-w. C c:oMorme dt.tpõc O migo 111, ~ 2", 1kI
RegiIRell60 latmIO dnu ~ e-, _iotlei O PtejlMo de Lei a. 2.70SI97.
qIlt "J~ l6tltoe li ~ Iio Diade l,w dA h_ ~ de
Heca __ ~". c ••• !le _wrteu ft8 lAi n" 2.207. ,de )li de
".e.loro de 19911,~ ao 00Df ri' H8 41 3I de
•••••• bro de 199&.

Aproveito o eMCjo plII'l renerllf I V0$IIlI EJweliMia prUatoS de
___ cstiIfta e dilliftluida consideraçlo.

~',,-L. C\.
CRISTOVAM OOARQU':
Govemador do Distnto 1'0lirn1

,Pxma. Senhora
Deputada LúcIA CARV AUtO
Presidellhl da CBInam ~ do Oislrilo Federal
NESIA

I.I:'~' Z.102 H )(J .,.. ""lEI"'O DEIm.
(""'Cf M~. Dejlul&clo I.Ji>tm.I Adftc Xl""")

()i.1pÔC Mlbt"c a Cltmrtmora-ç&o do ~ eX L",. da P~S08

ron ••••• d<.N«:.ssoóodes E'I'<<i.is

o GOytlUl"OOfI,!lO DISTRITO 1'I:9£a'\'l., F-'ÇO SA6U QI/E A ('AMAM LEGISLATIVA
00 IlCS1JlITO fEOl:ItAI. Df.CM.H E EU MNC~ ASEGlJINTf.LEI
Art. In. Fu iolstiWlfto O Dia •• 1.••• la _ """.>Itww • _>idade, E!I\lWoi •.•••• """"' •••• Ido
•• DiolriooF-.t, _. no <Iio21 cl<••".~,o
r..lIIo....." . O lMlrilo F••••• '"llio"lfi oliciaIntollle • dai •. ",,,,",,.mdo A1Í\id_ que COn1ribulWll
""'11 • _'" """" • ~ do ,....,. pooedor.de ne.",,_ ..".",i2i •••• "",iffl:><!< Cqu< JIO••• m
llJil_r a~ de....- •._ p••.•••••• J'<UOO'.
M. 2' . E••• lei _ri "" vip>t 1llI_ •••••• publicoça<>
Art ). - RevogeM-. as ~ mt CQMf3rio

Btawha. 30 ôt í)~u",br('l ~ I~
110" da R<ptJbliclI c 39" de l\n.m.

l...'",~(\ .
f.ltISTOVi\IIII1IJi\AQIJ[

, ,.~.-..... _ .....
0bpAt .....-.r . ~ •. ., l\IiII ••.••• "'-- •••••••••.• dt

lo N~ILY"'-'

1\e_I.pIolMllo"'-M_I_'

AIC.•.• Pa ~oOil.U..~P •••••••• ~~.Ier~_P:IIIIiIt
'•••. ~,.4I3ll.~.

,..." Mbt. (} OiJIIl"ÍlOPolI!nI ~ oIIch"-Uc ••••. ,,~ •.••• ~ ---. ,.. •
~_._ ••~ <Io_ ••••••••••••••• c•• __ ._*uktM,..,.....,... ••. ~. -

Art.7!aLrientfDettt'"""C1 •••••••• ~.
ÂIt. ,. •••••••..• ,. •••••••• na~.

•.•••. "'l.f*~dc •••

atISTOV A.M BUAIlQUE
~ do DiRrilo Federal

ExJa;J. Senhol1l
DqtOIII LúCIA CARVALHO
P~ioIenM •• Câmara Legislativa do DilwM federal
NESTA

1.£1H' ~,In •m: )0 Di: llUi ••••" BE J99a
(AuIot •• ""'JoIo: DlIpdodo Diolrilal "'''"''Y de -.

o GOVERNADORI)() Dl8TUTO nHRAI~ FAÇO~A8EIt O\.IEA cÂMARA LEGlSl.A1WA
00 f)IIS11lITO fEllEaAL IlECIlETA F. EU SANCIONO A Sf.<iUlNIT. I.EI:
Art. I'. EaIa Lei ••..••• __ lO ..,aa •••••• __ "" DiIlrilot ,..,.. _ • psnençlo •

.-oI< docôal<r" !*t.
An. T . A. ~ de """ ••.••••• l.a •••• I"" fAlidad< -..- ~ ••• 1lO_Ni1 c alio
10_ """..-.I"'*P'" _ lia ~ doDftrioo fed<ral_.'- de
"elo.
Art. )". Ao oçM •• _,.,. __ do cto«r de pelo ~m-se. o•••• 0lII •.••• a:

I - ••iliraçIe ••• -">& ele~ ,.... ..alar eselam:_ oil"'f'UIaçIo ",brc••••••••••••
do dnePIça. •••••• <Ir~, _,, __ o ~ito " •••,ou:
lI-O\lIlOS._i __ '••• de••••• de_ •••••_de._ ••••••__ :
m -~ ••••••••••••• OI> -.iço de~ •••••••••_ '" ••• disi t _ •..•...•--.-.
Art . .f'. ~. _ O"" e1e..-. """-.. "s..-. I'rewnçlo. e-k do
Cânorr de Pele", •••••• o olI,jolno de iIItaeif •••• "" ,..- •••••••••• de ~ oi ~..--lo ocIi3Ioo ••••••••••••••••••.
Art. S". O PolIerE"'- .....-.oi.,..- Lei ••• ...- •• _. -. • _ do _ •••
•••• "ubti<oçlo.
An. 6' • EsI.lAi ••.• ""' ••••••••••• _ pIIIIIiaoçao.
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o GOVI:."A8OIl1lO DISTIlfTO n:M:RAl. FIlÇOSARa QUE ACÂMARA1.EQlSU,11VADO
DISTRITO FED£P.Al. DECl£T A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.
AIt. J" - Smi ,...,.... -. "" •• , de jualoo,•• 0iM0 0fIci0I•• DioIriIGF'-' ......,.•••
_ ••••• ou juridic8o, de 4litoiIo,wtllico ••• ,.;..le. ••••••••• do _ ,.,..~..-....s.
~ I" A~ ele""" •••• o •••••••oIoooc•••• ~.i-0lI ""'""" cios ••••jwridicao••• .- "._. _ dou _. i-.+ir .lIIIe_ •••
infr~ ele•••••er •••••••••• ,...... ••• _ •.••• ~ o _O< 1110•••••••....,..... ••••••••••

prom hóbiI ou ~ •••••••••••• o. _ ••••••••••••• _ • ~ •••••••• ,.--. •••••
_eri.l;
11. OI •••••••• _iodos di. _. COM •• ~. _ 4o.....w-.
~ 2" NIo _ ediçio do Diirio 0ficiII tio Df no •• !* jooW> •• ~ •••• lioiII•• ~
imodiac_. posterior
I )" A rellçlo ••• que 'rlla eA' artÍllD ocrá~ _ ,..••••• de ••• oliwIp;Ao,... - •••••
conomicoçIo
AIt. 2"- O PoderE.~ ....--ará •••• Lei110prazoele110_ •••
AtU". EoIaLei '"cor ••• de •• poWicIçIo.
M. 1('. li diIpIIiç6II_ COIIIrário.

Diário da Câmara LegislativaBrasília,terça-feira,23 ele f~de 1999
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I,EI N" 2.t,. ,PI:]O DE Ulm-l 111:1_
("-rI'" PowjoM:~ OioMIoIlift:io C«wh»

Dioráo-.e • ~ ele•••••• dai •••••••••••••••,.~ .•......•.-...

lJraIiIiII, )0 de J)elleMTO de 1991
110' "" aepUlllica• )'l" •• _
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- Ln~:;I;~;~~;~;~ ele~~~ ,-~-----'lll,
Disp6e _ • obril!MoriedocIe•••••..,.. ..".n.
centrM COIIItf'CiIlis e eaabdecÚMIIIOS • ~ I
pUbIicn m.aMrem. em IUU depea"lIci11. JaIÚUriM I

poibIi<co par. - """""""'" •• --.-
~ --1COftlIlIPlhanl.. !

O COVOl'lADOlJ MInSTIUTO nDUAL. FAÇOSAIIEIlQUEA cÁMAAAIJ;OiSLAnvA I
DO DCITJUTO FUJ8.AL IJIõCRETA E EU SANCIONO A SéOUJNTE LEI: I
AIt. I" . 1"_ OI ~ ~ _ co_ciaio • " __ OI * •••...•••póIoliaa.,
DiII ••••• , •••.•• elJritla"ra••••••. __ dopaolêllàaa, ...,;,1riM pUbIicoa•••• _ porlaIoqa •• I........••..--- -'AIt. 2"• e- •• "... &aorli>o. ,....no tio órIIo ~ pr1MllIIllar'lloaIiaocIo plI'I ~ •••• ••• Lei •• apIícIc>Io_ ~ __ .
M. 1'. ()•••••••.e- •••.••••"•••! •••••001""""" _. tIiu do •••• _ ,abIiaoçio.
~ •••• 0 to eopociIicaçae. técooicII, fitI:aIiaçIo do cumpri_o • ..-- •• ~
poli •••••• ~ •••••••• ..-- _.lei .
M .••• £ot,a Lei •••• _ ••••.• _ •• _ poI>IicaçIo
M. ,. • U lIiapoIiI:6os_-.n.

-. lO •• __ ro •• I_
li(/' •• •••••.••• • 39" de _

W",'-'-- O.
C1USTOVAM IWAIIQtJI:

Ae-.......- •. :
A~. r _,....... _., ••, ••_. __ ~ do _ -. _

nsicl5oo~ .•• _ •••••••• ,,-. _ •• _por ••••••••••_.
t" A.--, _ ..-- __ :

I • Cl8 •••••• .-. rwc. (li .•••••••• .-e ~ ,.... ....•... -.os ~
•nlerions" ~ & •••.••••••• c ••••• a. ..til .•• ~ • ...".. ••••••• ~ ••••• ., ~
h'bil ou", ClqtJIIIdoI.ncw-. c::IWwdI.~. ~~, ~ • ...., ••••••••••• ;

"- •••••.• MI'IIIíJalIIN ••••••.••• "'~ ••• *~.
f r__ ••••••••••OlI•••••••DF._ ••• ,..... _ "" -"M¥o-

rM1Cftot. t l" A oeIolM ••••• __ ••••• _ poMirodI _ ••••• '" •• _ •••••••••• __ *
comuni •••.

A«. rO_E_--..m_1Ai ••,....*__
M. r &111Lá ~ •• Yip' •••••• *_•..••••
M. ~ A~IftwR ••••••• C'M ClNMM.

_IM. ~ de--.. •••,_

//

~~
.,./

A~~.DiIIriIoF __ ;

Ali. r~.~«t1,.".oeM"'~"I:~c1c~~"DiIl~~...•..-...-•.....•.•.-- ..•.•..•...-•....-.•.------ ....
.....-::-:- ('alie • ,.., I!'fenIIM. por lI'lCie • 6rJIo ~. ,....:*:r t 1iItatU~ ••• ~ • fd

~~l=~-:::"==-::'~~ dr.•.~•.* ~ tio: ~ ~ •
~.-e'" CIpOCiIkaç&».cenic:M. ftKlli1.aç11o"~C' ~ de ". .•••.• pc" ~
.~IalMLci.

AIt. fi' •• Lei C1ItI'Jle- vlp •• tbfa ck •• ""'CllÇee.
M. ~ Rc\~ .~CI'lI mntrjrie

-.:Ô ~--- .•..•••
//

,-~ .-...~~.../

"" •...,..
:,....,' .1 1 "

\_.,-,,' '" \,._ lo,

••••••.." ••••••••••••••_lo •• ..-.. •• _ ••--" ...•...•....- -.J.~..""I,."'" \.

•. J 1\ .'\ •• í
'-.f" ~ V, .....

MENSAGEM
N" 413 J9ll-(j AG

~ ••••• ~ •• ~ •......".,..,«tII •• ,~
t ~ * ~~ •.••••""'.n:-. ~ .Mi•.•...•..•..-••...... •... •..•.. ....-- ..

! '1. _-,",,_a •..••....

Brasília, lt ded ••••• !>r•• de 1998.

MENSAGEM
N" 4 12 /98-GAG Brasília. li de d •••• bro de 19911.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

II Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de COlHIIIlicara V_ Excdliftcia qIIe ROaI tennos do artigo 14 combinado COlIlo artigo 100, ÍDci90 VII. da Lei OrPtHca doI Distrito Federal, e conforme dispõe o artilO 118. ~ 2", do RegilllCtllo InlenIo
\ dessa Excelsa Casa, uncionei o Projeto de Lei "o 1.809196, que "Dispõe sobr'e a

obrigaloriedade dos .~hopping cmlers, centros comerciais e estabcle<:imenfOll de

/
'. diversões públicas instalarem, em suas depaldencia, SMitários pt'lbIicos pII'Ii

pessoas portadoras de necessidades especiais c:om ~es", e que se

I
converteu na Lei nO2.198 ,de)O de d•••• bro de 1991, publicacIa
no OODF nO 248 de li de d••••• bro de 1991.

I, Aproveito o ensejo pIII1I reit~ a Vossa Excd6ncia JIIOlalüll de
I elevada estima e distinguida consideraçlo.
I
I

I
I

TMIao.àIMIdftltlAn 48-.icar aY_ ~ ~ _ Iw-.
do ""iJO 74 Oi 11Li.do _ o •••• 183. ÍJIeiIO VII.'" Lei 0rpIiea 40 DiMrieo
fedentl,e.--.- •••• e lIft9 171,f 2",tio Re~ IlIlrnto'"
EllClCIA c-. ~ o fmjfto de lei ti" 1.S23J96. ••• k ~ CIS

ti s' c 6° llO 1It. 111da lei n" 194, de 04 • *-tiro • 1991, ~ "Ill!litlli o
TraIIripOfte NbIico Altemlirivo 40 0i9trita F•••. a1 e dá 0IIInIs provi<Ifftc:ias", c.,e
se COIl~ - IP .°2.208 de]O de <lu •• ho ele 199I.I*bIi<:.ta AO
DODF n" 241 * 3l de "Qu.bre de 1998.

AproYCitu o e-;o ••• rcitaw a Vossa EllClC~ prolcstos; de
elevada cslí ••• e dislinpida ~.

w""\,... (\.
CRISTOVAM aJA"QUE

Gow:mMOf' do DiWitc l'edcl1ll

Exma. Senhorn
Deplltad~ l.ÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmarn Legisl31i\'8 do Distrito Federal
tf.ESTA

U11'l"2.201l .111: )li IN: DOEZ_ 1Jt:19!J8
1I\0Il« do Prejaln: DIpouIP OiariIaI filippelti)

Aa_ ••• i~".6" 11>'" 11d. lei •• I,.. de ()4ele
licmIlIlrn ele 1C>91.que "1"'~lIi " T••_. NlIli<o
AJIer •••. ivo do O"rilo FederAl. di outras proviclkci."

,
i
I, Exm Se hora O GOVr..NA_ 00 DlSTIlITO FT.ItEIIAI. FAÇO S"'t1Ea OllE A CÂMAI\A l.EOISl.ATI •••.••

a.. n • 00 I>lSllUTO FEDI!RAl DEel£TA E EU SANCIONO A SEOUINTE lEI:

I Deputada LUCIA CAR\' ALHO Att I•. Ao••. " •• Lei." ,,.. ele4 e1e•••••• o •• 1991.aII_ •••• ""' ••• rel.lAô" "l," l3
I ~: da Câmara Legislativa do Distrito Federal ~AIt~ ele19'1S.sIo -- 0lI ~ ,.,....._: . i
l__ . . . ._._~ . . .. ... . .....!
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~J i f'.J ( 'I.t' "r~ •• "~r'''••m.II1''I..ri •• '''''.'''''.~.

\
1".,lfM' -1Mli6Itf li 1 .•••••••.• ~ Abe •••••••••••••••••• , ••••••

.A..,,,\ .I\._ \._\ . e •••• r.pt"A&.-.m •.

AC••••.• l.qistativa do Dierilo f'têftI~:

"'''.'''4oM IIdtl.rift.19.4.*-t.ck:~dr:I')9I.lIftcnIdIItwlre., •• pca.I.ci"".1.* 1.1*~
•••'''' .•••~ ••.....- •••••P"b,

YAn.II "...... . _, .
, ,. Â ~ pdI i~ ct: lrPp- 00f'l e.~"1cUçAD eMCOM••••••••••••••••••
•••••• Rri ~ ohri~." ""'doV'Cktl'oe lIt '+'ieHIria
, 6. HIJ NO * tM'nçIo ('IC'OfIdutor lICri •••• i~ e coI'" • _ •••••••••..

Art. 2" Esta L.cí elllfI CHl ~IO' lU! tbaa « •• publlQIÇJo

An.,.It~.~CftlCOItlr6rio.

_ ••.IB •• -_ •••),..
/

~ --
~J-lli:IACA~ I

//- ~

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orginica do
Distrito Federal, e confonnc dispõe o artigo 178, f 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO668198. que
"Destina a área que especifica, na Região Administrativa do Plano Piloto. RA I.
para implantação de projeto hahitacional para os servidores das Carreiras
FiscalizaçAo e Inspeção do Distrito Federal, Finanças e Controle do Distrito
Federal, bem como Policiais Civis, Militares e Bombeiros Militares do Distrito
Federal.", e que se converteu na Lei Complementar n° 184 de J I de
d ••••• b'o del998,publicadanoOODFnol-A de19 dejanoiro de
1999. edição extra.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração_
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Bmsíli:.,31 de d •••• br• de 1998.

Senhora Presidenle.

Senhora Presidente,

Tenho li elevada honra de comunicar a Vossa Excelêucia que IIOS

lermos do artigo 74 combinado com o anigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, * 2", do Regimento Intcmo
dessa Excelsa Casa, salK:iooei o Projeto de Lei Complementar nO 198198, que
"Faculla o uso misco residencial - comercial aos proprietários dos lotes
comerciais da Regilo Administraliva do Gama - RA 11.", e que se converteu na
LeiCompIelllenlarno 165 ,de 31 de d••••• hr. de 1998,publicadRno
DODFn. l-A de I~ de j.n.ir. de 1999, .dlçõ. extu.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orginice cio
Dislrito Federal. e eonfonne dispõe o anigo 178. t 2". do Regimenlo lnlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar li" 362197. que
"Cria via de acesso ligando a Via I com a NS.2. entre os Blocos 'P' e 'Q' da
Quadra 04 do Setor Residencial Leste da Regiio Adminisll'lltiva ele Planaltina -
RA VI.••• e que se converteu na Lei Complementar n.168 de 31 de
d•• embro d. 1998. publicada no DODF n. I-A de \9 de jnciro de
1999 •• diçii •• ,tTl.

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima c distinguida consideração.

CRISTO\'AI\I DIJARQlIE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro4est03 de
elevada estima e distinguida consideraçAo.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exrna. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal
N'F.STA

EXllla. Senhora
Depnlada tiJCIA CAR \' ALHO
Presidente da Câmara Legislaliva do Dislrilo Federal
NESTA lElCOMPLEMENTARN° 168. DEJI DE Df.ZEIlB.~
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TenIto a elev8da hotva de colllunicar a Vossa E"ce!etK:i. que nos
termos do artigo 74 combinado COIII o M1igo 100, inciso VII, da Lei Org;1oniclldo
Distrilo Federal, e confonne dispõe o M1igo 178, ~ 2°, do Regimento Interno de5S8
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 2.232196 que "Institui o prêmio 'Minha
Escola, um Cartio Postal' para as ~a5 da rede públio::ade ensino do Dillrito
Federal" e que se converteu na Lei nO 2, 189 de 30 de d.ze".TO de
1998, publicadll no OODF n° 248 de 31 de d ••.• KbTO de 1998.
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Aproveito o ensejo para reiterar li Vossa Excelência proteslos de
elevada eslil1llle distinguida consideração.

MENSAGEM
N" 41 8 I9ll-GAG Brasília, 3 I de d e .em b r o de 1998.

CRISTOV AM BIJARQUE
Governador do Distrito FederAl

[xma. Senhom
Depulada LÚCIA CARVALIJO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrilo Fedeml
NESTA

SetlItora Presidente,

I
I
I
!
i
I______ . ._J

CRISTO\' AI\I BlJARQlIF:
Governador do Distrito Federal

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
Icnoos do lII1ign 74 combinado com o artigo 100, inc:Í!IOVII, da Lei Orgânica do
Disnito Fedentl, t cOllfonne di5pÕeo artigo 178, f 2", do RegilllCnlO Inlerno dessa
ExcelSôlCasa, _ionei o Projeto de Lei n° 2.178196 que "Di5pÕe sobre a proibiç.o
da venda ou exposiçto Jll.blica de escrito, desenho. pintura, estampa, 8<ksivo,
fl6mula, folhinha, ClIrtll7, faixa Oll qualquer ouIm ob.iefo que contenha fonnalo,
pelavra 011 lTase repr~entali\'a 011 alusiva rIe substância entorpecente 011 que
determine dependência fisica OI! psíqnica.", e qne se convert"'''1 na Lei
H" 2. le7 de 3 o de d ea" h ro de 1998, ptlbIicada no OODF n"
249 de 31 de dUeIObTO rIe 199&.

Apro\lCilo O ensejo para reiterar a VUSSll Excelência proleslos de
eIeVIIdacsIima e distingnida consideração.

Exma. Senhora
DcJllltada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fedeml
NESTA

Institui n prêmio "Minha E~ol •. um Cartào 'JcYSf.r' pua n
acCÜ's da ,ede pubhe:! de ensino do Distrito Fetkra'

I.f:1 N" '2.189 .1)f.)0 Df: DHH1BP.O 1)[ 199"
(,\utora do Projeto [)epl.ll"d~ Distrital Lucia Clrvalhn)

o GOVF.RNADOR DO DISTRITO FEnI:RAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
IX) DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI.
Ar1 ,-. As untdades de ensino m'~grantes da rede pUblêca de CMino do Dtserlto Fedmd f8do jus ao
prêmio "M;nha Escola. um Cl1Itto Postal" em dec<WTiftcia d. boa •• ocuçIo doa ~""" projIooo ••
recupetaçlo. ""nutmçio e lj~7.a
& l° • A premiaçio visa ~stimullt <1conserVllçio f' •••. ltkmzaçio das escot.l como ,...~ pIiWic:D
ciestinado ao desenvoIvimerno da educaçio e come 6pAÇO .feto i ~ • ~ Itieu •
aCe5:'iibilirtade 10 ensino
~ -r . O premio terá oulorSaOO. anualmente, por Divisio IlqioMl de F-Mino. etn co..r~ como 'fII"
estabefecer o resu11mrnlo
Art. 2" • A outOfS8 do prêmio sera precedãda de cmame. a reMi~-se eM cadt Divido R.,. 4.
Ensino. do qual participaria lodas ~s respe:;1iv}ljs unidades ck-ensino.
~ I". O valor do prêmio pt"f'vi,to tm certame seta o 1'nIe5fItopar. C8dIi otvislo Ilqtoulde EMiaG. vcdadfl
sua e'!tipulaçlo em montante i"fenor a RI 50000.00 (cinquenta mil reats).

9 r -A atuaJi7..aç.lo da expressio mOne1Ílriõt do prêmio ~í feita em confonnid.ade COffI a .maNha
aplicavel aos tributos de ron1petencia do Oi."lrito FednaJ.
9 )0 - A Di"..,5Io Rr.gionll de EnsiO(l podefa frilcton:lr n prêmio previsto no cmame •• fim de 0UkW'f:\i-1o a
mais de uma unidade. observl'ldas as disl'osiçt\es contidas no tegulammto
~ 4- . A .avaliaçio da, unidade!> de en,ino. duraole o cert"tM. seri fe;ta por c~ ~a.
paritariamente-. por repreJeTltamts dt1 roder l'ublico do I>istrito F~dffal e por membros d. comunidade
An J". A aphcacio do5 recursos decorrentes da rrMtiaçAo. pela unidade de eMinn. ~. cfmaadl 'AO

exercicio financeiro subJeQUerrle ao da rCftli7.açl(l do c:mame. em conronnKl* com o pr..,. •
tr.bldho comlante do orçarMnlO fiscal do l.)i5trito F~deral.
Pm-Í1tl'afo único - O, recursos serio aplic:ldos. primilanamentc. em r,~ram., desrinados • vaJnrizaçAo
do .luno e do professor. i manUlençio nu ao aperfeiçoamento das ativ1dades letivas. 00 • ifttesraç,kl di
~I. com I comunidade
M. 4° • O Poder Executivo regulamentará ~51. Lei no prazo de noventa din. rontldo'i d.a da.t. de tua
publicaçio, esp«ialmente quanto aos criferios de reaJtlllçlo dos certames, premiação e ap6caçAo do.
recursos decorrentes do prêmio

i

\
1
IL .__ .~ ._. . .. _
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Urasiliu. ~l de dezomhro de 1998.

~'vL C,.
CRISTOVAM BUARQUF.

Governador do Dislrilo Federal

AII('nI • lA"i .- 117, clt-1J de: dnc:",h.-o de 1"J I, qur lOAulonu o Pedcr
i:.uocllth.o I crilr E.oIIII Nhlical' ti.: l'rirlálo." Di_rila .'.:~r.l."

Br.sitia, )0 de DUI'",bro de 1998
110- da Republica e JCJI de Drasili.

~\",~ (\.
CRISTOVAM BU.\RQIIE

., :

Senhora Presidente.

. \ \ '

" ..-'\ .~.

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada eslima e distinguida considerdção.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que. nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 17&. ~ 2°. ,lo Regimenlo 1nlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.078196. que "Dispõe sobre a
colocação de placas em ~ículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal e de tTllltsporte escolar com diw"Cs que alertam para a segllfllllÇ3
no trânsito.", e que se converteu na Lei 0°2.2050 de 30 de dt"l.e.bTO

de 1998. publicada 110OODF n° 248 de 31 de due.bro de 1998.

MENSAGEM
N° 420 N8.GAG

o GOVERNADOR DO PISTRlTO RDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECIlETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
~~ O ano )11 tU lei rf 211, de 23 de deUtnbro de 1991, hc.a ac,elCNJo do incf50 V. com a Hsuin1e

"An. JII_.
V • NaçiIe. de Di<ei.o P•••• I "
An. r-E"I lei entra em vigor nl dita de SUl publicaçlo
Art. )- - Revosam-se a. disposições em colllririo

" J .
A (imara Lc~i5l3Ih'a do OiSlrilo Federal dccrda.

Art. I" O Irt. J" da Lei 11"' 217, de: 23 d: det.cmbro de 1991, nca lCfCSCido do inciso V, com I seguinte rc:daçIo:
"Ar1.l0 ..••

V - NOÇl'lcs de Oircito PenalI."
Art. T' E"I Lei enlrl em v1~ na dali: de mui plllbhcaçlO.
Art. )0 Rcvopm.,., OI diipOliQ1lel em oonInno.

BmJlliA, J8 de; novembro de Im

~-£
J)q!utadA,£<:.A CARV A ,"O

/ Presiden ••

./

Bl'asilia, 31 de de.t emb r O de 1998.

I)i~pôf' some a proibição da vcnda ou e)(posiçio "ubhc~
de e!K:r1lo. d~nh('l, plTllUla. eSlampa. adesivo, Oimul••
folhinru., cartaz, fitiXII ou Qualquer outro objeto que
Conlenhll formalo. llala\Ta ou frIse representativa ou
alusiva de subsf8ncia cnr0'T't'cente ou que rldenniM
dependencia fisica f)U pSlquiça

Br:l~ih;l.'~:'" de novCmbf(l de J ?IJ.

lk""~~/' I're,.&~'~-_.~
/

Iti.pk IIOltff • Ilroihi(lil d. u:nda fIU c.~ill pâtltiu de e:M"rilo.
tkM"" ••••• ,""f.r.., nla"'ra, '.I'I"tI. ""..,1., rnlhi."ó1. urtu. r.isa ou
•••ahptcr ,*,"1 ''''ido 111M'e_lc: ••". rmw.lfI, p.I."n lltl rr."t
n:prnr,,'.'n-. fMI .hI,iu M -'t!lC'ncia ('1I1Dfl'K""(" fN 11tH' dde:r'1Itillt'

*pntdiM"i. riuu •• p,l.,k •.

Bntsilia, 30 de Dne~bro de 1998
11(1' d. Repúbfiea e )qP de Hrasília

l..-.'", ""- (\ .
OUSTOVAM BIJARQlI!:

LEI N° 2.181 • UI: )0 Df: "'Z'MORO !lE 1991.
(Aulor do Projeto Deputado Distrital Ren:llo Rainha)

Ao CAmam I..cSislaliu do Distrilo Fodeml da:;feta

MENSAGEM
N" 4 19 /98.GAG

A.r1 I" Fiai pl"oimdn no Oistrilo federal a \'("nda ou c,'ittcç'lo POl qualqucr meio. Ctll III~r púhlioo ou abcno Oll
('xposto!tO público, de escrito. de!cnho. pintura. cst2mpa. ndc;si\'o. nâmula. folhinha, c.••Jta:t. fai1l:JtOtl qualqucr outro ct;eIO
qll(: Mfttcnhl formllo. pehlvn ou h.se n:pf~nt"II\.1l 01.1alusi"lI de ~5ncia cnt(JrJlCCC"lc OU que determine dcpend!nci.

flsia ou p1~IICA
~ '" CemsideTlHIC sub51lnciJl c"'O"pCCCntc ou quc determine dependência flsica ou pslquie:t. pam os finll cksta Lc:i.

JlqUCla que assim fOf cspeciflCadl em lei ou relacionada nas poT1IU1J1lsda f)ivido Nadon. ••1 de Vi~ilincía Slnitán. de Drops.
Mcdiatmcntm. lh!lumr:K Fllrma:tulioos, PtoduIO'i O1elelico<. (' ("olTtlat~ - I')lMED

t r o dcscumpri~o do di~n no c.ap'd do lIn I" lk'sta Lei ~1I,('ila o infnllOf ao p3g11fnCftln de multa fIO valor
de J.OOO lJF1R. d"plK:acb em (fiO di: reiftcidCnci8. !!em prejul/o da rcsponCõllhilidMtc pcOltI.

Ar1, 2" N(J c:uo etc ocnm:r clI.ibiçlo por meio de ,..("\elllo :mlomolOf. n servidor p.,blico hl\'f1Irá • nolIil\atçk\,
cncaminhando- •••••••. oridRdc compctcntc pI'a 11cabt1lflÇa de multa

"'n 10 Qualquer JlC.'iVQ podcri prO\.OCIH ;l intci<tti"lI das 3ut"rid.,dc~ policiais c dos élrglo'; do [);Slrito federal
rCSlJlItIs.iveis pela rlSCAli/.açio c ctlmprimc:nln dc!;l..1 l.cl. romcccndo.lhcs i"form~ sobre o (Alo. indicaMo o tempo c o
IlIgar

Art. "," O Poder FII.(X'UliWlrep.nlamcnl:m\ a p,~nl(' Lei no rrll/O de ltinl" di"s. dispondo sobre 11otIri~loric::dlMtt da
oomtlnicaç~n pelo<; ó,~AM rJscali/,adoreoo 11lIut('lndadc pollcHll d., delclVle.a mais prl"",ma. qtl~Pdn coMt.1l.r • ocnll"ênci" de
qualquer silultÇ1kl dcr;crit:t nesta I.c;

Art ~~ E~;c Ld enlra rnl vi!:or n:I d;ll:l ,k Sll;l pllblicaç!lll
Art f," RcvogAnl-sc as dl~içi\c~ em ronllflrin

o GOVERNADOR !lO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SARER QUE ,\ CAMARA l.EGISLATlVA
DO DISTRITO FEDERAl. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An 1° - Fica pt'oimda no Distnto Federal a venda ou exibição POf qualquer meio. t:m lugar pubhco ou
aberto ou exposto 1110 pllblico. de escrilo. desenho, pintura. estampa. adesivo, flâmula. folhinha. tanv ..
flixa (lU Qualquer oulro objeto que conlenhll formato, palavra ou frase representallva ou alusiva de
substância entorpecente ou que delermine dependência fisica ou psiqu;ca
~ l- Considera-sc ~b5lância entorpecente ou que determine depl"ndenciA fisiC:R ou psiqutel. pau 05 fins
desta Lei, aquel. que assim for especificada em lei nu relacionada na!'i por1arills da Divi!õio Nacionlll de
Vigilância Sanilliria de Drogas. Medicamentos, Insumos Fa"":lceulicos. Produlos Dietéticos e COITNcOS -

DlMEO
~ 7' O descumprimento do disposto no co!"", do art I" desla I.el !iiU)ella o infrator ao pagamento de mulla
no valor de 3,000 UFIR. duplicada em caso de n:incidencia, sem prejuiw da responSlbilid~e penal
Art. 'r' . No caso de ocorrer exibiçio por mein de veiculo aulomotor, o servidor público IIVrlml a
notificaçAo, encaminanhando-a i autoridade competente pari a cobrança de muha
Art, )" . Qualquer pe!!108 poderi! provocar a iniciativa das autoridades policiais e dos orglos do Oistrilo
FederaJ responsáveis pela fiscalizaçio e cumprimento desta Lei, fornecendo-lhes infonnllçóes sobre o filO,

indteando o tempo e o lugar.
Art. 411 • O Poder Executivo regulamentar' a prc-lenfe lei no prazo de lrinla dil!'i, dispondo sobre 3
obrigatoriedade da comunicaçio pelos orgios fiscalizadores iI. autoridades policiais di delegacia mais
próxima,. quando constalar a ocorrência de qualquer situaçlo descrita ncstll U;.
Art. se _ E ••.• Lei entra em vigor nl dali de sua publicaç.io.
Art. 6° - Revoglm-se IS disposições em contrário.

,---------------_._- ----------------------------------- ----- ------
1.£1 N' 2. _ • Df: )0 U': Ilf.7.[H•••~---~t: ,:.---.-.----.11

(- •• " •••• : Dcpucodo D•••ri<lll.wz E••evIIo e Oouro.'

Ahee. I Lei n. 217, de 23 de (ter.cmbro de 1991, que
"Autonu o Pode, r:ltCa~i"o • cfiar Escolas NWica, •
T,iftsieo no OiAr;lo Fc:dcf'aI"

0iSf'Õe sobre • colocaçio de placas em veiculos do
Sttteml de Tf1InsportC' PUblico Coletivo do Distrito
Feder.l e de transpocte escolar com diures qcc aaen.m
,... • lfIU"'MlÇ8 no lrinsito

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CAIWALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N° L205 • DF. )0 UE Ot1.EMORO OE 1998.
(Autor do Projefo [)qltnodo Oi•• ri•• 1Luiz Estevio)

o GOVERNADOR DO DISTIlnu RDI:RAL FAÇO SABEIJ. QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTrJTO FEDERAL DECItET A E EU SANCIONO A SEGUIJ'«E LEI:
Art. I' • AI _ •••• _adora do Si••_ de Tronsporte l'Ublico C•••••ivo do Distrito Federei, bem
como _ •• kombis e 0Uln>S ..õculos de Irvt1J!OI1e eocoI ••. ficMn obriplos • colocar. nas pon •• ele
saída. pllClcom o. murei: "NÃO ATlV.VESSE NA F'RENTE DF.STF. VEicULO"
P""«rlfo Unico A •••••••••.• _cionad. em lei •• de ron... e ••••• _ e COIe'J que • tonw:m de racil
Yi!UOliuçlo
AlI. 't' . Os wlcuIoo de que ••.••••••• Lei leria ° pno.t<>de _. dioll pllI'I •• Idapt ••. to dispollo no
Iftico primeiro.

CRISTOVAM RliARQlIF:
Governador do DislrilO Federal

Exma. Seuhora
Depulada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislntiva do Dislr;lo Feder"!
N~STA

Senhora Presidente.

Aproveito o ensejo para rclterar a Vos~ Ex~lência protestos de
elevadooeoliIna e dislinJuida cOfls,deraçào

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que .nos
lentlO. do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da l.ei Orgânica do
Di.trilo Federal, e confonnc diSpõe o llItigo 178, * 2°, do Regimenlo Inlemo
dessa E.xcelsa C•.••• sancionei o ProjelO de Lei n° 2.104196. qlle "Altera a Lei nO
217. de 23 de dezembro de 1991, qlle "AuIOli7.a o Poder Execntivo a criar
Escolas Púbhcas de Tnlnsilo no Distrilo Federal", e qlle se converteu na Lei
nO2. '06 ,de)O de d ••• mbr"de 1998, pubhcada no IJODF n" 248 de

31 de ti •• ellbro de 1998.
i
I
!
I

I
I
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A CAItW'II ~ do Distrito FodcrII~:

AI1 ,- AI CIIIpf'tU5 opcnMtoras do Sist<:InI de TmdpOf1e PilbfW:o Cnlctivo ., DitlriIe FaIenIl, hcIR ~~.
kombi~ c 0lIt.I'0$\~b ele traMl'O"e eICObt' ric:IIn Cltlripb • cdoca'r.•• por\I& • ~ ••••• CIMt • tIi•• : "NAo
A TRA VESSF. NA FRENTE OOSTE VEtOll.ow

•

~ ...-o. A pIKa ari ~ e- ktl'll de __ C ela __ C .,.. .-c . k.- • (jál

nsu.li7~.
An, rOI vdoIIa&~cp: lnu em Lcttn'Ioo,..JIt. ~ cti",.a te.u,cw _M.-:o MIart.primeiro
Art:. :r O Poder P.;I(ocutM:t ,.,.. Mcio « lIe'I 6rRJo COfIIPCiCI* nurf •• !MtÇdcI • sereM •••••••• cuo de

-...........- do ~ ••••• Ld
Ât1.••. úla Lci CIlItn ewt vip RI'" de MIl pNI~
Art. ~ RcYOpM-« .ltispoIiç6cI eIII OOfttrMo.

Art l" _ o _ E•••• 1tM> por meio de '"" •••••• ~ ft •••••• lOftI'ÕC' • Kmft splicadu no
euo de descumpri"-o do diopoolo .-. Le;.
Art. 4" - Est. Le; mITO em vi80r na do•• de •••• ~.
Art. S•. Revopm-se as dispoÃçÕft em contrario.

8r1süia, 30 de Duetllbro de 1991
110' d. Il~ • J9' de Bra>iIi.

~A.~ C~
CIlISTOVAM Rl'ARQIJE

("_ do ProjeIo: Dq>uIsdo DíIlrilal Ea_ P;"""""l

~~~
lIhp60 _ • .....- ••••• '''' ••• lo •••• _,"" ••••••••

...•.•.•.•&4'\' ~ "I f - do •••• ....,.....r•••• .-..ri ••••.•••.. - ••
~ 1\1 '-... r\-, •••••••••••_ ••. _rit. f_

"c-. \.qlIIIIlMdo ~ __ :

Bruilia, )0 de tleU11lbr-o de 1998
110"' da RepUb'tei e 37 de Br.sitia

\...-.'""\.... (1.
CRtSTOVAM IIUARQUE

Art. I- rra o QewonIo do DIItr* fClllr:n4. por Meio dos 6f1lM dA Secn:tarill de s..:tde, obripdo • IUH~
~ • IixM7AÇ1o ~ e OI e:e.a • qwllidllde dlil 'stM tft(P1TÚada e OOftCIC_iZIdR JlM1I ~lI'IO di
•••••••• ,. _do DiooriIof_.

Art. ~ OI t:xI*B •••.••••• ~ •••• l.ei lCf'Io os de Ift6Irxs ~ e * PJ&IIbi'" di: ••
ClIUIIdcdlb _ -ormM do M~ di: Sride

I ,- As ~ e • ~ pelo c:.pnMMftCMO e a COIIICràBli7~ •••• rKililMlo o tJ1Ihelho das
~ ••••.•••• llIO.-e lia campd,r

t r A eJrilltftcil de ~ RI qUIIlKbk da ••• ou rM ~ de hi~ cIDs kais de enpnafanw:l'Ito,
ClfUlltIe nferecer perico li ••.• deYer6 tCf ~ ~ ~ para itftClClilcM lNllÜÕM aJn'dMs.".•.,.o •••~ •• ....ti••••••••• ivu __ •••• __ ••••••• u ___.

Art ..•• A r•• li7a;lo e. CJl.MIIeI prevKi. MO~. 1~•••• l.ei deYerklll':l" •••• 1'MM t~raIMente.
Plrisftlo-."..- _ ••••~ ••••__ •••••••o•••••••••••••••••e.;_ i

ProarrwJoriII do CDmlJIIridDr elo DiItrito Federal lIltJre • qlIItidIllIt: dlII ••• e " CIDIIdiOftcI de Iri~ doi kaís de____ do,..-.
An. 5"' Estllei eM" CIIt \Oi•• nA-.. de •• pubI~
An. 6. Revopm-tt. ~ trII c:ontr6rio.

~ _re a C~OClt(111 ck "I••• ftII ,,~ •• S•••••
Tr....-u P"lk. ('.,i,~••Dilltrito Feftnt r. • t~ ~r
CMn dlurn •••• trrt •• pna a ••.•• t'~. _ t~

":.."., •• "' ••.~l.\_.J .••• '

<~~ I , ,t 1 ~

lv-\,\ L.... (1.

MENSAGEM
N" 4 21 1911-GAG

Brasília, )1 UC t\rzemhr(, de.: 1998.

MENSAGEM
N" 4 2 2 /98.0AO Brasília, li de do •••• bro de 1998.

Senhora Presidente, Senhor. Presidente,

Tenho a elevada honra de comuuicar a Vossa Excelêucia que uos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confoonc dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO2.065/96, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da fiscalização sanitária e auálise lahoralorial da água
engarrafada e comerciali7.ada para consumo da populaçllo no âmbito do Distrito
Federal", e que se converteu na Lei nO 2.197 ete)o de de.embro de
1998, pnblicada no LX)DF n" 2 4 ~ de) 1 de de. emb r o de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e dislinb",ida consideração.

CRISTOVAM BlIARQlI[
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Dcpul:lda Llr('lA CAnVALJIO
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal
N E S...L::!

Tenho a ele~ honra de comlmicar a Vossa Excelência que.'1IOS
tennos d~ artIgo 74 combmado com O artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
D,sloto FedenU, e confonne dispõe o artigo 178, 6 2°, do Reb<imcnlo Interno
dessa Excelsa C~ san.ci~_ck..Lei.Do LU3196.~ue "Dispõe sobre a
cnaçilo ~ B,emus Regional e NlICionaI de Arte de Brasília.", e que se converteu
n: leI li 2.182 ,de 30 de d •••• br. de 1998, publicada 110 OODF
li 24e de 31 de d ••••• bro de 19911.

Aproveito o ensejo para reiter.v- • Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e distillb'llida cOllsideraçao.

CRISTOVAM BUARQtJE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislril0 Federal
NESTA

".:1 N. 2.197 • DE 30 n[ DE;~n~Rn ".: 1998
(Aulor cio ProjelO Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Dj~põt sobre. ubrigatoriedade da rl~calilação sanilária e análi~
bt'lor.,orill da agua f'fttcarnr"da c comercialilad. pATaCOflSUmQ
d. populaçAo no imb1to do I>i!'ilrito Fedt'ral

o GOV[RNADOR IlO DISTRITO ~-ED[IlAL, FAÇO SABER QUE A CÀMARA I.EGISLATlVA
DO DISTRITO FEDERAL OECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Ar1. '0 - F~ ~ Governo do otUrifo federal, por meto dOI órglos d. Secretaria de S.ude. obrigado I
reahuf. ~tcamen'e a fisaI17.lç.io s&niliria e O~ cumu M qulhdade da ip enpsr.flda e
COfI"Iefc,.hzad.l para consumo da POpuIAÇAo. no imbi10 do Dtsarito Fedeul
An; r. OI eXI~ laborllooai!l pr~!i!~1 nesta Lei .gerAo os de anU.Je'!l bKt~. c de po«abmdade
da agul cstlbel«KK:ts em nOmt85 do MimSlmn da Saúde
t '0 As empresas e os rC5pOn5Íveis relo engarnfa.nwmo e I COfne'fcilliZllÇlo da iSU1 facititarlo o IraWto
das autoridade3 sAnitÁrias. no que lhe! competir
t r A existenci. de anormalidades na QU.lidllde d. i@U1 ou nas cOllCiç6es de hiBieM: do! b:ait de
~n£l'~ll.rlmtnl? ClIPVes de of~recer pnigo à Slooe, deverá m coroonK:ad.t 101 ~ pari
Imediatas medu.las (".()rTetivl5

Art J'". O Rio cumprinV!fttO das me(hdas corretivas sugeridas pela autor"". SMÍfiria impIiceri. u
sanções fiscais cabivris
Ar1 4° - A fi5CtllizaçAo C05 exames prcv;S!os l\O art. 1° de5l1 Lei deverko ser ruli7.Ados trinte5frahnenle.
~.,igr3fo U~CO, A .ut~d.dc !'Amt;Íri" resronsavel peta fiscatizaçio expedir. o ilUdo ~e..

mformando a Procuradoria do Consumidor do Oistrito Federal -'Obre li quelidadr. de. ígi •• f at condiç6es
de higtenr do!; locais de enprrar.mento do poduto
Art 5"' ~ Esta Lei entra em vigor nA data de SUiJ publiuçtc:l
Art. 6•• Revoe.m-sc as cfi!'lpOstçõe~ em contrario

LEI N" 2.182 • DE )0 DF. Dtzmuo DE Im.
(A",,,," cio P'oj"o: I>rputad. Di"rilol M.rno _ - "!aniMa)

l>ispck JObre a cÓllÇlo ó:M 8M:.is RegÍQhll e Nacional
Ih Ar1t • BTa.l.

() GOVEIINADOIl 00 DIST1U'm P'l:DERAL, FAÇO SAnEI! QUE A cÂMAllA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FE~ DECIlf.TA E EU SANC10!'lO A SEGUINTE UI:
Alt. I•• FicaM criadao 00 Distrilo Fodwd lO 8ie111i, Regional • N_ ••• Art. de Bralilio.
POf1Í8"ÜO illlico - As llieMiI '_- ••.. 10, --., da ~_:
I - Aien.l JIlqioMf de Arte de BruiM. nos 'n05 impwa;
11 - BóenaI NlIcionoI de Art. de llrüIia. __ poteS
Art. r - As BiaWs objetn.wIo o inoeIItiwJ C' a dWuIpçIo de artr..s kJcMs. beM COfttO (l ••••trcimt)jo
C\IttutW entre: 05 .-tisf •• htMi5eir0l
Art. J" - Será -. • cada _, "eooUçiIo •• _ se __ •••• COlII _ abrIS d.

""".Art .•• - Os criiérioc de ponicópoçIo •• orpaiuçIo" -. _ definido. ror 0rP>s • ser ••••
~ pelo Poder F--m..
Alt. S •• O Poder ExealriYo •.•••••••.• eIIa L.á no prazo •• ftOveftlI diil's I contar da dita de sua
pIillieaçIo
An.6" - E". Lei....." •••• ~ •• dot. de •••• p>dIlicaçIo.
An.7" - ~ IIlfiopoIiçIia ••• _.

Bnsilia. 10 de DPZft8l'O de 1991
110' do It.~. J'" de 0 •.-.

W",l... (\.
CItISTOVAM IIUAIIQVE

- ---.----- -_._~---_._-_._------ -----_._---------------------------------
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d'u",bro de 1998.de

(1. -

Brasília, ) I

0;.".... """" I .,b"ri~ e I colo<açIo de placa. ou 'lU__
outros ot1a05 nas esquinas e momol •• vias ~

ANEXO

.-. )0 lIe 00 ••••••• 0 lIe 1_
119" "l~' " 39" de &.tiIia

~",lv- r~.
C.ISTOVAIll !tUA.QUI:

o GOVl:RNADOR DO DISTRITO fED£RAL. fAÇO SAOER QlJL .\ CÂMAItA LEGISLATIVA
00 DISTIIITO FEDERAL [)ECRElA E EU SANCJOfIIO A SEGUINTE LEI
Art. I•• A ar\lorizaçIo •• colocaç&o cI.e rlo<as nu "*- _,os objeto ••••• ~ ••• viu ~
_ c:ondil:iotlodM • ~ de r,,*, _. Jl'" meio 60 ilrJil> l'Ol'llp<l •••••
.••••. Z" - F.••• !Ai •••••••••••••• ""'. ele ••• rooblic~.
M. r -"-__ lO•• ~ em """li",",

CRISTOVAM BUARQUE
Govmtador do Distrito Fedeml

L.EIN" "183 •DF. )0 Pt: MZEM"O OI: ,_
(Aulor do Pr."..o: Deputodo Di>f,ilel M••.•:". Amsda)

Senhora Presidente,

As modüicJÇÕ<:' do PI:tllo PlurionllAl. onl ~ftfadas ""soe Projeto de (.ri
falem.se ,",«."ri •• e estio p<:ric:irolTl<':nte c:nqu>énd.", ••.•• cOlXli,6r~ eJÚpUI:ldos BOIC:XI~
da lt. 0° 816. de 20 de jrio de: 1995. que .m $Cu .m~o". < iDcisos <.dam,.:

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALIJO
Presideote da CMnara Legislativa do Oislri!o Federal
NESTA

MENS~EM
N" 4 24 ,198-GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que' nos
lermos do anigo 74 combinado com u artigu 100, inciso VII, da Lei Orgãnica do
Distnlo Federal, e confoone dispõe o artigo 17X, 9 20

, do Regimento Intemo dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei na 1.819/96 que "Dispõe sobre 8

arbori7.ação e a colocação de placas ou quaisquer outros objetos nas esquinas e
retornos das vias públicas" e que se converteu na Lei na 2 .183 lk 30 de

d.ze ••.•ro de 1998, publicada no OO[)F na 248 de 31 de
d ••••• bro de 1998.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelêocia protestos de
elevada estima e distinguida consider~.

dc 19911.31 de cJC7,f'mhro

o de 199R

Brasília,

f)i~põc soi)f~ a nhrigatonedade da divulg3(.Io de
menSl'lgen!l sobre fornllu: de prevt:nçAo de do<:nç~s e do
U~ indevido de dl(\~ns e S(JN~ controle de enricTnil'ls f:
evidernins, n:lS c<mlas (te 1\0111'1 e k17 .• cOhIrlcheqtfltll dos
~orew, notilit:llçôcs tribul'rias e de IrAlllÂto etrHlitlu
no Distri(o h ..-drrl'll

o,.uia.23 de ftOVCl

Ihasíliô\, )0 de Ilc 7.(..rr.•.•1'0 dC' 199K
110" da Republica (" Jt)" d~ Bra~ilia

~/\,,--,,,8
cnlSTOVAM IJIIARQUE

~. 2fl) nr. 10 lHo: J'lf:7E1.il\kO 1m 19'98.
(Autur do I'rojcto f)('llulndo niSlritallten:lIO Raillh:l)

LI'I N"

o GOVI:RN'\UOR 00 IlISTRITO JõEOERAI •• FAÇO SAllER QUE A CÁMAI\A LEGlSl.ATlVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EtJ SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. ,- - r:icDm obri~lda, I Companhis de Água e F.sgotO! tk RrasUia - CAE.SD, 1lICOfYlI$Nonhia Erw:rgétiel
de Drasília ~ CEO. 3S Secrrtarias da A\Jminisu:açJo e da r:.lCftda e rtane;~o do Ouwmu do Diluito
Fedeml e o Derl'lnamentn de Trinsito - OETRAN li ór.'ulg.r, respCC1ivamente, nll com.all de 'sua e luz,.
nos contrllcheque.s dos ~e•.•..;cktr~ públfc:os. nas "",ir~õet: tributári" e de trimtro. ftM'M&IcnI de
esclarecimento sobre 11forma de prevrnçAo de doenç:ls e do U!lO i,tdevKto de dmsas. controle de eMme
e de epidemin
Parâgrafo lJ1lico. As mensagens serlo reriódiclI e modiftcadu menSlllmente.
Art_ 2- . Pl'Ira o fiel cllmprimem:o desla Lei, ai enüdades piJhliclls e os órgIN mencioMdos tIO ~ do
art. I" consu1talio a Secretaria de Saude e o Consetho de Emorpecentes do J)i,arito Federei.
Art . .1" • Esta Lei entra em vigor na dali de sua pubhcI,;I(I
Art. 4- . Revogam-se ftS di!õposições em contrário

CRISTOVAM IllJARQUE
Governador do Distrito Federal

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N° 42) /911-GAG

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Tenho a elevada honra de comWlicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confomle dispõe o artigo 178, ~ 20

, do Regimcnto [ntemo
dessa Excelsa CL"ll, sancionei o Projeto de Lei na 1.916196, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação de mensagens sobre formas de prevenção de
doenças e do uso indevido de drogas e sobre controle de endemias e epidemias,
nas contas de água c luz, contracheques dos servidores, notificações tributárias e
de trânsito emitidas no Distrito Federa!''', e que se converteu na Lei na 2.20)

de 30 de d •• e ••bro de 1998, publicada no OODFn° 24f de)l
de d ••••• bro de 1998.

I

I
I
,

IL- .__ . . .____________. . . . J
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SIo aprcSCIlllld:i.s, abaixo. as modilic.ções nos Anexos 10 • IV. com as
resrcc:tivlS justifICações.

( _ • ncc.ssidode de ajustA"","to do Plano a O!t.rações da rt:llid:ld. soci.!,
.conômic •• fllllllC.i", do Distrito Fed ••.• I:

II - ao proc.sso graduo! de reestrururaç~o do gastO púbhco distrital".

Quadro 4

Quadro 3

--.&.--a_c ••Di:>Atedisso, o Poder Executivo. v.m propor a revis~o do Plano Pluri.nual - 1996-
1999, no tOC3JllCla orç.mcmo fisco! e da seguridade soei.! rel.tivo ao Tribun.! de COOlas
do Distrito Fede •.•l, '0 orçamento de iov.stimento da S.cretari:l de Obras e dasj:mpresas
Públicas. Soeicdodes de EcoDomi. Mista. p= o triênio 199711999, d'-fonrul •
compatibilizar o Plono com a r.oJidad. atual.

,-------_._---_._-.---
I Art. 4° da lei 376: "Revisões ou modificoções do PI.no PlunanuoJ. de que tr.tAI es<' L.i, se dorio anu~hllCnt., com o mesmo p•.•zo de encaminh'lDI:nlo do Projeto de lei
i d. Diretrizes ~.me"tári:lS, atr:lvés d. Lc; .specífica e ocorrer:lo qU3Jldo se obs.rvar:

i
I
I

I
I

I
I

I
~"COfIfTA. fMWOItÇAM~TOS "$CAI. I':nA Sr.CU'UDADtt SOCIAl.

ModificoÇMS ao Anuo 111

Qu.ndo d. eloboroção do Plono Plurianual !996 - 1999. ficou .sl.bel.eido que a
dlsponibiliz::açAo de reclInos para as obras do Metrô. est31'1J condiciun3d:J. 30 cumprimento
prioritário de uma série IX investimentos em progr.unas sociais.

ITaIDUNAL DF.C()fl(fAS l)(J DISTRITO nOEMAL! $uaMtOG •• M4

.••••• e.•••

No en~nto. em decorrência da aprov:lção da Emend:l Aditiva n° 07/95. foi
incluído o subprogr.tmo 0572 - Transpone Metropolilono, no Socre""ü de Obr:lS.
disponibiHl..3ndo recursos par~ a continuidade da:; ob~s do Mettô. dur::mu.~os quaO"o :1005
de vigêncí. do Plano Pluri:lnual.

Quadro 5

Deve-se ressaltar que li. abertura dJ pr~\'isilJ do dispêndio não foi Jcompanhada
da necessária correlação com :1 pre\'is;1o de reJluaç5.o fisicJ no qU3driênio. Desta fonna
proc •• ou.se incluir ne$~ revisão, par:1 o aienio 97/99. 3S re:llizações previsUls p::rr:1 o
período, a cargo da Sccretari:l do Obros.

::510 illdufdas ainda, atend.odo soücitaç1o do Tribunal d. COOIaS do Distrito
Federal. metas fisicas • QlW1tificaçõcs fittaoc.ir:ts, ref.reotes à constnlção de seu C.ntro
de TrcmameDlo.

Modificações ao Anuo IV

QUAOItO COltSOLlDADO roR EMrAESA

(l!/'l'nu.IS'" ••••"fT1!CIMI":l'f1'O nQ IIISTlIrTO n!!lU.AI. SI"

l!""'-,s/\ lJ(;A~=lrrtI'lC1A lf'rr~K'A 1,['X.'1,1'f'OÁOMII1l.'t.

Ll •••• , ••••,.1Ui\11IfP •••"'IIJ11IfJ" .••'IAI"Il)VA':.\'.,TII1.

No inicio d. 1995. quando d. elaboração do P!ooo P!uri.ouO! 1996-1999. a
silU3ção das Empresas Públicas e Soci.dades de Economia Mista. imegrant.s do compl.xo
admioisO'ativo do Governo do Distrilo Federol. era de dcpendênci •• LJn'O do ponto de vista
econômico-fina.nceiro, quanto do hist6rico. Até aquela data. qU.i1se todos os recursos eram
prov.nientes do tesouro do GDF. levando as empresos •• dotarem u= político de
investimenros conservadora..

l'UOO' •••••• 1I111 rwnrtlll.\IIl.\ PI,llNIISlllA

VIlr tcssallllf. que a esso ~poc.. a.Igumos empres", acumulavam déficirs
SUl:Cuivos, cncOUlnlV&1D-1Ccom pogamcolos d. fornecedores atrasados e a mec.daçlo
adia era inkrior 10$ custos dos serviços. o que impossibilitAv• o equilíbrio
•.••• ilaIdcspcsa e I aençlo ele CJtcCÔCntepara investimento.

Quadro 6

Diante dcsae, falos, as empresas deram início a uma. série de medidas, com o
objcâvo do: ce_ ._ quadro desfavor~v.1. Dentre os medidas adotadas. deslllcoram-se
• pnlJlOlIiçJo de _j_ tarifú'ios ., paraI.lamcDt., UIDll policicI austera de coolCnçlo de
pstOI • ncioDaIizaçio de custos.

SIECAET.4R1A DI[ ACRICULTIIRA
CENTo!AIIQ£,'4A ÇUÇ(ME,'VTQ Df! Qlu./rQ F{P'''.'1 $?'

Df.sP£SAS Á CO!"T..- DO a.ÇAMf:""'O D'-IN"'unillt~I'lTO D"S[MP.OU ""."IST" TAIS i
ro. SU."OCllAM ..\ E "",NC,r"IS "'OJ€TOS I

:~'\JVtlOC::..:"'~.~-OOJ~••..~:O~-""'=:J<T=O~]==~ç=~'~""~fsn~'~..~"'~ns~,••~'~._~.••~'=~~c= I.• ,.... '",.1'" Tor'l.

Is$O implicou em uma nova conjuntura bastante diferente daquela p~vista no :::a~Ç4UI....... ....,. ,t... IlIU I
início de I~S, exigindo aher.:lçôcs ~ignificativas. tmto nos valores dos investimentos ...-....- ••.•.•••-- I
QJ]unis,qWlnta nM fonres de financiamento dos recursoS e suas rtletaS fisicas. .-,1\:."'0

VoIe ""lienlar, aind •. o iDclusão neSle Plano. das metas físicas e financeiros d. _. - !C~,,"h;.do",_1;.00 ,o~'::;~:' ;.'" ,m >OH ~= ...- I
lle"''11\'' I'()wtJr". ,,_._'" •••••••••••oeno.-.~.I rol"" .....-_-~.-" Wwto..--...-.~1'Io"'.~ I! METAS REGIONALIZADAS ••-

! ""J~.oIC ••• ~'lt....- __ ",.••••
I .",,,Ul'IA' RI': COl'f1'AS DO DI.rT1I1TO "O~"'I.

iI a•••~6 I'

FvI""Z
',I SEClU:TARIA DE ACRIClil. ruRA li

E.ur!'H DE ,1ss,srtNn, rte!'¥'/C-I 'gtTE'VSÂQ lW"AL .I!.'f,! re,
I O'-1r'f'S,o,S A CONTA DOO.Ç.\MJ".NTO Df:.II'l'VUT'MF.!'fTO CAoS "'''U'1tF.s .••S ",,",,".sr.\TA1! \I l"QIl: suarAQf;MAMA li: ",INClI'."S I"ftOJKTOS I

SU.MlOC.""',, _ Ott/PITlYO -I'It01F:10 Il"OvP::fn•• ,.portlS 1ft' •._.~

1 Quadro 2 ••ll.l:lO .••..•••••o ••.nt..... ,- '''''', •• - ro,.".. I
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!ECMT".'" DEoeltAS
lMt6'" PC dÇ4k\ « U'i9'P$ DEw$IUA -l'dº'

..,. •••LMMINfO MlI'OHI'1:5 """'1'fO .•.....-ros
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de

elevada estima e distinguida consideração.

_.
F"'"

"'" ,,. ,-
~uu lO.',•. ..-
U.rn.o )J.}II,O

:9''',0 l1om,o

:lll.O .lIIWIll,,,. ,."
111.•• i ,nu!,,!

SECUT"aU DE oaIlA.S
'QHtAN"'" melGlnÇA pc wP'JA -CU
lICTA.UiAMUn'O DoU P"Of'fnI DI: ••• "..etA......m

C1USTO\';\~1 IIIJ;\I~QIJE
Govelllauor do Oíslrilo Feueral

E,n",. Senhora
Oeplllnda L(IUA CAln'AI.IIO
Presidenle da Câmara Legislaliv" do 01S11 ilo Feueral
NESl.6

(",1. n ('utrn .Ir Mt'MMi. t' C.tt.,. dn T,..tt.I•••• '
rlnllttt,M"fNU'1.

Lr.l~ 7.2)1. UJ: '1

" (;OV[RNADOR DO nlSTRrm F[JI[RAL. FAÇO SARER QIIE A CÁMARA rWISLAlIVA [lO
"'STRIlO FF.IIERAL OECREI A F.EU SANCIONO A SF.Ci1"NI r LEI:
An. I-FN:' c,i.donC~ode MtnMi,i.e ('utrlur' elo '".Nith.dor do Distrito Fedeu!'
~ l- O CtntTn de qul' tr.l. 01. I.ti ler' crnnn nhjf1iv('lS"
I. ,ft:olhef, '~t'mlli7.l' t J'feterv.r documrntos ,('Iatlvos' htsllwi, ~ IflNlhadnfe" 11('1nr,I,ito Feder.l;
11. rrnmnver t' ,uhtMl••, ~u ••• , rtl.tiv,s •. qtJI!!Ãlo ••• lrtb.ntsdnres no Dtstrtto Feder.l;
111 • rwnmovet' l've-nt('lS cukur.i" t.i!, COftK)'

.) 'M"".';
h) dd,.l~;
c) u:mi""iM;
di CU"",, de rOfrNçlo ru' OI tr.helhldOfe!;
e) outrlS inid.liv.,.
t 2. O Icervn do Centro rrcn.n' oo.ç6e1 de entidades sindicai, e JK'ftul.re! nllCiOft,lis e intem.cionaN. de
orpniDçOes nl«> IOVnNn'IC'ntl;'; e de ~"OIs nsic'l!i e jurkficu. entre outra.
M. r o Centro dt Memória Ir Cuh•.• ~ Trwt.1hMot do D;slrito F~.I serli .dmin;str.do ror um COMclho
GestOf' • 1ft comtnvHlo pot" onr.e rnentMO!I efrtiVO! e !IeV$ rnr«tivM sUf'lentt1.
f I. Comporlo o CMlelho Gestor 11Mterço de r""ftmtlntn til AdMiftttt'.çIo Púlttiu do (mtrita Feck,.1 e 1Ioi,
ICfÇOIde reprfftftb"'flI • IflÇ-" d ••.tt. rntre os qH;' de e"'~ sMeltuis. rqMIt.ret e de minto Ir J"Bq\Iiu.

f 2. O rM_to 6M eonaetheirnl '"' de ~ lnos. '*""'_ • rec:Oft68çlo par •••• is '"" "" •••• 0.
f ). É •••• do quaJque.. ",,""'0. lttwlo de rewNflerlÇlo 'O'!! IM ••••. OS do COMdho.
f .••O COMe"'O Gett.,.. eleftlfli eh~Of. o rqiMnllo ••••emo cio Cetth"o • MenWM-Mc Cttft",. do l"rwt.h ••b 60
Distrito Feder.l.
Art. Je O Pl'lder F.xtlCUI~o "'iNr' UU OI(iMÓvel •••• Iico rua • itwt.'-çlo llIo CtRl,Cl • Memória e CulNr. do
T,..t.1hIdnt" do rmtrito Fech•• l.
Art. 4' O CeIItm • MetRÓr. e CPk•• ., rrftlelhador 40 l>ish1to fale •.•1 esN .-otiPaftn a AnM, cM¥f"iDl.
eonIntol e plrcerias COlllenc'" pUhfic.ase pr•••• ,. nKioNit e iNft'llKieMis. COMvislll I viewtiur a
pte\'itto M!ItI lei.
Ar" " O Poder Exr.cutivo rep"IMntI,1i es" lei nn "'Ito. ""vflllll .,.
Art. 6' E!'I1..ILei entra em vilO' N dali de 'UI publicl(lo.
Art. 7' Revopm.se as disrosiç&c.t em conlrli,io.

'.•.•.'"

,..•

.C'RET".u. • TaANSPOtt'1U
WC'UM" pcTHNWTII qurnm• H4N"'. rg

DCTAUIA....-rG MS I'OfIfftIM ~MDft'aI

RCRBTAIlLt De TIlANIPOaTW.I
COtt'rAtYUIA DO H«J'WlfIIQLUNCl DQ D'STIIlp "'MN' ."mréJJ'

.....crt'ICAc .•o

I :::..... '.'E 1--- U)ZlI.I

•••• •••••••

_.
,~IwJJtJ

--
_.
,....

11-'•• '
FoiJwJJ

SEC1lETÁRlA DE KAlrTAÇ'\O E DESE1'fvOLvIMENTO UlUlA NO
CO"'rANUlA lUoltW"ld DE'Mslw _T'!!tAÇAr

Df;TAutAMI!HTO ou FON'T!:S DE nN4NC14M1'.NTOS

nrulli •. )1 de Opu'mbrrt de1991
110" da~~blkl.e (\39"de Rra"iIi.

"V •
CRIST()\' AM D1IAR<}UF:

Senhor. Presidenle,

A a.... LqiltMin do DittritoFaIcrM Ikada'

An. I- A ~ c • oaIrx:ac:Ie 41: ,IIcaI c:. ~ _ ••• _ ~ _ "- .....-. "=-_I_do __ .,.._do__ .
Art. 1"' EIU Lti •••• e- •••••••••• _~.
AlI. r • ...----

-.;/'1*-*'-

\. .. \ .... '. -, \-

~ c..-:.........,.. (AIIIOf do r,Pjclrt: lkf'lllAdo Oislri,,,1 Anllwtio José - Caril)

~ 'l1/ \...:l1 C\ f Cri•• entre de M~ri. t C.IN" •• T, ••••••••••••.••• OlllCri'tI

~ t\, "'-. , ••• 01.
AC••••.• lqist • .12Di••..- fa1ctw4 6x:PCt •.

A, •. '-'u critdo" CetltM *Mr.6ria t C.tI",. ., 1"'Jh*' ., Diwllritn Faknll
• I. o Cewl". lIIIe ••••••• lri Itrt C'eMe lItljetiVClll'

I. ftltllIIIrla••••••• 1_ t,.anvM ~ tet.!i,'M AIri96ri. "'l"~ nolliarieof.,.l.
M .,....,.er e •••••••. ~ fdMko ••••••••••• t~,. Ditlrito fe*rat;'" .,...... ~ ~ ..•.....:.)-" -:e) ••••••• ;
•• CWfWl.~",",."~;
e) ..,. •••• i••••
• 1- O lICef\'O • Ce.lre ~ ~ • e...-.. tifMlicek e ",...a.a •• ioMit e i~ioftM .•......•,... ..•..~ t.,.,... fttbIe~. tIII~.,..
Aft .,. O CeMu • ~ e C •••••• T •.••••••••••. ., Dttllriee ,.,., m •••••••••••• PM ~ CilIIMtftlo

(''-'.Itf ~ •••.8Mt•••••• !IetMlI e RM~MtIIl ~

, .- C...,.wte • c ••••• oe-- '"" W:tçD «~ • A•••••••••~ ~ IMOtstrito F••.•• r *'"
~*~.~eMI.tI'tft ••••• *~~. ,...a.n:.e*eMÍMe~

, rO......, •..~.,. •••.•.•. ~ •... ~,.,. _ .._ .-.....o
• J' f:.,.... ~ ••••.•.• 11.-.0. ~ •• ""tMbNl" C~.
f" o C-"'e ~ ~ ••••• " ~...,.., doCetlItftt. ~ e c•••.••.•dnT~ 4e-,-AfI. Je O Po*r I!~ •••••• 6rm _ ~ plibIk:e ,.,. • iMtt118ÇI& ., CeNl\I!I • MnIINi. e CIIIttns ., I

T....-..w•• ~ritD FelImI' I
A" ..•• O CenI" *' ~ t Cu ••••.••• T"""'" ., 1"."'0 F~ ~ •••••.••, ••• fi", •• , 0lIf'\'~.

~ c,...xrial c.- etd••••• ~ e~. ~ t i~s. 00", "*' I viIWtt..., ti ~ lIeft :
Lo; ,

....•..

~ ••••.e_.~ ••e8 ~~ •• *,-c. _ ~ •••,.
••••••~ em.- •••.••••••••••.

Brasília, 31 de d ••••• bro de 1998.

b7=:-v~

'I I I'\ I

MENSAGEM
N" 4 2 5 /98-GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artib'O100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, f 2., do Regimento Interno
dessa Excelsa C_, uncionei o Projeto de Lei n. 2.756197, que "Cri. o Centro
de Memória e Cuhlll'a do Trabalhador do Distrito Federal.", e Que se con~rtell
l1li Lei n° 2.231 ,de 31 de d ••• "bra de 1998, publicada no OODF n"
l-A ele l' clt j •••.ir(l de 1999, edição .xtr •.

AfI, ,. O"" I!••••••• ~_ •• 1.d ••• ""18 "= ~",.lM"
A.••. fi' £ •• Lei cNnIltIft.,....,. •••••• ~
An. T' •••••••••••• ~ eM C*'IIt"6riG.

/
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

~"-\... (\.
CRlSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Tenho a elevada honra de Coinunicai"1i Vossa Excelência que nos
~ do Irtico 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei'Orgânica do
DiItrito Federal, e COIÚonnedispõe o artigo 178, 9 2°, do Regimento Interno
deua Excelsa Cua, sancionei o Projeto de Lei n° 4.000198, que "Declara de
utilidade pública o Grande Oriente .do BrasiL•.• e que se converteu na Lei
n02.223 de 31 de dezembro de 1998. publicada no DODF n°
l-A de 19 de janeiro de 1999. edição ntra.

.,..
~.,-.... ..j

" -
l-,,'. ~

Uf.1998.

• L •• " ••••.•. 1I.,.,1. •••••.~ "':" tiL'

,,"1' ,

,Of:' in" DE DEZEMBRO
.... ..

LEI COMPLEMENTAR N' 152

Exma. Senhora ' 'I'....' ".,,' ".•..
'Deputada LÚCIA CARV ALHO ~~'. ":1 ':-.:. '_
_.Presidente da Câmera. Legislativa do Distriio Federal
NESTA' ....

..• ~ t ,. t~ ~-; ~ f

(A.","PrtIjctn: PoderEJlccuti,-o).

•••••.•• "'" pótlik. d~ 11., comam du PO"". Inullud .• na PrlC'.I doi
T •.••••••••. DI: R~" A.rwinist •..•Jin do Plaft() rilmo • KA I.

~';fet. i:rn pública •. ~ comum do povo. lOcai izada na
PNça dos T~ _.na Rq:iAo AdminiSlrat;va do PIano_.
P_~RAI. .

o GOVUNADOIl DO DlSTlUTO Pf.OUAL, fAÇO SABER QUf. A 'CÂMARA
LEGISUnVA DO DlSTlIITO Pf.I)ERAL J)[CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE'LEI:
Art. 1° - F"a •••••• -.e. JMihliCII* wm conun do povo, com2.SOOmJ (dois mil e quinhenl~s metros
~~ loc:oIIiaM 1\11 Pr.p dos T~ ••••••••• na Rcailo Adm;niSlrativa do Plano Pilo'o - RA. I. que
_ •••••••• de _ ••••••••••••••• COft5I1!IÇIo tio Monumento 110. Heróis """ileiro. da
Sce-lo o-ra ~ '.
An. ?,.O •••••. E-nv .....- • JftSCftl. Lei Complementar no prazo de ••••• nt. dias.
An. ,... E. Lei:Ceqkilki ••• '" em vi@orna.datadesUI publicaçAo. -An." - ••~.m ......•...

BraoOio, la de Dez ••• bro de 1998
lU" ••• República e 3'1" de Brasnia

~'''''~Ct.
CRI~TOVAM BIJARQlIE

Brasllia, . 31,. de d••• ~~ro de.I998.
MENSAGEM
N" 4 26 i98-GAG

Senhora Presidente,

~ ~ ~ 14J ,?AuIOJ do rmjdO: I>cputndo lJis1lilal Jn'AC Cnuh»)

~ ~ ~ (\'. . . 0'<1 •••• d, .tMôd"'" ._,., •• C •••nd< o ••••• , do e.,..d,.
A C~m:'lfn Lct;i~l:'Itl\'n ~ JDISintn h:dcrid dcadn

Ar1 10 t:. dcclôlrndo de ulilidndc pUhlica o Gnu~ ()ricftlc do Ilr:l$il. com sede no Setor dt G""'*' AreM Sut.
Qmtdn'l 91). Conjunlo "W.M RegilD AdlmnfSlrll1i\"1 do rl~no IJilMo. RA I.

An. 2° F.lla t..d entra em vitor na dala de sua rubhaçlo.
An.:1. ~lII-sc.~emoontrtrio.

8••••••• Z' de""' •••••••de,••• ,

ACtIun L.qlsi.w.. Didrito Fc*T1IcIccn:Ia:

An. I. Fiel ~ Uea pítIfD de ,., 0lIntUm ctn p:rvo, com 2.500m' (dm! mil e quinhentos metros quadrados).
totati7»Cb fla PrIc:a '. TrfI ••••••• _ Reiílo AdMiftlllfativl do Pbno P;1040 • RA I. que passA " eale~ .• ck bem
domi". _'-di. CIClftStr-eto 40..,....., lOSfb6iIB •..•silcirO$da Se~ GuernMundial.

Af1, 1. O PtIder &eC'utfvo ~ .• ~ Lei Complementai no prvo de lCSS<:ftü dias.
An. ). esta Lei C~ cn:m em ~ na dau de sua public:açlo.
Aft .••• ~ ..•• ~cmamtdrio. .

LEIN' 2.221. O.: II DE DEZEM"O DE Im.
(AUlO<tio I'mj<!o: Dcputodo DistrilaJ Jo'I. C'uhy)

MENSAGEM
N" 428 /98-GAG Brasília. 3 I de dezcml.ro de 1998.

Ilc< ••••• oi< .tlIW •••• ,._. G ••••••• Oricef •••• 8 •••• i!.

o GOVERI'IADOR DO DISTRITO fEOERAL. fAÇO SABER QUE A CÁMARA LEGISLATIVA
DO D1STlUTO FEOl'.AAl D~T A E EU SANCIONO A SEGIJINn: LEI:
An. I. É declonIIo do olilitWe poillIicoo Gnnde OritnIe tio 8raIiI, COlll oode .., SeIor do Grandes ArCD5

Sul, o-h 913.ee..;... "Ir .••••••• -"nt •••tio "'""" Piloto - RA J.
An. 2. E.- Lei __ •• ar •••••• de ••• puiIIicaçIo.
An. 3. ~ ••.••••••• CID <oflInrio.

9rasiia, 31" Deumbro de 1998
11li' eM lqdli.cn c 39" de BnllIffio

./~"L ~.
caM70VAM IIVAROVf:

Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do ertigo 74 combinado com o artigo 100. ínciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confomle dispõe o artigo 178, 9 2°. do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complementar nO733198 que "Institui o
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA-
DF." e que se converteu na Lei Complementar n° 151 de lO de dezembro de
1998, publicada no DODF nO 248 de 31 de dezembro de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa' Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

MENSAGEM
NO 427 /98-GAG .Brasília, 31 de de7.embro de 1998.

Senhora Presiden&e, CRISTOVAM DUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelencia que nos
tennos do llItigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. d. Lei Or"nica cio
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. 9 2°, do Regimento Intemo deu.
Excelll8 C.sa. sancionei o Projeto de Lei Complementar nO786/98 que "Desafeta
área pública de uso comum do povo. localizada na Praça dos Três Poderes. na
Re~iIo Adminislntiva cio Plano Pil()(o - RA I" e que se converteu na Lei
Complementllr nO 152 de 30 de d •• embro de 1998. publicada no
OODF n° 248 de Jl de d ••••• bro de 1998. I.f./ COM rl.~~H:N'r AlI N" 151 .Ilf. lO Ilf. :'In.tunRO llEI??R.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
eleVllldaestima e distinguida consideração;

Instillli o Fundo do:" I>ircilo!õ d. C,Ütf"IÇ:t e dn Ado~sccn1e do
l)i~1,i10rtderal- r:!>CA.l)f.

CRISTOVAM IlUARQUE
Governador do Distrito Federal

li l;OVf.RNAIlOR 110 IlISTRlTlI fF.I1ERAI.. fAÇO SARf.R QIIF. A CÂMARA
LF:G1.SI.ATIVA 1l0Il!STRlTO .f.F.Ilf.RAI.I1f.CRETA f. EtI SANCIONO A Sf.{;IJINTE I.f.l:
Art. I .• 0. Funt:k- oos Olte"OS da Crw.ç. e do Adolescente do Oist,ilo Fedenl crildo pell Lei ". 2J4. 4e
15 de janeiro de 1992. ~. re,c'.se ~bl dis,.o!;ç6tJ •••• I~i.
Art. r -.0 fOCA-OF tem por objetivo pI'O\'a' de ,ecur,." fmenceifos e mrios crtpl7n de Cotftn1it• de I
(o•••• 'gol. o ~........, <IM _. "",jefOl • 1CfViçn. ",hedo. para I palltica de atendimento
•••••<he,tOl do ~ e" ••••••••• nt •.

I______________________________________ ._.J
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CIUSTOVAM OUARQUE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

x • oulros f~ que lhe: rOfC,n dcsJlnados. desde que tl!o \'orbdos POf lei
Af'I." ••••l'CCICÍt.sooF ••• ICrIodt'pcKiI3da:scm CIJRlacspocific:l;no atente finlll'lCCirooftc:i •••• DiMriIoF"" .
Arl. 9" Esta ld nira em ' •.• dita de ~ pubbcaçID.
Art. IO.ltewpnHt •• ~C'ntCOfMr6rio

de dezembrnde 1998.Brasília,) 1

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Senhora Presidente,

v • doRç6cs e comriblliçOt's rcil"s por resSOou n.~iClls ou jurldic..u.
VI • a~ de n"slUI~ ~ic~s ror illrraçtlcs prn'lsl:tS fln r:sl:tlllIO da Criança e do Adolescenle.
VlI - rtnchmcnros Aurertdos 4, :tpllCnÇ~ fin.:mccil1 de scus recursos;

.. ~I~r - n::cur;sosncfyindos ck arordo~. Conlnllos.con.Vênias ou ouHos 3juSlcs ce:7cbnH1os ôr~ ou cnlidlldcs de
d,tello ptlbhco ou pn,'lldo. nltCion;us (lU cstran~iros:

IX. recursos advindcK de <:amp.1n!L:ts, rceslõls e snr1CIOS. /

/

MENSAGEM
N° 429 /98.GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 785/98 que "Cria o
Fundo de Apoio à Pesquisa do Distrito FederaL", e que se converteu na Lei
Ct:'mp1ementar n9 1~3 de 30 de dezem,tlrodr 199~. r\lblicada no DODFn9248 de 31

de d••••• bro de 1998.

Bru8i&. )0 de o.l:~to de i99R
lU" do lI..púlItica. 39'''' Brll5t1i.

j ,. . O CONeWlo de Admini!trftÇoo do FDCA.IW lerll livre IK'C'~SO nns rC'cr..:tro~ cnnt;\hci~. ~()~
clemonstf1ll;VOS r•••nc:~irM e 80S dado. do Sisle •• l"'cgr8do lIc A••••• strllÇAn l:iMnccir. (Ins E:t",d()~ ~
~unid"iol - SIAfEM - re1ali¥o. MS reeurIM do F...to.
~ )- • A estnJIur. e o NncioMme"'o do CoMeIMJ AdMinillr.ivo do FOCA-DF seria .r...tdos ~m
rqi~No intnno.
Art . .,. - CoNlituem freeis. tio fDCA.DF:
I - cIoleç&s cwç••••• "'''_ do Unilo • 010 Oi,.riIo F•••••• I;
11- _f ••••inler •• _.is;
111- ••••• __ • ""'"" ~
IV - __ ias. __ fiNn:••••••••••••••• 010 Fando Necionel ••• Ou;' •• ela Criença • 010

A60 ••••• "'.;
V - dooc6<s ••••••• riIllriç6a •••• por _ lisas •••jlIrIlIie.;
VI - •• eeedeç" ••• mub • ....., •••• por inInlçlles ",evitO. no " ••••• 0 do Crionç' • 010 AdoIete •••• ;
VII - mod_ our.ridosdo lIpÜ<lIÇ6olinetIc.inos •••••••• ...-.,
VIII - ree....,. advindos ••• -.los .•••••• , •••••.••• "" ••••••••••••••• ojuse•• cefe_ COfII 6r,'" ou
"""""" ••• d •• ~o jMiIlli<oOU prindo. _Ô<'Mis no ••••••• ioos:
IX - ...- advindos do •••••••••••. r. ••• _,
X-o __ "",,'" _ •• -. ••••••• """ __ "'" lei.
Art. r .M rece~. 010 F•••• _ dopooil_ .." ~I ••••• dFII:I ••••••••• F_ OFlCiMdo
I>islriloFedenl.
Art. 9' • E••• Lei ••••••••• vitor •••••••••• publicllÇ6o .
•••••. 111. __ •• dispMiçaa •• _rdrio.

AlI. :J". Me Iiouulcio_ do __ ••..••. , ,.."idade '" oc/le. quo vi ••••• :
I - •••.• hw e>~o • .,IJ .IM •. ,.,da. de m.nç." t •. IeKenk~.6'1101 ou .hendon.1dos. n3
_ do ••••••••••••• 221, f :1",VI,doe-~uiçlo F.cImol; .
II - •••••••. __ ••••••••• ,... os cn.ç. • odo-... •••••••~1IOÇIo••• ..........,;I •••
•••••••• _ioI. rdoc..-. 00 SIM-. ••• o.oneóo ..,. D1r.~0I do ('rioIlç •• 010 A60~.
AlI. ~. A s.cm.io do 00_ 010 Dhlrilo F•••••.• quo! o FOCA.Of I viftaIlIIlJo Olboriniot,.,iYll'
opa k luL_. , ~ •• W'I pet. _ .,. •• ~ •• e fllW'/ll'dr •.
•••••. ,. • Fi<o •••• o e-ht do AohniRioltllÇ6o 010 t'DCA.[)F, •••• I.""". do •••. 151.~4", 111.da Lei
0rJINaI •• DiolriI. fedmol, "'" ('0_ •••• 0. 010 C...-Iho 010. Dir.i1o. da Criança. do
A*_" DioIriIo _1- CDCA.Df, ••• im 'sreciFlC8dos:
I -. •• s--;" .••Gn •••••••• que o rre.idi,',
11- o icptltt".-..e •••SeadariI de Fu.enda e rlancjamento~
ftJ - o ~ di Secftt •• d. CriMç. t As~isllncill Social;
IV • __ ,....... dai GtJMi7J1ÇÕe~de ~niço, direto, Acru.nça e ao ndo~~cente:
y ••• i€jIidiiiIIIlaI ••• o, ••• izftç6es de cllU~ com atuaçlo na NU da infinda e da 8dolesc~ncil'l;
VI • _ 1% d •• cIu orpniLIÇ~ de estudo, resquin ou dcfc58 dos dirtilos da criança e do-...-e
/IIIt. ••• _ ~1Iu 010 <:o ••• Ih<>d. Adminiot,.çAn dn HJC".IJF:
I - ••••• ~ • IIplicaçlo de rccuuos que rrivilc(ticm as prtoridades c mells estabelecidas relo
(DCA.DF;
11-....,...,.,. necU(lo do PI;,no de Aplic"çAo do Fundo e$tl!lhctecido relo ClX:A.I}F;
UI - eco...,.,mar • UTttadeçlo, a tnn.,(eJêncill e I ar1keçlo das reccita.'\ orçamenlúil'ls do Fundo e dos
tIemeh recuno.lIT<COdodo.;
IV - acompanhar o controle escriturai das apliC3çôes orçamentárias e financeira.'\ do Fundo;
V _ apre!lCntar semestralmente ao COCA.DF relatório da execuçAo financeira e orçamentiris dos
recunol do Fundo;
VI - emitir parecer sobre os projetos de finl!lnciamento;
VII - fazer c~ir as deliberações do COCA.OF, otRrvada a di!f'OnibilidRde de recursos.
f I'. s."""" que solic~ado 1"'10 COCA.DF. o Con.•• 1ho de: Administl1lÇlo do FOC".OF v,mari conlll5
de suas Itividades.

Cria u Fundo de Apoio a P~SqUM do DiSlrilo Federal .
F1)ND"P.

CRISTO V"M nIJAR(JIJf.

LEI CO/olPl.t:Mf.~T"R N' IS) t VE)O In: I)EZnlRp.o Ilf. 1998

(Autor do 1'(OJl:lo. l'OCk:1 b.cculn'ol

tll~lilui • r••• dm .imlDI ti_ Cri~. c • A~ • -"r*
Fe:tkr.l. fOCA.Df.

.0\11.• - o F•••• .,. DirdtM. CriIU1ÇlIl: do AtIDIocl:IIk do IMlrito Fcdu3I. crfn*l; pdlI Lei •• 2)•. de 15 de
j;anci ••• 1t9'2 •••••••••. --= lICItII dispasiçfteI'" Lei

AIt 7' O fOCA.Df' teAIpDf•••••• P"'"J' di: ftlCU~ IiLUllCl'i ••• e lIIdo&~ ele ..-ir. de ronna j~i1. (I
ftNlICiIrftcMo _ •••••••• prwjetDl e l'oCf\ItçN veUIIoI ••••• poIfIia de __ ..-o doi Mitos da criança e do_.

AlI. J' No ~ •••.••.••••••. -.: •.• ,.,... à 1IÇ6ct •• viselft.
1•••••••. o ~ •• lerwrJ* S-*. *~ c 8ltrbx:nleI, era:. ou .ftdoMdos. n~ ronna do

••••• ••••."'.'~. VI."C_ F_,
•••••••••• .....- e ~ 1*'11_ crieIIcM c ~ e-li~. ""'1ICnhi1~c pessoal c social c~_Ii*-.~" owatoItb CriHQle_~.
AlI. r Ai --.... * ~ 111 lJrIItrito ,...,... .•••••• POCA-DF ~ ,inaUdo IdminiSlnJi"a e

___ r •• __ '~JdI_""~C.....-.afll
Art. Y'F"tcaaiND.(,~* ~.FDCA.Df. ftOIk'fWIG5do art. 151. ~ 01".111.da lei Orgâniotdo

0iIMeI •••••••• ~ ,. ~ •• C••••••• DilIciteI • Criançl c do AdolClCC'nlc do Oisrrilo Federal.
COCMJl'._~'

I .• ~. 5cletdDriItclt GcwmIo • .-c.prelidid.
1I•• ~*da ~dI: Fa.ocndacPllnejHMtnlo:
NI •• ~. 5l::cIIdIriI. Crianç:a c AssisJm;ia Soei,,!;
IV -1l&M.....-.c" ~ de: 5I:rvlços diretos' criançac 110 IIdolcsccn1c;
V •••• ~-..e da or~açIlcs de classe com atu:1Çlto na i,C8 da infinei. e da adolescCocia:
Vf _ DIft ~e _ orplli;l.eo de ClIOOD. pesquisa ou dcrcg dos direitos da criança e do adolnccnle.
Ar1 6" SIo •• ribu~" CONdIto. lwImini5trwçio do FOCA~DF:
I -1I6:nr crill!riol*..,tk:al;ao de rccutIOI que priviicsicm as prioridades c: metas CSlIbek:ctdl, pelo COCA-DF;
n • .-nplln~acxoc"ç'lIodo Pllnodc Aplicmçlodo Fundo c:s1I1bc:k:ddo pelo CDCA-DF:
111 - l'ICOtI'Ipanhar I am:cadDçlo. a lfansrc:réncia c: a apIicaçAo dM rc«ilas o'9lmentirias do Fundo c dos demais--IV. ~""r o controle ClCrilllml das IIrt~lks orç.1menlÁriw!'l e financeiras do Fundo:
V _ ~Ir w:rnc:stralmenlc" CD('A.UF fC!:1I6rio dlI Cllóccuçlo finllnccira c arçamenltlria doi rccuf'50S do Fundo:
VI •••••• flM'CCCIlObre OI projclos de financtanlCftlo,
VI'. (a,., cumprir as dclibrmçks do COCA-DF. obscn'ada I disponibilidade: de: fCCUJ1OS.
I r icnIpre que .,Ik:ilado pelo COCA.O •... o Consclho de AdminislnlÇlo do FOCA..l)F ~.rA conta. de suas_.
I r o Conselho de Adminillrnçfto do FOCA-DF Il.:li Ih n: acesso fIOS rqillrm OOftlâtx:is. lIOS dcmonslralÍ\'os

"-'r:irtll c ••• dacIoI do Sistema InteIrado de AdministraçAo Finanec:ira dos Esa-JDs c MunicipicK; ~ SIAFEM - rchtth'Oi
_ rcctI'" do Fundo:

11" A CSlrutUflll e o runçionAmcnlO do Conselho Admini,lrnlÍ\'o do FOCA-UF.:r.kl ckfini_ Ctn fC~ilncnlo írm:mo.
Arr T' ConsfillK:m n:oci,ltS dn ,.'X:I\.I>F'
I- do4nçOcs Drçamcnt'rias da Uni~ c do Di$lrito Fcdc:n1I:
11 -lran,rcrcnci:tS inle'8O'-crna,"cfll:US:
111 - Il1Insrcrtncilll de outros rllndos'.
IV -lron.rertncias de rocursos fi""ncciros oriundM do FuMo N:K:iou,1I dos O,mIOl di Crilnça e cIDAdoklCeflle;

o GOVERNADOR DO DISTRITO FF.Df.R"L. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FE[)ERAL DECRH" " EU SANCIONO A SEGUtNTE LEI:
AlI. I'. Fiel criado o Fundo d. Apoio à Pesqoiso do Distrito F.d.ral - FUNDAP. COISI. liIIeIicIado •••
apoiar rmanceiramente e estimular o desenvolvimento científico e 1ecnológico do Diltrito Federa~
visando ao bem-estar da rorulaçlo. li. defesa do meio ambiente e o progresso da c~nd. e da tccnoloaill.
AlI. 2'. CollSliluem recurso. do Fundo ••• Apoio à P•••• oisa 010 Distrito F.deral - FUNDAP:
I - cIolllÇllln o~"io., que lhe ro•.•m •••otinad •• ;
11- dotlÇ6es. IU:l[Oios. eonlrihuiçÕt's. ~uh~nç6cs e tran.sfCT~nci8s de entidades nacionais e intenutCionais •
orpnizaçan IOventlment.!li~ e não.govemamenlois:
111- receitas de .plic8ções financ:tlns clt recursos do Fundo. reatizadas na forma de lei;
IV - podulo de convênios firmados com o"ru entidades;
V - reeunot de outras (ontes.
PIIJiarúO imito - O KeS!W'I*,5 recursos do F1JNllAP dar-se.' mediante aprovação rrtvia de projeto pelo
Co •• 1ho Superior da FundaçIo de Apoio' Pesquisa do Distrito Federal- FAPOF.
Art.)-. Fica cr*Jo o Conselho de AdrninistnlÇlo do FUNDAP .
ParlIpaIo único - N. coqJOsiçlo do Comefho clt Administração do FUNDAr serio obedecida.'i a.'i
dlsposiçlles const ••••• do Ifl. 7' da L.i n" 347. de: 4 ••• novembro d. 1992.
Art. ~ . O FUNDAP •••• serido 1"'11Fundeçlo d. Apoio à Pesquisa do Oistrilo F.der.l- FAPDF.
Art. S- - Esta Lei Complementar entra em vilor I'\íl data de sua pubticaçao.
Art. 6- - R.evopm.se as disposições em contrário.

Brasllia. )0 de Dezembro de 1998
110" d. República e 39" de ilrasilia

~\",l-.- (1.
CRISTOVAM BUAR(JUE

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Cri. o fuudo Ik Aro"' •• ~tqul •• do mltrito Fe:dcral - FUNDAr.

A Omara uCisbliva do OiUrilo Fcdc:ral dccrera:

Art. 1° FíCl criIdo o FINIdo de Apoio 1\ Pesquisa do Dislrito FcdaraI - F'tJt«)AP. Cl8M • finalidl* ele ••• r
8tlarlar:imncft e ClItínml.r o ~voIvímenlO cíeftllRm e klcnc:t66P» di ~ Pcdc:nI ••••••• - •••••••
popdIIçIo.• ~ do •••••••• e. ~. dtncil e ••••••••••••.

M .•• c-.. _do P_ eleAfc"o' •••••••••• __ • f\JNOAPo1._..-.... _, ...~---_._.__ .-
••••••••• ....-ise~menIlIiI; .

• & ••••••• ~nnnocimde ~6t,... ~ •••••• ID;
rv ••••••• cID~ fiftnMoI c::omOI" ••••••••••
V. -.sei. ou••••••••.
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Brasília. 31 de de.emb<" de 1998.

Senhora Presidente.

Diário da Câmara LegislativaBrasília, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999

I S__ :=:~"":"...:..~~-~--AP-.--FA-~-.'-..-,•.-..-,,-.--- ~ *~:~-=:-.-.--M-N-:--~-~~G;~GAG

I
AlI. ). fiai CI'iMIíoeo-Ao de ~rri • .-c;Io do FUNDAP.
PtI6gNJD 1Íltk:n. Na ~ do COMdho ele MMirri.qçto do FUNDAP lItfID obaIcckbs as disposiçócs

~ ••••. ".I..ei.O)n.*4de~lk 1t9:l.
A••. ".OFUNDAPariltC"'illDp:J. F...uçIo de Apoio" Petquiltdn t.>mrilo Fedeml. FA.PI)F
AlI. ,. Ela Lei ~ eMrlI eM \i..",.. ••..•de sua pl.lblic1tçJo
Art. , ••••••••• ..-0- CIII CdIIMririo

MENSAGEM
N° 430 /98-GAG

Brasllia. 22 de dc/cmbm de 199R

-~~// Prcsidtnlc ~

.//

Ilrasilia, 31 de d ••.•• ,hro de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tem10S do anigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o ~rtigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei n" 4.091/98, que "Revoga a Lei nO
1.122. de IP de julho de 1996. que 'dispõe sobre a utilização. para fins sociais •
dos ônibus desativados, pertcneentes ã Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília LIda. e dã outras providências'.", e que se converteu na Lei nO
2.172 de 29 de dezemhro de 1998. puhlicada no DODF nO 247 de 30 de
de.emhro de 1998.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência qne nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complementar nO730/98. que
"Allera a destinação de uso do Lote" A" da Quadra I 18 da Região Administrativa
de Santa Maria - RA XIII .•••e que se converteu na Lei Complementar nO 159

de 3J de de.emb«, de 1998. publicada no DODFno l-A de l~ de jnnairo
de 1999, ediçãll extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinb'uida consideração.

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

C1USTO\'AI\I UlJARQV.:
Govemador do Distrito Federal

Exma. Seuhora
Deputada !.fICJA CAIH'AUIO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federal
NESTA

Revoga a Lei n'" I 122. de 1° de julho de 1996. que
"dispõe sobre a ulili7.ação. para (jns sociais. dos ônibus
desalivRdU!i" pcrtcnccnles li SociedRde de Transportes
Coletivos de lJrasilia lida. e dá outras providências"

t...,..,,,, l. (\,
CIUSTO\'AI\1 BVARQVE
Governador do Distrito Federal

I.EI N" 2.172 , IIE 29 IH~ OEZEHBRO DE 1998.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGtSLATlVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO" SEGUINTE LEI.
An. 1° - Fica revogada a Lei nO I. J22. de '0 de julho de 1996. que "dispõe sobre a utilizaçio, para fins
sociais, dos ônibus desativados, pertencentes i Sociedade de Tramiportes Coletivos de Brasilia lida. e dâ
OUIru providências"
Art. r -Esta lei entra em vigor na data de sua publ~caçllo.
Art. l. -Revogam~se as disposições em contrãrio

Alfrra ,. druinaçiio de IIS. do Lolr "A" di
QUldra 118 dll Regii. AdminislratiVl de 51nlll
M.ria - RA XUI.

(AuIOI do ProjelO Depulado Oi!ilrilal \\'asny de Roure)

LEI COMPLEMENTAll N" 159, DE 31 I>E DEZEHBRO IIE 1998. Brasília. 29 de DUeTllbro de 1998
110" da Republica e Jer de Brasília

~". \.v. 0
CRISTOVAM DUARQUE

Art, ,- Fica ~ I Lei nO 1.121. de '0 de julho de 19%, que "displlc sohrc Illlilizaçlln. para fins soc:ilris. dos6aa......, .••. ~. Sociedade de TranS(l0I1CS Coldi\'OS de Brasllia lida. e di outfllS providênciasp•
AlI. r- 21&1 Lei CMfI eIl'I vi.". RI drtlll de SlIlI publicaçJo
A••. J"'~ "~QOcs c",conln\rio,

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO Si\1lER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica aherada a deslinaçlo de U50 - de Insti1Ucional. Atividade EducaçAo. para Institucional,
Atividade Culto - do Lote "A" d. QD 118 da Reyi:1o Adl1linisH8tiva de Sanla Maria _ RA XIII.
I'orrigra/o ,;nico. O disposto nesie artigo fica condicionado à observància da legislaçllo em vigor, em
especieiao dispoSlIo na Lei nO 245, de 27 de março de 1992.
Art. 2° Passem I Vi8O"1f, plra o IOle a flue se relere o artigo anterior, os dispositivos de uso, constnlçJ:o e
ocu~lo COftStanles da NGB 39/94 .
Art. :to Esta Lei Complementar elllra em. vigor na dala de sua publicação.
Art. "0 Revogam-se 8S disposições em conlrario.

Brasilia. 31 de Dezembro de 1998
110" da Republica e 39'" de Brasilia

~ •... \.... (\.
CRISTOVAM DUhQUE

~ t...-t~ (AlIlor do ProjelO: Depulado Oislrilal WasR)' de ROllfC)

~ b(\':J1 ~( Alltn • dl'lliRlttln dI' nM dn I..n'e "A" d. Qu.dn 118 da Re~loW f\. l.. (). Admh.bc •.••h,. de S•• t. ""ri. ~RA XUL

A CAnwa lqislaltv, do Distrito Fedcml decreta:

~.LA_ .•.• , .•,

".I ti,", .,:'

'-"-'~,.\.\,..... \'.

(AIIIOf do Projeto: Podcr E:o.CClllh.o)

Re'."(1I • I.c-i nO 1.121. dr 1° de juthl' dc I')')', que "di'llik 1Itlhrr _

ulllluçllo, par. n". lIOCi.llI. 111111Óftihlll drl.fh'.d'III, p~r1cnc:cn'I'!II "
Snl'ied.dc dI' Tnnlpor1CI ('Ok'U"M dt Ara.m. UtlL e di nulu!
provk!r"ehll" •

Brnsllia.10 dcdc"embrodc 199K

de 1998.Brasília. 3l de d •• emhro

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 432 /98-GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. * 2°, do Reb>imento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei nO 4.058/98, que "Altera
dispositivos da Lei n° 513. de 28 de julho de 1993, que 'Dispõe sobre a criação

AI1. I
G
Fia "tenda li deslim.çAo dc liSO - de Instilucional, A,i"id.1dc Edllcaçâo, rara 'nsfiluciooal Ali\'idadc Culto-

do lolc -A- da QO 1111di Regillo AdminiSlrlti"lI de Sanlll Mnria- RA XIII. '

dIIposto ::l:tl:;~: 1~ :~~ ~~~~.igo Iica candicion...uto 'observAnci. da IcgislaÇlloem vigor. em espccialto

Arl. 2G PMun, I vigorar, para o 100e. Que se rcrcrc o artigo anlerior. 05 disposilivos de uso. eonstruç50 e ClCUpIçIo
OOft!ItMIteScIlI NG8 Jt/lM.

Art. )G EIU lei CompJenlcnlar enlt:l em vi[tOr RI dal.a de sna publiaçAo.
AI1. 4a ~ u disposiÇÕeS em conllário.

L_.B

_"""_;,.2_
L_

Cdc

_"m_h"'_.dc_'99R ._7)C'J"111lI.UClA~
PrC'sid~~;:KV~

/'
/'

. .• ._. __ .• __ .. .__ ._. __ . . J
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411Coo1pInbia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÕ - DF, define sua
IlIlr1IllftIl6sica e dAoutras providências •••• e que se converteu na Lei nO2.173
de l' de de"llbro de 1998, publicada no DODF n° 247 de 30

• <kae."ro de 1998,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
•••• estima e distinguida consideração,

dessa Excelsa Casa. sallcionei o Projeto de Lei nO4,048/98, dc autoria.do Poder
Execulivo, que "Dispõe sobre a criação de Centros e Postos de Saúde. e de
cargos. em comissão. no âmuilo da Fundação Hospitalar do Distrito FederaL•••
aprovado por esta casa. c .. que se, convertcu lia Lei n° 2, 170 de 29 de

d •• embro de 1998, publicado no DODF fiO 2"7 .de 30 de
de.embro dc 1998. .

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e distinguida considcração.

CRISTOVAI\l B\JARQIJE
Governador do Dis/rito Fedeml

Exma, Senhora
Depntada LÚCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fedeml
NESTA

CIUSTOVAI\I IllIAI~QlIF:
Govcmador do Distrito rederal

Exma, Senhora
Deputada LÍlCIA CARVALIIO
Presidentc da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N" 2,173 • DE 19 DE DEZEfmRO I>U998

Dispõe soble a criação de Cell1ros t' Pmtos de Snude. e
de carcos em ("omissão. no árnbiro da Fundação
Ilospilalar do niSHifO FecJeral

Ahera disposilivos da Lei nO:> 513, de 28 de julho de 19C)3. que
"Dispõe sobre a criação da Companhia do Metropolitano do
[)isrrilo Federal. METRÕ. DF. define SUl!eslnllura bâsica e dá
QUITaS pr~vidências"

LEI N" 2.170 • IlE 19 n~: DE,.,mRo IH: t998,

ACAmaraLcgisl:ltivado Dis1rlloFederal decreta

ArI. I- ALei n" ~lJ. de 2Rdejulhodc 1993.pu~' vi~'COln M5CftuintalltCf2Çl\cS:
I. o.rI, I~. t 1". passa a vipar com a ICltUinlcrc:daç1o'

-ArI. I"........................... . , , , , .

: _1~I:n~~~lt~.I=:~i~.~~~~ manlcr os sislcma!lde Irnn"'1JOrlCpúblico colclivo.sohre !ril,"os
110 Dislrito Fe;:dcnl. ll'SSim como e'(plomr cotnC,cin!mcnlcmarcas, patenles. 1«00101'\';11 c 5("'I(OS lécnlCos
cspcclalitMos, \incul:.dos (lU dcc~nlcs de sua ali\~dadcproduti\'a:. . .' .

11_Ofg,ani7J1r.fiscali7.Rr,8dminiSlmrc cXl'lorarns'~ hndclras b \111,5mclrmlAna", Ibsorvcndo 05

n:conos provcnienlcsde ati\idadcs comercinisc imobiliAriitSnelu dcsc:n"-ol,,idas~.
11_ rM:am õtCn:sccotadosltO arl. 4° os 5Cguin1~ inCISOS: . .

-XII _ '5 f'tICcita~da ellP1omç3ocomercialdas i'tas lindeiras Ao; vias mdT"OVIl\nas. .
XIIl _O!I provenientes da I"ClllúJtÇlork operaçl\cs.imobili.á~a~,indtlsi"'C.~ dccom::nlesdc con\'tnIOS,

"cordos 0\1 outros ajuslcs a serem firmadoscom liCompanhia Imob1ll~n3de Bnt.s1h."'. °
ArI.r A.sil'\laMtrm.6-0F. dcsignadora d:tComp:mhiadoMelmpohlano do Olslnlo Fc:dcral.conrorrneo art. I

da Lei nO 51 l. de 211de julho de 1993, JlMSlII SCfMEno::A.P
ArI. 3DESlaLci entm em vigor na data de Sll:!pubhcaçAo
ArI. 4- RcvogRm,g:as disposiçlielem conlririo.

SIMIIOLO
DFGOI
DFGOS
DFG06

VANTIDAH
11
II
I1

n~ _,... _ rrlaçlo • (:C'IIC•.•• ~ .,..... • ~, I: " •. .,.. ~

~. _ ••••••• Ih~"I""'''' •••..rit. h.,,,,
(AlllOfdo I'rojc:lo'I'ock-rE'CClltl\'O)

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CiliADOS

I'')', i I 'I ",
\ 1 ~ ,. ~'."\.I) ..

A CAmara •.•••••••••.••• Dtstrilo Federal *crd.'

DENOMINA "AO
CHEFE
CllEFE DE SE AO ADMINISTRATIVA
CIIEFE DA SE O DE ENFERMAGEM

ANEXO IrNICO

Brasilia. 29 de Der.embro de 19<)8
I1 (f di Repliblica e 3~ de Brasília

~I\ l.- (j,
CRISTOVAM IlIJARQIJE

Art. ," Fam cri •• Moi"",. • FtIRd:v;IrI lfelPt'" ., IJiotlrito F~ CeM"" clt' ~ lIlIltr.t pteIlM
assislbtcia'" M pnpuIIIçAol1B sc ••••• ~

I- CeM1'o de s.we ,,- 02 cb RqiID A..-.,.ri¥ll de Santa MariI . RA XIII;
11 - C__ de S8iIIc ,,- C'I1dIt lIqjlo ~,..iVII ck: A~'" F:""" - RA XV;
UI- ee.too* SMídc" 02 di Vi•• V..,... Nltqilo AdfIttM"f"Iltv •• do'" Norte. RA XVIII;
fV. C~ di::s.we ,,"0.1. RqeilD ~fIIfi,.. de ~"Ihil;lt -RA XII:
V - CcNte * s.iIIe •••.fIJ de Sohndlnhtt 11. " •., ke,iln Admi,"5Irwlh'J1 de ~ ••. RA V;
V1 - e..tto etc SIrII* de Ewp:enho Velho" FtI'CIl ." 64. u Reattn ActrniniltnreM * Scltnditthn - RA V:

o GOVERNADOR DO IlISTRITO .-EIlERAL, FAÇO SAIlER (}UE A CÃMARA LEGISLATtVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUI'<TE LU
Art, 1(1_ ficam criados nll estrutura dJ fundaçl10 Hospitalar do Dislrilo Federal Centros de Saúde para
presllr Issistencia à saude da população nas seguintes localidades
I - Centro de Saúde n(l02 da Região Administrativa de Sanla Maria - R.'\ XIII.
11- Centro de Saúde n" 02 da Regiao Administrall\'a do Recanto das Emas - RA XV;
111- emlrO de Saúde n" 02 da Vila Varjão. na Região Administr81íva do Lago Norte - RA XVIII,
IV - Centro de Saúde n" 03 da Região Administrativa de Samambaia - RA XII,
V • Centro de Saude n° 03 de Sobradinho 11. na ReRião Administrativa de Sobradinho - RA V;
VI - Centro de Saude de Engenho Velho da Fercal~" 04, na RC3ião AdminiMrativa de',Sobradinho, RA V;
VII - Centro de Saúde ne 04 da ReR.iAoAdminiSTrativa de Samamhaia - RA XII;
VII( - Centro de Saude de Águas Claras"" 08, Areal. na Região Administrativa de Tagu81inga - RA 111;
IX - Centro de Saúde n" 12 da QNQ. na Região Administrativa de Ceilãndia - RA IX;
X. Cenlro de Saude n" IJ da QNO 17-18. Area de Expansão do Selor "O", na RegiAo Adminislraliva de
Ceilândia • RA IX;
Xl - Centro de Saude nO 15 da Vila Planalto. na Re~ião Administrativa do Plano PilolO - RA I.
Art. 2" - Ficam criados os Postos de Saude do OVO e do Engenho 'das Lajes, na Região Administrativa do
Gama RA II
Ar1. 3~ • Os Centros de Saude lerAo a seguinte eslrutun:
I - Chefia do Centro de Saudc;
11- Seção Administrativa;
111- Seçâo de Enfemlagem.
Art. 4". Os Cenlros de Saude têm por finalidade
I _ executar 8tividade de vigilância à Saude, de promoção. de prevenção. de assislencia e de recuperação
da saude da populaçao em nivel de atenção primária.
11_ prestar assislência médica, odontolngica, social c de enfermagem em primeiros soconos;
fi! _descentralizar e hierarquizar o atendimento por area demografíca determinada e de acordo com as
necessidades de leferência aos demais níveis do sistema. incluindo assistência hospitalar e emergencial,
bem ('orno !iervir de referência AO PfOlHama Saúde em Casa - rse.
Art, 5° - Os Postos de Saude têm por -finalidade
I _ executar atividades de vigilância fi Saude. de promoção. de prevençlo e de alendimento em nivel
primario e de primeiros soconos, por área demogrâfica determinada.
11• encaminha.r aos demais níveis do sistema as referências de necessidades hospitalares e emergenciais

Âr1 6~. ficam criodos no quadro de pe!'õsoal da fundação Iluspilalar do DiSlrito Federal os cl'rgos em
comissão dos Centros de Saude constanles do Anexo Unico desta lei
Art. -r ~Esta I.ei entra em ••..igor na data de !'õuapublicação
An. 8e - Revogám-se as disposições em contritrio.

de 1998.de de7.emhroBrasilia. 31

8rastlia.10 dcdc7.c",hrodc 1998

Brasília. 29 de HCZE'l'lhro de 191)1\
110" da fepublica e .19" de Brasllia

~\,,'v.-.. 0.
CRISTOVA~I 1l11ARI)UF:

(AIIIOl do PIOJCIO Poder E:'IOCUlho)

"".'\i
Allerl dl~po,ltin,. dI! I.d n~ ~lJ, de 18 de julho dr 1')9), 'llU' "Oi~pllc
,uh", I rri.(ln da ('omplnhia IInMelrnpnlillnfl dn I)jdritll Ft'dnll -

\ '), M£TR6 _ DF, define 511."Irulun h.~i[l (' di: IIulul prmidi-nciu",

I li

" .~,\ ,.

MENSAGEM
N° 433 /98-GAG

o GOVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÃMARA LEGISLATIVA
00 DISTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEr
Art. \0. A Lei n° 513. de 28 de julho de 1993. passa a vigorar com as seguintes alterações:
I • o ar1 I". ~ )0. passa I vigorar com a seguinlc redaçlo
"Art. 1°
~ )0 A METROCAI' (em ror finalidade
I _ planejar, projelar, conslnJir, operar e manlCI os siS1CIllB~de IIí\nSp0rlc publico colelivo sobrc trilhos nu
Dislrito Federal, assim como explorar t:nmerciahnentc marcas, patenles, tecnologia e serviços l~cnicos
especializados, vinculados ou decorrenles de sua alividade produliva;
11 - organilJlr. fiscaliJ.ar, administrar e e:-;plorar as áreas lindciras as vias melroviãrias. absorvendo os
recursos provenientes de atividades comerciais e imobiliárias nelas desenvohidas ",
11- ficam acrescentados ao an. 4e os sCmJinles incisos
"Xli _ as receltas da e:'tploração come'ICial das areas lindeiras as \;as melroviárias.
XlII . 0$ provenientes da realiJ~ção de operações imohiliãnas, inclusive oc; decorrentes de convênios,
acordos ou outros ajustes a serem fimlados com a Companhia Imobiliaria de Brasília"
An. 1:" - A sigla MET.RÔ-Df, designadora da Companhia do f\fetropolilano do DistrilO Federal. conforme
o an J. da Lei n~ 513. de 28 de julho de 1993. passa a ser "'JETROCt\r
Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na dai a de sua publicação
Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrario

I
I
I

I
I

I

II Senhom Presidcnle.

I Tenho a elcvada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos

l' termos do artigo 74 combillado com o artigo 100. illciso VII. da Lei Orgânica do
LS'rito Federal. e conforme dispõe o artigo J 78, * 2". do Rcgimento lutemo
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Art. ~ - FlC8m criados os cargos efetivos f. er" comissão conSlantes dos Anexos III e 1V desta Lei
Art. S. - O Regirmnto Inlemo do Hospital-Dia-AIDS - Síndrome da Imunooeficiência Adquirida SeTa
aprovado pelo Governador. .
Art. 6- - As despesas deconenles desta Lei serão custeadas com recursos do Oislrito Federal
Art . .,.. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.
M, 8- • Revogam-.5c as disposições em contrario

_______________________ . . . .._---- - .-._.. - o,
I
I

I
IXl. c.entro de !iIlUck:". I~dn Vi13 Pbn:tllo. na RCllilln Admil1i~lr:J(h';I do rirmo Piloto' RA I

Art. r Fic.aIft criIdDI OI Postos de Saúde do IJVO e do Enl:cnho d.u l..aj~. n;l Rc~i;\O Adnlini~lntli"';I do Ganta - RA

VII • Cc:Mto. SMl* 11-04 .ltqilo ••••••••••r.-iva l!Ir ~ - RA XII;
v," . c.entm. s-. *= A••• a.r.. ,,-M, Arall, rtIIRc~iJoA•• i.;,uafhr. deT.-.- RÃ"I;
IX-Cc.rode SM* .-12 .QNQ. RI lqiJo Admiftistral;v.ckCeiIInlIiI. RAIX;
X - ee.lJIOdt SIIidt.- I) di QNO 11-la. Área * F.~PDfts.\o do Set. -0-. na RcgiSo Admintsl;raliva de CcilAndia.

fl:A lX:

11.
An. 10 Os Ccnlms de S;lUdc tef:lo 11 "C1t"inle CSlnlhult
I. Chefia do Cenlro de Saúde.
11 - 5cçllo Admimslnlti\';,:
111 • Scç.'o de F.nfcnnllgern
An .•••Os Ccntro~ de Saúdr l~m por fin;,1idade
I - <::(CCUIM ali\'idt:tdc de \igilAnçin 11Saudc, de pronlOÇ;\(\. de pn.:vcnçAo, de IIssislcncia c de rccuperação da saltde da

populaç:lo em nl\'e1 de IICnçlo mmáritl:
11 • prcsl~r M'Sist~ncia médiCl'. odonloló~ica, social e dc cnrermtl~em cm primeifos MJCorros:
111 - dcsccntnllil.lH c hicrnrqui",Jlr o IIlendimenlo JlOr nrt'1l dcTno~rMica dclcnninada c de Ilcofdo COTnas ncccs!õidadCl

de refCfcncill nos demai!õnl\.ci!õ do siSlem.1. incluindo :l~i~léncia ho!õpilal"r C Cl1l(;fAcncinl; bem COfllOscn'ir de ,dClc!ncill ao
rrOtnlmll SAÚde em CaSll - pse.

1\11 ~•• Os Postos de Saooc Um pol finalid;tde
I - ellcculltr slividltdcS de \1I':il:\llCia A Sallde. de ptollloç.10. de rm"enç:\o e de :uendinlenlo elll IIh'C! pnm:\rio c de

primeiros socnrms, por área dcmOllrMiClt delenninadtl.
11 • CfIClI,minhltr aos dCll1ais nh'eis do sislcma as referéncias de ncc"C5sidaocs hosrilal:ucs e enlCll'lendais
Arl. fI" FiClm crilJdos no quadro dc pcs'ôOal <1.1 Fundaç:'lo 1l0000il~lar do Di~lrilo fcder~1 os argos em comi$Sio doi

Centros de S:aildc constantes do Anc:'l'o Único dc51tl Lei
I\n. 7" ESI~ Lei entra em vigor na dattl de SlIa publicaç.'\o
1\11. Ir' H.c\'o~m.sc as diSfO"ôiçtlc.s 1,;111contrario

Brasilia.JO deoc/clIlbmdc 11)'",

DfllSilia. 29 de Dez:embro de 199M
11(1' da Repúhlica e 39" de DrAsilia

~I\.~ ('\.

CRISTOVAM IlUARQ\lE

,\NEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACION.\L [)O 1I0SPITAL DIA. AIDS

Diretoria
Seção de b:pedienlC'
Serviço de Recursol Médico-Assisrenciais
Serviço de Enrennllgem
Divisão de Administrlçlo Genl
SeçJio de Recursos Humanos, financeiros e Material
SeçAo de InfonnaçAo, Documenlaç!o, Estalística, Internação e Alia

ANEXO 11

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS DO CENTRO
DE SAÚD~ BRASíLIA N" OI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

ANEXO l)NICO

DENOMI
CHEFE
CHEFE DE SE ÃO ADMINIS"TltATIVA
CHEFE DA SEÇÃO DE ENfERMAGEM

SÍMBOLO
DFG 08
DFG 05
DFG 06

CARGO
Ch.r. do C••••ro
Se<:rotU;8
ASIeSSOr do Chefe do Centro
Chefe d. Enfermagem
Chefe de AdfttinistraçAo Geral
Encarregedo d. R.H.E.F M
EncIrregado de (nronnitica

TOTAL

SIMBOLO
DF.08
DF .03
DF -06
DF - 06
DF -os
DF.04
DF.04

ANUO 111

QUANTIDADE
OI
OI
01
OI
OI
OI
UI

07

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 1I0SPITAL DIA.AIIlS

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa' Excelência que nos
ternlOSdo artigo 74 combiuado com o al1igo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 3.997/98, que "Cria o
Hospital-Dia-AIDS-Sindrome de Imonudeficiência Adquirida, da Fundação
Hospitalar do Dístrito Federal, e os respectivos cargos efetivos e em comissão.",
e que se converten na Lei n° 2.1&9 de 29 de dncmbro de 1998,
publicada no DODF n" 247 de 3u de de7.embro de 1998.

MENSAGEM
N" 434 /98-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 31 de de 7.cmb r o de 1998. CLASSE
. Anis'eRte SUI)f'rior de S.údt
Medico

Enfermeiro
Psicólogo
NUlncionista
Farmacêutico

AssiSlente Social

. AuiJtfnte InttrmediÍlrio dr S.údr 11
Aux.i1iar de Enrennagem
Tecnic{l de Laboratório
Auxiliar de L.llboratório
Têcnico de Radiologia
Motorista
Agenfe Administrativo

ESI'ECIALlDAUE

• ClinicoJlnfectologi!ila
• Pediata

~ Bioquimic{l
.llo!'pilalar

QUANTIIJADE

os
01
0.1
02
OI
02
01

OI

06
03
04
02
rJ2
03

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e distinguida consideração.

. Aui,ltnfr Inftrmtdiário dt' Saúdt I
Aux. Op. Serv. Diversos - Laboratório 03

TOTAL DA CLASSE 39

CIHSTO\'AM nUARQU[
Go\'ernador do Distrito Federal

ANEXOIV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
DO HOSPITAlr'DIA-AIDS. Sindrome de Imunodditiência Adquirida

01

OI

OI

07

OI

01

OI

OI

QUANTIDADE

DF .04

DF-04

DF .06

OF.06

DF .08

DF-OJ ".

DF-06

SIMBOLO

TOTAL

CARGO
Gabfnete do Diretor
• Diretor
Seçio de Expediente
• Secretária
Serviço de Recursos Mtdico-Assistenciais
• Chefe do Serviço de RecursO!' ~1édico-

Assistenciai,
Serviço de Enfermagem
• Diretor
Divisa0 de Adrntnistr.çAo Geral
• Diretor
Seçio de Recur50s Humanos, financeiros
e Materiais
• Chefe da SeçAo de Recursos Humanos,

Financeiro, e ~tateriais
Seçilo de Informação, Documentação,
ESlatistica. Inlemaçào e Alta
• Chefe de Informaçio, Documentação,

E,tatistica, InttmBção c Alta

II!: 1998.OE7.EHRROn'.;

('ri'l o Ilospital.()ia-f\IDS.Sindrome de Imllnodeficiencia
'. AdquitHla, da Fundação Hospilalar do Di!itrilo Federal, e
os respectivos cargos erelivos e em comissão.

DELEI N" 2.1(,9

Exma. Senhora'
Deputada LlJClA CARVALlIO
Presidente da Câmara Legislati\'a do Distrito Federal
NESTA

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl.. FAÇO SAflER QUE A CAMARA I.EGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRE f A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art_ 10 • fica criado. na estrutura da fundação flospilaJar do Distrito Federal O Jlospital-Dia-AIDS
Sindrome da Imunodeficiência Adquirida. para atendimento ao paciente ponador do virus UlV~AIDS.
Art. T' . O Hospital-Dia-AIDS - Sindrome da lmllnnocficie-n('ia Adquirida ficará direlamente ~lIbordinado
â Direloria Executiva da FUl1d'lção Hospitalar do Dislrito h'deral - r111)F, vinculado li RegIonal Sul de
Saude. com a eslnJtura conslanle do Anexo I desta !.ei
"11 J- - Ficam extintos os cargos em comissào rclalivos ao Centro de Saude llfíl.silia n" 01 constantes do
Anexo 11desta Le;I

Ii__ . .. . • .•. . . .__ . . . ...--.-------- -------
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(AUl0r do Projeto: Poder E.~cculi\"O)

Cria o Ilo~pit.I-Di.-AlnS.SlndrnmC' dr Imunndl"nrltnci. AdQUirida. d.
Fuadl('lo lIolpil.llr do D!tlrito frdrnl, r o, rr'JI~tivn.r.~' drlh"M
rtm~l •.do.

Brasilia, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999

QUADRODECARU:

E

:: ~O"ISSÃO CRIADOS l
DO 1I0SrIT AL-DIA - AIDS-Sllldrome de IfllllllOdejiciêllcia Adqllirida

CARGO
Gabinete do Diretor
• Diretor
Seção de Expediente
• Secretári.
Serviço de Recursos Medico-Assislenciais
• Chefe do Serviço de Recursos Médico-
Assistenri.is

Serviço de Enfennagem
• Diretor
Divisão de Administração Geral
• Diretor
Seção de Reeursos Humanos, Financeiros e
Materiais
• Cbefe d. SeçAo de Recursos lIumanos,
FilUllltriros e Materiais

Seção de infonnaçilo, Documentação,
EstatíSlica, Internação e Alta
• Chefe de Informação, Documentação,
Estatística, Internação e Alta

SíMIIOlO QUANTIDADE

DF.08 OI

Df' .03 OI

DF.06 OI

DF.06 OI

Df' .06 OI

DF.04 OI

DF.04 OI

07

AClmIfIl.qithti ••.•doDi.riao fcdcnl dca'dI:

A,1. I- Fic:II criado ft2 estrutura da FIIIIdiIç.Io Ho!pitalar do 1>istrilo Fede",1 o Hospital-Dia-AIDS. Slndromc da
I~ Adquiritla.,pllta atendimento., ~ po!Udof do vírus HIV.AIDS

Arl. 2° O HoIpital.Di •.•• JDS- StndlolRc d3 ImuftOdcficitncill Adqlliricb ficará direlllmente subordinado ;\ Diretoria
!•••••• ,......••••••••., l>i.Jtrilo Ftcknl. AIDF, vinculado j Regional Sul de Saúde, oom I eslrutunl oonsunlc

doA-.xoI'" Ld.
M. 3D Ficai extintos os cargos em rornisdo relalivos 30 Centro de Saúde BrIl.511ia n" OI conSlIlMlcS do Anexo 11

_!.d.
An. 'fI Fâclm criados os Clrgos crcli,"OS c em comis!o<'o con.~I;'\nICS do!> Anexos III c IV dc!tl:ll..cí.
ArI. S. O Repmenlo Interno do llospit:lI.Dia-AIDS- Sindromc da Imunodcf'idência Adquirida $Cri ap,o\'ado pdo

Goo<n_.
Art. 6" Asdespesas decom:nles de!;l"Lei serlloeuslcadascom rCC1ll'~05do DislrllOFcdcrnl.
Art. 7" ES'l1I Lei enlm em vigor nll. dai" de su" public.;)ÇAo
An. ~ RC\'OF~l'm-se 115disposiçi'Jcs em contrário

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAl. DO HOSPITAl. DIA.AIDS
Dlrctori"
Se<;oo de Expcdienlc
Serviço de Recursos Mcuic(hJ\ssistencials
Serviço de Enfennagem
Divisão de Administração Geral
Seção de Recursos Humanos, Fmanceiros e Material
Seção de Infonnação, Documenlaçào, ESlatistlca, Internação e Alta

ANE:\O 11

TOTAL

MENSAGEM
N° 435 /98.GAG

Senhora Presidente,

Brasíha. 31 de dezemht"(, de 1<)98.

Ql .\IHH> DE C\HGOS El\1COI\IISS'\O E:\TINTOS DO CENTRO
DE SAlJDE HR\SiUA N° OI

CARGO

Chele do Cenllo
Secrcl~lna
Assessol do Chele do Centro
Chcfe de Ellfennagem
Chde de Administração Geral
Encorregado de R.H.E.F.M
Encarregado de JlllorJlllílica

TOTAL

SII\IROLO

DF.08
DI'.03
DF.06
DF.06
DF . 05
DF - 04
DF - 04

QUANTll)AI>E

OI
OI
OI
OI
OI
OI
OI

U7

Tenho a elevada honra de comnnicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o at1igo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e confon1le dispõe o artigo 178, ~ r, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO4.025/98, que "Dispõe sobre o
Conselho dos Direitos da Criança e do Adoleseente do Distrito Federal. CDCÃ-
DF.",e que se convertellnaLeino;.171 de 29 de dezembro de 1998
publicada no DODF n° 247 de )(1 de dezembro de 19<)8. '

Aproveito o ensejo para reiterar a VOSS:I Excelência protestos de
elevada estima c distinguida considcTi1ção.

elUSTOVAl\1 IlIIAIH)IIE
(ioventador do Distrito Fedcral

ANEXO 111

C\H(;OS DE 1'ltO\'II\IENTO EFETIVO DO 1I0SPITAL IHA.AIDS

CLASSE ESPECIALJI>AJ)E OUANTJJ>ADE
. Assistenle SUllerior de Saoide
Medico .C linico/lnfectologista 05

.Pedialra OI
Enfenneiro 03
Psicólogo 02
Nutricionista OI
Fannacêutico -Bi(X1Uimico 02

.110sl,ilalar 01
Assistl'nlc Social OI

. Assistente Intermediário de Saúde 11
Allxiliar de Enfennagem 06
Tecl1leo de laboratório 03
Auxiliar de laboratório 04
Tecnico de Radiolob~a 02
Motorisla 02
A~t:nlc Admillislrativo 03

. Assistente Intermediário de Saüde I
Allx. Op. Servo Diversos' Laboratóno 03

TOT\L (lA CLASSE 39

rxm:l. Senhora
Depntada LlIClA CAlt\'AUIO
Presidente da Câmara l.egislalil'a do Distrito Federal
NESTA

1.10:1/\''':'.171 ,lHo:

Ul!irÚC ~nhr(' n Cnn~t'lhll d(lS l)iTl'I1n~ da Criança c do
Ad(Jle!ic~ntc dol>istrilO Federal - cnC.\-DF

o (;OvERNAIlOR 110 11ISTRI'IO FEIlF.RAI.. rA~'() SABER OI!L " C..\~lARA I.EGISI.A1WA
DO DISTlOTO FEIJERAI. IJITREL\ r rll SANCIONO A SElit 'INT/: 1./'1
A" 1° - () Conselho dos Direitos da Criança e do Adole!icente do Distrito Fcd('ral. ('fiado rela I.ei n° :!)4,
de 15 d~ j8~eiro de 1992, modificada pelft Lei nO 51R, de 30 de julho de IQq~. pa!isa a ser regido pela
presente Lei.
Art. :z- . O Conselho dos Direitos da Criança c do Adolescente - CDe ,\-I>F. órgão dcliher"livo c
controlAdor das ações da política de alendimento aos direitos da I:riança e do adolcsccn;e. fica vinculado ã
Secr~t.ri. de Governo do Distrito Fedcral. que proporcional fi os meios necessar i<,sao seu funcionamcnto
Art J" •. 0 CDCA~f)r e inlewado por repre!icnlall1es do l'(ld('r Executivo c por organi7açôcs
repr~!entatlvas da SOCIedade com atuaçào na ârea da ;nfincia e da adolescência no Dislrilo Federal
Art 4- - O CDCA-DF sera composto por dClOilO membros tilUlare" e seU!i rC!ipecti\'os suplenles, assim
especificados
I - nove representantes do I)ndcr Execlllivo. indicados pelos tiluli\les tlm SCl!.tllllte<,m\!.ào!i
8) Secrelari" de Governo~ - -
b) Secrelaria de Faz.enda e Plancjamcmo.
c) Secrelaria da Criança e Assistência Social.
d) Secretaria de Saude;
e) Secretaria de Educação;
O Secretaria de Trabalho. Emprego e ReJl(i;].
g) Secretaria de Sc!!urança Pública:
h) Secretaria de Cultura e Esportes,
i) Centro de Assistência Judici;'"ia do f)iS\lito Federal,

-_._._----------------------------------------------------------- -------- ------
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(AUlor tlnl'fll}\"h1 l'll(kr 1'\\"1,;111110111 - nove rcpreS~n1AnleS de OI!:!aOlz.:J~'ôc!i r('r"cSenlí'lliva!i tia l>ociedadc. Icçalmcnte consliluidas, com
aTuação na area da infãnÓíl e da adolesccl1cia no I)istrno Feder •.•1h;i mais de um ann. assim espccilicatla!'
a) lrts organizações prestadoras de ser.iços diretos ã criança co ao adolescente,
b) lIes orgllni7.aç~s de c1as~;
ç) Ires organizações de estudo, pesquisa ou defesa dos direItos da criança e do adolescente
S )11 As entidades nào-governamentais. tnnfomlC estabelecido no ar! 91 da Lei Federal 1108069, de IJ de
julho de )990. deverão ser registradas no C1>CA-DF
~r As demais organizações rresudoras de ser •••.iços diretos ã criança e ao adolescente deverão ser
registradas nos órgãos próprios de credenciamemo

Art. 5"' - A escolha das or8snizaçõcs representativas da sociedade flue farão pane do CDCA-DF !>erÂ feita

mediante eleiçAo, realizada em assembléia especialmente convocada para este fim, pelo voto da maioria
simples dos delegados presentes e sob fiscalização do Ministeri(l Púhlico do Di:'ôllito Federal

9 I" A Assembleia para a eleiçAo referida no n11'1/1 :'ôerit conVOCAda pc-lo ('DCt\-OF sessenla dias Antes do

finei do penado de assento das orgarizações. por meio de edilal publicado no Dialio Oficial do Distrito
Federal* 2" O CDCA-DF indicarei urna COllllssào, escolhida entre 05 seus Illemhros. para conrdenar o processo de

eleição ate a instalação da Assemblcla
~ :l" Instalada a Asscmhltin, esta sera soberana em suas deliherações
A1t (/'. t\S organi1.açõcs repre!>entJlI\'as da s(lciedade com assell1() no (,U(,,\-()!" lerào mandato de dois

;mos. permitida a rcelciçl\o
Art 7" - Os conselheiros. lanl •• os lerreselllanll's do Poder E:-:ecuti\'o como os indictldos pelas
organizilçõcs representativils eleitas para n CDCA-DF. serão designados pelo Governador do Oistrilo

Feder<'ll e poderão ser substitUldos a qualquer lempo
Art. 8" - A atuação do conselheiro requer compromisso com a missão institucional do CDc'J\-DF e em

relação a seu órgão ou sua org.anização, devendo atender aos seguintcs requisitos:

I • efetivo exercício de suas funções no seu órgão ou sua organização;
11 • formaçAo acadêmica ou compro\.ada atuaçàfl na área da criança e do adolescente,

111 - pertencer. preferencialmente. a dirclOria OI! ocupar cargos direti ••..os na organização representativa

fmrowafo único. O e'lercício da função de conselheiro e considerado de intelesse público relevanle e não

seri remunerado
Art, Cf' - O conselheiro. por deliberação d(l Plenario dI' CDe A-DF, sera subslituído quando
1 - faltar a três reuniões consectltius nu seis alr('rnadas, sem o comp.:uecimcntfl do seu !>uplerlle, salvo

apre!lentnção dc justificati ••..a por escnto_

11 - apresentar conduta incompativel com a natureza das suas funções;

IIJ - sofrer condenação criminal com sentença lIansitada em julgado.
IV - deixar de exercer. em carater efetivo, suas funções no órgãos ou organização que representa

~ I" - O procedimento para a SUbSliluiç;'ifl prevista no caPIfI será definido no Regimento Inlerno do

COCA-DF
~ 2" - O conselheiro subslituido não rodrrá ser recondu1ido pelo Pod/,'r Público Oll pela organízação que

representa, devendo sua subslituição ocorrer no prazo máximo de fluinze dias
Art. 10 - Perderá assento no COCA.Ur, paI dclihcr<lção do seu Plenario. a or~ani1.<lção represcnlativa da

societlade que
1- liver o registro cassado nu nãtl renovado reI o ólgão compelcnle,
11 • for dissolvida na fonna da lei.
l1J - atuar de forma incompatível com suas finalidades institucionais ou com os princípios do ESlatudn da

Criança e do Adolescente;
IV 4 Alterar sua finalidade estatutãlia pela <Jualloi eleita rara compor () ("0115('1110.
V • suspender seu funcionamento rOI per iodo i~ual (111superior a um ano
parir,,-afo único Em caso de vacãncia. <l5sumira a organi7.ação mais valada no ullilllo pleito. respeitada a

especificação previsll!l no art. 4". 11
Art. I1 - Os conselheiros do CDCA-DF elegerão, enlre sellS memhros titulares. um rresidente e um Vice-

Presidente, pará mandato de \Im ano. permitida a reconduçào ror igual periodn

Art. 12 - O COCA-DF telli a seguinle eSlnllura fUllcional

I - PlenlÍrio;

11 - Presidência.
111 • Secretaria Executiva
l'arilJ.:,'Tafo ,í,,;co. Os inlegrantes da Secretaria Executiva, de que trata a Lei n" 682, de 2S de maio de
1994, serão indicados pelo CDCA.I."\F e norllt'ados pelo Governador.

Art. 13 - As normas de runcionamcnlo do (DCA-DF serão estabelecidas em regimento interno

Art I~. São alrihuiçilcs do rDe ,\.I)F.
I- formlllar a polilicil d(' proleçào dos dircilo~ tI:1 níilflça c cto adolescenle (' definir suas prioridades.

II - contf{llar e acornpilnhal as açôcs !!{lVclnam~ntais c nio-go\'ernaml:'ntais na cxecuçio d. politica de

atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
111 • gerir o fundo dos Direi lOS da Criança e do Adolesccnt~ 00 1)islrilO Fed~raL de que trAta o IIrt. 9" da

Lei n" 234. de 15 de janeiro de 1992, modilicada pela lei n" 518, de 30 de julho de 1993, definindo a

politica de captação. adminislraçàu e aplicação dos seus recursos financeiros;
.IV - 8sscssorar o Poder Executivo na elahoração da proposta orçamenlftria, no que se refere à destiNlção

de recursos públicos para 8S áreas relacionadas com a política de atendimento aos diledos da criança e do
adolescente;
V _ inscrever, na forma das nomlas a serem fi:-:adas. os programas govemamentais e Mo-governamentais.

observado o disJXlslo no 8rt. 90 do EstatuTO da Criança e dn Adolescente.
VI • registrar, na form8 das normas a serem rt:-:ada ••. as organizaftôes nJo-govemamclllais com atuação na
ires da infãncia e da adole~cência no Distrito Federal. observado o disposto no art 91 do Estatuto da

Criança e do Adolescente;
VII - propor e acompanhar. sempre que necessàrio, o reordcnllmenTO institucional. indicando modificações

nas estruturas públiclls e priVfldas destinadas ao atendimento da cliança e do ildo!escenlc.
VIII _ promover, apoiar e incl'ntivar il reali1ação de estudos. pesqlllsas c evcnlOS sohrc a polilica e as

ações de atendimento dos direitos da cri:Hlça e do adolescente;
IX - IIvaliar a politica e a!ii ações de atendimenlo dos direilos da criança e do adolescerllc no ãmbilo do

Distrilo rederal.
X. regulamentar, orgnni7..ar e coordenar o proeC!iiSO de esculha dos membros dos Conselhos Tutelares;
XI - apoiar os Conselhos Tutelnres e os órgãos governamenlais e não-governamentais para lornar efetivos

os direitos da criança e do adolescente estahelecidos na Lei Federal n" 8.069, de 1990:
XII - convocar, ordinariamente, a cada dois anos. a Conferência Distrital dos DireilOS da Criança e do
Adolescente par. avaliar. politicil e as nções de atendimenlo dos direitos da criança e do adolescente no

Distrilo Fede,al e propor diretri7.es pala o scu aperfeiçoamento;
XIII - realizar e incentivar a reali7..ação de campanhas promocionais e de conscientização dos direitos da

criança e do I!ldolescenle;
XIV. cumprir o seu regimento inlerno
Art. IS ~ Os mandatos dos Conselheiros. do Presidenle e do "ice-Presidente do (DCA-DF. em exercicio

na data de publicação desta Lei. ficam prOllogados ate 30 de abril de 199Q

Art !ti - O COCA-DF e1aborarâ e arfOvilrá o seu regimento inlemo
Art. 17. Esta L.ei entra em vigor na data de sua pllblil:açào

Art 18 - Revogam-se as disposíçõc~ em contrario

firasllia, 29 de Dezemhro de 199R

110" da Rerublica e 39" de I1lasllia

L'"k.G-
<:IUSTO\"'\~IIlII,\IH)III':

- -- ---- ---._---~------ -------l
lJi"IH\(. I'lIhrt' o Üln,,'lhll d.u, nircilo~ 1I:.r.Crililn('lI c du AtltllI.'"nnh' dn
lIh:trilu •.(tknat-CnCA.li.'.

A OIll:1ra LegislalivA do DiSlrilo rcdcr:ll dcnet:l

Ar1 1"0 C('MtSClhodos Direilos da Criança e do Adolc!toCentc do Oisttilo Fedclal, cri/Ido pela Lei n' 2H, de 15 dc
janeiro de t9l)2, modific3da rela Lei n" 51R, de ,10 de julhn de 19')1. p:t"S,1 a ser reftido pela prcscn1c Lei

Art. 2" O Conselho dos Oirt'il05 da Crillnça c do Adolescenle. CDCA.Ur, órtAo delihernti\'o c COlllrol:nlor d;ls tI(OCS
d:r pollliar de Ilendimcftto nos direilos da Crlanç.1 c do i'ldolcsccnle, fiel \Incut.do á Sccrclllfia de \J()\'CfII(I do Dislrilo
Fc.dcral, que proporcionara os meios necessários ao $Cu runcíonamcnlo

Art, '" O (l)('A-DF t inter.rndo por ftllfCscnlllnlcs do Poder ExcCltI1\"O e por or~n1JJI(;ÕCS reprcscnlaliv:ls d:l
scxied:klc com luunçAo n:r l\rcn drl inf!ncin c da llool('<;("tnci,l n" Dtslrtlo Fedcl:!1

ArI ••• O rtlC A.DF !õCrÁcomposlo por d<;./ntto IIIcrnh~ tllulare" C !em fe~rwxlil('~ suplentes, tlSSlm I'srllx;ficacl(ls
I - no\"(: reprcsclll:llltt.'!i do Podcr Exccum.o, mdrl"l'dns pelos ltlul:nes d~ SCf:wnlcs 6r~:10s
'lI Secrctari,l dc (iovelno,
b) Scc,clRrin dc Fatcnda c rl,mciamell1o
e} Sccrcl;'lrin da Criança c Assislênci •• SOCiõll.
dI Sa:lct:'lria de Saúde,
cj Scrrelallõl de Fduc:tÇ;\n,
n Sc.crel:rri" tk Trnbalho. Emrrcp..n (' Remia
~l Secretalia dc Sc,::urnnç,l Púhlic.l,
Ir) Sccrr:t:nin de Cnllm.1 e E!'õpnncs
i) Cenlro l-te A~<;islêllcia h'llicittria do DI<;lrito Feder;tl.

11 - no\"e represclllanles de orf:anitaçoc~ reprcscnlatl\.i15 da socicdildc. Icgll!rllCnI{' e(ll1"lilllid.l~. com ilI1l.1l;i10na área
dalnr.inda c da adolescência no Dlslrilo Feder:11 há mais de 11m:100. assim e"pccificarl1rs

a) três org:mi/açflcs prcsladorils dc sc",iços ductos à crumç •• c ao adole!õCentc,
bllrês orfttlnitaçOCs dc e1:ls'>C,
ellr~s (lfgal1i/nçcX'S dc CS1H1tll,PCSCI"isõlou dek":l d(,s dll"eilo<; da ellô\tlç:l c d" Iltl(lks(:e/1lc
~ I" A.s entidadcs n:\o-~o\"eOlnmcntals, eoufor11le eslahclceitJo!lo an 91 da I.ei Fede':I! 11"K or,'). de Il Ik 111lhode

I'Ntl. dt...•..rr;\o ser rC~lstrnd,1s nll ('0(' A.DF
~ 2" As dClll:lis org:lOi/.:lçõcs presl.ldoras de scf\'iç(l'i dueloS 11cn;rnç:l c ,lO ado1c!>Cc"le oc\er.:1o scr rq~islr:ld:rs nos

órg:'los prOpTÍos de cfedenciamcnlo
Arl 5" A cscolh:r d.1S orJ!.ani/.açocs rcpresenl:Jli\:ls dn socied.1de quc f:lf:1n p.1rlc do COeA.DF ser:'! feita medlantr

elciçno, rcalilitdl' em llucmbtCil'l especialmenle eOI\\'ocl'd:1 p.'fa Cslc fim, pelo \.oto da m:ll0flit simples dos dclcgl'ldos
prcscntCJ; c snt1liSCllIi/,;'iç.'1o do Mini.o;télio Público do Dislritn Fcdel:!1

~ I" A Assemhl6a p>1ra a ClcIÇ,'O referida no ("(IPUI $Cr;i conn"lCada pelo CDCA-DF !'.Cssenl:r dl.1s antes do fio,,1 do
penodo de lls,o;cnlo da" org:lI1i/JlÇ('cS, por meio de edil:rl publicado 110Di:'!rio Oficial do Distrito Federal

~ 2" O Cl>('A-Df indlCilrflutlla ('ol1us!'.'1o. ('!.Colllld:t cntre os $ClISnlcmhros, I)'lra COOlclcn:1Io I'rocc •.Ml dc c1ci\,'n alé
íI illslillaç.'111da As~mlMla

~ l" 11I•.l:llada ;t As!>CltIhkl:l, I:'\lil !>CrúsotlCl;W:I cm "li;" Ildlhcw\'üc •.
AfI. (," As or,::allit:Il';i'JC~ rcplcscll1;lth.a •. d" sncinl:ldc C011l 115<;(:1110110 ("DCA.DF h:r3n I11;l1U.l:llode dOI.'>allos.

permilida a rcrleiç;\O.
Ali T' Os conselheiros. l"lIto 11.• rqHt'!'IClllanlcs do I'll(!tr E\ctlltllO como os indiC:ldos JlCIa~ OIt:lllllntçt'lcs

rcpr~'sclllali\."s clcillls par,) o COCA.DF, sClOiullc"lglwdo" pelo Gt'\cfl1:tdur do Dl"lrillt F~'Jcral c ptlotlclO1lll>l'r "lIh •.llllIid{l~ <l
qualqucr rCll1po

Arl I(n A nlutIÇoo do consclheiro n:(IUlr cOlllpt(l!lli~~o ('(>111<l mi~~:io ino;lilu(lOlml rln COCA.DF c ('m rclilVIO a ~lt
6'1:"'\0011 slIa 0fl~anlla(:1o, dc\.clulll atcndcr ao~ !o.q~lIllllc\ It'qltt!>llO"

I - clell\'o e'lerdeio de suas IllnçOC!i 110!';Cu"'rr.ito ou !iU:lorg:lnl/;lÇo'O,
11- ronll.1ç!lo aC:1c1emiea 011cOlllprm',1t!:l :1111:l(:10n;1 área ela cri:lnça c do ;uln!cscCll1C,
111. pertencer, prdcn:llclall11elll\",:'l dHclOliol 011IlCllpar C:II~OSthrclÍ\os lIil orr.illli/:l~.õlfl repreS('nlali\;o
l'nrá}.!rnliJ unir." O C\en:iCTo da Iillu;ito de wtl!.Clheltn c collsideratll1 de ill1crcssc publico rck\:lnlc e It;lo ..-.crá

rcmuncr:ldo

Arl. V' l'çonsclhcíro. por d\"htlcrõll;:to d(ll'lell;\(lll do C"<..A.(W. sela slIhsllluittn quanllo
I _ taltill a Irrs rellT1ii'lcs ~'(III~t'IlII\a~ 011 SCIS :lllcrn:ldõls. S/.'m (I t..1l1111":lr\XIII!CnlOdu scu SlIl'lelll,', s.1hn

•..•prcscnl:lç!lo de .illslific.11i\'l' por c5(;ritn:
11 - apresenlar condu1a incomp.llil.c1 e0111õ1n.lhlrcn das S1las riIllÇOC\.
111- sofrcr rontlen:lçno criminal co," senlcnça Irnllsil,lCl.1 em julr-,u.h
IV - dcÍ'<nr dc c:o:crcer, em c;W\lcr cfelim. SU:lSftlnçoc~ 0(\ (lIr.it(l 011or~:lI11/:lÇ!lO que reprcsenta
~ I" O proccdilncnlo parll a SlIbSllilliçllo pre\';SI:l no rnl'ul <;elá dclimclo no Rcgimenlo Inlerno do cnCA.(lF
I 2n O conselheiro snbsliluldo n:to poderâ scr rccondutldo pclo Poder Público ou pela organi/.aç;\o que rcprcstntil.

devendo sua SubsliluiçAo oconer no pr:vo m:h:imo de qllín/e dias
Art. 10. Perderá as.o;cnto no C()CA.DF. por dclibcraç:to do $Cu Plenário, a Or~1nUJlç;\0 reprcsclltali\a dll sociedadc

qlle
I- Ih'cr o rc~istf(l cn~",1dn 00 n;\o ft'lIn\.atJo pelu 6fE::tn C(llllpçlcllle:
11• for dis<:olvi<b na fo,mll da lei;
111- al1l31 de fonn,1 incolllPo1lh'CI com S1L1Sfinalidades imlllllclOlI,US ou com os princlprns do rSl"tulo d,l ("rrallça e

do A.dolesccnlc;
IV. allcrar SUIlfinalid:tdc cslatulária pela llual roi dei'" r:"" eOlllflOr o C('Illsclho.
V. !>uspender seu fUllcion.1nlento por pcriodo i!!1I:l1011superror a \1111.1110
f'orá}:rnfo Ú"'('fI, Em C.150 de Wldncia, a~~umirll n orJ:..llll/aç:ln ll\.llS \olad" no ÚllllllO plcllO, respeitado, a

I$flCCjfiC.JlçAopn:visla no 1If1.4", n
An. 11. Os oon.-.clhc"os do COCA • OI' c1cJ!C1no. elllrc $CU" mcmhros lil1tl;trc~, 11m I'rcsidelllc c 11111VICC-

"'c.<;idcnle, p.lrll mltnd.'lo de II!II anti, pcrmili!l:1 il ft.-"t:ollJuç;lo PO' 11-:11.11pcrillotlH
Art, 12 O <:DCA.[lF lerá a SC!!UinIC~anllura fllocloml.
I- PlenÁrio;
fi • Pr~idênda:
llJ - 8cçn:I;uill F;lI:ccllli,'l'l
f'nráwnji' linico. Os inre~rllntc<i da S~rcl:rria Excculi\':l, de que trala:l l.ei n" MI,!, de 2:'1 de m:lio dc Ill~)". '>Crllo

indicados pelo COCA.DF e nOlllci'ldos pclo Go\'Crnador
Art. I l, As norm:rs dc funcío",lTncnlo do ('OCA-DF scrllo eslabelecidas cm reRilllcnlo inleOlo.
An, t4. SAo alrit1uiçõcs do CDC A - OF
I _ fornllllnr 11polllicll de prolç.çnO d(.s direi los dl'l eriança c do ndolcscenle c t!C'li"ir StlllS prioridades:
11_ eonlrnl:rr c neomp.lnliar :IS tlçÕCSgO\ernnnlCnlais c nllo'go\"ern':lInelllais lia c.xccuçllo dn l'nlltit.a de 8tendimcnto

dos direitos da cri31lÇ1lc dn adolc~nle:
111. gerir o Fundo dO!'iDlreilos da Criança c do I\dolesccme do Oistrilll Fedcmt, de que trolta o nn, 'r' d.l Lei n"lH.

de 15 de j.:mciro dc 1?')1. modificada pclll Lei 11".ti 11\, dc .10 de julho de 1')').1. deflnindo:l po\ilicll de C:lrlaç:\o. nt!lIIinislmç.10
e aplic.'\Ço'\o dos ~ rccur50S flllõlllcciros:

IV. assessorar n Podcr E:o:cculim na c1aboraç:lo d" pfOposla orçamcnlána, no (l"e !õCrerere fi deshnaç;lo de n~,lIS/'}s
pírbJicos para as r1ltCltSrclac:ionad"s com l'Ip:tlilic.l de alendimento:ros direilos da uiança c do IIdolcsccnle:

V - inscrcvcr, nll fono.' dl'ls nonn:ts a serem fi.~lld.ns, os programas co\'cm:lIncnlais e lllto-~o\crnnmcntais. obscry~o
o disposlO no 1111.9() do Est31ulo da Criança c do Adolcscc:me:

VI - rCftiSlrar. na fnnn:l tL1Snonllas :I serem fi,adas, as OTfttlllil1lÇtkS n;lo-p.o\'cnJalllenlais com :rIrL1Ç:lo n:l ;irca da
inlãncia c da adotcscencía no Oisllito Fcdclat, obsel\.l1do o dispoSIO 110lul tJl do ESlaluto da Criança c do AlIok!,l.;cll1c.

VII _ pruplt c al,;omp<lllhaf. SCll1prc 4lte Ilcce~iri(l. li n;mJel1;tlllcnlu inslílm;iollal, illdic;lIIdo ltIllllífiUlÇl"\cS na"
cslmturas públicas e privadas dc~lin:rd,l" ao 1I1cl1dll1lenlOda cri:tn(a c do adolescenlC:

VIII _ promover, apoiar c incentivar :r re:lli/:tçllo de esludos. pcsrlllisas e e\"cnIO~ snhre a fKllillca e as a(tk~ dc
nlclldilllClllo dus direi lOSda criõ1l1ça c do adok<;ccl1le:

IX - lIvalí:II u poliliCll c a" il~'i"l!,;"dc alcllllilllcnhl (In•. dHciws da I,;riJll1l,:i1c do adult..'StXl1tc nu ~Itlhilll do Dillolnlo
Fedcm!;

X - rc~nl.1fllCntal. Ofl~:llli/.lr c COllrdcnar o proccsro de cscolha dos IIlcmhr(l!i dos Con~c1ho~.' melares:
XI - AflCll:Uos Conselhos Ttrlcl.1res e os m~;Ios r.o\.cmamenlais e ",\o.~(wcmalllenfais p.lmtou ••..lf cfclnoS os dncllos

d:l cN1rnça c do adolescenle cslahclC'Cidos na l.ci Federaln" X.IIl">,),de IIJ91l;
XII _Cfllll'oc.1r, ordrlLlrianlenlC. a eada doi~ .1no~, ti Conferencia ()islnlal do" lJilciloS d:l Criança c- dn Ado1cscrnle,

pam avali:lr n J'IOlIlica c as açOCs de IItendimcnlo lIns direilO$ fl:fctiança c do adulc~cnle no Distrito Fedel:lt e pfOpor
dllClri/cS P.1f1lo scu Bp:rkiçoarncnlo: - /

XIll • rcAIl/nr e inccnlivnr a n:a1i/;tÇikl de e:llllp.lllhas promoclon:lis c de consclenlí/açAo dos direitos dOICri:tnç:1 c do
fldolC5CCnlc:

XIV - cumprir (I scu tc~imcnlo infcrno
Art, 15. Os mand.1los dos Conselheiros, do Prc~idcnle e do Vice-Presidente do COCA-DF. CIO c~erdcio nil dal.ll de

publicaç.'Io d~lll Lei. liC'llln fJfOlTO~adOSnte )0 de ahril de 1999.
Art. J(,. O COCA - Df daborará c aprovará o seu rcnimcnlo imcmo.
Art. 17, Esta Lei cnIra em vigor na dala de SU'I pubticAÇAo,

------------------_._- -----------_._-------_. ---- --------------~-~------_._.--_.
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Brasilia, ) I
de dr.z.I'm1->ro de 1998.

AI1 1" De CtI!'IfonnidJdc com o qnr. di..-pll'Cr o PodC'f PúhllCO do Di~If1lo Fcdcrnl to, rCF:lIl~lll{"nln, lt C'lihu;~o d"
rt!mc de cunlt.m('ttl~m pndcri SCI r~lnn~iri:1 :1pcri(ldo dCl!,"nnín:ld('l do ano ei\1!

"mdprJ.f" ••"ú.;" E. admilidn o mdi/ín (nlH' CH1('maç 11fim de quc. nn 1)!~"t10' ('(lrr;,!, ('rn qll:tlf\nC' T""nndn do ann,
srtnprt: fi: enconlre em cl(ihiçto, em pelo m;:nns um cincrTU. 11mliIme de Cllr1:1-mclr:lr('m cle rrodllç.1o naClOl'\,1!

A11 )0 Os filmes de ClI113.mctt;lgcm a ~rem e"bid(\~ M~ '('rmos dC.~1.1t£1 (cr;'lo c!'ColhldC'l~. rc" r~T1c do Poder
Público do Dlstnlo FMcral. M (ormll <10rcglll;1O\enlfl. mc..-l':1111~;1fC1li,.1Ç;'\0 de P!rx'J:'!llmcntn ",Irll\n ~HnrlinC.l1'O

• I~ PanlClpllrJo do pl"('I()C(jllncnlClr.clcl'\'O d{. flue tiara o r"rUf rcr'(,<;(,fll:lt1I('~ d.1 ('nllfi,l{k rir' r!:1(<;(:do ••,.\í",clnrc.~.
t>rm como dM pmdUI01'CS de filma; de curta-meHafi!C'n1. 'õt'm p'CJ"i/o d.1 fl.1rlíç'p:\ ••;'I(l etc ICI'TCt;ÇnI.1nlC'1.de OlllHl( ~l!mcfllO'ó
da 5Ol;:icd;rode

f 2° A sckç.10 de filme ck euna-mctrar:cm nos IcnnO'\ {1cSle ~lll~n ImplICa. f\clU.(I\'ltmenle, ~Il.l ('(1"",,,;;10 rrionl,~":1
em rc:I:w;Io 30S 1iIme.. posterinrmenlc ~locíon:ltto~

Art .c" Cllt>c M Ptllkl EIICCIlII\'o Icp;lIl;'lmCnlar e~1.1I ('I "0 1"1:111)etc ,TnlC' e OI1(:III,Jri\:l~
An ~"Esllll.ei entra em \'I~or na d,ll:l de ~'~l p"hl'(,;:lÇ,10
An. (," RevoJVIm-~ 3S dJ'ipmiç6cs em contr,!mo

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo Iao, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito federal, c conforme dispõe o artigo In, 9 2", do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 3.264/97, que "Dispõe sobre a
exibição de filmes de eurta-metragem nos cinemas do Distrito federa!.", e que se
converteu na Lei nO 2.219 de J 1 de dez emb r o de 1998, publicada no
DODF n° 1- A de 1~ de i õ n o j r o de 1999, e di, ã" ex t. ra .

MENSAGEM
N" 4 J 7 /9R-GAG Brasilia, 11 de <101.",,10,0 de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Senhora Presidente,

CRlSTOVAM lllJARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NFSTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, c eonfonne dispõe o artigo In, 9 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.816/97, 'que "Dispõe sóbre
iluminação pública especial junto âs paradas de ônibus. ", c que se converteu na
Lei na 2.228 de J 1 de d","mbrn de 1998, publicada no DODF n°
1 - ~ de 1 Çl de i "n (! i r o de 199 9. e d i ç ã Í' e x t r " "

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima c distinguida consideração.

Lr,1 N~ :.: 1" ,DE 31 DE ;'rZUml'l1 IlE IfJl)R.
(Aulm:!. do PrllJcln Deputada Disltll<lll.ucl,1 C3T\'alhoJ

1li.'lh sohrt a tlihiç~() de filme."l .11" cur1:.1-mtlragf'R1 no!' cint'mu
.In Dl .•trilo h:1I('1'1I1.

CRISTOVAM IllJAI{QlJE
Governador do Distrito Federal

() (;O\'F.H.NAIHm »0 IlISTRITO n:UF.HAL, rA~'O SABER ()UE A ("AMARA LEGISLATIVA LX)

I)IS1 Rn O FEDERAL I)FCRI'"J A I' EU SANCIONO A SI'GUIN'11' LEI:
Arl. I Q Os cifltTT\A~ em func'(lnammto no lerritõrio dn l>i~lnl(l Fcd~al exíhirJo filmes de cur1a-rndr1eem. de
produç.!o nllcional, como complemento dos TC="peclivtl's progrllT1lll.~ de exibição de 1iI~ de lon~.-metn~. .
6 1~ O disposto no caput aplica-se aos cinemas cuja programaçlio de exibição de filmes de longa-metrllC'ft ItJI

Permanentc c tenha ftm Ncntivn5, ...
~r Nno; casos em q~ houver I C'xihiç/\o de film~ <ko 1(,"~s'nle1ra~cm de c1IlfIlÇlo l[l'Ual ou supatot I dUls horas e
quin1.e mínulus. ~ como qUlndn em C'xibtçlo filme int •.•~.1 nu raleillln,",,'c rrndul'do n(l pai!!, fiel I ctitbio do

e"ibkJo, a complM1"lC'fltaçlo cb programaçlo com o filmt dt curta-metragem
~ )0 Somente ~CTlo cxibidM m filrnt::\ de curta.metragm'l que:
, _ tenham ICfTll'O máximo de quiR7C minu1M de: dw.çin:
11 _ di .•ponham de c6pNl de trlntl c cinco milknc1r~ C'm adr.qllldtl crtndiçilo de- u"o: .
111_ nIo tmham sido exibidns, no pais. lO Ibrigo de ttlislaçlo especifICamente de1lintlda 11(1incentivo' cullma (lU a

produçAo Cinen1ll0~rlCI nacional. . .
Art. r De confonnidade com o que d~pu!CCf o Poder ruhlico tio Distrito Federlll nn legulamC11tn. a cXlblÇAo dI)
filme dc eurtl.mmllgem poda' ser restringida a perlodo ddcrminado do IIno ci\,;1
rará~of() unico, t admitido o rodizin entre einemas a fim de que. no Di~lrito Federal. em qual(lur-r pr:rí~o do ano,
semrre SI:'encontre em exõbiçlo. em peta rntft05 um cinema, um I11me de ellrta-metragem de rmxiuç'o nacl(lnal,
An. )'" O~ filme-. de curta-rnl'1ugnn a serem cxihido~ rK¥S Ic=fmm de'\tll Lei ~CTllo escolhill(l~, P('lt pllrte do Poder
Púhlico dn !Ji ••lrilo Federal. na fOffl'\ll. do regulamenlo, rntrlianle a reali711çêo de procedimento "cle1ivo ~irnplili(a,lo.
~ I" Plrticiparlo do fHoctdimento seletivo de que !Tala o caput representanres da entidade de c111.5~edos exihidOfC'\,
hem como do! produtores de filmes de curta.me1ragem. sem prejui10 da participaç!o de representantes de oulr05

5ecmmtOS da !locíedade. . . . ..
f 2° A sekçllo de filme de curta.metr8gem no~ tt'tlTlOS dC'Sle artigo implica, exclusivamenle. sua eXltnç!o pnorltaria

em rmçlo a05 filmes pC'l!ilerinnntnte selecionados.
M. 4" Cabe: ao Poder Exocutiv(l regulamentar esta Lei no prazo de cento e oih ..'11ta dias.
Art. 5° Esta Lei entn em vigor nll dali de sua publicaç.llo.
Art. 6° Revogam-se a5 disposições em conlrário.

Bras!lia. ]} de Dezpmbro de 1998

110. d.~:O\:]0:~B",i1;,
C'RISTOVAM BIJARI]IJE

Exma. Senhora
Deputada LlJCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N. ~'.;:~!l. DE II DE f)EZI'.nflr.n UF )lJ9H.

(Aulor do Pllljl:lU: DI:J'llll"do Di~lrilal f',.f"'(c>S Armei,,)

f)i~ri,(, .~{)hl"f' iluminlu;:in IlIihlir:l e"rt'cial junto ••~ paradu
tle ;.nihu.".

o (;OVEIINADOR DO IlISTRITO EEnERAL. FA~'O SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
[)O DlSJ RIH) FEDERAL [)FCRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEt:
Ârt. I" r'~ohrigntMi::t n colocação de iluminação ptHllica especial junto à." pnrada~ dc óniblL<;situada<; na
zona urt\.'uul do Distrito Federal.
Art. 2° () Poder Exr-clltivn rc~ulamen1a,:'I n presente l.ei no prazo de ses!>tnla dias.
Art. 3" Esta Lei entra em vigor nn data de sua publicaçã('l.
Art. 4° Revogam-se a.<;disposiçe''cs em contrário.

Brasilin. )1 de n~l.('mhro de IQC)R
110" da Hcplihlica e )1)" de Brasilia

~I\.\"" (\.
ClltSTOVAM IlllAR()UE

Brnsllia, 22 de dc7embro de 1?9R

1..,1...•••••~"" ~ ~, DI~p& !Ulbrc i1uminaçJn rtihlira rlp«I.' jUft'f1 ., p.nd •• de' iinlhu~

A Cánwa Lcglslalivl do lliknlo FcdcOII decreta: .

~-c..::~ ..•......•..
lJ'l1 .2A, I (AnlOi" do Projelo: I)crullldo Oislr'Ílal Marcos AmK1a)

, An. I" É obrigatória a cokuç.10 de ilumino1C:\o pública c.o;pcci.lJjunto ÀSp:1r.tdas de bnibus silu:l(i:ts na 7.ona urbam do
lístrtloFcderal

AI1, 1" O Poder Executivo fe8U1amenlllri a presente Lei no pta.l-O de ICSSCnt~ dias
An. )" F..stII Ld entnl em viROf na data de sua publictÇtlio
Art. .c" RC'\II')gam-sc as disposiQOcl em contrârio.

~ ~ ~ ~ado Projeto: ilCp"t"d;. Di~lritall.ucin Carv"lho)

I 3£k~-f••1
I Di~p&- sobre a t",ihiçlu de rilme, tk curhl-mrtnlt'm nD'l dllC'm.' do

~ "'" ~. Di~I,;lo Federal.

I ::;: ~:.~ ~::~~~:::'::::'6no do ~"ri,o Fcdc~' ex;b;,," "'"~ de curt,.mo"x.,,". do
~ NdonaI, OODIOc:ompIcmcftfo dos resptCtivm pn:tgnRUl! de tll:ibi~ de ftlmcs de Ionr.--mctrn~cm.

I
• .- O di5peao no Clf/*I .ia« lOS cinemas Qtjll ptalram.1ÇIo de e.•ibiçla de filmes de 1onz,a.me1n1gcm seja

_eteohallloo_.
I r' NoI C8lI5 CIDque lIouver • esDI6çIo de n11N:$ * Ionp-ntefr1lgefn de 00"" ipl ou -.perior • llluas horas e

I

~ htftI ClOIM quado aJI ofbtçIo filme int~ral ou parci.hnentc prodwo.ldo no pefs. r.ca a critério 00 exibido\' I
~ da pI'OII'aruçlocom o filme de ewt8-tnctra~

I J- SomeMe.., ~ ali filmes de atna-fl\clnlgcm que:
I - teIth-. ~ máximo de qllin7.c minuto!! de durnç:Ir!:
n • disponllMa de 06pia« triN' c ciftOO millme •••• em -...sa oonc:hçAo de UVI;

1 ~~ ~::..~ IM) pMs, ao Ibriso de IcgillaçAo csp:rirJClllmcnlc dcslin.'lda <tOinccnli\'O â cullllrB O\l'

I i__________________ .J---------_._--_._------ --- --_.- ------------------_._--_._--- ------- - _._. -
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Senhora Presidente,

-----_._--_._------------_._-
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I
Brasília, ~; dc óozemhro de 1998.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, 9 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. 2.695/97, que "Dispõe sobre a
destinação de receita patrimonial para financiamento do esporte.", e que se
converteu na Lei n° 2.220 de J1 de dezembro de 1998, publicada no
DODFn° l-A de 19 de janeiro de 1999, edição extr •.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

~I\. \.'" G.
CIUSTOVAM HUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NF.STA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dis"õe o artigo 178, 9 2., do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. 353/95. que "Dispõe sobre o
ensino religioso nas escolas publicas.", e que se converteu na Lei nO2 . 2JO de
31 de dore •.bro de 1998, publicada no DODF nO l-A de 19 de

janeiro de 1999.• edição extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Wl\.~ G\,
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALlJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Lr.1 H" 2,230, DE Jl 1)[ llEZEHBRO OI-: 1998.

I.EI N' 2.220 • I)F; JI IlE 1)f.7.£" •• 0 I)E 199M.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Geraldo Magcla)

ni!põe sohrr a destinaçio de receit. p.trÍllloai.1 plra
,fin•• cisme.to do "pene.

() GOVERNAI)OR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LtOISLATlVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I' O Governodo Distri,oFed.m dal'" • rcceilopro•••••••••de_OI de ~o do
•ut6drorro,I"'vilhAod. feiras,estidio5,.....,. • simiIoresao Fundodo EJrorte, criadope8 Lei
Complemenlat n° 26, de R de 880510 de 1997, ~ financt.nento de projeto~ re 6I'eo de cSfIOrtes,
~ 10 A seleçAo de projetos 8 serem financiados pela recerta rrevista nesta l.ei sem fert. por comi!;sAo
paritária composta por representantes do Governo e das federações desportivos. <

~ 2° O Governo publK-.ará trimestralmente halanço da arrecadação dos contratos de administmÇl10 para
orienlaçfto da comis~o.
Art. 2° Os projetos podem ser de prepnraçAo, de _perfeiçoamento e de participaçlo em certames.
An. J" Os projeto.desporti",. de "'- individuolou .oletiva,mpeilldl I
modalidade _ que se destinarem.
Art. 4° O Governo do Distrito Federal re2u1amentará a rwe~ Lei DO prazo de trinta dias.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de SUl: ~.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contririo.

Brasilia. 31 de Dezembro de 1998
110" d. R'fÚb~ • 39"d. Brasi1ia

u:.." \.....(1,
CRlSTOVAM BUARQUE

~ c-,' ~ (Aular do I'rojc:lo: Dcrntat)o Distrilal Geraldo M"gc1a)

.JJJ-t-. à"'1 ( rzI 'i I Db~ Mtltft •• mill.çln de rttriC. '.Iri ••••• pu. ~ da

"--v...\ '" l..... ' •••.•"'"
A CAmara Lc:8iSlatiV~ DMIri~FcdcntI *aetI:

A". "OGoomla"DóIIriIa_I_. • __ .-. ••-.
povIlloIodera•••.•••_ ..-os •.- ••F_"~ _~ LeiC......-.." J6,.' de_.
'"7. ,.,. ri-.ncia.ellkl * P"C'ie* ,. _ de~es

I .- A aeIDçIG* "... •~ "-:WM •• rcceieI flIlC"'6IIa •• Ld 11M rclta por comisslo periUiria-.•.._ .._ .•.--~"-
, ~ O a..a- •..•••.&--....e ••••••• ~ •• contralOSde Idmini5fraçJo pan orientaçlo di......-.
AfI. ~ OI,.....,...ICI"*~cIe~edc J1lIr1icipa~ CIRctrt.1tneS
AfI. J- 01"... ••••••••••• .-...... 6:: ror- '-firidUlIoucoletiva. respeitada a modali<blde. que se

cbti..mft.
An..• - O GcMnD. DiIlrito F'" ••••••••• prescnle Lci no pr:l70de lrinta diAS.
Art. ~- E. Lfj ••••• vi •••.•••• *•.publicaçlo.
An.6°~.~emconlririo.

(Aulor do Projelo: Deputado ()i.~lrilalAdâo Xavier)

IlIJp61t .obre o u.lna rcliKiolo •• , escol •• 11Iibllu •.

o GOV[RHAOOR 00 IIIS1'RITO FEDERAL, rAçO SAUER (]UE A CÂMARA I.EGlSI.AHVA
DO DlSmTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 10 O ensino religioso, de nt.1lricula faculloliva. é pal1c integrante da formaçlo básica do cidadAo e
cOnllÍlui disciplina a ser obriC&IOrinmcnlc oferecida nos horários nonnais de nula!; das escow púhlicas de
ensino fwldamenlal c mb.iio, asscSunuJo ao aJWlO o respci10 à sua diversidade cultural. religiosa. vedadas
quaisquer formas de prosclitâsmo .
Parál{ra/o único. Os conteúdos de eosmo religto50 serio fixadus pela Secretaria de EducaçAo, com o
eoWJor~1o dOI professores que ministram a disciplina. ouvidas os elllidooes rcligwsaJ crede.M:iadas.
Alt. 2° o. profcuotes de ensino religioso tenro fonnaçâo especifica e dcver;}o liu..er pane do quadro de
profeuores da rede oficiIJl de ensino. Buanaidos a eles os mesmos direitos dos professores de OUlras
diociplinas.
i I- Os crit~rios de fOrmaç.to e credenciamento dos professores serSo defUlidos em parceria com as
entidades religiosas credenciadas.
f 2° A SecretArg de Educaçao, na faha de professores efetivos, fará o recrutamenlo, nus lermos da
legislaçlo pertinenle.
Art. )0 O Poder Executivo regulamenlará eS1a l.ei no prazo de novenla dias.
An ..•• Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçlo.
Art. '0 Revolam-se as disposições com contrãrio.

nrasil~ l1..te Ouelllhro de 1998
110- da Repúhlica e 390 de lJrasilia

~",L. G.
CRISTllVAM BUARQUE

Ali. ,- O ensino IJCtiaioso.de 'n.triCtlI. (acullllivll. t plr1C inl~RT1lnte do1 (ormaçAo Wsica do eidadJo e conslillli
.ldpli •• Ia ••••••• PlCII&eor~rcc:idl nos OO"riOl normais de .ul:u dai escoIal pibhcal de ensino rundamenllll e
••••• --eu •••••••• D .tlpCiID' suadi,'enidadc cuI!UI1II-,cliAiOlól. vc:dacbs quai-.qucr (onl\,1I de proselilismo

p•••••••. OI COI'l,~údos de: ensino rcliKiom K'1o ri:tadoi pcl. Sccra.ri. de Ed~. com " QJlabotaçio dos
~ qlIC tniflill"lD • disciplina. ouvida. as ~nlklades rrtiAious tredc:ncildas.

AM. ~ o. pro(c:uon:s de ensino ft'tiaioso Ieda formaçIo cspcc;1f'iCII e dc\"~rfto (a.,cr pane do quadro de proressora
•••• Rial de enlino. pranlidos. da os IncSlnol direitos dos prorci-~CS de otllras di'OCiplinas

f I- Os crittno. de (OOnaçAo e ercdcndamenlo dos profcuorcs 5Cn1o definidos em parteri. com '5 enlidades
rei••••• e.cdc~lldl1s

f 1- A Scerct.1ria de Educaçlo. na (alta de profCUOfCI deli,'OI. (ari o ra:rul.a.mcnto. nos lermos da kli51açJo
,elliaente.

An. )- O Poder Vloc:ull't'O rqul.a.mcnlld esllI lei no prat.o de noven'.a.di"s
An. 4- EIb lei enfiT1l em vi&Of RI dai. de sua publicaçlO
Ali. ~- Rcwplh-tC as disposiQ6cs em conlljrio.

""115m •. 29 de den~mbro de 19111\

--------~---------------------------------- _.--- .~.._ .. _--- ..-'
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Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 440 /98-GAG

r- ---------

I
I

I
!

I

Brasília, 3\ de dez.mbro de 1998. ~"'\.... (i.
CRISTOVAM BUARQlIE
Governador do Distrito Federal

(Autores do Projeto: Depulados Distritais Benicio Tavares, Luiz E5tevâo e Tedeu Filippc:Ui)

Dilp6e !'obre a ampliaçio do Lote .o.~ d. p,.~ Centnl da
QN I ela Rrai10 Administ,.t". d. RIHllo f••do • RA
XVII.

O GOV1:RNADOR DO DISTRITO FEIIERAL. FAÇO SA8ER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DlSTRlTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
M. "Fica o Lote ••• 05.1'raçlI C••••n1da QN I da Retlilo A_rwtM do Riacho Fundo. RAXVII
~ _l.~ (_•••._os ••••••••• ' _rosquodradoo). ~ _~. paro:
I.SOIndo~
II-_do-.o;
IIJ - 25111do •••••• diNiIa;
IV-25IIIdo_--.P".,., __ O •••••••• cW-lt-í -pda lIIlenI que ••••• ia , Avenida Cedro.
Art, r o Potkr Exealtiwt tem o pruo de ~. e cinco dias para proceder As altcraçõcs nos
~os n:lIiivos., teI'M emquatkt.
AIt_ lO Est, Lei •••••• em •••••• data do sua pubIicaçIo_
AIt ••• Ittvopm-se u dioposiç6e. em co_o.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALlIO
Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de comtmicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2', do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n' 3.191/97, que "Dispõe sobre a
criação de vagas em estacionamentos destinadas à utilização por motocicletas.",
equeseconverteu na Lein'2.229 de 31 de d •• embro de
1998. publicada no DODF nO \-A de I Q de j ano i ro de 1999,
ediçs') extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

W,..\.- (\.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Sen/t I ra
Deputada L~CIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NEStA

LEI N' 2.225. 111' 3l IIE lJEZEHBRO IIE 1998.

LEI N' 2.229. DE 31 DE DEZElmRO IIE 1998.
(Autor do Projeto: Deputado DiS1rital João de Deus)

Ili!llJ'lõe lohre li (riaçio de V1I2a!i em t5tacionamrntol
dntinad., • utilizaçlo flor motoridC'tu.

Brasília. 31 de Dl.": tcmbro de 1998
110° d~ R~ublica e 3~ de Brasília

~1\.\.....0'
CRISTOVAM Ill/ARQUE

o GOVERNADOR DO DISTRITO FF:IIERAL. FAÇO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA
00 DIS11lITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. , ••..•cam criadas vagas em e5tacionamenlo~ de~inadas e)tclusi ••.amente li. utili7.ação de motocicletas.
Parógrafo ú"ico. Caberá ao órgão com~tente do Poder Executivo estipular critério para a implantação e
a rcgulamcnllÇAo da.o; vagas de que traia o capuI.

An. -r Em Lei entra em vi~or na d:lla dC'sua publicação.
An. }" RevoglUn-~ R5 disrosi~()cs cm cOlllrárin.

Bra."ilia. ) I de DeZE'mhr{' de 199R
II()" da Repúhlica e 39" de nrasilin

~,,~ 8.
CRISTOVAM DlIARQUE

(Aulore~ do Projeto: l>crutaltos I)istrllais !lcnitio 'I.l\"are~. I.ui, htC\ào e 'J' ••dclI FilipflCl1i)

~ c..4 ~ ~ Di~rjít ,"hrt It .mr1i.çlhl tio IAlfl' nO 1I~ tI:1 PrlIÇ"lI ü'nlrlll dll QN I di

3111 ~( \! , ' nl."J:iiinAdmi.blnlin dfl Riachn "'uneln- nA XVII.

A CllInara~SI~~)IS~ Fcdcrnlllcerettl

Ar1. 10 FictI o (.(\f C nO05 dll rraçll Cenfntl da QH I da Rc~ilo Admintstllfli"a do Ri3Cho Fundo. RA XVII ampliado
para 1.250ml (um mil, duzenlos c ciutlilenltl melros quadrados), pllUl'ndo sua!õ dimcnsões para'

1.50mdcfn:nle;
11 • 30m de rnodo<;;
1II.25mdclllleral direita;
IV - 15m de lateral csqllcrd"
Pordgrnfo IÍnicn_ O acr~imo dar.sc.:\ rchtlalerl'l que IMr~iB a Avcnid., Cedro
Ar1. ]'> O Poder Executivo tem o PJll7.0 dc qlllllrtftf. c cinco dias para rroccder As IIltcr(lÇ"õc~1I0S documentos relativos

ltO lema em Quc.~;lo
Arl. JO Esta Lei enlra elll vigor na d.,ta de SUtlpublicm;:ao
Ar1. ~o Rc\"ogam-sc as disposiç(lcs em C('lfllr:lrio.

DraslJia, 22 de de1.tn1hro de I99R Hrasília, 31 de dezemhro dc 1998_

Senhora Prcsidente,

MENSAGEM
N" 41,2 /98-GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artígo 178, ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2_583/97, que "Dispõe sobre o
uso do solo e estabelece índices dc controle urbanístico para os lotes que
especifica, locali7.ados na Região Administrativa de São Sebatião - RA XIV.", e
que se converteu na Lei n' 2.22 7 de J I de dez.m b r o de 1998,
publicada no DODFno )-A de 19 de jaoe;,o de 1999. edição
extra.

Brasília, 31 de d ••••• btu de 1998.

1JI.rfk' ~hr(' a (riatlfl 1IC'n~u C'm utadonmrnlll!l dt~tio.dat i
Illilluçlll ptJr mr:ltoc:icldn

~ ~ ~ (Aluor do Prnjcl(l- J>eputado l>iSllil:lI Jo,'1o de nem)

...••..•..~I,).("
~\",,,,,,,0..

A CAmara Legisl.tiva do Distrilo Fodeml decreta.

/

MENSAGEM
N" 441 I9I-GAG

Senhora Presidente,

Art. l~ Ficam criada~va~s em CSClK:ion:uncmM dc.~iruKl:ts clldusivamcnte à ulili,~ de mntocidctBS
Pnr6grafi' imlcn. c.bed 80 6l"gIo rompctcntc do Poder EX'CClIIivo estipular aiteno para a implantaÇJo c a

re~ulamentaçAo das Vlp:5 de que Irata o copul.
Art. r EsI.ld cnInI em vip M (!:lia de SlUIpllblicaç.\o
Art )" Revopm-te li disposiç6ct em (lDfltlirio.

CRJSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proiestos de
elevada estima e distinguida consideração_

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARV ALIJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
•••••• ani&o 74 combinado com o artigo 100, inci•. VII, da Ui Orgânica do
DIáRIe FcderaI, e conforme dispõe o artiao 178, ~ 2", do Regimento Interno
•• 1!aleIIa eu.. lI8IICioneio Projeto de Lei n" 2.167196, que "Dispõe sobre a
~ do Luee rr ~ da Praça Central da QN I da Regiio Adoúnistrativa do
1liIdlD Fundo - aA XVII.", e que se convelteu 111 Lei n' 2.225 de 3 I de

l
i••••••• ro •• 1!I98, publicada no OODF n' I-A de 19 de
j.uho de 1999, edição e.tra.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
ltlMIda estima e distinguida consideração.

-------------------------------------



-------------------------------~-----------------------------------------------------

I.EI N' 2.224, UE 31 IlE DEZEfI'.a UI': 1998.
(Aulor do Projelo: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Oi!'lJu')esobrr s dem.n:.ç50 e dtstinaçio dr áreas DU
Rralõrs Admiobtraliur p.... a coa.truçto 8e lalOl
artificiais.

Ilispõe sohré l) UJO do solo i ut.htlttt iudiers de roa.role
urhanb.lico "ara os 101t! que especifica. loulU .•dos a.
N~jAo Adminis'M1'iva de Sl10 Sebu'ilo - RA XIV.
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ICRlSTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALH-O
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Diário da Câtnara Legislativa

li (;m'ERNAOIIR DO 11ISTRITO FF.UERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA l.EGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUrNTE LEI:
Art. 11I Ficam destinados ao uso misto - contercial. residencml e institucionaJ _ os lotes situados na Avenida
ComerciaL Daitro TradicionaJ . defronte: às Quadras 5. 7 e 9; na Avenida Comcrclal naino Centro _junto
to; Quadras J. 2. 3 e 4; na Avenida São Sehastlão; na Rua da Gameleira; na Rua da Ponle; na Rua SlIio
Seba..o;ülo c na Avenida C~ntral. da RegiAo Adminis1mtiva de S!jo Seh:'lSlião. RA XIV.
Ar1. 20 !';lIa 0$ Ioles mencionados ntl nr1igo íllllerior são eSlllbelccidos os seguintes índices de controle
wbanistico da edificação:
I . numero máximo de trê!' pavimentos, não cnmpulado o sU~(lI(), quando houver;
11 • altura mâxima da ediflCoç!o de der. Tm'tros;
111 • coeficienfe de aproveitamento de duzentos e trinla flor cento, não computada a área de subsolo.
quando esta destinar-se a garagem;
IV • afa.or;lamento de frenle de um melro c cinqüenta cenlímclros. sendo pemlilida a construção de
marqulse ou galeria.
~ 1 <) AJtura máxima de edificação é o índice de controle urhanislico que eslnhclecl' a medida máxima. em
mclro~. enlre o ponto definido como wtn de soleira c o ponlo mais nho da edificlIçi\o.
~r Coeficiente de aproveitamento é o índice nUJ1'lirico que. multiplicado rela área do IOle, resuha na área
máxima de construç1lo permitida.
9 )0 Afastamento de frente é o índice de controle urbanistico que estabelece a distância minima entre a
edificação e n divi"" fronlal du lote. .
Art. ]1> Esta Lei entra em vigor na dala de sua publieoção.
Art. 4° Revogam-se as disflOSiçõcs em conlrário.

Brasilia, terça-feira, 23 de fevereiro de 1999
í-------------
I LEI N. '2.22]. IH:. J I UE DEZEHBRO In: 1998.I (Autor do Projeto; 1)('putRdo Di~ritnl Tadeu Fili"ppelli)

I
I

i
1

A CAmam Lcgislati\.a do Distrilo Federal dcctda:

~~~
~ ~,~(~f

~IA. L (l.

Brasília. ;\1 de De:r:embro de 1998
110° da Wb1ica e 3~ de Ura'iilia

'I'\~ (\..

CRISTOVAM BUARQUE

(Autor do ProjclO: Depulado Distrilal Tadeu FiliPJ'IClli)

ni.pl\c IObrt o UM do JOio e c!IIt.htll'Ct' fndlcn de contmlt" um.nblico
JlU' M Intel quro tSJlccinn, lonliuooll n. Rt'Kflo AdminiJJtnth'a dt Slo
Srb •.,tllo. NA XIV.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAl.. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 10 O Governo do Distrito Federal demarcará e destinará ãreas nas Regiões Aclrnnstrll1ivas para
construçio de lagos lII1ific:iais. •

~arágrafoúnica. O P~er Executivo poderá firmar puceria com • iniciativa privada ohjetivando •
unplemenlsçAo do que dl!lpõe o ca;mf. .

Art. 2° O Poder Executivo resulamenlarâ esta Lei no prazo de noVeftU; dia.
An. 30 Esta Lei entra em vigor na dats de sua pubIic8çIo.
Art. 4° Revogam-se as di!pos~es em contrário.

RrasOia, 31 ele Deu ••hro de 1m
110"do ~hlieIt (39'f'\dr llnsIia

"" ''''I''
CRISTOVAIlf .UARQUE

~ e-: D-'- vo (A",o,do Projeto, Dcpu_ Di~rilal_ Amola,
.t........ ¥\ ..2J' t
I \ DiAf'k -- • tklnnu(1tI r drtIlÚlafIo dt 'FNI ••• lIrI'An~,,"'" G. ~u __ '_"'<"*'_'_"".

Ac-.ue-M"Diolri"Faba'_:
•••• ~O_ ••O-'I'almlI_. _ ú_ -1I4Ii6ao A_ ••••••••• noçOoele•._::..~_.o_~ ..•• ._Ivo pm.....~I_. i"'P'c_

""-rO __ .....-._Lei._* _
A•.r_Lti_ ••••••••••*_~_
""- ..~.---_.

Art. I" Ficam destinados 00 uso mislo • comercial, rcsidcncillol c iT\$lilucional - 05 loles siluados na Avenida
Comercial. Bairro Tn;diciOMI • defronte As Quadras 5. 1 e 9; na A"cnicla Comercilll, Bairro Cencro • junto is Quadnu: I, 2. 3
c 4; na Avenid., SAn Scbast:iAo; M RUB d., Gamclcim; RB RUll ela Ponte: na Rna $lo Scbastillio c na Avenidll Ccnlml. dB
Rcgilo Adminislrati\"1 de Sao ScbastiAo - RA XIV.

Art. Z" Para os loles mencionados no artigo BnlcriOf Llo CSIIlbclccidos os 5Ccuinlcs Indices de conlrole ulbanlstico da
cdilicaçh').

I . número m;\ximo de três PI,imcntos. nAo computado o subsolo. qUllndo hoo\1:r:
li • 811u13 mAxima da edilica~o de de ••.metros:
111- codicienle de apro\'Cilamenlo de dUJ'enlO$ e lrinla ror cento. ~o compulada a 'ren de sub5o!u, quando esta

dcslinnr.sc l'l garngem;
IV • 8faS\amcnlo de frente de um metro e cinqüenta ccnlimelros. sendo pcrmilicb a eonstruçAo de marquisc: ou

p;tlcria
~ 10 Alhlf1l mIt"imA de cdificaçlln é ('I Indice de conll'l:llc utbanl~ico flUC est~fecc a ntcdidJI máxim.'. cnl metros.

cnln:: o JX)nlo delinidc1 oomo cotn de lôOlcira e (I ponlo m.,i~ Alto do, cdirlClllÇ!lo.
~ 20 Cocficienle de Itpmveil3lncnlo ê o Indicx numêrico que. mulliplic:Klo pela jrea do lore, resulta na área mÁxima

de eonstmçtlo pcmliti«u.
~ Jn Afa.slnmcnlo de frente ê o lndicc de controle urbanlllico que cs1abclea:. dill5ncill mlnima enlre. C'dificaçto e A

di,is., frontal dnlolc
Art. )0 ESUl Lei enlr11 em vigor na c1aUl ck: sua publiatÇlo,
Art, .•••Rc\'ogam-sc as disposiçOcs em contrãrio.

MENSAGEM
N° 444 198-GAG

- .•.•*•.••.••010 1990

Brasília, 31 de d •• e••brnde 1998.

MENSAGEM
N° 443 198-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 31 de dezembro de 1998.

SenhoR Presidente,

Tenho a elevada hOllra de cOlllunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo IDO, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimenlo Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 833/95, que "lnstilui o Programa de
Apoio à informação para professores da rede pública do Distrito Federa!"', e que se
ClOllverteuna Lei n° 2,210 de 30 de dezembro de 1998. publicada no DODF
n" 248 de 31 de dezembro de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgànica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.144/96. que "Dispõe sobre a
demarcação e destinação de áreas nas Regiões Administrativas para a construção
de lagos artificiais .••• e que se converteu na Lei n02. V4 de 3t de
dezembro de 1998, publicada no DODF n° t-A de 19 de jsoeiro de
1999. edição extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência proleslos de
elevada estima e distinguida consideração.

'\."'~ A. \..'-" (\

CIUSTOVAM IlUAltQlIF:
Governador do Distrilo Federal

Exma. Senhora
Depulada LÚCIA CAI~VALJI()
Presideute da Câmara Legislativa do Dislrito Federal
NESTA
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A louvável preocupação dos ilustres Membros dessa Casa Legislativa,
em especial do autor do Projelo vem ao encontro de questão que reprcsenta
prioridade absoluta do meu Governo, qual seja, a educação.

POIÇ
alWlOS de baixa renda da rede pública de ensino, que tenham se destacado por
mérito ao longo dos 1° e 2° graus de ensino o

a
pa
r

E

- OI recunos _sírios 10 ••emfimont.do erédilo d<correrto d••••• 1oçIoporeioIde dot.çJo
in. conlipada eo orçamento vi~ie: no valor de ~S 500.000,00 (quinhentos mil ,ais), nos termos

"l, i 1.,111, di lei n. 41.::'20, de 17 de março de 1964, conforme Aftexo 11.
- Esta Lei enlrl. em viam na dali de SUl pubtic.açio.
- Revopm.Je as disposições em ~onlrârio

Brasília, 30 de ()ezembro de 1998
11Cf'.~a R~lic .•. e 3'1" de llrasilill

~I\ \.v.
..

(\.
CR1STOVAMIlllARQUE

-------
CTlLOlWtsnClAL •••OCIl,A..••4P •. TllA••••L••O
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ENSAGEM
° 001 /99-GAG Brasília, eL. de ..I it~.c'.1 /.'" de 1999

xcelenlíssimo Sen/Jor Presidente da Cima •.• Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para comunicar, nos
ermos do art. 74, ~1° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que apus velo total
O Projeto de Lei nO 1.820/96, que institui a Bolsa de estudos Universitários
ra "" .lulI"" d. rede pública de ensino pertencentes a ramilias de haixa

enda, pelas seguintes

RAZÕES DE VETO

Cuida a Pro s ão em debate da concessão de bolsa de estudos a

An. r
orço ••••••
do •••.
Art. 3.
Art. 4°

-...-

Brasilia,)l de dczemh, Ode 1998.

n,asiliR.o7 de mato di:: 19'.

///

In~1iluln r"'l!:nm ••. "1""0 i In'ormlt4;iu Ila.-. IlrUrr~liIlr~1d. n'M
pftliu 6n Dil'ritn "cdrul.

CRISHJ\'AM IllIAR<)llF.

.\

CRISTOVAI\'l BlJARQUF:
Governador do Distrito Federal

LEI N.2,21l , DE)O DEDEznlBRODf: 1998

Autoriza o Itoc&er E:<cculivC' a abrir credito especial i lei
Orçu>enltrio A •••• I do Oi.uilo Federol. no v.1or de lU '00.000,00
( ••••••••••• ll1Íl reais)

o GOVERNADORDODl5TRITO ~[DERAL. fAÇO SADERQUEAcÃMAJlALEGISLATIVADO
DlSTlUTOFEDERALDIlCUTA EEUSANCIONOASEGUINTELEI:
M .•••••••••••••• ~..-...... _ •• I do DioIoiIo Federal (Lei n. 1.814 •• 7

• joIoIiM • If9II~ ..- • --. fl...-.. • tM •••••••••••••• voIar• U !!lO._._
(..-- ••••• ),•••••••• i _ ••••••.•••••••_., -.1.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALttO
Presidente da Câmara Leb'Íslativa do Distrito Federal
NESTA

Senhora Presidente,

MENSAGEM
NO' "45 /98-GAG

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proleslos de
elevada estima c dislinguida consideraçào.

Brasilia, )0 de Drzembro de 1998
11rr da Repuhlica e )9" de Ihasilia

A Cámara l.e,isl:ttiVR do Oi~rjlo fedeml dcc'CI;.

At1 I" Fica inthlUldo o ~r.m:l de Apoio :I. Inrollnaçlk1 para os p,or(,S5C'lfeS, da rede:: pilhhc., du Di.~llito Federal,
com o ob;cti,.o de incem",,,' :I AIIL,lh'.,çAo c ~"'''lj, o aceMO do J"'0feS!'ior :loinrornl;\çfln J.orn;dIJll~ dlflrF<l

Ar! 2~ Os ~.locimcm(l! da ,ede rúbltea de eMino do Otstnto federal rarA<! .I'~ 11ilS$lnalllU5 anuaIs de um jornal
de cUC1.laçJo diâÓII pmdu1.ido no Oisl,ílo Fedend.

l'artf:f'IIro único. O nOnlCro de nsinatUTlI'S li que c.•••a eslahclceimcnlo .lerÍl direi.lo l'1CfÍl delinillo em runç.'o do
nlimem dr IC"'KIorcs nele lotltdt.18, obedecida. pfopnrçlo de um e.cmpbl fI<l'" ead.1 deI. SCrvutOfet\

Art :r' () Pode, Ello:.,lti'l('l rCA"hunentA" tsI:t Lei no "'''lO de sc..ucnta dH'~
"11 4~ Esta Lei eMra cm vip na data de sua publicaçMl
Ar!. ~"Re\'flP"'-st as dt~içOCs en' conlr',1O

o GOVf:RNAOOR!lO IJISTRITO '-f:IlI:RAl.. FAÇOSAIlER<)UEA CAMARAI.EGlSLATIVA
00 DISTRITOFEDERALDECRF.TAEEUSANCIONOASEOUINTELEI
Art, ,-. Fica instituído o Programa de Apoio ã InformaçAo para os professores da rede publica do Distrito
Federal. com o objetivo de inccnlivar 1'1fllual17açàn c garanlir o acesso do professor á informação
jomalislic:a diária
Art. Z- - Os est.belecimenlos di rede publica de ensino do Distrito Federal farão jus ri assinaltlfas anuais
de um jornal de circulação dia ria produzidn no Distrito Feder,,1
Parli.grafo unico - O numero de assinaluras a que cada cSlabelecimenlO Icrâ direilo seTa dclinido em função
do rnimero de servidores nele.lotados, obedecida a proporçào de 11m exemplar para cada de7. servidores
Art. 3° ~O Poder Executivo regulamenl;lIa esla I.ei nn prazo etl' sessenta dias
An .•• 0 _ ESla Lei entra em vigor na dala de sua publicação
Art 5° - Revogam-se as disposições em contrario

Instilui o Pro8,ama de }\poio à Informação para professores
da rede puhlic.a do-Distrilo Federal

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dislrito Federal, e confornle dispõe o ar1igo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 3.749/98, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamenlària Anual do Distrilo Federal, no
valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil rcais)", e quc sc convertcu na Lei
n02 . 211 de ) o de d••• mhro de 1998, publicada no DOD!' nO 2" 8 de 31 de M
d••• mbro de 1998. N

1-------:N° 1.210-=-)~"'MBRO-:l??H--.
(AUlores do Projetn DepUl3(ta Di5trilal Lucia Carvalho

e Deputado Di<;lrllal Claudio Monteiro)
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o Projeto de Lei é inconstitucional, vez que a matéria nele tratada é de
natureza estrilamente administrativa, a sendo, portanto, de competência
discricionária do Poder Executivo. Não cabe ao Poder Legislativo a iniciativa de
leis sobre a matéria, se o faz, invade a esfera de competência desle Poder, assim
divorciando-se dos princípios constitucionais.

A independência dos Poderes implica na distribuição das funções e
competências. Desse modo, vale observar que ao Poder Legislativo cabe ater-se
aos aIos medialos, abstratos e genéricos; enquanto que ao Poder Executivo
compete tratar dos atos imediatos, concretos e específicos, que é o caso da
matéria, objeto da presente Proposição.

Por oulro lado, a proposição ao fixar competências para os órgãos da
Administração, viola O disposto no arl. 71 * 1°, 11 da Lei Orgânica do Distrito
Federal que reserva a iniciativa do Projeto ao Chefe do Poder Executivo. '/

. Ademais, observa-se que, além das inconstilucionalidadcs apontadas,
o P.roJelo ora vetad~ .é de. competência discricionária do Poder Executivo, pois,
deriva .de ato ~nunlStratlvo. Não pode o Poder Legislativo obrigar o Poder
Executivo a pratICar atos de sua competência, teodo cm vista o que dispõe o art
~u da Constituição Federal de acordo com o qual "São Poderes da Uniã~
inde~~ente e harmônicos entre si o Legislativo, o Executivo, e o Judiciário."
Por ulllmo, no mérit.o ? matéria, é.louvável, porém, lamentavelmente não consegue
prosperar ante aos lI1umeros V/CIOS de ordem constitucional que não podem ser
afastados co~ a san:ão governamental. Afinal, o supremo Tribunal Federal já
revogou na Sumula n 4, ao afirmar novo entendimento, segundo o qual, a sanção
não supre a vicio de iniciativa.

. Ant~ os inafastáveis vícios apontados, aponho velo total ao presente
Projeto de Lei, na certeza de sua manutenção pelos ilustres Deputados dessa
Casa Legislativa.

Por oportuno, reafirmo a Vossa Excelência e a seus Pares, meus
protestos de respeito e distinta consideração.

r-:7----------~)'I
,JOAQUI~1)OMJNGOS ROJUZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EDlMAR rmENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

De 1:110, ao prever a dcstin:H.;:10 de rct:l1I'Sos públicos para o custeio de
bolsas de estudos a nlullos de nível 1Illivcrsitúrio, a Prornsla viola () disposto no
art. 213, * 1° da Constitoí\'ão Fcdcml, qirc somcntc pcrmite t"lulilização para o
ensino fundamental c JJ1cdit).

Aucrnais, ao cOlllcl'ir o benefkio do acesso it holsa somente n alullos da
rede púhlica de ensino, a Proposição incorre em indevida discriminação, posto
que tamhém na rede particular de ensino, notadamente naquclcs estabelecimentos
comunitários, confcssiOlmis ou filanlrópicos, conforme conceitos constitucionais
do caput do "rtigo citado, 11:10s:10 poucos os alullos dc haixa rCllda, com destaque
de mérito, quc assim cstariam excluidos da politica dc holsa universitária
custeada com recursos púhlicos.

Na oporttlllidade, renovo a Vossa Excclcncia, c seus nobres Pares,
meus protestos de respeito e consider<l<;~(l. . ....

\~,\<)~í~%~;~í;~(;os--i~-;-jii;z/)c /(

Governador do Distrito Fc,icral ...

DCll1ollstmdt)s Cllt,lO os illContl'<lI"ll,)vcis úbiccs de c()flstitllcionalidade
que impedcm " trallsl\"'11,,\'ão do "",jdo cm Lci, (~ quc "pollho velo lotai,
conlianle em sua m,lIllltcn<;fio pelos ilustres Parlamentares.

r--.--.---------.---------.------.------~-------

[
I Tanto é assim, que objetivando ampliar o acesso ao ensino de terceiro RAZÕES OE VETO

grau a estudantes de baixa renda. inovei em parceria com a iniciativa privada, na

I
área do ensino universitário, mediante progranm de incentivo a instalação destes
estabelecimentos, em troca da destinação de vagas nos cursos oferecidos"

"

exatamente para alunos de baixa renda. I

Rclalivalllcnlc ao Projclo cnll'clalllo, i11lpilc-sc-lllc Vd:í-Io por seus
insllpcl'i1vcis vícios de constitucionalidade.

I
'I' . )' (I\utor do I'rulcto Ikp"!.1d'1 111\llllal r.l;H(;(l~ I\rltlll.'l

I
--, , J-' \' In\litlli;l Huh•• Ir F:'lu.lll\ Ilnh('n;ilârin, r.nu, alunll\ tlll n'dr llúh1iclI

" .-~) ~.I rn'inl" rrtrnrrnlc~ iI hmilin .Ichaha n'ndil..,5 . ,,,,\r'. (
A (~nrrlrõl I-cgislal~ n.'(fn 1)'~lulo f!=:dl'fal ( .ud:t

I. ~.mr[Jxt::~.::. r~óJJtub a .noffa de E.'SIIllI S lhm rsilMios r:.ara O<i 3lun~s d.1 rede "llblica de cnsino p:ncnccnlcs a

. 'T ,,'. r;l:tclI. A ESludos 4t' que traIa o cnf'ut ler;i por ohjrll\o I) cuslcamenlo, por parte dn ~io\"emo doI ~. ""'.r . dos ~I .crsílf!riM d~ alunO'> d;, rcdr.púbhc:.1 de cnSlno ~c pc11Cnç.1111 • rallllhas de b:ll,'o'! rcnda e
-= mérll05 ao lon~ do 1° c 2° pIllIS

AlI 2- C FMftd3~ Educ:lelnn:J1 do I1,Slrilo fedeml c1:mor,tr ('l5 crilérios p.1ra 11 $Clc~ dos ,lunO'O quc ao
fi do 2- ptf1: jus" BoIsnde Fsl1tOos C c"l:lhrlccer condu;ftcs rara suam:l1lllU~nçfi('l. ,

A ímplemcnlaç:\o 00 que dlSpt'Ic a J"lc~lltr I.CI fica CUlll!lClflll;ub ~ consir."i1Ç;\o de dot~s orçamclll!ln:lS 11:1

flria Anu.11,
11.4" F.st. Lei cntr:l cm ,.igOl na d,u:'! de <iH:! p"hli(;3Ç-10
r1. 5° RC\'~m~ as d~içOCs em Conlrário

A Sua Exceiêocia () Scnhor
Deputado EJ)lMAlt PJnENEIIS
Presidcnte da Câmara I.egislaliva do Distrito Fedeml
NFSTII

J;~-;--./\ f \ {Au.nrdlll'lOtlt(llkll"t,ldn!)IQlllI11CH.1ltllllhl)

I ))))tt~ \ \ ()(lin. rnl(ll" l'ara:l nlllllt'II{i\.,.h l'l"r, ••ml',ltn It~I"'1 de (n"!,..tll

, VI nl't(I>lI, Juntll iI fund:l{jll F.dllclHIlI"al du Dhlrtlu ••• 11r:.ll

I, v'
... )y )\. \ A 13f"J Lqtlsl:lllva do lJlstnlO Federal accrela
\) .~ '

v 11 I" As nomcaç6cs dl' profesSOr(' 'lU rC~lmc dt conllHo CSJX"t:lll 1',"11) ~ ,"11111111,:;10tdlJ(nCKtflnl do I>,slrlto
••i F . Clbcclir«rAf) obri~orinncnIC a m."gcm nominal de Clndld;'l!(l~ :IJ1rOl'lldos em CUftCtIBO pUHíco p:an 05 rcfcndos
f ar , sempre que hou\tt

An, 1" E$"l. Lei cnlm em vi~ no'!dalI' de S'!l:l puhhcaç.10
An. 1° RC\'o~m.sc IISdiSflOSiç&:s em cemtr;irio

Tenho a elevada honra de comuoicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgâoica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o "rtigo 178, * 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 2.344/96, que "Institui o
Programa de Complementaç~o Alimentar a Familias Carentes no Distrito Federal
-PROALlMENTAR.",cquesc converteu na Lei n" 2.277. ,de 7 de
Jane i ro de 1999, publicada no DODF n" h, de 08 de
Janeiro de 1999.

Janeiro de 1999 I
I
I
!

I

I
. ... ..J

deBrasília,

Senhor Presidente,

MENSAGEM
N° 003 /99-GAGrlrasilia, i {. de

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MENSAGEM
N" 002 /99-GAG

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
Pares para comunicar que, nos termos do art. 74, ~ I" da Lei Orgânica do Distrito
Federal, apus veto tolal ao Projeto de Lei n° 3.596/98, que "Define critério para

I
nomeação de professores, em regime de contrato especial, junto a Fundação
Educação do Distrito Federal", pelas scguintes

L .__________________ ._.._-_._----_. ._--_._---- ------ -
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de Aproveito o ensejo para rciterar a Vossa Excelência protestos de

elevada estima e distinguida consideração. elevada estima e distinguida consideração. í-

~OMIN(;~;2-'1 '. ,'OA~Z 1I0MINGOS~õIDz
Governador do Distrito Federal ) <Jovernador d" Distrito Fedcral

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EIHMAR J'IRENEUS
Presidente da Câmara Lcgislativa do Distrito Fcderal
NESTA

A Sua Excelência o Senhur
Deputado EI>II\fAll I'IRF:NF:US
Presidente da Câmara Lcgislativa do Distrito Fedcral
NESTA

1.1".11\" :'; " , !lI' I)E .1:,111: I .-: ,~, 1)10; 1'199,

LEIN" 2.277, UI: I)E .JANEIRO 1":1994).

(Alllor <in r)w;eto Deputado Dislrili'll Luiz [:;Icvàol

Institui o Programa de Compltmenlaç~{l Alinlenl<lt a
Famílias rarenles no Díslrilo Federal
PRUAt.lMENTAR

o GOVERNAIlOR 110 IIISTRITO n:Il[RAL. fAÇO SABER l)lJE A CÀMM{A LEGISI.AIIV,\
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUt:-:TE LEI
Arl 1°. Fica insliruido o Programa de Complementaçlo A]imentar.t Famdi.s Carentes no DiSU;fO Fedelal
. PROALlMENTAR
Ar1 2° - O Programa conSJste na dislribuiçio diaria de pio e leite às famili~s cal entes que possuam
crianças com idade entre sei!! mese!> f." !>eis a~ de idade, ns mulheres gestantes e a~ nlllrizes, e na
distribuição mensal de cesta básica d~ alimentos as familias residentes no Oislnto Federal cuja rel1llil
per capita ramiliar não seja superior a melo salário minimo
Art. )" - Fica o Governo do Distrilo Fedclal aUloriudo li celebrai C{lnvêni(l r:um t'lltidlldcs assistenciais
sem fins lucrativos para o fornccimenlO e (l gerenciamento dll diwibuição de p5(1 e leite "s famillas
carentes cada5tradas
A11. 4" . O Poder Executivo regulamemalá (1 Programa de que Irala esta I.ei nn pr:ln' de nU\"frlla dias
Art" 5" ~ Esta Lei entra em vigor na datll de sua publicação
An, 6° - Revogam-se as disposições elO conlrârio

11["['l.lr,1 de I"!lilid;lllc l'úhlÍl.:a a Fund:lçJ.o (jonçalves
led,l

() <;ClITIl,~AnOI1 IH) IllS 110 10 II:nt:lUJ.. IA(,'O S,\I\I,:R f)IJE A CÁMARA lEGISLATIVA
i)() [lIS"1 I~! lO I'FIlI"r{Af. I>lTJn:'1 ,'I I': 1:1.1S.'\NI"I()NO t\ SF(ilJINTE LEI:
'\1'1. I~. f: dt'{:I:n,II!;1 til' t1lili,LldL" 1'\'I!,liCl:l F'I1Hla~.;l() (jollçDI\'t~s J.edo, com sede no Ntkleo Rural
\';lr~L'1l1 d,1 Il("ll~'~fl, ('Ii,ll":Ir;1 ,1-5. n,l l~q'i;lll !\dlllilli':!r<llivl1 do nCcanlo dns Lmns - R;\ XV,
"\rl 1:~;I,ll,l'll'lllr;ll'll1 \"i~:llr n:\ L1;,l;l dl' "tl:ll'llhlir:,lç;-Il'
,'In, .1". HL.\"r'g;llll.q' ;I~ II,çP'I<;i\"I-IL''; 1.'1\1CllIllr.lrir>

(Aulor riu I'rojl'lo Ikplll:u!ll DI.\lril1l1 Jorge C;lLlh)"l

Brasilia, 8 de janeiro de 1999.

Ilr<l~II~a 10 dc dCJClIlh,o dc 19'1R

"

MLNSA(jl':M
N" 005 f'}9-(it\(,

Tenho a elevada honra de comnnicar a Vossa Excelência que nos
tcrmos do a.1igo 74 eomhinado com o artígo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dislri'o Federal, e confonne dispõe o a'1igo 178, ~ 2°, do Regimento Inlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei n° I. 743/96, qne "Dispõe sobre a
criação do Parque Ecológico dos Pequi7.eiros, na Região Administrativa de
I'lanaltina - RA VI.", e que se converteu na Lei n° 2.279, de 7 de
janeiro de 1999, publicada no DODF nO6, de 8 dc janeiro de 1999.

Senhor Prcsidenlc,

l>cdara dc Illili.!:lllr ruMir. li FundJl,'Jn Gllnç.lu=~ I.('do,

A CAMan l..epslun-a do Oi.mo Federal decrct:a

h"lilui l> I'r"l!.ramll til" ('''",pknWnIR\",l ••Alilllnll ••r ~ tõllllili"., (OlH"nll"

'"' Di~tri," .-('f!t'r••l, I'KlJAI.IMn,' I ,K"

fAlIlortllll'rnJl"111 lh:plll;I(Jn J)I,I'II,111I1'/I"I\"\,I"1

Brasilia, 7 de Janeiro de IQ<)C)
111" da Rep"blica c 39" de Brasllia

C-- '0'.':':"0''''''0' ""'" ')-7

MENSAGEM
N" 00. /99-GAG Brasília, dc ,Ianei rn de 1999, Aproveito o cnsejo para reitcrar a Vossa I;,celência pro'estos de

e1C\'éH.liJ esfima c dislil1guida cOllsidernç:io.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.744/98, que "Declara de
Utilidade Pública a Fundaçâo Gonçalves Ledo.", e que se converteu na Lei
nO 2.278 , de 7 de Janeiro de 1999, publicada no DOD!'
n° 6, de 8 de Janeiro de 1999.

A Sua Lxcelêucia o Scuhor
Depulado EUlI\IAR I'lImNEIIS
Presidenle da Cimara l.q;i,lalí\':J do ()islrito Federal
NESTA.

-~-_._----------------~----~-_._-_._-_._----------------
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,\UIlllll<\ (l (;(1\l.II\(\ óo 1)lslrllll h:dcral ti firmar parC(llíl

com J Rede I ('ff(,\ lalia '.cdelal S:\ - RrrSA, WOI a
illlCiali\'a privada e com a Llmào

Lf.INn 2.2Rl, 1).: o •.: .JA!~r.iUl In:IC)'J').

I :\UlOf d(l I'rnjt.'t'.l lkplltildll I )Iqrl!;ll \ l,i/eos '\1 !"Ilei" I

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EDlMAR PIRENELJS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito I:ederal
NESTA

o GOVERNADOR DO IIISTRITO FI:DI:RAL. FA('O SABER ()1'I: A C.~M/\RA LEGISLA TI'-'
00 DISTRITO FEDERAL DECoRETA E EU SANCIONO A SEGUNTE lEI
Art. 'o - Fiel o Goverwo do omnlO federal autorizado a tlmar con\ ênio, acordo ou conlralO com a Rede
fmOYÜril Feder.1 S.A - RffSA. com a iniciativa p,ivada ~ com a tJni.io. para a viahilização e a
operacionaliuçJo d. malkl fenO\;aria. no âmbito do Distril0 F~deral e de ~ua arCil de jnnlH~ncia bem
como I OfNntlaçlO do si:nema '
'.r'l""o linttG Em~-se por \ilbiliZJllr e operacionalizar a malha ferroviária. bem corno n sislerna
ferroviario no imbito do Distrito Fedelal e de sua área de inOuência. a constmção de palio de mAnohras
para ('.arga. delC.r~1 e transbordo rodovia-ferrovia e vice-versa, fl mlllnulençà(1 {' ti cOllservação da malha
e:'l(iSlc.nte, o estudo larifirio para barllC'amenlo do freie. a construção de 110m", ró1rnais, a ampliação da
quanlldade linhls. inclusi\'e para pau8!.leiros, alem da veiculação de ampla camp;:lOha publicitária
mostrando as vantagens do uso do sistetM ferrO'w.;lÍrio
Art 2° - O Poder E'l:C'Cutivofarã conslar do Plojelo de Lei Orçamenlária os recursos necessários para a
rarte que lhe couber, visando ao cumprimcolo do l1ue dispôe a presellle Lt'i
Art. )a - Esta lei cnlra em \igor na data de sua publicaçàll
Ar1 4'" - Revogam-se as disposições em contrario

Diário da Câmara Legislativa

7 de,lanriro de 1999
Republica c 3'1' de Orasllia

Brasllia.
) 11° da

o GOVr.RNADOR DO DISTRflO FEDERAL. rAço SAnF.R QUE A CÁMARA I.EGlSLATIVA
!Xl DISTRITO FEUEJ\AL DECRETA E EU SANCIONO A SEGU1~TE lEI
An. 10 - F;cI cri. o Parque Ecofô!ico dos Pequizeiros. naRegião Administrativa de Plana/lina - RA VI,
na irei da reserve: qal do NUcleo Rural Sanlos Dumonl, romrre~ndído entre o Córrego Quinze. o canal
de irrigação e os lotes 22 e 23 do rcft'rido "udro rural
Art 2" - CC'nsaituem obje1ivos do Parque Ecologico dos Pequizt"iros
1 - conservar os ecossis1emas narurlis exislentC's na arc3.
11 • deenvl.- .ver e estimular o ecolurismo (' as afi\'idadcs de lazer integradas ao ambiente n.lImal.
111• promover a educação ambiental.
IV - propiciar o desenvolvimento oe pesquisas sohre (l~ cco.~sislemas locais:
V • rC"CUperllr as 81':115degradad:1s
Art 3" - O Pflrque de que trata., !,le••cnle Lei sera ~lol;Hj(l de in/ra,cslfllltlf", eqllip"rnenlos e penoal
qualificado. capazes de garantir a sua implantação c manutcnção
Art. 4° - O Poder Executivo. nos limites da legislação vlgcnle, firmara c(lnVenio5. contraias e acordos com
entidades puhlicas e privadls com a finalidade de atender aos preceilc desta Lei
Art. 5° • Fica o Poder E'l:eculivo responsa\ cI pela sllflcrvís.lo das açõcs necessárias ao alcance dos
objt'tivos do Parque Ecologico dos Pequi7l:iros
Art. 6° - O Parque Ecológico dos Pequizeiros COnlar;] com um Conselho Ddiher:!Iivn constiluído por
representantes de orgias e entidades do (i(l\'('rno do Dislnto Fedclal. a serem cicl1nidos l1a ,ellulamenllçAo
destiLei, e lK)r representanle da A!'so(;illÇi\O t1m 1'f{HlulorcS RtlfAis do \;ucl('o Ihll~1 SAlllns I>umnnl
"rt .,... n IJoder Execlllivo regul.1lllrTll3ra {'Sia !.('i "le n'nln c nilCrllU lhas apos l'I sun pllhlicaçAo
Art, 8° - Esta Lei e"lra em vigor na dala de Slla f'lublicilÇão
An ~ - Revogam-se as disposições em conlrario

Brasilia, terça. feira, 23 de fevereiro de 1999

I-------~-E-I-N-" 2.279,OE U[ .JAIlEIRe ----O-E-.-19-99-.----------------------------,----.- '"=-l
j Autor do PrOJelo Depulado l)i:o;trif(ll Daniei \Iarques)

7 _-"-.!Dispô< sob •• o cnoçio do Par", •• EcolÓ@icodos --=---.---__--_- .JJ(-U-'<AA--;?~M-D--(-,)-M-I~--, It~KIZ
, PeqUileiroS. ~ R~ljo Admim5tTlfi". de Planahina -. ~I RA \'1 Governador do Distrito Fe eral
I
I

I
I
I
I
I
I

I
j

I
I

I
I
I
I
I
I

i

(Alllm dn I'HlJclO Ilqml:ldo Di~llllalllallírl M:lrqlll:!»

ni.llik •••.••flr" a rri;t~'H" 1111Pllrll"l' .:r ••I~1:l1 d••\ P('fllli"lt'irllll •••• ('~In
AdminÍ\tr.,iu dl' 1'I.n.Uln. - nA. VI,

Brasilia, de J a n e i r o de J 999
llla da Repuhlica c .19" de Brasília

A C.ãmar:'l Legislativa do i.J1l>I,í,o Fedelal dl'l:rela

Art. 1° Fícn o Governo do Oistrilo FcdcnllllUlori/.ado li filln:u com'fnio. lICoNo nN awMl'JIItO C(JfIIa Rede femwi:\ria
Federal S A .. RfFSA.. com li inicial i,.• pri"lIdil c com li lJni;1o, p"ra 11 \.í:lbiIi/JtÇikl c li OfK'rncio ••"h/,'ç~ «b malha
ref'f'OYÍirill, flO&lnbito do Oislnto Fedeml c de sun jrea de innuéRcia. brln COIlIOa ocimi~ do "SlCftt3

I'~fi' /Í1I;C(l. Entende-se por \;.Mi/J!r c opcr.aonati"JU li ""llhl rert"Olrillria, hcIII COIIIO o siSkrftlll fcfTOt.itrio no

Ambilo" Dislrilo Fcdct'IIl e de: IM 6rat de innucJtCia .• OMIS'mçio de pálio de ••.•MIObrn,.,. <:MP. dC!lan'~ c lramtwmto"*,i~j. e ricc-\lCl'L't; • m:mulcRÇ5o c I COMt~ ela lMHuI c.iS1enk:, I) ~ tarifino pen ~I'1IICIl-=nll) do (rctc~
I oonIIntÇIo de flOYOS~s; • "11Çio da qulflfidMfe de' Iinhrts. indusM: ,.... ~: lICIIl di vefcull(fn « att'pla
a •••••• fJOblicitMil-.MIm ••.••• ~do~'SlCfna lemwi6riG.

Art, Za O Polb- E , (!ri Ir ~ . ~ . )rçMIIcMina 05 ~ ~ ,... li ~ que lhe
ODItIIer •••• ICtCtlMpritIItIItocloQtled'~. Lci •..•

94ft 1.Esa.LeicM""""~nIld "de_~
/. ,ArI 4° Rc\ •••••••• di, 11COftfmno

r;lf) 1~'1' 11""11,,10 dedo,.•••••
/l 1,,/,,~
,;

~ • (;u.,~ ••• fillri •• ,~ • ,.,....r ,aRTria te. •••f"",",". h*u' S.A.- Df"SA, c.- a ••.•••.• J"'k'" e ~ •
"MIo.

Drasília, 8 de Janeiro de 1999.

nrasUía. i O de dc"cmblO de 199M

MENSAGEM
N° 007 199-GAG

Senhor Presidente,
MENSAGEM
N" 008 199-GAG Drasília, 8 de Jaoe i ro de 1999.

Senhor Presidente,
Tenho a elevada honra de comunicar a Vassa Excelência que nos

tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgâniea do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, li 2°, do Regimento Interno I

dessa Excelsa Casa. saneionei o Projeto de Lei nO 1.535196, que "Autoriza o Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos I
Governo do Distrito Federal a linnar parceria eom a Rede Ferroviária Federal tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, illCisoVII. da Lei Orgânica do i
S.A. - RFFSA, com a inieiativa privada e com a União .•.• e que se converteu Distrito Fedcral. e confonne dispõe o artigo 178. li 2°, do Regimento Interno I
na Lei nO2 .281 , de 7 de J ao e i r o de 1999, publicada no . dessa Excelsa Casa, saneionei o Projeto de Lei n° 3.309/97, que "Institui o I
DODF nO 6 de 8 de Janeiro de 1999. . Programa de Assistência Médieo-Geriátriea a Idosos, nos Centros Comunitários I

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de :: ld~so~e do J~i:tir:t~ Fed~r:li~9~,q~~~~c:~:v::e~~~i~~ n:, d
2

e.:
82

de I
elevada estima e distinguida eonsideração. de J ane i ro de 1999. I
'-- . ~~ .__. . J
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Institui" i'rC'lgmnla ue A"isLslência Medico-f,cri:ilrica 3. Idosos.
nos Centros Comunitários de: Idosos do DistritCl Federal.

LEIN. 2.2~2, DE 7 1)[ JAN[lR0 IlE1999.
(Aulor do Projt.:to: nepuladl\ Distrital Odilon Aires)

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EDlMAR rlRENEUS
Presidente da Câmara Lcgislativa do Dislrito Fcderal
NESTA

Brasília. 7 de J a n C i l' o de.J 999 _.
1110 da Republica e 39" dt;....ora/ma

7 ~.~"S- JOA!lJ!IM..J)'llQ •••~••II••Ii~6"'6•.•S""ROR~ -1
Brasília. 1 de J8neiro de1999
111" da República e 37' de Brasilia

~.' ..... _--.,

/i'7 o:::-
~Q!IMINGlls..ROB!b

U:lN" 2.283, 1)[ 7 llE JANEl'.O I)E1999.
(Autor do Pro.icto: Deputado Distrital Cl:illlji~, \lontciro)

Exmo. Seuhor
Dcputado EDlMAn i'JnENE:\lS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fedcral
NESTA

o GOVERNAIlOR 00 OISTRITO FF.OERAL. FAÇO SABER QUE A CÃMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUtNTE LEI:
Art. )0:> _ Fica criado o Setor de lava-a-jato, Borracharia. Troca de Óleo e de Microofici:neiros e Pequenos
Oficineiro5 na RegiAo Administrativa do Guan\ - RA X.
Pari.gnro único. O Setor criado no ,opu' destina-se prioritariamente a instalação de microempresários e
pequenos cmpresário~ oficineiros, lava-a-jatos e borracharias que estejam pugando aluguel.
Art. 2" • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. )0 _Rcvogam-sc M disposições em contrário.

7 0-,
JOAQ(IIM IJOMtr</60S ROIU//
Go\'cmador do Dislrito Fed 7

Cria o Setor de Lava.a-jalo. norracharin. Troca de Óleo
e de Microoficillcirns e Pequenos Oficineiros na Região
Administrativa do (,uara - RA X.

Aproveito o cnscJo para reitcrar a Vossa Excelência protestos dc
elevada estima c distinguida considcração.

o (;OVERNAllOR 1)0 nlSTRITO FEI)[RAI •. F.'\('O SABER ()lJl' A CÂMARA LEGISl.ATIVA
DO DISTRITO FFDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGL'I'ITE l.EI:
An. 1" - Fica instiluklo o Programa de Assistência Mtdico-Geriátrica a Idosos, nos Centros Comunitários
de Idosos do Distrito Federal.
~. 2'" - A Subsecretaria para Assuntos do Idoso e a Secrctaria de Saúde implementarão programa de
V1Slfas de profissionais medicos, enfCJ'tnf'lroS e 8uxilwC's a idosos nos Centros Comunitários de Idosos do
Distrilo Federal. a flm de prestar ao;,'iL'lléncill médico-geriátricn descenu<lI17.ado aus mesmos.
Parágrafo unico. As visitas previstas no capul ocorrerão de rorrn.a sistemâlic3., com intervalo máximo de
lrinta dêas para cada Centro Comunitário de Idosos.
An. )- - O roder E",ecutivo providenciam 8 ftdoçâo das medidas necessários à execução deslo Lei no
prazo de noventa dLas.
An. 4-. Esta Lei entrA em vigor M dllta de ~ua publrcaçAo.
Art. 50 • Revogam-se as dlsposiçõcs em contrário.

r---------- ..-.-.-------.
I Aproveito o enscjo para rcitcrar a Vossa Excelência proteslos deI elevada estima e distinguida considera~o. ---.)

l
i '~J~I)OMt~RIz/~

I ~ Govcrnador do DIstrito Fcderal - /

I
i

I
I
i,

I

I

I
I
I

{l\lIlor do l'f'OJclo. ()eplll:tdo L>iSlrilal Odilon Anes)

lnltlhll n P~nm. de Anlttfnd. Mldlr,...Gt'rf'lrtn _ 1d.Mm, n•.,
l'tn1rot Comunll'riot dI' Idn~M do Db;trllo Ft'lknl.

A nm.:trn Lctisl.liva do Oistrilo Federnl dttK:la:

desta Lei no pntzo de noventa

U,asi1i:l . .iO dc dClcmbro de 199R

(AnlOr do ProjelO: llcptll:'lOO DislJil:l! Cl~lIdto Monleiro)

U,aslli:'l,1.O de de"cRlbro de I99Jl

~~.
, Pres~~R~
/

/

/

MENSAGEM
N° 009 /99-GAG Brasilia, dc Janeiro dc 1999

MENSAGEM
N° 010/99-GAG Orasília, de Janeiro de 1999

Scnhor Prcsidcnte, Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vussa Excclência quc nos
ternlOSdo artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o arligo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lci n° 2.700/97, que "Cria o Setor de
Lava-a.jato, 130rracharia, Troca de Óleo e de Microoficineiros e Pequenos
Oficineiros na Região Administrativa do Guará - RA X.", e que se converteu na
Lei n° 2.283, de 7 de 'Janeiro dc 1999, publicada no DODF nO

de 8 de Janeiro de 1999.

Tcnho a elevada honra dc comunicar a Vossa Excelência que ltOli

tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, * 2", do Rcgimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO3.651/98, que "Aflera a Lei n°
954, de 17 de novembro de 1995, que .Dispõe sobre a alienação de lotes ou
parcelas de terras públicas no território do Distrito Federal'.", e que se
converteu na Lei nO 2. 284, de 7 de J aR e i r o de '999, publicada
no DODF nO 6 de 8 de Joneiro de 1999.
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r Aproveito o ensejo. para reiterar a Vossa Exc~lência proleslos de
elevada estima e disti~lguida consi;eração. ._;J

----.. ~OMINGO::: l
."--. / Governador do Distrito Felj ai .

--.------------l

\ r -)
;;z: . ..-..,

~ ..-.f6AQU-IM DOMINGOS R0'9. 0
Governador do Distrito Federal I

EXlllo. Senhor
Deputado EDlMAIt rlnENElIS
Presidente da Câmara Legislativa do Oislrito Federal
NESTt1

E)(mo, Senhor
Deputado EDIMt\R rlRENElIS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N" 2. 285, DE 7 DE ."NE I ,.0 DE 1999.
(Autor do rrojelo: lJtoputado Distrital Jose Edmar,

Rrsern Ârea para a constn.lçJo do lIospill1l Regional de
Samamhaia no tocai que C'~pccifica

o GOVERNADOR DO DlSTRIl"O FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÁMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGL'l\lTE LEI:
Art. 1°. Fica reservw ira na Regiio Administrativa de Samambaia - R.A Xtl. situada nl .1 Avenide
None, parale/amellle' QS 4021404. destinada à construção do 1I0'pi,al Regional d. Sa_lIlboia.
Par.grafo único. O roder Executivo delimitari I 'rea reterentt lO c.put deste anigo no prazo de sessenta
dias. '.
Art. Z" • A área de que traa esta lei seri deSlfecad. IPÕSampla audiéncia pública. conforme dispõe. lei
OrgAnica. art. SI, ~ 2".
Art. ]'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art .•••• Revogam-se as disposições em cont:ririo.

Brasília. 8 de Janeiro de 1999
MENSAGEM
N° O I 2 /99-GAG

Senhor Presidente,

(Autor do Projeto: Depilado Dis1rital Rcuto nllillha)

Altera. Lei ", l)~. ck )1 tk Hn ••bnt dt 1m. qH "DllIf'&e tAhr~ a
.Ift:.eçlctdr lntC!JtIllI ,.rcrl •• * Irr~ rniWlut ••••Irnitá •.• do Dlttrtt.
Fetknl".

l.F.IN- 2.184, ur. ] OF. .I;\NF.TRO IlJo:'9'9.
(Amor rlo rrojcto. Dcrtl!lttfo DiSlril:l! Renato ltninha)

Altera a lei n° 9S4. de 17 de novembro de 19')5, que
"Dispõe' sobre a alienaçlo de lotes ou pt.rc:elu de tmas
publicas no território do Distrilo Federal"

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUlNn; LEI: .
Art, l' - Inclua-se no art. S' da Lei nO 954. de 17 de novembro de 1995, o seguinte par'crafo.
renumerando-se o parágrafo unico: '.
"An 5' ,.."..: .
9 2. '. A~.p~pri~.iri~:.~~i~e~t~~prador ou cession'rio de um i~óvel residencial até a data de27 tfe
janeiro de 1997, será permitida a regulariuçlo. nos termos destilei. de um lote, desde que faça CJP$II
pelo pagamento em pra7.o máximo de vinte e quatro meses."
Art. r -Esta Lei enl~ em vigor nl da.a de sua pul:Jlicaçlo.
Art. 3° • Revogam--se as disposições em conrririo.

Br1Isili~ 1 de Jen:ei ro de 19~
111" da llepúbHca e 3'1' de~

~~,~~/~

Senhor Presidente,

MENSAGEM
W 011/99-GAG Brasília, B de Janeiro de 1999

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orprnca do
Distrito Federal, e cOllfonne dispõe o ar1igo 178, * 2°, do Regimenlo Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei n° .782/95, Que "Dispõe sobre a
criação de área destinada à no\'3 estação rodoviária de Brasilia.". e que se
cOllverteunaLeino 2.286 ,de 7 de JHn.i.o de 1999,
publicada no DODF n° 6, de 8 de JaneiTO de 1999.

---------_ .._- ---------_._-----------_._._-----._---_._._. __._-~---------~.

Tenho a elevada honra de comuuicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Oislrito Fedeml, e confonne dispõe o artigo 178, * 2°, do Regimento !nlemo
dessa Excelsa Casa, sancione; o Projeto de Lei nO2.731/97, que "Reserva área
J)ara a constmção do Hospital Regional de Samambaia no local que cspecifica. ",e
que se converteu na Lei nO 2.285 ,de 7 de Janeiro de
1999,publicadanoDODFn" 6. de 8 de Janeiro de
1999.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e dislinguida consideração.

Aproveilo o ensejo para reilerar n Vossa E~cclência proleslos de
elevada estima e distinguida consideração.

_JDAQ~L!~;;~\~::I~;;OFedeml
EXl11o.Senhor
Depulado EDlMAU I'lnENEUS
Presidente da Câmara Leg.islativa do Distrito Federal
NESTA
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LElN~ .~8b. UE 7 nE JIINF.li:: 1)':1991).
(Aulor do Projl'lo DCf'lutarln Distrital Odilon Aireq

LEIN' 2.287. DE 7 DE JANF.1RO OE1999.
(Au~or do rrojelo: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Aht'r3 a destinação dél área l:onllgua eo lute 08 da
Ouadra 1.101 du Selor de lIobiloçl\es Coletivas
Ecooonric8S SuL na Região Administrativa do Cruzeiro -
RAXI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUJ!'TfE LEI:
Art. , •• Fica alterada a destinaçlo da área contígua 80 Lote n" 08 da QUIldrB 1.101 do Setor de
HaI>iIoçlles Coletiva., Econômicas Sul na Regiao Administrativa do Cruzeiro - RA XI. para ativi<Wles de
COD'Il!:rciD. carp e descarga., depósito e estaetoruunento.
Pari.rato t.lco. O contnlo de concesdo de uso gerá o in.cnnunento que regulnmcntari a utilimçAo. pelo
pn>prict6rio, ela •••• conl1llUll àquela •• ferida no capul.
Art. r ..Esta Lei Compfemc:ntar entra tm vigor na data de sua publicação,
Nt. )- ..Ravopm-se as dispos'ções emconuirio.

Brasília. 7 de J .n~(ro de 1999
IlI' da República e 39" de B"",iIia

(Aulor do "rojclO: Ikp'lIlacJo Ilislrilnl Maneei de Andrade)

Dispí)(' so!JI'C " l:lIaç?!o dl' :UCR dC'~llrladJ ;l nova ~slaçãCl
rodoviãria de Brasilia

Orasilill. 7 de Janeiro de 1999
1110 da Republica e 39"' de Brasilia

o GO\'F.RNADOR 1>0 IlISTRITO FF.OF.RAI.. FA(O SAnER QUI' A CÂMARA I.EGISI.AT1VA
DO DISTRITO FEDERAL DECRET 1\ E EU SANCIONO 1\ SEüL'L'JTE LEI.
Art. 1° . Fica alterado o parcelamento urbano da Regiio Administrativa do Plano Piloto - RA I, par.
criação de teneno destinado à nova estação rodo ••.iâria de I3rasilia
Art. 2° - O projeto de parcelamento da nova rodoviaril!l ete Drasilia será defin;do pelo Poder Executivo. '
al~dendo o seguinte"
I - (laraolir 11localização da nova rodm"iária de Hr8"i1ill na áru siluad.1 ao lado da E51•.•• Parque
Indústria e Abastecimenfo - EPIA e rm frente 110Selor de Mlllliplas :\(ividades Svl.- SMAS;
1J - propiciar sua integl"tlçlo com o si~t('m" do metrõ de Brl'lsilia.
Art )0. O Poder E'tecutivo. no prazo de nov~n1a dias. ado1ar.; as prO'.,idmacl" nectuiri.!t pIJ1. definiçlo
e delimitaçlo d.a area de que Il"ala esta Lei. condicionadas à apreciaçlo em audiêftci. pública. c:oMonne O
disposto no art )62 da Lei Orgânica do Distrito Feder-al e respeitadas .s tegU.ta06es tm!:Iie •••.l •
urbanística,
Art, 4° - Esla Lei entra em vipor nl1 data de sua publiclIçio
Ar!, 5° - Revogam-se lIS disposições em contrârio,

.._-----_._-_ .._---------------_._-------[_._._--

Altrn • drllin.çio d~ íru CfMllil:tU'M .ltr 11d. Qu.dra 1.1111 do Sc(or
dt lI.blt.ç~1 Cokfins [coattmkasSal. n. Rrlllo Adll'llnl"lnnn do
Cru7.rim ~ RA XI.

(AIlIor do Projeto, DcputMn Dislrilal Odilon Airc\)

Di~,,1\r !VIbre a cria, .•o • ma drstinllll. à M\'. rJII~lu rudo,'iárb dr
Br •.•III•.

A Câmara l.cgiatali\'a do Oislrilo FaJcrnl dcema :

l>Copulada U.K:'A ('''RVAl.HO....- MENSAGEM
N° 014/99-GAG Brasília, 8 dc J.ne;ro de 1999

MENSAGEM
N° 013 /99-GAG Brasília, 8 de J'ne i ro dc 1999

Senhor Presidente,

Senhor Presidenle,

Tenho a clevada honra dc comunicar a Vossa Excelência que nos
tc~os do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da l.ei Orgânica do
Distrito Federal, c conforlne dispõe o artigo 178, * 2", do Regimcnl() Intemo
~cssa Excelsa C:lsa, sancionei o Projelo de Lei Complemcnlar n" 729/98, quc'
Altem :I deslmação da area contígu:I ao lote 8 da Quadra I. 101 do Sclor de
Habitaçôes Coletivas Econômicas Sul, na Região Administrativa do Cruzciro _
RA XI.", c que se convcrteu na Lei Complementar n"2. 287 , dc 7 de
de 1999, pnblicada no DODF nO6 de 8 de J'n. i rde 1999.

Aproveito o cnsejo para rciterar a Vossa Excelência prolcslos de
elevada estima e distinb'tlida consideração.

-.o~IN":'~;}A
Go\'cmador do Distrito f'cderal ,/

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, * 2°, do Rcgimcnto Intcmo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto dc Lci Complcmcntar nO203/97, quc
"Cria o Setor de Dcsenvolvimento Econômico do Incrra OH na Rcgião
Administmtiva de Brazlândia - RA IV.", e que sc convcrteu na Lci
Complementar nO 187 ,dc 7 dc J.neiro dc 1999,
publicada no DODF nO de 8 de J ane; T o de 1999.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excclência prolcstos de
elevada estima e distinguida consideração.

~~,~~,:,~~

II Extllo. Senhor
Depulado EDlMAR PIRENf;US

I Presidcnte da ClImara Legislativa do Distrilo Federal

LESTA

Exmo. S~nhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito f'cderal
N E S TA I

____ ..J
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iI I~F:I COl\lrLr.~fEr_.iTAR N. 1A 7, 1)[ UE ,I A I; r. I R() 1)[ 199'). (Aulnr du P,ojdO l>Cput:lllo l)l~lrit:ll Edim;lf 1'lrcnclIs)

I
(Autor dO'l'rojelu: ilepul"dO' iJ;,,,,,,,1 Ed;"w I';,e,,«,,' Cri••• S,t ••, d, 1>","",1.;,",.1" 1:,•••••••1<. d•• '",<> n••• 11,<;1.. i

Admlllblnliu dr nUllbdi" - RA IV. ICria {l SClor de Ikscnvnlvinx:nltl Económico do Ineta 08
I na RCt,!.i!hl AJministri11iva de nra7Jãndia - RA IV, A C:\m;ua I.ctislmiu do DISlrilo federal ck:Cf'tI:J:

:[ O GOVERNADOR no DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER ()r.rE A CÃMARA LEGISLATIVA Af1. I" Fica dcsafctad.1 de ~ dcslinaç.1o de uso comum, p.usando A Clllc~Ofia de bem domini;ll, 11 ÃrCIIde: 5.61;'i1 1i

DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE I.EI: hccCara;Incalin,da 11.,GleN 0.1,da Reserva -E", do ProjMo Intcf:l"IIdoAk:undre GmmJ1o. PICAG, P:U;'l 8 criaçl\o do Setor

Art. 1°. fica desafetada de sua destinação de uso comum. passando ã categoria de bem dominial a área de Ocsen~~~'~~IC;I;r~OOp:~~c~:~°a~_n~~~~~ t:::;I:;~:~dc~::â~::- :~~~S1iClrJ nll (onll•.•doque di~ o

I
de 5,6151 hectares localizada na Gleba 03. da Reserva "E-, do Projeto Inlel!rado Alexandre Gusmão - Anexo (Jnioo da presente Lei. se", de oolptÇlo mi5tll. rmoriUl.ritlmcnlCpelos aluail e1Cplontdon:s de ali\'idades induscri.is,
PICA0. rara:l crinção do Setor de Desen ••..olvimento Econômico do Incra 08, na Região Administrativa de comerciais c de M:n'iço.ESCaOCU'J. ••tçlo fiCll condici-:mada• rcalilJlç;lkldc luldi~nciapública, nos lennos do .111. SI da Lei I
Brazlândia - RA IV. OrpJnica do Dislrilo Fcdcf'lIl.com eqt.'\ÇOS Os;rosdtsliMdO'lÀinstllhçlCldas scRuinlcsaln-idNks:

I Art. r .A área publica citada no art, ]0, ap<is h implementação de seu plano urbanís1ico na forma do que I. J"lCquenasind"slrins nJo poluenlcs; I
• 11 • oficinas, melah"ltin: I

',I disl'lÕe o Anexo Unko da presenle l.ei, será de ocuraç~o mi<:;ta.prioritariamente pelos atuais exploradores 111 • prcstllÇJode scn.-içose eOIll~rcio. ,
de atividades industriais. comerciais e de se""iço. Esta ocupaç!to fica condicionada ;) realizaçâo de IV _ lemplos:
audiência pública. nos lermos do art, 51 da I,ei ()rgânica do Di"trilo Federal, com espaços fisicos V-ocnl,nsdcllit.'idAdcsmiJl!lfllasedescrviço: I
destinados à in.'ilalaç!io das !'Cguinlt's atividades: VI - US(') in~lillldon;l' e cspcci31, I
J - pequenas indústrias não poluenles: ~::, ..~:,d;,~::iro~ militar:
11 - oficinas, metalurgia;

111 - preslnçfto de: serviços e:comércio: ~.~;;~i~o,,~c:~n~: ~~:~Ii;~:i:~ el~;~:l~~:io d:l prnça púhlicn oc\cui o Podc'r E.\t.'c\lli\o do Oistlito Federal I
I V - lemplos; preWf a eriltÇJode um cslaeion;lInC"nto. ]
V - ccolras de nfividades múlliplas e de ~er"iços: Arl_ .1" Par:,!fins de aliennçAo.A illlrhtnl:lç.1ndesle selar fie;! dcd",ad:t de rde\'anle interC'S~púhlioo. fic:;mdoas !
VI - USO institucional e especi.11; ~~i'~~C;:~m:"lt~i:~~:;'n=1 n~~;~g=13 i~~~=\'~~~n,~rc:'~~::lI~CI :n~I;~~: ~:fS~~. ;~(~~r~~~~.o\;~~"~IVII - corpo de bombeiros militar; IVIII- praça pública; Progr.J~~ ~r~o~:=m~h~:~~:~l:,~~:<;:t~:~~~~/~~~J:~l~::;~~~Q:~ :~~~~~J~1110 c vinle dins. contados d... I

IX - depósito e venda de m.1lerial pnra l:onc;lruç"o. public.,çftodestALei, a lodos os esCudosICcmC(lSncccs'iAnMJllll<l11. c1ahof1lÇ~odo projeto llftlanlsheo. ~nd('l \-alad."J5,arós I
Parógrofo único. Na área deslinada li implanloç:1n da rtrnçn púhlicn deved u Poder Executi\'O do Distritu sua ilnplcmenlaçJo, novas I'livid.'ldcsde fundo de quintal, de que traiam os incisos I C 11do a" 2"
Fedeml prever n criação de 11m estnci(Jnrm~nlo, 1'(l,~"nfo li"j("n, Fica \"t':rladnÀS e"IJ"('1;,,~ dclrnlorns de CSJ1.1ço~fisicos no Sctor dC"Oc!oCIl\'Oh'nlCIIIOPtonhmico do !
Art. 3° • Para fins de alienação, a implanl:lção desle selor lica declarada de relevanle inleres~ puhlico, lncra 01111mllnulcnçftodc Ali\"ld:ldc~de fllndo de Q"'"111! dl' QUctr:ll:lmo~illcíso~I c 11do ;u1. 2" desl"I.ci
ficando as empresas selecionada.<:;com direito aos incentivos fLo;cais.crediticios e econômico5- previ"'os na An. 5ft ESla LeiComplementar eolr.aem vi~OT n.' dala de 5113 Jlublic.1ç.'o, I

Ar1.(,"RC\'OW'OI'SCa~di~rosi"OC~em conu;lrin Ilegislaçfto vigenle, principalmenle OS definidos no Programa de Desenvol"lrncnto Econômico do OistrilO
Federal- rRODECON-DF e no Programa de Aroio ao DescnvolvimenlO Econôrnicn c Social do Distrito )i-J . "'j ~ 11r,,~ili3,10 de dC/cmlnnde I'J'JR
federal- PADES-Df. . J.,J ') i
Ar!. 4° - O Governo do Distrito Federal fica Atllori7.1tdo a proceder. no pra7(l de c("nt{l e vinte dias, \.. 1') \\> ,
coolados da publicação desla Lei. a todos os estudos técnicos necess.ãrios pam a c1ahomç!to do projeto .X," \'~\' I
urbaníslico, sendo vedadas após sua implemcnlaçao nova<:;ali"idJdes de hlndo de quintal. de qoe traIam os < ~ \ I \ / / i
incisoslelld0llJ1,2°, \JI~'> _' _/
PnrtÍx,afo único. Fica vedada as empresas detentoras de espaços. fi sicos no Setor de D.ese.nvolvimenlo _ ~
Econômico do Inera 08 a manulenção de alividades de fundo de qUllual de que Iratam os inCISOSI e 11do
art. 2° desta Lei,
Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçãn \.
Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrario

Brasilia, 7 de JõlnC"iro de 1999

111° da República e 39° de Brasilia

,-~~,)~~\

i"-- iJ;----- n) ----- ;~r--- ;,:T----
! ':::::;: ~.~~.:..-. i ~: .,-~:,:, .. " rr

l..,-_~'_c"~' • .'~ \'. ., I

-~':':.,. !: ....-.-~~_'.""~1"--'''[:';---', .:.r.,'.", .•...,~•.••;:----.é,' i -•• - ~ •.•I
Oi; ._ 1 • i' .:!-!r,; T-, -"-:" 1 I
"n' .,' .. ' , I ,I ,:1. ~1L::.., ,' ..i., ; 'I '::' ~

-~:'~ I '-W,~'l~ljj-J,..tt'-I' _~"'I-'-ll'_1 I
1 : J,= '-I-~ I - I-:~l

,:.:' 'I -, '... , ":" ~ ••,I •• i •... 'I'"
I-'m.- .... ',_l,~h~.---L1L.L.'1 •• ' .~:l,-1_'.~ 1)

/)ISPc\{" '(lhlt' :J tit'<;;U'l'l:li;:'iflda :'1(,':' qll(' npC'l'ilie;"l 11:1

!lC!!tcllJ.\dtl1l1lisfrall\.l do {iama - RI\ 11

Df: IlI"').

Janeiro de 1999deBrasilia. R

MENSAGEM
W 015/')9-GAG

Senlior Presidente,

Exmo. Senlior
Depntado EDJMAR I'JJU~NElIS
Presidente da Câmara Legislativa do Disll ilo Federal
NESTA

I.EICOI\II'I.l:I\If:N'It\U:'\'" I~B, I)f" UI': .IAll!"ll:',

IAull\1 dl,l'fOjCIO Ikruta<ill [)1511Jlaf ('e\ar [,1CCldal

o GOVERNAIIOIl no IIISTtll ro '.'l:IlI:lIAI.. [A,'O SAnFR '.'1'1' A ('A~1.'IRA I.EGISI.ATI\'A
DO DISTRITO FEOERAL DEUl!:T ..I E EU SANCIONO ..1 SE(iL'I' Te' LLI
An. 1° - Fica rlcsafetarla de sua destinação original. r(\s~ando a calegoria de hem dom;nial. a área
localizada às marg.ens da DF-4RO. lendo os seguintes limites é\ EV(" ..• 6I, a Tom: Relransmissora de Sinal
dc Televisão e as dllicaras siluadas as malgens do Ribeirão Alagado. na Região Administrativa dI' Gama _
RA 11

ParáJlntro línico ,\ desafelaçàn pre\';Sla !leMe é\11igo Sf"ra precedida de audicncia puhlica. ctlnforme
determiOft o 811,51, ~ 2", da Lei OrcÀllica do DiSTrito redelnl
Arl r -Fica 1tarea de que Irata e~ta Lei Complemel1lar c!esli"ada a implantação de ("1II"1'1I,<i extensivo da
Universidade de Orasilia • l Jnn
~rt .10• O Governo do Dislrito Federal encaminhara as providênCias que <:c filt'ICTll Ilt'cessarias fiara a
IInplemenlBção desta I.ci Comrlt'mcnlílr
A~. 4° - A execução da pte.o;cllte I.l'i ComplCIl1C'lllllr ,inl'ula.se am disposilivos ctlllSlanlc<; do Plano
Diretor de Ordenamento rcmtorial - IlDOT

Tenlio a elevada Iionra de comnnicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confomle dispõe o artigo 178, * 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 726/98, que
"Dispõe sobre a desafetação da área que especifica na Reb>ião Administrativa
do Gama - RA 11.", e que se converteu na Lei Complementar nO 1 RB •

de 7 de J ane i r o de 1999, publicada no DODF n" de
8 de Jane i 'o de 1999.

JÕÃQ~Ki:NGOS J~)!
Govemador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida cousideraçào.

\:'\.'1."\ f' 'INI"f\'1,',

L . ._._. . ..
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(AUIOI do rrnjclo: Ocpulado OiSlrilll1 Ces.,r t.accuJ;11

DI,p&- Mil", • d('ur('l~lill d. 'TU que t'(lC'rific. lia Rf'RII"
Al.Imini~lnli\'l do Cllma - RA 11.

.4l1r •.•• tltltitllaçlo de UIrI do l,,"~ E-:'i d. ()1I.ctn CI, 118 d. R~i'n
Ad •• lnidraU •.• Ik S••• I. M.r1. - ItA XIII.

(Autot 00 PTojcIO: Depilado Oistrilttl Adio Xl'l\'icf)

A C.lma"1.cIiIlDliva d? Oistrilo Federal dccfttJ'

Ar1. 1ft fica .lle • dcsti lote E.5 da QwKtl'J Cl J IAda Rcgillo Administraliva de S.nl. Maria - RÃ
XllI, ,.nr uso InshtdClOnal, atlYl~

Art 2" O Poder EltljPI11VO rt mcnlar.6 esc. lei Complementar no pr.7D de OO\'C'nt. dias
Ali 3ftrL.clCdfnpl r entra em VI"" na dai. de SU!l pnbhuçAo
Art 4"ReYopm-se di lç&s em conlrino~y.-,.~.-.,~

Art. SO _ .•\ presente Lei Complementar serà regulamentada denllo de uinla dias a partir da data de sua
ptlhlicação
Art 6°. Esla l.ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Art -r - Rev(lgam.~e as disposições em contrário

,----_._-----------------

I
!
i

Ao CAnlara L.cgi~l:lli"a do Di:suilO Federal dccn:l:a

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Tenho a clevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o ar1igo 178, ~ 2°, do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei nO 4.045/98, que "Estima ~
Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro dc
1999.", e que se converteu na Lei n° 2.288 ,de 8 de janeiro de 1999,
publicada no DODF n° 7 • de 11 de janciro de 1999.

Brasília, II de J ane i r" de 1999MENSAGEM
N" 017 /99-GAG

Senhor Presidcnte,

Depu!:!

Af1. I" Fica dcsafclltd., de stL1 dcstin.1ç.10 ori~lft::ll. p.Us,1mjo â c;1lcBOrin ~ bem domini ••l. n tara. loc..,li".ada '5
marltC"S (1.1DF-nO. lendo ~ sc~uintcs limites: 11EV(:>.l(,f. 11Torre Retransmismn de SiM! de Televis:\o (' IS cMcaral
sill!JtdaJ Il~ IMt~cns do Ribcirfto AI ••~, nll Rc~il'lo Admini!lttllti"1I do G2mA " RAo 11

Pat6graro único. Ao dcsaretA4;lo previstl1 neste luti&Q será prcctdida de audIência pública. conronnc cidcrmina Oart.
51. , 2". d3 Lci Or~ica do Didrilo F I.

AI'1 2" Ftca a ãrrn de lral:! ~a Lei Complcmc:ruar dcs1iMd3 a imr1anlaçlo de cnfttru.t e.\lcnsivo da
Universidade de Druília " UnB.

An, Jft O Governo do "Slrito fcdcr:\l 'nh.1d Il~ p«n'idências que se 1'i"tL't'Cmnec:ess.í.rias prlt'R D implcmenlaçJo

~J L.c:iAc:.mtlc~nc;~:~Aoda (:~: Ld C.ompk lar vincula-sc ItOS di!:pOSill\'os constanla do rlano Diretor de
Ordt'namcnlo Terrilorial "'OOT

Ar1. 5ft A r~é Lei Co cmcnl;u r.\ n:F:uhtmenlad:l denlro de lrinllt dia ••a p'ftir da 4,ln de '1111 pllhtiCl'lç.'1o
Ar1. (,ft Es~~mpl nlltr cnlm em \ti~ot n:."41111de SlL1puhlicaçJn
Art, "fO ,çfô«in\sc l!>pMiç6cs em conlr:'rio

r Y. '( J.'r Arns.ililt, jO dI.:dC/cmt-ro IQ9R
l.' l

",I

MENSAGEM
N" 016 /99-GAG

Senhor Presidente.

I1rasilia. 8 de J."e i 'o de 1999

Tenho a elevada honra de cOlllnniear a Vossa Excelência qne no~
temlOs do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 327/97, qne
"Altera a destinação de uso do Lote E-5 da Quadra CL 318 da Região
Administrativa de Santa Maria - RA XllI.",e que se converteu na Lei n°
Complementar nO 189 ,de 7 de Janeiro dcl999,
publicadanoDODFno 6 de R de Janeiro de 1999.

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAll PIRENElJS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N" 2.188, DE 8 OI: .1ANtlRO DE 19'19.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.. '--7. . ~. .. .//)__ - .c..,...-

-J~SROR'Z
Governador do Distrito Federal

EXlllo.Senhor
Depnlado Jo:OIMAR I"RENEUS
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal
NESTA

Estirm a Receita t fixa 11Despesa do Uisllito Federal pala o
t'~er("lcio financtiro de 19Qo

o GOVf:RNAOOn UOIlIS1'RITO rr.DJ:RA'-. fAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA no
DISTRITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

Titulo'
DAS DISPOSiÇÕES COMUNS

An. ,. - Esta Lei estima I Receita t fi:,(1• Despesa do Distrito Federal para o exerciclo financeiro de 1999,
compreendendo'
f • o Of'ÇImenlo FÍSCIII referenfe aos Poderes do Distrito Federal, seus nlndos. ólgãos e el\tuiades da
Idmintstrtlçio dir •• e indiftt •. lnclu,i~ fua.dações instituídas e mantidas pelo Poder Publico:
fi ~ o Orçamento di Squridade Social, abnngendo todas as entiWutes e órgios li ele vinculados. da
administração direta e lnclireu, bem como os fundo, e fundações instituidM e nuntidos pelo Poder Público: e
111• o Orçamento de Investimento da.s empresas em que o Distrito Federal. direta ou lndirelamen1c. detem li

maiorU do apiIJl social com direito ••• '01:0

as 1.00

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES
6.241.831.287
5.408030.141
1.494 ~OO.OOO
152.422 367
26.IIU7.061
1.200000
3 &Q4.300

J.409.041.04Q
3101M.364

Clprtulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Titulo II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA DOS ORÇAMENTOS fiSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESPEClftCAÇÃO
I _ RECEITA DO n;sOlIRO

1.1 - RECEITAS CORRENTES
ReoetQ Tributária
R«AlfU de Contribuições
Receita Patrimooi;,1
Receita Industrial
Rrreita de Serviços
Transferêneu.s Corrt'fttes
Outras Receitas Correntes

Art: r. A. Reurta Teta' é estimada no valor de ~s6665.171.857.00 (seis bilh~s, seiscent05 e leSleIlt.a c
CIncO milhões, cento e lei""'" c oi10mil e OIlocentOS e cinqüenta e sele ruIS)
AIt. 3- ~ As leoetu. decorrentes di! lm."Cadaçio de tributos, contnbulçCtes e de outras rcceJtas correntes e de
eapital. na rorma da legislaçio VIgente, discrimiJUldu no Anexo I. são estimadas com o seguInte
desdobramento:

llEI'l99.

,\hera a destinAção de U$O do Lo'e E-5 da Quadro CL
J 18 do RegiA<>Admini",,,liva r!e s.",. Maria - RA XlIl.

Drasflia. 7 de J.ne i ro de 1999_
111' da RrpUblica e 39' de Brati\iaJ.1;)

- r 1//
J~~~.'

LEI COMPLEMENTAR "" 189. llE 7 DE :ANF.no
(Autor do ProjetQ: Dtputado Distrilul Adão Xavier)

o GOVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL, fAÇO SAnER QU. A CÂMARA lEGISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINIT LEI:
An. I' - fie•• I,erad•• deslinoçllo do 1.01<[-S da Quadra CL lU da Regi!<>Adminislrativa de SInt.
~aria - RA XIII. pllr1I uoo inst~ueio"'l.,ividad< eub ••• l.
Art. 20 • O Poder Execulivo reguJamcnl1V'á m. Lei Complementar no prazo de noventa dias,
Art. )0 " Es1aLei COr11'~ar entre em '-tgor na data de sua pubücaçâo.
Art. 40 • Revog~se as disposições em conlnmo.

i
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I
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as 1.00

VALOR
149 1960)2
1.J2S 000

)6864.890
65."95580
253.381-'02

Capitulo 11
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Caprtulo 111
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

A~. ~ As fontes: de receita. para 11 ~rtun da despesa fixada no art S", d«orrmtes da geração de f«!'CUrsOS
prq'"os. de partlclpaçào acionâria do DF. de ~erações de crédIto lnternas e e)(lemas; e de outras fomes üo
estimadas com o segumte desdobramento' '

ESPECIFICAÇÃO
Recursoc Próprios
Particip:Jçjo Acioniri. do DF
()pe"'ç.io de Crédito
Outras Fontes
To'rAL

833 801 14"
Iq.! 121.793
487991695
U)Oooo

152))76S8
20.000

Capitulo 11
[lA FIXAÇÃO DA DESPESA

1.2. RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crrollo
Alienação de Bens
Alnortiuçõcs
Transferências de Caprtal
Outras R«CIl3S de Capital

2 - RECEITAS 1lF. OUTRAS fONTES (entlfJades da Administração Induaa e Fundaçõcs, t-.:c1uidas '5
Transferências do Ttsouro) 423.347.570

21 - RECEITAS CORRENTES 412.681.032
22. RECEITAS DE CAPITAL 10.666.SJB

RECEITA TOTAL 6.665.178.857

,-------------------------------------- ~------------._--------+~--_._-----------------l
I
I
I

I
I
I

I
I

Art. 4° - A Oes:pe$aTolal, no mesmo valor da Receita Total. ê fiuda.
I - no Orçamento Fiscal. em R$ 4304.080.276,00 (quatro bilhões, trezentos e quatro milhões, oÍlentA mil,
duzentos e setenta e seis reais). e
11 - no Orçamento da Seguridade Social, em RS 2.361,OQ8 S81,OO (dois bilhões, trezentos e sessenUl e um
milhões. noventa e oito mil, qulllhentos e oitenta e um reaIs).
Art 5°. A despesa fixada a conta de recursos do Tesouro e de receitas de outras fOlltes & administração
indireta. observada a programação constante do Anexo 11 11 esta Lei. apresenta. POf orgio. o seguinte
desdobramento:

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL(')

(.pnulol
0.0\ EsTN ..••n\ .••0.1,.RF.CElT,,",

r "' ••••• Rtn-Il~ t r,u • l~pI'U GL D••I"ll'
.rOtn,J p•••• ° nrr(lno fi".nu'lro d,. I~ .

Brasilia. 8 de Jan(' irn ~ )QQ9

Ii I' da RepV
b1tc

• e~"""2.7 ~,
:::::::C> ~.....•. .JO!\(fííjM 1l0MINGOS no L ~

./ /

1I\u;(\11
DOS ORCA..\1E~TOS fISCAl. £ 0-'\ SEGl'T'JD ..-.J)[ SOCI4.1.

111ulol
D"-S DISPO!lICOES CO~ll':-':S

Art 1I Esta lei entre em vigor a partir do dia 1°de janeiro de IQoQ
Art. 12 Revogam-se as dispOSições em contrario

~ l' I;UI Lr, "l,ma I l'.eulIa (fu,,11 Dnpn.a do o.STnIO tC'Clrrli ;larl o rUlCICI(! (1l\IIlCf"lfO de lQOo.. compl"~O

I. c OtÇIl'M1l1O Fn.c.al rnf"ltnlr .o~POCkfrs dr.. DoSTnIt> Fróna.l ~. furldo~ ollliol r ""odaOn 111"llm"uSlfl~j,C ouru, r 1f!d"CU
~iUSl\f hma.a;;OO IflSlIlul~) r TN:Il\lÃIs pelo Pode::: PublICO,

11- (' Or~I'Ilf"flIO ~ Sqnmclad( SoaI.! .:lf~O tod.as I) lffIl,dadr~ t oIF;'o, I rk V1"~utaOoS di IJll'Ur,'sH •••• o ollrli r lN1lltl"- bnn
;omo o. fund~ r tur\Ól.ço.es mSlIh,UOQ1 r 1TI&I'l1lO~prlu Pode; Publlcu. (

lU. o Orl;a/1lnllO ar InvnumCTlwlUs crtlptet.U C'rYlqt,M: () Dt~nto fll'dC'fl.l. dneu O\.lIr:lInf't&ftlCn\~, a",rm .• nu.oOf'\lI elo ~pl\.1 SN:~ tom
ellral0 .• 'OI.!

Art. l~, Fica ~ Poder E,,~utivo autorizado a abrir creditas !iuplememares para cada subprojcto ou
sub.llvubde. ate o hmrte de VIntepor ce'1to de seu resrectlvo valor, medIante geração adICIonai de recursos ou
anulação parcial de doI.ções orçamenunas da mesma empresa.

Título I\'
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

<.<~~-;l-~
~-,-,"~,:/~:/

. '/

.' :;/ .I,.c ",""I.>J(..I,. U:'GlSLATI\.A DO 0lSlRl10 FI.O[RAl OfcrfU

AS 1,00

TOTAL
86710.000
92480.000
I .150.000

181.95S.178
98506000
J4S.))5OOO
572J8S84
IS 510.000
)0.5S0 '00

I)~~;~~i~~
4SJ MS020
3460,000

1)6991.799
502.4()c) 451

1.4C)Q 406 .c;15

1.173.442.971

106 S60.000
)89.0)4009
8680.000
77.359.)82
1.000.000

6.665.178.857

OUTR.~S FONTES
O
O
O
O
O
O

15.815706
O

1.800 000
)')4428
I 179211
17 47).974

O
20'0680
19000000
26.850000
51.650.120

O
244.c;56U6Q

O
28.507.)82

O
423.347.570

TESOURO
86.710.000
92480000
USO.OOO

181.9S5.178
98S06oo0
J4S ))5000
41462.878
IS.S20 000
28750.00
76882.815

I )26.96809'
4)0 I JI O'"
) .• 60000

1)4.951.119
4&3.4094.c;1

1.4635.56515
1.120792.8S1

106.560 000
144477.940
8680000
48852.000
I 000.000

6.241.831.287

Câmara Legislatiw
Tribunal de Contas
Gabmete do Vice-Govemador
Secretaria de Governo
Procuradoria Geral
Secretaria de Administração
Secretaria de Agriculturll
Secreta ri. de Comunicação SOCial
Secretaria de Cultura e Esporte
Secretaria da Criança e Assistência SOCIal
Secretaria de Educação
Secretana de Fazenda e Planejamenlo
Secretaria de lndustna e ComérCIO
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Teatologia
Secretaria de Obras
Secretaria de Saude
Secretaria de Segurança Publica

Secretaria de Trabalho. Emprego e Renda
Secreta na de Transportes
Secrecaria de Turismo, Lazer e Juventude
Secrel3ria de Habitação e OesenvolvunE71loUrbano
Reserva de Contingfucia
TOTAL
(.)tLlMINAII,\S AS I>lJrUl"IOAUES

ORGÃlJ

Art. 6" • O Poder E"ecutivo podera designar órgãos centrais para movimentar docações atribuidas as unidades
orçamentãrias.

Ar: ~ ..••.Recaia TouJ r nl-zmada 110.-.10-0..Rj b60~ In 857.OVIWII btlh6c~ M:,SCrTll;;lJ r ~i r ur.eo mrlt>6c>. cmlO c Klf"lIU t
OIlCl!\llrOO'loerntosrcltlqUftl,,(K!lr~l)

.'\r. ;'.Iu 1t'U11&S lIttOncrnc o.. an"~ ck lr?butOS. corwnool(6rs r Of OUlfU rc<:r"" cOfltnlC'l1 c di: aprtC. no. forma cL1 Iqnwç.l.o
",<"rIIC. d,SC'I1IUl'loIdas 1'10Anexo I. ~ _.mad&S COIfI {' IfFSltntt IIC"W1~"flrflIO

..••Dnprsa TOtL.IICITW'IITK" .• ,o'c..Rt'U'lI. Tcu.!,ew.:.a

I. no Or ••..•1TlC'T110 FIs.:;a.!, nr. RS ~ 3':•.•O~~ :)~ 0'.' ,qu:1I0 D,lnón lIU(1l10. f QWI!IO rrull'lMI Ol\C\'U.11TII! 0IUe!1l0, r 1>rlm11 c lei 'C;U.)

REC(IT", DO~ ORe ",\1("1 os f!:.( .••:.. r D.; SFG\ 1\iD.\.Dl SOCliJ.Capitulo 111
DA AUTORIZ.~ÇÃO PARA ABERTURA DE CREorroS

Art, 7" - Ftca o Poder E"et:utivo autorizado a, medIante decreto. abrir creditas suplementares:
I _com. finalicbde de atender insuficimcia nas dotações orçamentirias, até o limite de vinle por cento do valor
global de cada unidade orçamentaril. medIante a utll;z.açào de recursos provenientes:
a) di anulação parcial de dotaçõcs orçamcntarias autorizadas por esla lei. desde que limitada vinte por cento do
valor tot.1 de cada unidade orçamentina. nos tennos do art, 43, ~ 1°, inciso 111,da lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964;
b) de excesso de aneead3ção, nos tennos do art 43, ~ 1°, lJ1cisoli, da lei n° ~.320, de 17 de março de 1964,
c) da reserva de contingência
11 - ate o limite de cinqüenta por cento das dotações consignadas aos grupos de despesa "outras despesas
~conmtes", "invntimentos", "inversões fmanceirl'ls" e "outras despesas de cap'ta!"', constantes do subprojeto
ou subatividade objeto da suptemenulçào. mediante a utilizaçãio de recursos oriundos da anulação parcial de
dotações consignadas aos meneimados grupos de despesa, no .âmbito do mesmo subprojeto ou subatividade;
111. plra inco'l'Ofllr superávit financeIro apuf'ldo em balanço patrimonial, nos termos do art. 43, ~ to. inciso I,
da Lei n. 4,320, de 17 de março de 1%4, desde que limItado 11 vinte por cento do valor de cada unidade
orçanleflÚna;
IV - par1ll lncorponu aos Orçamentos do Distrito Federal os créditos suplementares e as tr~nsferências
concedidas pela União, bem como os recursos oriundos de convênios e operações de credllO, durante o
exercieio financeiro, respeitados os valores e a destinação programática e
V ~ para proceder aos ajustes necessãrios para adequar os orçamentos d3S l.Inidadcs Orçamcnu.nas quc
recebam transferências da União aos \',tlores constantes da Lei Orçamcntana da União para o exercicm de
1999.
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Titulo 111
DO OR, AMENTO DE INVESTIMENTO

'\r. ~. ". ::hpr~ '''&01 I COnli df r«: ••rloC>' o,, i e..o,.;,~ r c. 'Hrl!~, Of ",,,tri, fonlh O.< .;!lTlJnj,lr~ç~" ,~.=;..,~ ut:' •••.'"I.'.c~ •
;"._.~fl..":'\olÇi.>c.:~,,:u,:e J<' ".nc,(J 11. Cf,1) lc' I~lesrm. PO' .H~."<' w~u,m. onCl,>t>laIIlC'THO

O[SP[~ ..:,DO~ORe o\.\IE"'lu~ flS[ 0\.1. l O'" ~LG;''Rm .••Dl Sli,I"'!-I',

Capifulo I
DA FIXA, ÃO DA DESPESA

Art. 8"', A despesa do Orçamento de Investimento, observada a pfogram~ção ,.ro;;~.mte do An;xO-~1I e n;io
compULIdas IS enttdade! cujas programaçiles constam integralmente dos OrÇ!:ÍÍmenlosFiscal e da Segunda de
Social, e fixa& em RI: 253.381.502,00 (duz.entos e cmquenta e Ires mllh6es. trczentos e Ollenla e ~m nlll,
quinhentos e dois reaIs). apresentando, por empresa. o seguinte desdobra~lo.
=====~---------------- ---~~ESPECIFICAÇÃO V'XLOR
Cenrraiufe Abastecunenro de Brasilla 6315 7''-
Sociedade de Abastecimento de Brasília 660 000
Banco de Brasilia 14 600 000
Companhia de Águ. e Esgotos de Brasilia 120.665470
Companhia Energdica de Bnlsilia 72.528,000
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilla J 800 000
Companhil!llmobiliiria de Brasilla 36.7Q2.318
TOTAL 25)J81.502
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U:IN' 2.28Q,IlE J DF. JANEIRO IIEI'l9~.
(Autor do Projelo Oepulado Distrital Tadeu Filippelli)

1- Cvtl'l I fl1labcl.l~r ck .Itmlk': m)...f\rl~11 "~~ dOI~çilC" 0I?1'n<'::1 •.-~" ,'r o 11:11'\• .to!: , •• pur"",,\I to \.Iiot ~j de çalb ~
o:~IftI."fI1MYl. IIICdW>lC 1 cabu.çkJ Ol" fro.>fl,(h prMt'1'Ilt'flln

" cU 'l'WIa(:i.<' PII~ ele ll'l\a:~ or;atnrfl"nü JI••I~~?O" ru. Ie, 4nJc quo:: •••••••• _ pu! (ftlfI 40 ,'ak-r ,ou! de uQa
..ru~ P~OIT>f'l'1"f\:l.. no< lermo> 11('&1"'. ~::. ~ I', ,,,,'Iól!l: doi U:I 1'1o -I 3:,-, Clt i- acm.rÇvC!l I"""'.

Reconhece como de IIlilirlade publica o C.onselh ••
Metropolitano de Brasilia da Sotiedade de São Vicente
de Paulo

bl d~ ,'oLtUO lk anlt'QCl,j~.'.11(>1,<,,"mo.dI; In -I;, ~ 1'.IN:I~ 11. la t •.•,".1 :;.:0." l' •• :;:oft l..-w,

CId. .oo:t',drt.oflUfIfI':!lCU

11 .. alI' o lImITe Ilt Ol'lQUrn:i f'OT ttrUC ela> OC'U;M'. COftl,O~ ao, J.'\lpo. ck ~ -I!NU~ -.na, conl'l2t:t~. "iel\-~IIlM~.
,""nrJc. i~r,lI' • "outr~ .tn.pew.llc ul»ul" , Coruanfr' 00 loUopr('>lnOou ~lt\~ Ol!J"",iJ,~ .•••• "a.:.I ~-k.1Ik

'c>ut'lo(" (Jl1i.lnJo\ Cl~'fMj~""'" $Wa.&. ck 1I011Çl'lnCC'IWF:\Ildü lO!. ~O\ Pl'- ..•• Ik ~ ••• ~ •• __ Nbpnlft'Ií.l ou

Wo:I"'lIUdt

1Il- rw.lIIlo;('fpOI.w ••.•pI'n''J!fiN:Jc:oro.!'U'-.d •.•f'm~f'I((l~~_IIl.>SIIM!''O~Ç.larl ••~., I•. 1no.-.50 I. U Lci" •••. ):J) .• I:.
1I'".1r;4. OI:" 1%-0. dr.1c que h/llludo. _ JlOf U'NO do .-aIo' or (14; ~ o--~"MIIl&.~.

1\'. parJlotOCJlOnlloCJ~()rÇIftIall~ *' DinnI(l.llftRImu*01~ru r a, IruW~CotM:clbda, pc.LllMlo. batlumoot.
rCQ.l"""'oounocacr:~c~OCClCOltO.~tOQCI(lCr.I~~ In,.r.~I»""IOfC'\IrJdf:lôZlUÇ!oprClFamJ,UQlt

\'. Oll'.II'O(t6eT""IJUIln~ ••••• ~r(lSor-~...,~"'dMlriOr,~ClU( ,~.lIanút~4Ilt..ao
••,)~,.aklrt:1(~~OaLe>Or~'"Wcb.l~pI"O-c:IQ(lOl" , •••••

o GOVERNADOR DO 1I1STRITO FEDERAL. fAÇO SADI'R QUE A CÂMARA LEGtSI.ATIVA
DO DISTRITO f"EDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUNTE LEI:
Art. 1° ~ Fica reconhecido como de utihdade publica o COII~lho ~Ielropolitano d~ Rrum. d. Sociedade
de SAo Vicente d~ Paulo
An. 1.'- .0\ entidade referilll no t\r1igo anleriOl deve prolocolar o pedido de decltlraç&o de utilidade publica
rennre o Poder execulivo. Que o receberá e o processará. observados os requisitos regulamenlares.
Art. 3° - Esta lei entra em vigor n3 data de SUl publicação.
An. 4" • Revoglm.se as disposições em contrário.

IJrasilia. 7 de J 11 n e ir o de 1999
1111 da República c 3C1' de R. asma

E5PEcmc "C ~O
i:.m:raI)~~~Ilc~
~cck Abul:~lk:BtaMa
bulc;ooc&ru>1sI
Cc:mpuVlWo de "trW t f.'fOlo.ck •••••
C~E.rwf)N1OUck81D1J.l1
~oc'.amponnC~OlOC •••
(omna.,;p ImotlIh •••• ri: ~r.-,.ba

TOTAL
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CapilWo III
D ••••Al."TOfUZAl;Ao'ARA A ABUTtIkA DE CR£DlTOS SUl"1..I.ME"'''T ARES

~ 10 f'"oPOÕC'"u~_Of\loIÓO.abrirC'.Ol~peraClolbsWlprOJesoOtoltI.>bMlvtcb4&.asCCMlncdr~l'Ot"
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MENSAGEM
N" 030 199-GAG Ilrasília, 13 de Janeiro de 1999.

MENSAGEM
N° 039 199-GAG Brasília, 15 de Janci 1'0 de 1999

Senhor Presidente,

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos d~ artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
[)Islnlo Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.285197, que "Reconhece
como de Utilidade Pública o Conselho Metropolitano de nrasília da Sociedade de
São Vicente de Paulo.", e que se converteu na Lei na 2.280 ,de 7 de
Janc i ro de 1999, publicada no [)ODF na b. de 8 de
Ja n e i r o de 1999.

:enho a elev.ada honra de comwúear a Vossa Excelência que nos
te~~s do artigo 74 combmado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e confonne dispõe o artigo 178, 9 20, do Regimento Interno
~es.sa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei ~omplementar na 734/98, que
DIspõe sobre a alteração de uso e ocupação da Area Especial "F" da QNN 31

da .Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.", e que se converteu na
Lei Complementar na 190 , de 14 de .la".i to de
1999, publicada no DODF na 11 de 15 de Janeiro d
1999. e

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima c distinguida consiucmção.

~~~~R7~
_.. .. -Governador do Distrito.l'ederal '/

. ApTO~ei~oo. ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e dlstmgUlda consideração.

~~
----"'----- .

~INGOSlmRiz (:--1
Governador do Distrito Federal. /

A Sua Excelência o SenhO!
Deputado F:I)IMAI~ PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

-- ._*---_._- - .~-----_._-----------------._--~-------------_..:
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IlE 1999.In:

GABINETE
Seção de Expediente
ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA POLICIA ('IVIL DO DISTRITO FEDERAL
OU\1DORIA GERAL DO DISTRITO FEDI:RAL

An. 4" fica cnado o cargo de Ou\idor Geral dn OiSlfilO rederal. cargo de nalUrcza especial, simbolo CNE
03
!'mál:/tr(o ,;merl () oCllp8nt(' dn cargo dc C/"e lrala l.'SIC a.tign lerá as honras. prcrrogalivas e garanlias
conr~rid'as aos Secrelários de Governo. na form8 eSlah.idn na Lei Orgânica du Oi5trito Federal.
An. 5° FicRm criRdos. no Quadro de Pessoal do ()islrito rederlll - parte relalivll ao Gabinete do Governador.
os cRrg('lSde natureza especial e em comissào const(lnleS do Anexo 1I a' esta Lei
An. 60 O cargo de natureza especial de Direlor-Geral da Polí(;;a Civil fica elevado do nivel CNE.OS para
CNE-04.
Parágrafo único O cargo em comissão de Chere de Gttbinete da Policia Civil do Distrito Federal, simbolo
DFG.14. fica transfClrmado em Car~o de natorel.! especial. simbolo CNE.06
An. 7° Fica criado o Consr.Jho Tecnlco de Preservação de Orasilia como Patnmõnio Cultural da Humanidade.
orglo colegiado, vinculado ao Gabinete do Governador. com o ohjcti\"1l rle 8""liar. analisar e delibCIRr. dcnuo
de suas competências, as adequações ncces5árias ao bem tombado decorrentes da dinamica urbana e das
neces!lidadC's de seU5moradores
~ 10O Conselho a que se refere o c:ap"t deste anigo lerã 8 seguinte composição'
I - Presidente~
11- dez membros efetivos;
IH - cinco membros suplentes ,
9 20 O Conselho de que Irala este 8nigo serã presidido pelo Governador do Dislnto Federal
~ 30 Os membros do Conselho a que se refere eSle artigo serão escolhido~ entre cidadãos vinculados !'loS-
movimentos cívicos e culturais da cidade e represenlanlcs de órgãos do Distrilo Federal resronsáveis pelo
planejamellto urbano e preservação cultural. nomeados pelo Govemador do Distrito Federal e representantes
do Governo Federal da área afeta à preser ••..açào cultural. indicados pelo Poder Executivo Federal .
~ 4° A Secretaria Executiva do Conselho de que Irala esta Lei serã exercida pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitaç10
Art. 8° O Go~mador do Distrito Federal rcgulament"rá as competencias das unidades org.i_licas e as
atribuições dos lilulares dos cargos de natureza especial criadCtSpor esia Lei
Art 9" A!I dapesas com a execuçào desta Lei correrao a cOnla de dOIações orç3mentãlia~ do Gabinete do
Govemador.
An. 10, Esta Lei cntra em vigor na data de sua publica.ção
An 11. Revogam-se as disposições em conlrãrio

o GUVfRNAIlOR 110 (IISTIlHO HIH:n.\L. fAÇO SAIlEH Ql'E A ('AMARA I.EGISLATIVA 00
DISTRITO FEDERAL DE(,REI A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An. 1" o cargo de Chefe de Gabinete do Governador. simbC110 C~E~OS. fica transronnado em cargo de
natureza especi81 CNE-O.3
l'aritKrtJjo ú"ico. O ocupante do cargo de que trata este afligo lerá l!IS honras, prerrogativas e garanlias
conferidas aos Set:retârios de Governo. na forma eslaluída 113 Lei Orgãnica do Distrito Federal.
An. r Ficam extinto!'i. na eSlrutura adminisuali\'a do Gabinete do (jovrmador. os car£os em comissão
consumles do anexo I a esta Lei
Art )0 Ficam criadas. na eSlrutura organil.acionaJ do Gabinete do Governador. as seguinles unidades
administrativas:

..\!trf:a :I r~lrlllUrn or~:lnirtlciolll1l do Gnhinrlt' do (;o\'trn8llor
rlo.Dislrito "-rdrrAI.

~ 10 A As-Stssoria Especial para AssUnlO!'ida I'olicia Civil do Di~trilt) rederal é inlegrada por policiais civis da
Carreira Policial Civil do Distrito Federal e dirigida por Delegado de Policia
& 2° Compete it Asse!>50riaESpKial para Assuntos da Policia Civil
I . assessorar diretamente o Go\'emador nos assuntos de natureza policial civil:
11 • emitir. quando solicitada. parr.ceres sobre matéria afela a Policia Ci\il,
111- 8'1icular-sc com a Direção-Geral da Policia Civil e cum a Assessori" pMa Assuntos Parlamentares do
Governador. visando acompanhar os trllbalhos parlamentares relalivos à Policia Civil. na Câmara Legislativa
do Distrito Federal e no Conwe~~n NacionAl.
IV - oferecer subsidios aos trabalhos parlamenures em compatibilidade com os interesses do Govtmador e do
DirelDr-Geral da Policia Civil.
V • acompanhar as audienci<'lScnncedldas pelo Governador para tratar de assuntos relacionados com a Policia
Civil;
VI. coordenar o~ assuntos a serem expostos pela Direção-Geral da Policia Civil reranle órgãos legislativos;
VII • acompanhar o Governador nas ~olenidades promovidas pela Policia Civil do Distrito Federal.
VIII ~ acompanh8r a execução de convenius celebrado~ rela Policia Ci\il do Disttito Federal:
IX • acompanhar a tramilaçào no Executivo Federal co: local de projetos. progrllmas. acordos. cOl1venios e de
todos os proces~os que H3fem de matéria de inleresse da Policia Civil do Distnlo Federal,
X - execul8r outr35 81ividndes que lhe rorem cOnlE'lidtts

DE 1999.LEI COMPLEMENTAR N' 190, DE 14 DE JANEIRO
(AUlordo Projeto:DeputadoDistrital Benlcio Tavar••)

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
.Art .• 0 - Ficam alterados o uso e a ocuraçlo da Área Especial "F" da QNN 31 da RegiAo Administreoliva
de Ceilindia - RA IX.
Art. r -Ficam incluldos na destinaçAo de uso do lote:
I - a atividade de prestaçin de serviço"
a) o6cinas de serviços especializados:
b) po.o de abe..<necimento, lavagem e JubrificaçAo;
c) bolTllCharia.<;
fi - atividades de comércio de bens varejistas:
a) restaurante e similares;
b) bares;
c) lancho",,'es;
d) confeitari•• e padarias:
e) co~rcio de alimentos congelados;
lU - atividades de consumo eventual. Im como:
8) lojas de conveniéncias;
b) outros fornecedores de alimentos prepnrados.
Pa"'crdo latco. A execuç./lo das atividades de que trata esta Lei vincula-se 6. outorga de alteraçio de
uso.
Art. )0 - O Poder Executivo revisará, no ftra7.0 de sessenta dias. 8 NormtJ; de Edificaçlo, Uso e Gabarito
da áffiI a1etada.
Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçAo.
An. S•• Revogam-se as disposições em contrário.

nbp&:o .,"~ • ,hrr8(le dr •••• t' •••• '(Ift •• .4"" [11'"'1.1 "f" d.
QHN li 4 •• "RI" Ach.I.lttnUu clt Cl'Ubd'l. -lU IX.

Broma. 14 de Janeiro de 1999
111' da República e 39" de Brasm.

Art. I. Fiam ,'lcndoI o lJIOe. aevpaçfodl A.n:aEsp!dal T da QNN ~I d:t RCIIIo Adminipn"" .• de Cdllndi.
.RAfX.

Art. r Fk:Am inel.'dos I'Q dcstlnac:Jode IdO do kJle:
I •• lllv6dlde de prc:sIIAÇIo de !Ief'\'fçnI:
.) ot')(:iftM de lIeniços csrm.I17.-dot;
b) pMto de •••• l1eelmemo. !av'8em e lubrincaçAG;
c)bo".dUl,4i;
II-Ilivicbdesdt: ~l"dodc beM ,.• rcjisln:
')reI'Ilt.~leeli,"ilaret;
h)baI~;
c) 1.rw;honc1rs;
d) conrcil.rin e PMlariu;
e)comércio de .limemM eottltIMJM:
TIl -lIlvidItdcI de conlll"'" t\1:nl1UlI, 13is COmrJ:
.)Iojltl de ccmvett~ndtllS;
b)ootrosl'ornc:ecdon:!S de "limeniM Pl"Cplttl'dns
Ptw~nfo ''';€tl. A elloeul:Ao du ali\-icbdes de que lralll tsU. Lei \;ncul.-te , ntIIO'P onefMl de .!Ic,1Çio ~ tltO
Art. ). O Poder EIII~ivo ra1So1ri. 110P'fI/.o de teslCftl:l dias .• NoIIlUl de: Edir~. Usa c G.blrilo • "ti

• rellda. '""E1~"""'""'m ". ,i.", •• <1>•• & ~g rd>!''''''.Art !" R m. dilJlClllçlictem com"'lo

r'pf ..••'1 (' < n•••II" ,0",&"""".""" ••
- J'J (lC-

'P dI'
,,l

Dispõe :!Obrea ahernçAo de uso e ocupaç!o de Área
Especial "I'" da QNN J I da Regi.lo Administrativa de
Cc:illndia- RA IX.

MENSAGEM
N." 043 /99-GAG

Senhor Presidente,

Brasília. 25 de j ane i TU de 1999.
Rrasilia. 21 cfe janeiro de 1998
1110 da República e )9\--dc n~"!'iilia

ANEXO I
Tenho a elevada honra de eomnniear a Vossa Excelência qne nos lennos do

artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrito Federal, e
conronne dispõe o artigo 178, ~ 2", do Reb~mento Intemo dessa excelsa Casa, sanCIoneI
o Projeto de Lei n." 004/99, que "Allera a estrutura organizacional do Gabinete do
Governador do Distrito Federal", c que se converteu na Lei n"2 .290, de 21 de
janeiro de 1999, publicada no DODF n.• 16 ,de 22 de janeiro de

1999.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência prolestos de elevada
estima c respeito.

OI
O'
02
02

(.n. 2. d. lAl .~ 2 • 290 1999.)

Chdc de O.binde

A •••• ""
Sa:reWio Executivo
Enevr!!g'do

CNE-OS
O"'A-Il
DFA -10
OfO-O)

oro .• ,.
OrA-I]
OFA -12
DFA-II
OfA-IO

Chefe di Assc!s.torie EJpt.ei.t do üoYem.dor
Aaeuor Especial
A •••••••
A •••••••
S«:T-ctirktExecutivo

ASSESSORIA ESPECIAL

OI
06.,
O)
O)

I
I

l----L--_---'----~
------------~-------_._------._------------

"7'- .
:-';;;:'JOAQÚJMDOI\IlNdos I~ORI~/'

--- Governador do Distrito !,eder;v'

ExeelenJissimo Senhor
DEPlJTAI>O EIlII\IAR l'IRENElJS
Presidenle da Câmara Legislaliva do Distrito Federal
NESTA
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ANEXO 11 ANf,X() I

Orasílin, tq de janeiro dc 1?91J

~I

Urnsilia, 2 S dr j sne i rO til' 1999.

ANEXO 11

.?
JOAQlJliÍt nO[újNGC)S ROIUZ
Gu\'elllador do Distrito Federal ,/

GABINETE DO GOVERNADOR
QUANTIDADE DENOMINAÇAO NIVEL

01 CMfe de G9bi~e CNE-OS,.. - UFA-li
O, ~lârioElIecvtl\'O UFA - In
02 Encarregado OFG-O)

ASSESSORIA ESPECIAL

OI Chefe da As~uori. Especial do ÚO'\!em1tdor
06 Al.SCSSOrEsper:ial OFG-14
O, Asr;essor DFA-IJ
Ol A"""" OFA - 12
Ol SecretArio Execuli\'o OfA-11

OFA - 10

GABINETE DO GOVERNADOR
OUA!ITlDADE DENOMINA i;AO NIVELo, Ode clt G.bl.dr CNE-OJ., Chrit dfo G.blrtde - A'jaR'1) CNt:- 03

•• Auator i:1ptt1.1 do GO'ttn.d~r CNE.M

•• Aanaor f.Jpeclal do Co-."tf1l.dor CN~-06
02 AI.'lOr OFA -13

'1 AIlltuor DFA - 11

•• S«fttjrio EItntlvo nFA -10

•• A••tltute DFA-R'., OIdt d. Se(lo de £spedirlltt DfG -06

ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA POLICIA
CIVIL

O, Chfoft d. AISt'.~ri. EspKlal CNE-O!i
01 Chd't d. Autuori. E'p«bl AdjtJnlo CNF.-06
O, AJ!tllftr CNE-fl6., S«m'rlo Enrwtlvo DFA-IO
O, Assincllte OFA-07

ASSESSORJA PARA ASSUNTOS PARlAMEJ'lITARES

Chefe d. AnrllOri. pari A,.fI'OI Pari.me.llrel Adjunto
OI

CNE-ll6

CERIMONIAL
OI Chefe do CerinllOftI.l - Adjutl'o CNJ:' 06

OUVIOORIA GERAL 00 DISTRITO FEDERAL
OI Ou,idor GerI! CNE-n)., Ouvidor OFA-I"
Dl SKl'TlArio EIKlltl\'O OFA-10

Tenho a elevada honm UCcOI1lUniCíIf a Vossa Excelência CJue 110S tennos do
artigo 74, combinado com o aJ1igo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal e
confonne dispõe o artigo 178, * 21:',do Regimcntu Inlcmo dessa excelsa Casa, sallcio~ei
o Projeto de Lei Complemenlar n.o 001/99, ,!UC "Concede rednção de rnnh" e de juros
moratórios", e que se converteu na Lei Complementar 11,0 191 • de '21 de
j.neiro de 1999,publicadauo DODF n.016 ,de 22 de janoiro de 1999.

Senhor Presidente,

Exeeleutíssilllo Senhor
DEPUTADO EI)J~IAR PlnENfWS
I'r~e !la Câmara Legislaliva do Dislrito Fedeml
N E . A

MENSAGEM
N." o.. /99-GAG

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelêucia proteSlos de elevada
estima e respeito,

111- cinC(lIllClIIhro<; suplentes
~ 2" O ("nllsclhn de (I!tc lmla CSICnl1l~n '>Cr~prc<:idldo pelo Gf1\ c:rnat.lnr du ni~llito Fedeml
~ :ln o~ llIelllt>r"" do ('on~llm" qlle ~ rdelc e\re anigo scr;ln ('!óCtlllu(los emr.: cid"t.I:'1t1t;\'jnclllaelos ao~ 1lI0\iIllCnlOS

cldcos c Clll,,,rai~ da eid.1dc e rcrleM:"I.'l1le~ de or~"O'S do lJi<tlllo I"etklfll lesr<III~;h'cis pdn pl;llIej;lIl1clllO nrt,ann c
prcscn'~o cuhuml, nomcadn<: pelo (jO\'em:ldor do Dislrilo Fedcral c rcrrc."Cnt.1nles do (;o\COlO Fede':ll tl.1 Are.1 afeta ti
prescrv::lçAo c"ltuml. inchc..'1dos pelo Pode' EII('CUli\'o f-'ederal

~ ." A Secretaria EllOCUli\'a do Cons.clho de que Iml,'! c.<Ii1Lei 5C'r;l excrciltl rcll\ Sccrcl~na de I>cr.cnvoh'imcnlo
Urbl\rlOc "ahiraç~o.

Art "O O Govcrnador do D,<;lriln Feder:lllc~\lI:lmCnl8ftl 8< cnmpclcncias d,15 IInid"dcs.0I~1nica5 e as ~llribuiçOc5 dos

tillllarcs ~~.c::,I!(I;:C=j1 ::::~alc::~::C~~~l\ ~:. corrcrão à conta de doll\çOcs 'Fo~;rias do Gabinelc dC\'

Govcntadnt.
Ar1. 10. Esl" l..ci enlra em \'i~or rui dal~ dc SUltptJblicaç.'lo
An. 11. RC\'op,l\m--sc as di~i~ em conlrnno

~ I" A A!\scssoria Eçpcclal "'1f'n Assonlos do, Polie;ô1 Ci\'il do Oi~lrito Federal é inlc~r:ldn por policiais ei\"is da
C.rreira Policial Círil do Distrilo Frderal (' dinp,ida por IlcleMdo de Policia

~ 2" Compele A Ass.csM'lni1 E~illl ".,r3 Assnlll~ da Policia ("Ivil
I - asses,,"rar d.rela,nenle o Go\'ernador no< a~Sllnlos de n:llurCla roli..;i,,1 ch;1.
11• emilir, qu:mdo snlieilad:l, p:ucceres sobre m:'lçria "fela li Policia ("1\ il:
111 • anicular-'>C eon1 a Direç.'o-Ge,al d,1 Polic':l Ci\il (' com a I\~sc~solia p:",' Assuntos I'arl;nncnlare~ do

Govern:\dor, \'1!:,1nrk1OC{lnlpllnllnr os ltab:llhos p.,r1a'JlC01:lre~ rclali"o<; ;li 1'"Iit.;irr ('1\'11. oa C!unar:! I.q~l~'alnl\ du l>iMrilo
Fedrrnl c no COII~r~so N(lc;ofl:l!.

IV • oferecer 5uh!iidlns aos trabalhos parlamcntan.:s CITICOlllpalih,IiJ"dc com os iolerc~5CS do Go\'crnador C do
Oirelor.Gcrnl d" Polieia Ci"il:

V .. Ilco,"p-1nh;'lf 3S Audiêllcias çoncc,lid:ls pelo (io\C:rn3dor pJ'" tr:U:lf dl,: "c;.<:unlll~rcl:lcilln<ldo~ COIIIa Políci" Ci\'iI;
VI • COO'denar OSassunto-; a scrcm e'ro"tos pela IJlfcç.1o-Gcral d.1 Polieia C" 11pocrantc Oll~"OSIcp,i$lati\05,
VII - ltComp.,n!lllr o (io\'crnnoor na<: soleoidnde.' prolllO\idas p.:lll I'lJlki;1 (',\ il do l'islril0 Fl,:dcral,
VIII - ltcompa"h ••r 11C:V;:CIlÇ;'lOde eom'êoios cckhrado<: pcl;] I'olieifl ('II'il do Ihslnto F('d('I:,I.
IX. acOlnp:mhlll a lr.\mi'<1ç!lo no F..~('Çull\'o Fedeml e local de pro.iclos. prol;ramas, ",cordos. eon\'cníos e de 100M os

proccSSM que l,ntem de mntéria de inlercs<,c d" Poliei" ('i\'il do ois,rilo Federal.
X - e.~CC'tlIl\rOlllr.'l< ;'IIi\'id ..\dr:s Cflle lhe fOl(m cnmCliet.1s
An 4" ric.1 (fiado o Clt'l:n de Omidor Geral do OiSHiln Fede,al. ear~o t1c UallltC"a c\pcci<1t. silllbnlo CNE O]

J'(Jr()s:raJI' úme:II, O OCllr,'!nle do 17'''1:0 de que Irala cSle :Jrti~o lerá a~ hOllras. prcrrogllli\.1'> e l::Ir"ulias conlClld:l~
a05 Sccrc'~riO! de \oO\'eroo, lia ronlla e5';I'"l,IlIll;1 I.ei Or~~,inicn do f)1~lfil(l F~'dcrlll

Art, y' Ficalll cri:Jdos, no r)lIad,n de Pcsso:\1 do l>isuilo l'eth:r;J' .. r:lltc ,dall,a :10 (j"hlltctc do {j'H"efl1ador. O~
CIfIJ;OSdl,: "",'UIC/,I eS[X.'t:ial c cm COlllI~S.'10rOllslal1lcs do Alle,o lia C~lUl.cl

"ri r," O car~o de 11;)1111(/.'e"l"lCcii11de J)ircIOl ..Gcra' d" Policia Ci\ lilic., clcmtlo elo ni\d CNE ..n.'i rara CN( ..U"
l'nrnWfljiJ Ú'IIw. O c3r~o eIU C(ll11i<:S.1O,te Chefe de G"hlllc\e d:1 Polkw Ci\il,lo Dislr1l0 Foorl;ll. simholo DFG-l".

lio.;;.rImmfurmado em C:ugo de n:l\IItCl41 c.~pccbl, $llIIholo CNF..{k',
II,rl. 7" FIC,'Icnado o \on<;clhu Tl.'clIi\..l! tlc Prt''õCnaç,10 rh' nlil~lIia CO'II" Patrunollio {"Illlma! d;1 IInlll:lI1idade. ór~:lo

cole~i:tdo, \-illcubuio,'1O Gahi,":!!.: do (;m'crnadtll, C(lm ooi'tJcltyO de ;1\:,11:11'.anall"'lf e dd.hc,:tr. dClflm (I..:~U<l"comrc1ênda\,
IISRdequaçOcs nccess •.'lrla~ ao bcmlolllhado dCt.:urrcntcs da dillàlllk •• 111bmme das llet'csSldades de SCIJ~mOf"dofes

~ I" O Cons.clho a que se referc o tI/f'" deslc ar1l~o lera a scgulIl'''; comros1ç:lo
I. P,c<idclllc:
11 .. deI mcmb,os ekti\'m,

OUV1IKJRIA Gl:Ri\L DO DISTIU 10 Fl:IlF.RAL

GADlNETE
Seç •.\o de Expedicnte

ASSESSORIA r:SPlTIAI. PAHA ASSUNTOS DA, rOtinA ("f VII. DO n1STRI ro F1:DFRAI.

Allera :1 t'••lrulun nr~ani/.lI.dllllal dI' G:ahillt'le cJo (;(l\"l~rnlldor do
Oi,lrilu Ft'drr ••l.
\

A C!un<lfa l.rglsl~lj\'a do Distrito Feder,ll dc~rcrJ

An I" O C2T~Ode Chefe de Gllbincle do (;O\cnl.,dor. 51mbolo C'NE ..,05. fica tTlInsformado em cargo de nnlwc/.3
C5pCCiaICNE ..U),

i'ordgr9/o li"ico O ocllp:mle do carr,o de que Ir<l13esle anign lem U~ honrHS, prcnogati"3s C p..unnlias confendas
aosSÓcTC:f~'dc Do\'cmo, n<l fOm1..1CSI<lIUld:lo"l..ci OrRániell do.OiSI",O Fedeml.

,...}:r1. r' Ficam c~linlos, Nl cgrulura admmislralil'a do Gabinete do GO\'cmador, os cargos em comiss!o constantes do
anexo fa CS(a Lei

. Art:t" Fie.'1m criadas, n., CSinllura organi/3cTonal do Gabinete do Go\cmOOOf, as seguintes unidades
administrali\'l'lS '

GABINETE IlO GOVF.RNADOR
OUAN1IDADE DENOMINA :Ao NIVEl

OI Ode de G.bhM•• CNF.-OJ., awr. de G.hl."~ - Adia'. CNE-"
N AtKaor f.lpecLaI do GO\'en.dor CNE.•••• A-.or EapKial do G~n.dor CNE-06

" - DFA-IJ••
"-

OFA-II
N Sccftt'rio Estnrivo OFA-IO
N Anbtf'tlle 0"A-07
OI Cltde d. Se(lo de Esped'e •• t ore.G6

ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA POLIcIA
CIV1L

OI Chefe d. Atstsaori. EJrecí.1 CNE-"
OI Cltdt d. AJMuorb f..ap«b11 Adj_l(~ CNE-06.,

"-
em-06., 8P<cre'''''ot:uC'wt'''' ll'A-IO

" Aabte.t. DPA _17

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS PARLAMENTARES

c'tere d. ~ para A••• 81G1 P""~.UlrM Adj_Io.,
CNE-"

CERIMONlAL
OI Ode do CrrfrlKlllbll- 4dj •• 10 em .••

Ol.J\ol00RIA UERAI. 00 DISTRITO FEDERAL

•• Otn'klor Geral CNF. -ftJ
O, O"'do< OFA-I.., SecrtÜr10 Euuttvo O'A-IO

I
I
1
IL- _
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DE 1999

IIrasilin.25 de janeiro de 1999.

ANEXO

8rnsUin. {~de j:tnciro de ItJt)9

Depulado E6~R~II{ÉNEUS
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N".

Ficam reduzidos para os percentuajs .bai:o<o di~riminldos, os V,I~---

atualizados mOnelari.mente de mul.IS e jurol moratórios.

Senhor Presidente,

MENSAGEM
N." 045 /99-GAG

FOAMAOI MULTAS JUROS JUROS DlJRANT£
PAGAMENTO MottA TORIO~ 'ARCIUMP.NTO

PISCA AUTUA A.o MORAT IA I~.. '" m i'.er<l 7..,.
Em~t~jlU~ ".. .." l.Cfo O.))~m.
F.matt 12 'u ..~ '" 7= 644%am.
':alltUr-tdlll SY. ." 7.••• 0.55% Im
EmaltJ6 ell' ,tr" '" 7no 055%1.
Oelóllttwcdault)ltie

"" ." :t,41'U O.7'7'Kamdct.cmbtode20fll.

Brasilia. 21 de ,ja-n:l!iTC' ._de 1998
111° da República e )1)0 de Br~ilia

;7' -. /.
-="'---------3Q;\"QlJmDõilirNGOS ROR./

r---
L
-
E
-, C-'-O-~-lP-L-[-.~-l-E-N-T-.~-R-"-.-.-'-9-1---D-E--2-1----I:f~-------I.-)E-I99-9-. --.------A-rt-. -Ro-O--benelIcio---'-de-quc--._--- •••-.-Lel--C~.----tar-nIo--I.-pr- •••••-.I-.-I05--tl-lUIoo- : plgc>5 IO-l

j a n e i r o Distrito FcdcraJ. :
Coundr ""dução dt muitA r dr juros rnoralórios. Art. tJO Fica c:onocclids rcmisslo dos débitos do Imposto sabre • Propriedade Predial c ,

Tcnitorial UrbanI ~ 1P11J. inscritos e nIo inscrilos em divida ativa. Ijui:taeios C por ajui:tM. bem como
O GOVERNADOR 110 IlISTRITO FEPEIIM .• F.~('() SABER '.11 11:..\ CA\IARA LEGISLATIVA das multas da:om:nlCS da lXIbnnça de preço pÍlblioo nos casos de ocupaçIo temponlria de alroa pública
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGI.'I"TE LEI ••"a canteiros de obra. dos Icmplos de qualquer cullo localuJldos no DiSlrilo Federal.
Art. 1" Os lributos devidos e vencidos aI(; 30 de novembro de 1998. alualizados monetariamente, poderio An. lO, Os débitos lribulArios dos funcionários públicos da administ.rnçao dircla poderio ser J

ser pagos à vista ou parceladamente . .:om os beneficios constantes do quadro anexo, desde que requerido compensados 00Ift passivos trabalhi!IM transitados em julgado c oom créditos oriundos de precatório. I
o pagamento até sessenta dias contados da publicação desla Lei Comrlemenrar Art. 11. Fica O Sccrclário de Fa,.enda do Di~rilo Federal aulori:f.aOO a baixar os aios I
~ I° O disposto neste anigo alcança lodos os crêditos tributârios de compeh~ncia do Distrito Federal, administrativos ncccss.irios i\ plena cxccuçllo dcsIa Lei Complcmcfllar.
inclusive os ajuizados, parcelados. declarados espontaneamente e inscritos em divida ativa. Ar1. 12. Esta lei Complemenlar enlra Ctn vigor na dala de ma pubhcaç.10.
9,2° Os beneficios previslos neSle anigo nao aprOVl"ilam a pal1e da di\'ida Inbutaria que for paga mediante An. 13. RC\'Og1un-sc as disposiçOcs em oonlrário.
opçlo na fonna prevista na Lei Complementar nO 52. de 23 de dezembro de 1997, com as aheraçõcs
introduzidas pela lei Complementar n: 148, de 24 de dezembro de 1998.
An 2" Na hipótese de créditos inscritos em divida aliva, excluir-se-n a incidência do acrescimo previsto no
paragrafo (mico, do an. 42, da lti Complementar n" 04, de 30 de dezembro de 1994, vedada a
retroatividade.

Art J" A opção pelas reduções pre\;SI3 nesta lei Complemenlar so será formalizada com o pagamento
10lal ou da primeira parcela dos creditos objetos do parcelamento e implicRrá em confissão irretratãvel da
dívida e na expressa renúncia do direito de postular qualquer impugnação ou recurso judicial 011

adminisfralivo, bem como na desistência em relação aos porventura jã interposlOs
Art 40 O teono inicial do prazo de rarcelamenlo corresponderâ à data do pagamenlo da primeira parcela.
Art. 5° O inadimplemento de três parcelas, durante a ovigencia do acordo, implica na perda do direito 80S

beneficios outorgados por eSla Lti ComplemtOlar e na inscliçdo do remanescenle do debito, calculado sem
os referidos beneficios, 110cadastro di Divida Aliva do Dislrilo Federal.
Art. 6° A aplicação desla lei Complemtntar exclui a utilizaçAo da reduç~o de muha prevista na lti
Complementar n!t la, de 11 de julho de 1996.
An. 7" Fica o Poder Executivo autorizado a arquivar os processos de cobrança de lributos cujo valor
originario seja igualou inferior 8 cem UFIR. qualquer que seja a fase em que se eneonlre, inclusive em
cobrança execu1iva. .
Art 8" O beneficio de que Irala esta lei Complementar não apwvcila aos tilulos já pagos ao ()islrilo
Federal
Art. ~ Fica concedida remissao dos debitas do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial UrbaM-
lPTU, inscritos e não inscritos em di\ida ativa, ajuizados e por ajuizar, btm como das muhas decorrentes
da cobrança de preço publico nos casos de ocupação temporária de erea publica para canteiros de obra,
dos templos de qualquer cullo localizados no Distrito Federal ,
An. 10, Os débitos lributãri(l~ dos funcionários públicos da administraçlo direla podcrAo ser compensados
com passivos trabAlhistas transitados em julgado e com credilos oriundos de precatório.
Art. 1i Fica o Secretario de Fazenda do Distrito Federal autorizado a baixar os aios administrativos
necesSÍlrios ã plena e.'l(ecução desta lei Complementar.
Art. 12. Esta I.ei Complementar cOIra em vigor na dála de sua publicação
Art. I) Revogam-se as disposições em conlrãrio

ANEXO

PROJETO D[ LEI COMPLEMENTAR N•. 19 1 DE 1999

Ficam reduz.idos p,ua os percenlullis abai:to discrimin.,dos, os vaJores
õltualizados monetariamente de multas e juros moratórios.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos lennos do
artigo 74, combinado com o aI ligo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrilo Federal, e
conronne dispõe o artigo 178, * 2°. do Regimento Intemo dessa excelsa Casa. sancionei
o Projelo de Lei n.o 015/99. que "Allera dispositivo da Lei n," !i13. de 28 de julho de

1993, que 'Disl16e sobre a criaçAo da Companhia do Metro(lOlilano du Distrito
Federal"'. e qne se converteu na Lei n.02.306, de 2l de janeiro de 1999,
publicada no DODFn.'16 ,de 22 de janeiro de 1999.

fO~1A Dl MULTAS JUllOS .roaos DVRANTI

~'ORA TÓRlOS
p .•.aaUMlHTO

PAGA..o\ll.I'HO

flSC AU1lJA o MORAI RIA
I\"N '" '" ''''' 7.<n>
F.mlle~ C~':I~ '" '" Zoe, O,JH'Aull.
F.m:lle 12 ~ebs '" '" Z"" o..•.•~.'"
EmJltz.t eb.• l% ." z... OjS%.m.
F.rnaI': J"rwul.u I~~ '" Z"" O.n~a.nl.
OeJlíllep3TCcluJleJIJe

il" ." z... ".~I.mt!•.7c:mbrode 2002

Aproveilo O ensejo para reilerar a Vossn Excelência protestos de elevada
estima e respeito .

.. / '.--. )(,
JOAQUIM DOMINGOS R()'Ú'

___ -Governador do Distrito Federal
:~ :~_.'

Connde reduflu de multa t" de juros
monlórios.

A CAlnara Législativa do Distrito Federal decrela:

Excelenlissimo Seuhor

DEPUTADO EDlI\IAR PIRENIWS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

AltrrA di~pnsilh'o dn l~ina 513, de 28 de julho de 1993. Qne
"Dísp6r snbrt n rriacJo da Comp.nhia do Metropolitano do
Distrito Federal",

.0 GOVERNAIlOR 110DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1° O art. 1°, fi 1°, COptll, da lei n° SU. de 28 de julho de 1993, allerado pela Lei n" 2.113, de 29 de
dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redaçlo:
"Art.1a .....•.......

~ I° O METRÕ.DF tem por finalidade
1- ...
11- ..
Ar1. 2" Fica revogado o art. 2° da lei n° 2.173. de 29 de dezembro de 1998.
Art. )0 Esta Lei enlra em vigor na dala de sua publicaçlo
An. 4° Revogam-se as disposições em contrario.

1Ir. 1999.j ane i roDEL1:1 N. 2.306 DE 21

Art. Ja /05 tributos devidos C vencid05 até :lU de novcn1bro de 199A, atnnlin,d05
monclari:tme!'lIc: poderio ser P.1g0S à vista ou parccladamente. com os benencios constantes do quadro
.ttc:«o, desde que requerido o pagamenlo alé scsscnt. dias contados da publicaçlo cIcSIa Lei

mplemelllar .
. ' ~ 1° O disposto ncs1e artigo alcança lodos "" ~ilOs lributalrios de oompcl!ncia do Distrito

./ .Cdcral, inclusive os ajui1'.ados. parcelados, declarados espontaneamente c inscritos em divida ativa.
I ~ 2. Os beneficios previstos nesle artigo nlIo 'p""",illm a ..,rte da divida tributAria que for
paga medianle opçtlo na ronna prevista na Lei Complementar nO S2, de 2.1 de dezembro de 1991, com as
a1leraÇÕC5inlroduzidas IlCla lei Complementar nO 148, de 24 de dc7.embro de 199R.

Art. 20 N3 hip6lesc de er&li10s inseri lOSem dh.ida ativa. e:teluir-sc-á a incicR:ncia do ItCféscimo
previsto no panlgrafo único. do art. 42. di Lei Complemenlar nO0-1, de 30 de de,.cmbro de t994,..mda
.ti retroatividade.

Art. )" A opçAo pelas rcduçlJcs prevista ncslll Lei Complcmcnlar só seré romUlli71tda com O
pagamcnlo lolal ou da primeim p.1rcela dos créditos objetos do parcelamento e implicam em confis.eJIo
irrclmuh'Cl da divida e na expressa renúncia do direito de postular qualquer impugMÇlo ou recurso
judicial ou administralivo. bem como na dcsi~ência eln rclaç40 aos porvenlura já interpostos.

An. 4a O lermo inicial do pra7.0 de parcelamento oorrcspondcm A data do pa.gamenlo da
primeira parccla.

Art. 5" O inadimplemento de lrês parcelas. durante a vigência do acordo, implica na perda do
direito aos beneflcios oulorgados por esta Lei Complemenlar e na inscriçlo do remanescente do débi10,
calculado sem os referidos beneficios, no cadastro da Divida Aliva do DíSlrilo Federal. Brasília. 21 de j .ne i ro de 1998

Art. 60 A aplicaç50 dcsla Lei Complementar exclui a utilií'JIlçAo da rcduçâo de multa prevista na 1110 da Republica e )~~ItL...
Lci Complemcntar nO 10, de 1I de julho de 1996. ~' ~ ;)Lf

Art. 7° Fica o Poder Executivo aUforizado a arquivar os processos de cobnInça de tributos cujo _
valor originário seja igual on inferior a cem UFIR. qualquer que seja a fase em que se encontre. inclusive ~. 1I\1-no~IINGOS RORlZ

'-_e_m_oob_ra_n_

ç

a_e_._ccu_IJ_.v_". -----~--------------------_---------- J
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"","' Aproveito o eusejo para reilcrar a Vossa Excclência prolestos de elevada
estima c respeito,

Tenho a elcvada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos lennos do artigo 14,
combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Org5nica du Distrilo Fedcral, c confonnc
dispõe o artigo 118, ~ 2°, do Regimento Interno dessa excelsa Casa. sancionei o Projelo
de Lei n.o 013/99, que "Autoriza a aplieaçAo da Lei n," 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, no âmbito do Distrito federal", e que se converteu na Lei n.o 2,304, de 21
de j.nei,ode 1999, publicada no DODF 0.° 16 ,de '22 dc j.neiTo de
1999.

"ltrr. dltpNUI\"o da l.ri nO 513. de 2Nde julho clt 1991. que "Dkp6t
, 1Gb",' cnaçlo d. C"plnlll. do Mdropnllll. do Distrito hck'nl".

.,~;:~:~==:.,==:~=.,:==._=-
J 1'0 Õ-OF'",,,,,ronoJ_:

p :; : •••••••~.:. ':"•••• ~ •••••••••••: •••~ ••~ ••••~ ••••••••\ ••••~••••••••••••••••••••••••••~ ••••••••••••~••••••••••~••••••: ••••••••••••••:., '.:'. : ••••••••••••••: ••••••••••••••••••:: '.: •••••••, ••••:: ••: •••••••

A ica fC¥GPlIoo art. 2° da Lei n" J.113. de 29 de dacmbro de Im.

Á
'EIllI Lei """' em vil'" M da•• de sua """'icaçfo

(.- Rcwtpm-sc as di..,içla em conlririo.

Brtillia, ,f~dcjaneirodc 1999

ó~ip,~-
Ptesidmle

MENSAGEM
N: 047 199-GAG

Senhor r,esidenle,

Urnsílin, 2~ d•.• j~ne i ro de 1999.

I\H:NSAGF.M
N: 046 199-GAG IlrRsilia, 75 de janeiTo de 1999, ,""-". . .,-', ~/

~jO~1 DOl\-ilNGOS IWRIZ /
'Governador do Dislrilo Federal /

Senhor Presidente,

Autoriza n nplicn(1o dn L~i nO 9.608, dro 18 dro ftnrtiro dro 199'"
no imhilo do Di,lrito hdtral.

o GOVERNADOR DO IIISTRITO FF:llERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI:
Art. 1° Aplicar-se-i, no âmbito do Distrilo Federal. o disposto na Lei Federal n° 9.608. de 18 de fevereiro d,:
)998, no que couber.
Art. 2° O Poder Executivo regulamenlará esta Lei no rrazo de noventa dias.
An, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.
Art. 4° Revogllm~se as disposições em contrario

Excelentissilllo Senhor
DEI'UTADO EDlMAR rlRENEUS
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Fcderal
NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência ()UC nos lenHOS do
artigo 14, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lci Orgânica do Dislrito rcdcral, c
conforme dispõe o artigo 118.* 2°, do Regimento Inlerno dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n,. 014/99. que "Altera a Lei n," 111. de 28 de junho de 1990, e dá
outras providência", e que se converten na Lei n,.2,305, de 21 dej.neiTo de
1999, publicada uo DODF n,o 16 ,de 22 de j.nei,. de 1999,

Aproveito o ensejo para rciterar a Vossa Excelência protestos dc elevada
eslima e respeito,

" ,I
~ ) J'

,,==:..-.JÕ~<?t:IM I>OI\lINGos!umJi:
- Govemador do Distrilo Federai

LEI N' 2, J 04 DE 21 111: O.: 199cJ,

Excelentissimo Senhor
DEPIlTADO t:DlMAR rmENEIlS
Presidcnte da Climara Legislaliva do Distrito Federal
NESTA

Drasilia, 21 de janeiro de 1998
1110 da Republica e 39" de Brasilia.-----...
~~;-Tr-)'7

/ I

A.tllm ••• pIlClç'ln d. Lri .- 9.608, dro UI ck fevrrrlm dro 1998, 110
I ••blt. do Distrito Frdtnl.

Altera a Lei nO 111. de 28 clt' junho dt 1990. t d' outras
pro"id~nfi.5.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEIlF:RAL. fAÇO SABER QUE A CÁMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I" A Lei nO 111. art. 4",111. de 28 de junho de 1990, pnS8 li vigorar com a u-guinlt redaçlo:
'Art, 4' '"

111 • seis conselheiros efetivos e seis suplentes escolhidos pelo Governador do Distrito fedeul,
mediante Ji51a triplice apresentada por enlidad~ representativas das classes n85 ire.! de música,
dança. tealro, artes plásticas. literatura. cinem.a e video. que exerceria m!lndalo de doi'!li anos*,

Art. 2° Suprima-se do art. 1° d. Lei nO 1,866, de 19 de janeiro de 1998. a expressão "Juventude".
Art. )0 Esta Lei entra em vigor na dita de sua publicaç1o.
AR. 4° Revogam-se u disposições em contrario.

Urasília,2S de j15neíro de 1999.
MENSAGt:M
N,' 048 199-GAG

ACJ ••••• ~~, .~do.'OFode""_".:
Art. 1°('~icar-1C-4irt o do Di$U110 Federal, o 1ti5pOSto na lei Fc:dc:B1 n° 9.60A,6e 18 de rcvcrcirode 1991',

.qucClllaber.
Art. ]0 O P.PdCl hro "menta'" estIlci noprazode lIOYCntII di.l.~:~:r""" ..dat.ode_"""';e.çIo)1· --:."" ,~DE 1999,j IIne i roDELEIN' 2,305 DE 21

Dr.sHia., 2l de j IIne! ro de 1998
111° da República ~rasilia

-=~6~I~l~°7'r
Senhor Presidente.

. Te~ho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência qne nos tennos do
artigo 14, combll1ado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Org5nica do Distrito Federal, e
conforme dISpõe o artIgo 118, ~ 2°, do Regimcnto Intemo dessa cxcclsa Casa sancionei
o Projeto de Lei n .• 001/99, que "Institui o I'r"grama de Fortalecimcnto à~ Famllias
de Daix. Renda", e que se converteu na Lei n.('I2:303. de 21 dejaneiro de
1999, publicada no DODF n.o 16 .de 22 de j.neiTo de 1999.

. Aproveito o ensejo para rcitcrar a VOSS.1Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

~J~"~'~N':~~,,- - Govemador i1OD/t~~Lra,

Excelentíssimo Senhor
DEPUTAJ)O EDlI\tAR l'mENt:IJS
Presidente da Câm.1ra Legislativa do Distrito Fcdc,al
NESTA
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Institui o rrogrA,"" dI' FOr1nlf'cim~ItIO in Família, dr lI.iu
H:tnd •.

o GOVERNADOR DO I>ISTRITO .-EUERAI.. FAÇO SAnER QUE A ('ÂMAR,\ LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An. ,- Fia insliluido o ProgrartUI de Fortalecimento as Familias de Bai~8 Renda .
.An. r SJo objetivos do Programa de Fortlllecimenfo as hmili.s de Baixa Renda.
r ~ a articulaçlo institucional governamental e nio-governamenfal para I implc:mentlçio das ações c: dos
programas emergenciais, sócioeducalivos e de apoio financeiro;
li - I integraçlo inlergovemamenlal com ~l; Estados de Goiâs e Minas Gerais e .$ Prefeituuls das cidades do
Entorno do Distrito Feder.1 par. a implementação de ações conjuntas:
111 • a integraçJo inlergovernamental das ações sociais, objetivando evitar (\ desperdicio de recursos e a
sobrcposiçAo de ações;
IV • o estabelecimento da r.milia, da escola e da comunidade como cenlrOs prefnenciais p.ra o
direcionamento das ações e dos programas;
V .,8 criaçAo de mecanismos de acesso à alimentaçlo, i educaçAo, ã habitação, ao emprcgo e i renda, como
prioritãrios para n processo de reinclusAo social;
VI - a escolha da mulher como interloculora preferencial do grupo familiar pRra as ações e os programas na
irea de alimentação;
VII - a integraçAo das ftções e dos programas com a polilica para a inraocia e a juvenludc, criando mecanismos
prevenlivos e de recuperaçio para coihir o abandono, a proslituiçlo e a mendicância infanlo.juycnil;
VIII • o estabelecimenlo de cadastro único e geral com a definiçio de pré.requisil05 para IIdmissibilidade;
IX - a vinculaçio da percepç.t.o dos beneficios a ações de medicina rrevcntiva e sôci~duclllÍvas
Ar1. )0 Fica criado o Conselho beculivo ela Polilica de Fortalecimento das Familias de Uaixa Renda, orsAo
de deliberação coletiva, Seslor da polilica de fortalecimenlo das familias de baixa Icnda, com a seguinle
composiçAo'
I • Presidente;
11- oito membros efetivos;
111- (lu"tro memhros suplentes
~ I" Os membros do Conselho 8 que se refere estc anigu serão escolhidus e nomeados pejo Governador do
Distrito Federal.
~ 2° O Ilresidente do Conselho ser" eleito entre seus m~mhro5
Art 4" Os projelos .11~erem implemenlados pclr\ l'rograma de Funalecimclllo il:s Famih"s de Raixa Rend.ll
seria dclintdos e eslruHlrados por 1110do (ioveruador do I>islnlo Federal, ouvidll o Conselho de que Iral8 o
.IIrtigo "nterior.
Art. 5° Para os fins de que trata o .IIrtigoanterior. o (iovernador do Dislrito Federal poderã:

Senhor Presidente,

Excelenlissimo Senhor
DEl'lITAI>O F.\li MAR I'mt:NEUS
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Fedeml
NESTA

Mt:NSAGt:1\1
N." o.~ 1')9.(;A(;

Tenho a elevada honra de eomnnicar a Vossa Excelência que nos tennos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrito Federal, e
confonne dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimento Illlemo dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n.O 002/99, lIue "Cri. n. eslrulur. org.nizscion.1 do Dislrito
Federal, a Secretaria d. Solidariedade", e que se convel1eu na Lei n." 2.302
de 21 de jon.ir. de 1999, pnblicada no DODF n." 16, dc 22 de jon.ir. de 1999.

Aprovcito o ensejo para reitcmr a Vossa Excelência protcslos dc elevada
estima e respeilo.

UE 1999.j anr i ynUEI.EIN." 2.303 UE 21

Cri:.. n" f'~lrll'Urll orCRni,_adounl dfl UiSlri'n "'rciC'ral. n
'srC'rt'IRrin 41,. Soliduitdntlt,

I - amplinr ou dar novo enfoque .11projetos exislcnlcs na ârea social;
11- .11locar,em Secretarias alins, projelos integrantes do programa de que trala esta Lei.
111- "her.r I vinculaçAo do fundo de Solidariedade, da Secretaria da Criança e da Assistencia Social.
Art. 6° O Governador do Distrito Federal baixar! os atos necessirios à execuçAo desla Lei.
Art 7" As despesas decorrenles da execuç!o desla Lei correrlo iI eonla de dotações próprias do Distrito
Federal.
Art, 8° Esta Lei enlra em vigor na dala de sua publicação.
Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.

I.EI N.• '.302 UI: 21 11.: j !In€! i ro UI: 1999.

() GOVf:nNADOIl DO IlISTIlITO FEDEIl,IL. FAÇO SABER QLT A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art, )" Fica criada na eSlrutura organizacional do Distrito Feder,,!. a Secretaria da Solidariedade, orglo de
direçAo superior vinculado ao Governador do Distrito Federal. com a seguime estnttura administrativa:

Rrasilia, 21 de janeiro' de 1998

111'da;~9'~~,-/
J~M DOMlNGoSiioRI:! /'

GABINETE
SeçAo de Expediente

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMEI"TO

ASSESSORIA TECNICO-LEGISLA TlVA

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

11I:I$ill;l.I ~ deJ:lncirodc 199')

Federal.
~ 2°O Pr~idcnle do Conselho !õCm e!citoenrre sellSmemhros.
Art. 48 Os projC1osn serenl implementados relo Progrllmllde Fortalecimcnto AsFlutlihs$ dc BRi'CARenda serlo

delinidos c C51nJlurad<Kpor ato do Gr,.•.emador do Distrito Federal. om'ido o Conselho de que lmta ('I artigo antcnor.
Ar!, ~8 P,HtIos lins dc que ,,..tll o IIrtigoIInterior.o Qo-,'cmadordo Distrito Fedcnd podcroll
1- Ilmphnr011 dllr novoenk.quc n projel<Ke~'stcn'es nAftfCllsoei:!!.
" - Illocnr.Ctn Secretarias al1m, projelosintegr"nles dn programa de quc trnta esla Lei;
111• ,,!lemr liV1nt..ulltç.5ndo Fundo de Sohr1aricc:btdc.d.1Secretaria da Criatlça Cda Assistfncia Social
Art, (i" O Goo.-cmadMdo Dislrilo Federal bai.'GIrn os al05 nccessârios fi C'I;C'CIIÇ,'10 dl'$l;tLei
Art, 7° AlidespeSo.1$dcooncnles da nCCllç:1odesllll.ci corrcrlloà eOlllade dOIAÇÔCSpJÓpn:lsdo Distrito Federal
Art. MO F.$IaLeIentra em \'i~or lia data de sua public.,çJlo
Art, 98 Rc\'ogam-sea~dtsposiÇ'ÕCSCIl1conlrttrio

Núcleo de PeCluemtsAçõeS/Grandes Beneficios
Núcleo de Monitoramenlo e ..\valiação

Drasilii'l. Z 1 de i nne i Tn de I()C)R
111" da Repuhlica c JCJ" de Brasllia

~ -T~) /""'
-=-- -~M.()UMINGOS 1l01l~~/-. '

I

I------------ . ~ J

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇ Ao GERAL
Serviço de Pessoal
Serviço de Orçamento e Finanças
Serviço de Apoio

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
SeçAo de Expediente
Núcleo de Água e Energia
Núcleo de Leite e Pio
Núclro de Cestas

DEPARTAMENTO DE ACOMPANIIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Nücleo de Acompllnhlmenlo e Fiscaliz.açAo
Núcleo de Controle de Qualidade
Núcleo de Prestaçlo de Conlas

DEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS DA CIDADANIA
Seçllo de:Expedienle
Núcleo de Execução de Projetos

.\n 2° Ficam criados, no ()ulldro de Pessoal do f)i~rrito Fcder:tl _ parle rclnli ••n li Sl'crclaria da Sulidariedadc.
()5 cargos de nMureTa especial e em comis!iAo conslantcs do '\IIC:<OI 11esla Lei
(.\rt )0 O Governador do DíSlnto Federal edifa/a o IIcgimento da Secretaria da Solidariedade com as
competenctns das unidAdes orgâníells e 115atribuições dos cargllS de nalureZll especiaJ e em comísslo criados
por esta Lei

.~r1. 4° !:ica o Poder. Executivo 8l1torizado a ahrir credilo especial ate o v.for de R$ 25.000.000,00 (vinle e
CIfICOmIlhões de reaIs) para Illender IlSdespesas decorrentes desta Lei, utilizando como fonte a anulaçlo de
doI ações orçatnenlanas do orçamcruo do Distrilo Federal
I'arágn~fó';II1CO Quando utilizar a atlloriz.ação comida no mf1I1'. (l Poder E:<ecutivo (ara, em cada caso.
comunicação a Câmara Legislativa do Dislrito Federal
Art 5° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaç!o
,.\rt fiO Revogam-se as disposições em conlrârio.

1.,Hhli o r~r ••• dI' fort.k<:hltall.lb F•••mll tIc B.h. RudL

A Câmara Lcgislati? .• dó'Oi;~~~1~t~~Ia:

At1. 18fk:a insliluido o PToSntntade Forlllt 'mento 65Famlliasde OaiXlRenda
At1.2~ SIo oojeti'V9Sdo Pt,osnma de Forta 'menln AsFamlliltsde BlIixaRenda:
I ~a ,u1ieuJ~ in\lil.ucioiíatsmunamcnl te nIo-f:ovcrnlmcnt.1 para a implcmentaçlo daslIIÇÔC5c dos prof:ramas

cmerlCftcl.is, l6cioc:duall;\0'd5c de apoio financeiro;
ti .'a inl~raçAóinler~ovem.nJCnlal oomos E51adosde Goih c MiMSGerais e as Prcfciluras das cidades do Entorno

do Diurilo Fcderai1iárn• implementaçlo de lÇik:sconjuntu;
de ;~~.rr;le;;ração intergovcrnamenlll das llÇ&$sociais, objetivandoco.itaro dcs:pmtlciode recursos c a sobrepos:l~

Cf-./IV • o es1ahclceimcntoda fllmllia.4.1escol. e da c:omunidadcconlo centros preferenciais pAta o direcionamento das
c dos prop;nrmas;
V - a criaç:lo de mttanisnlOS de acesso • alimenló1Çl'lo,, educaçJo, i Imbitaçlo. ao emprego e • renda. como

pri .tAriasP,lnlln prnoesw de n:inel~ socild:
I VJ • " escolhada mulher oomo interlOCUlornpreferenciAlda ttllf'O f.,miliar pltra as lIÇ6cse os p1'OVl'Imasna 'rca de

HlimcnlaÇâo;
VJI - a lrrrcgrnçâodas ltÇOcse dos programas com " poUlica para a inf5ncia e a jU\'Cntude,criando mccattismos

pf'C'I'Cnlivosc de rOCllpc~o pant coibir o abandono, a pfU!;liluiç,1oe 11 mendicinci" infAnlo-juvcnit.
V111• o estmxlceimenlo de cadagro imicoe f:cral comAdeliniçJIode prc.rcquisiln!\r:trn admissibilid3de:
IX .11 vioculaçAo(1:1rercrp;lto dfl!li bcncncios a aÇÕCsik medICinarrcvcnln'" e s6cineduC.1Iivtls
An. l~ Fica criAdoo Conselho ElICccuth.oda POllliCAde For1alecimcntodas Famllias dc 8aixa Rend.1,ôrgllo de

delibcraçllocolclivn,pior da pollticade fortAtecimentodas familillSde bai:oo:arenda, eom 11scf';uinlecnmposiçlto
1- Presidente;
11• Oil0mcmbrMcfetivo~:
111.qUJllmmembrossuplenlc".
~ I" Üf; membrosdo Conselho a que x ,crere esle arti~o serJloC$7.Olhidosc nomeados pelo Governador do Dis1r;lo

I
I
i

I
I

LI . I_)"'_U_~ .Õ_í_~_A_;_.t_I-R_í'_.N_;:_~_~ . _
I'lIesidcn\e
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da Lei n"L301 de 1999).

Art, 2. Ficam eriodos. 110 Oo."d,o de Pessoal do Distrito Federal. ",'rle rel.'i,'. :l Soeret.ria da
Solidariedade. os CDrg05 de na1uraa especial c cm comissllo (X)nslanlcs do Anexo I a eS1a lei,

Art, ]. O GoYcmodo, do Distrito Fc:dcral editorá o regimento da Soercl.ri. d. SoIidariodade
com as compctencias das unidades orginicas e as atribuiçOcs dos cargos de R.'tUfC/.a cspcc:ial C em
annissAo criados por esta Lei.

AJ1. 4° fica C' Poder ElItcculi\'O aulori/ado 8 abrir -crédito ~ij)1 alé o vnlor de RI
2S.IMMI.IMlO,OO(vinle e cinco n.i1hlle. de "",i.) para atender as dcspesos doto"entes desta Lei, ulililJlOdo
como fonle a annlaçfto de do.aç(les orçamentllrias do orçamento do Oistrilo Fedeml.

Pnrógmfo li"iCtJ. Quando ulili7.ar li aulori/açAo contida no CQP"I,o Poder Exccuti\'O fari. em
cada caso. comunicaçllo • CAmam Lqislaliva do DistrilO Fedem!'

Art. S. Esta Lci •••Im em vip na dala de •••• publicaçllo.
Art. 6. Raopm-sc as disposiçlles ••• eonlririo.

Bmsllia, 1'1de janeiro de 1999

OI Cher. do NiJeleo d. P,.staçilo d. Conta. DFG.07
OI Diretor do Departamento para Assunros da Cidadania DFG-14
02 Assessor DFA.II
OI Assistente OFA-OS
OI Secretário Administrativo DFA.OJ
OI Ch.re da Seção d. Expedi.n', DFG-04
OI Chefe do Nucleo de Execução de Projetos OFG-07
OI Chefe do Nuclco de Pequenas Ações e Grandes Ocneficios . OFG.07
OI Chefe do Nucleo de Monitoramento e Avaliação OFG-07

d" 1999).

IJrasilin, 2~ de jllneiro de 1999.

Anunl

dn Lei ••o

De~~US
Presidente

(Arl.2"

QUANTIDADE DENOIltINAÇÃO NIVEL

OI S"",.,io da Solidariedade CNE-OJ
OI Secret ario Adjunto CNE.OS

OI Chefe de Gabinete CNE-06
03 Assessor DfA-I~
04 Secretário Execulivo Ot"A-1O

OI Assistente DFA-OS
OI Ch.re da S.çilo d. Expedien'. OFG-06
OI Chefe da Assessoria de Programação e Acompanhamento DFG-13
02 Assessor Df.\-II

OI Secrelârio Administralivo Df A-O)

OI Chefe da Assessoria Técnico.Legislativa OfG-IJ

02 Assessor 0"'\-11
OI Secretario Administrativo DFA.O:;
OI Chefe da Divisão de Inturma.ica OFG-I~
02 Assessor I>FA-II
OI Secretário Administralivo DFA-03
OI Chefe da Oivisão de Administração Geral DFG-I~
OI Assistente I>f,\-05

OI Sccreliuio Administrativo 1>1'.\-0)

OI Chefe do Serviço de Pessoal I>FG-O'l

02 Encnrregado I>FG-02
OI Chclc do Serviço de Orçamenlo e Finanças I>FG-ll'l

O~ Encarregado DFG.O~

OI Chefe do Serviço de Apoio DFG-O'l

04 Encarregado I>FG-02

OI Diretor do Oepanamenlo de Execução Programálica I>FG-14

O~ Assessor Dt",o\-II

OI Assistenle I>F.\-OS

OI Secrcl:irit) ,\dmillislralivC) 1>1''\-0;

OI Chele da Seç.o de Expedien'. D1"G-O~

OI Chefe do Núcleo de Âgua e Energia DrG-07

OI Chefe do Núcleo de Pão e Leite 1>1'<;-07

OI Chel. do NiJeleo de CeSl.S DfG-07

OI Diretor do Departamenlo de Acompanhamento e Fiscalizaç:lo DFG-14

02 Assessor DFA-"

OI Assislenle OFA-OS

OI Secretário Administrativo OFA-03

OI Chefe do Nucleo de Acompanhamento e Fiscalil3çàu OFG-07

01 Ch.r. do Núcleo d. C~otrole de Qualidade OFG.07

Senhor Presidcnle,

MENSAGEM
N." oso I99-GAG

A Câmara Legi.lativ. do Uistrito Fodeml de<;rela:

An. 10 Fica _criada ~ cst~tura organintciollal do DislrilO Falcral. a Secretaria. da

SoI'daritdadc ór~dé dirccÀb su~ vinculado 80 Governador do Distrito Federal. com a segUlnle
I '. f'P'" '1'

~rotura ;;~:ie:'~ 7'
/;;SESSORIA DE P/OGRAMAÇAO E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA TÉCNICQ-LEGISLATlVA

DlVlSÂODE INFORMÁTICA

DIViSA0 DE ADMlNISTRAÇAO GERAL
Serviço de Pessoal
Serviço de Orça,nento e Finanças
Serviço de Apoio

DEPARTAMENTO DE EXEaJçAo PROGRAMÁTICA
SeçAo de Expcdicnlc
Núcleo de Água c Encrlia
NílClco de L.cilc c Pio
NilCloo de Ceslas

Cri., 111 ntmlurI oflanizHinn.1 du Diltriln
"'cdrral, I S«re'arill di Solidariedade.

'---'O"'---'-C::7"h.""; ••C-;do-:-";:N;:"':::c1;:.=-o:id=-.np::'.:::"::a::ç.;";0:-:d<..;-;C;::0:::n:::••:::s:-------rID'iíFf<G}:.:(i0771

O1 Diretor do Dtpanamenlo para Assuntos da Cidadania DFG-l ~
02 Assesso, DFA.II
OI Ass;S1.n', DFA-OS
OI Secretário Adminislralivo DFA.03
OI Ch.r. da Seção d. Expedi.nl' DFG-04
OI Ch.r. do NiJcI.o d. E•• eução d. P,ojetos OFG.07
OI Ch.r. do Nucl.o d. Pequ.nas Ações. Grande. U.neficios DFG.07
OI Chel. do NiJcI.o d. Moni.oramento • Avaliaçilo OFG.07

, Oll.-\NTID'\OE DENOMIN'\C.-\O NIVEL
OI Secrelário da Solidariedade CNE.O;
OI Secretario Adjunto CNE.OS
O, Chefe de Gabmele CN£.OÓ
03 Assessor DFA-I~
04 Secrcl.irio Executivo DFA-IO
OI Assistente DFA-OS
OI C1,.re da S.ç.o de Expedi.nt. DFG-06
OI Chefe da l\sst:Ssoria de Programação c I\companhamento DFG-13
O~ Assessor DFA-II
OI Secr~t.irio Administrativo DFA-03
OI Chefe da Assessoria Técnico-Legislativa DFG.I)
O~ Assessor DFA-II
OI Secretário Adminislr.nivo DFA.03
OI Chefe da Divisão de Inlormâtica DFG.I~
02 Assessor OFA.II
OI Secretãr10 Administrativo DFA-03
OI Chere da Divisão de Administraçlo Geral OFG-12
OI Assistenle DFA.OS
OI Secretário Administrativo OFA.03
OI Ch.r. do S.rviço d. Pessoal OFG.09
02 Encarregado OFG.02
OI Chere do Serviço de Orçamento e Finanças QFG-09
02 Enearr.gado DFG-02
OI Ch.re do S.rviço d. Apoio DFG.09
04 Encarr.gado OFG-02
OI Diretor do Dtpanamento de EXKUçlo Programatica DFG-14
02 Assessor DFA.II
OI Assistente DFA-OS
OI Secretário Administrativo OFA.03
OI Ch.r. da S.ção d. E,pedien', OFG-04
OI Cher. do Nuel.o d. Água. Enersia OFG.07

OI Cher. do Nuel.o d. Pão. Leil' DFG-07

OI Ch.r. do NiJcleo d. c••••• DFG-07

OI Di,.,o, do Depanam.nto d. Aeompanham.nto • Fiscalização OFG.14

02 Assessor DFA-II
OI Assistente OFA-OS

OI Secretario Administrativo OFA.OJ

OI Ch.r. do NiJel.o d. Acomp.nham.nlo • Fiscaliuçio OFG.07

-'"
OI Ch.r. do NiJeI.o d. Controle d. Oualidade .. OFG-07

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E F1SCALlZAÇAO
Núcloo de Acompanhamenlo e Fi"",lizaçlo
Ntícloo de Controle de Qualidade
Núeleo de Pn:sIaÇAo de Conta.

DEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS DA CIDADANIA
SeçIo de rxPooiente
Núeloo de ExecuçJIo de Projetos
Núcleo de Peqne"a. AçIles/Grandes Beneficio.
NúcJc:o ele Moniloramento c Avallaçlo.

T.nho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que 1I0S tennos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrito Fede,al, e
confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa excelsa Casa sancionei
o Projeto de Lei n,. 003199, que "Cria, na estrutura administrativa d~ Di.trito
Federal, a Secretaria de Esporte e ValoriZ8çlo da Juventud., eltingue o
Departamento de Educaçlo Física, Esporte e RecreaçAo - I>EFER", e que se
conveneu na Lei 1I.• 2.JOI, de 21 de ian.inde 1999, publicada 110 DODF
li,. 16 ,de 22 de i .n.iro de 1999.
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ASSESSORIA DE PROGRA,\fAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

I
I
I

1 I
1 I,

DFG-03
DFG-l1

DFG-03
DFG-12
DFA-OS
DFG-08
OFG-03
DFG.08
OFG.03
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DFG-03
DFG-Il

Df'G.I<l
DFA-ll
DF A-OS
DFA-03
DFG-12
DFA-l1
DFA-Os
DFA-03
DFG-08
DFG-03
DFG -12
DFA-OS
OFG-D8
Ot:G-03
DFG -03
DFG -08
DFG-03
DFG-03
DFG-08
DFG-03
DFG-03
DFG-08
DFG -03
DFG-03
DFG-03
DFG-12
DFA-OS
DFG-08
DFG .03
DFG-08
DFG-03
DFG-12
DFA-Os
OFG-08
DFG-03
DFG-08
DFG-03
DFG-12
DFA -05
DFG-Il
DFA.03
DFG-l1

ANEXO I
Art. 2° da Lei n° 2.301 de 1999
Encarregado de Apoio Administrativo
Chere da Adminislração do AutÓdromo Inlernacional
Nelson Piquet
Encarregado de Apoio Adminislrailvo
Chefe da DiVisão da Administração do Estádio Mané
Garrincha
Encarregado de Apoio Administrativo
Chefe da Divisão Operacional
Assistenle
Chere do Serviço de Manutenção e Reparos
Encarregado de Marcenaria
Chefe 00 Serviço de Elelrotecnico
Encarregado de Equipamentos

OI
01

01
01

01
01
01
OI
01
01
01

;:,NlXú i
(Art.:!o c1aLein0 2.301

i-ÕÜANTIDAD~-===- DENºMIN~çAO__
;----01 DirEtor

01 Chefe de Gabinete
02 1\ssessor
O I ASSistente
02 Secrelarto Admlnlstrall'/o
O1 Chefe da t\sse5sorJa Técnica
02 A!-~essor
O1 Assistente
01 Secretimo AdmlnlSlrallvo
OI Chefe do Serviço de Inlormáilca
Ot Encarregado de Processamenlo
OI Chefe da DiVisãode Administração Geral
02 Assistenle
OI Chere do Serviço de Pessoal
OI Encarregado de Cadastro Funciol1al
OI Encarregado de Cadastro Financeiro
OI Chefe do Serviço de Malerial e Património
OI Encarregado de Património
OI Encarregado de Almoxarifado
01 Chere do Serviço de Orçamenlo e Finanças
01 Encarregado de Pagamento e Recebimento
OI Encarregado de Orçamento
01 Chefe do Serviço de ApOIOAdministrailvo
OI Encarregado de Expediente e Arquivo
OI Encarregado de Reprografia
OI Encarregado de Transporle. Portaria e Limpeza
OI Chefe da Divisão de Educação Fisica e Esportes
OI Assistente
OI Chefe do Serviço de Programas e Esportes
01 Encarregado de Equipamentos Esportivos
01 Chere do Serviço de Programas de Educação FiSlca
O1 Encarregado de Secrelarla de Cursos
01 Chefe da Divisão de Recreação
OI Assislenle
OI Chere do Serviço de Eventos de Recreação
01 Encarregado de Apoio Admimstralivo
01 Chefe do Serviço de Programas de Recreação
01 Encarregado de Material de Recreação
01 Chere da Divisão de Eventos Especiais
02 Assistente
01 Chefe da Adminislração do Ginásio Nilson Nelson
OI Encarregado de Apoio Administrativo
01 Chefe da Administração do Ginásio Claudio Coutinho e

Con'unlo Pólo A uático _

Diário da Câmara Legislativa
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Exeelenlissimo Senhor
DEPUTADO EDlMAR "IRENElIS
Presidenleda Câmara Legislativa do Dislrilo rcderal
NESTA

Adminislrlção do Estádio de Futebol Mane Garrinch8;

DIVISÃO DE ESPORTES
Nticleo de Planejamento
Núcleo de Atividades
Núcleo de Futebol Profissional
Nuelco de FUlcbnl Amador

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FislCA E ESPORTE
Seçio de Expediente

DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO
SeçAo de Expediente
Núcleo de Planejamento;
Nudeo de Execuç60 de £\'enlos

Admini51raçio do Ginâsio Claudio COtuinho Conjunto Aflualico

AdministraçAo do Ginásio l\ilron Nélson

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS ESPECIAIS
Seçlo de EJ(pe<iiente

DIVISÃO OPERACIONAL
SeTViçode Manutençlo c Reparos
Serviço Elelrotecnico

AdminislraçAo do Autódromo Inlernacional Nelson Piquet

ASSESSORIA TÉCNICO-lEGISLATIVA

SUBSECRETARIA DE \',ILORIZAÇÃO DA JUVENTUDE
SeçAo de Expediente

o GOVERNADOR DO DISTRITO [rOERAL. FAÇO SABER QUE A CÀMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRET.~ E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI'
Art. 1° Fica extinto o Depar1amrntn de Educaçlo Física. E!ipones e Recte"'çAo. DEFER. órgão relativamenle
autônomo, vinculado â Secrel8ria de (ultura e Esportes do Dislrilo Ftoderal.
Art. 2° Slo extintos, no Quadro dt' Pessoal do Departamento de Educação Fisica. Esportes e Recreaçâo .
OEFER. os cargos de natureza r-spr-cI31e os cargos em comissão conSlantes do anexo I a esta Lei
Art. )0 Fica criada. na eslrulura administraliva tio I)islrilo Federal. a Secrelaria de Espones e Valorização da
Juventude. órglo de direção StlperiClr.vinculado ao Governador do Distrilo Federal. com a scguinlc eSlrutura
organizacional-

CONSELHO DE EOUCAÇAo FíSICA. DESPORTO E LAZER DO DISTRJTO FEDERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇ Ao GERAL
Serviço de Pessoal.
Serviço de Orçamenlo e Finanças.
Serviço de Apoio;
Serviço de Informãlica.

c~ lia f!ltrtllnfa orgalliz:ltion.1 do mSlrito Frd,ral. :1
S(,('rflaria de E'IJOr1t'S t Valoriuçlo dll Juventude t f!:linguf
o ()rpllt1:tmenlo dr [dnrnçAo Fidrn. E'POr1fl f Recre.çJo .
DUER.

GABINETE
Seção de t!'tJlcdienlc

Aproveilo o ensejo para rcilerar a Vossa Excelência prolestos de elevada
estimae respeito.

B_a, terça-feira,23 de fevereirode 1m

Parówafo linico. SAo ll1ribuiç6es da Secretaria de Esportes e ValorizaçAo da Juventude 8 definição. li

execuç10 e a implemenlaçio de politicas na área do esporte amador e profissional, bem como as que visem i
promoção e valorização da juvenlude
An. 4° Fiam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal _ parte relaliva à Secrelaria de Esportes, os
cargos de nalureu especial e em comissão constllntes do Anexo II 8 eSla Lei
Art, 5° A Secretaria de Cultura e Espane do Oi5trilo Federal passa 11. denominar-se S~n~taria de Cultura. e
re5peclivamenle Secretário de Cullura e Secrelario.Adjunto de Cuflura os Secrelários de Cullura e Espone e
Secretário. Adjunto de Cultura e Esporte.
Art. 6° O Fundo de rromoçAo AO Espane. Educação Fisica e Lazer fica vinculado it Secretaria de Esporte5 e
Valorização da Juvenlude

ANEXO 11

da Lei nOde 1999)

Arl. 7" O Governador do lJi~trito Federal edilara o rc~imenlo da Secretaria ete Esportes e ValorizaçAo da
Juvenlude. com as respeclivas compt'lencias da" unidades organizacionais e as atribuições dos cargos de
nalureza especial e em comissào crialjo; por esta Lei.
Art 8° Fica o Poder Executivo aulorizat.!(l a abrir cr~dilo especial ale o vlllor de RS 6000000.00 (seis
milhões de reais) para atender as despcslls decotTenles desta I.ei. utilizando como fonle a anulaçlo de
dOlações orçamentárias do orçamenlO do DislrÍlo federal
Paroj!rqfo úlllCo. Quando ulilizar a aUlorizaçâo contida no capUl, o roder Executivo fará, em cada caso.
comllnicaçJo á CàmarJ Lc,'gislaliva do Dislrilo Federal
Art 90 Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação
Art, ID° Revogam.se as disposições em contrário

QUANTIDADE
01
OI
01
03
04
OI
01

DENOMINAÇAO
Secretario de Esportes e V.alorizaçãoda Juventude
Secrelário.Adjunto
Chere de Gabinele
Assessor
Secretário Executivo
Chefe de Seção de Expediente
Secretário Execulivo do Conselho de Educação Fisica,
Desporto e Lazer

NIVEL
CNE-03
CNE-OS
CNE-06
DFA-12
DFA-l0
DFG-06

DFG-ll
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01
02
01
01
02
01
02
01
04
01

02
01
01
02
01
01
03
02
02
01
01
02
01
01

Chefe da Divisão de Administração Geral
Assistente
Secretãrio Administrativo
Chefe de Serviço Pessoal
Encarregado
Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças
Encarregado
Chefe do Serviço de Apoio
Encarregado
Chefe da Assessoria de Programação e
Acompanhamento
Assessor
Secretãrio Administrativo
Chefe da Assessoria Técnico-Legislativa
Assessor
Secretário Administrativo
Subsecretário de Valorização da Juventude
Assessor
Secretário Administrativo
Assistente
Chefe da Seção de Expediente
Diretor do Departamento de Educação Fisica e Esporte

Assessor
Assistente
Secretãrio Administrativo

DFG-12
DFA-05
DFA-03
DFG -09
DFG-02
DFG-09
DFG-02
DFG -09
DFG -02
DFG-13

DFA-l1
DFA.03
DFG -13
DFA.l1
OFA -03
CNE-06
DFA-l1
DFA.05
DFA-05
DFG-04
DFG-13
DFA-l1
DFA.05
DFA-03

ASSESSORIA TÉCNICQ..LEGISI.ATIVA

SUBSECRETARIA DE VALORIZAÇÃO DA ruVENl1JOE
ScçAo de Expediente

lJEPARTAMENTO l>E f:UUCAÇÀO FíSICA E ESf'ORTE
So;fk\ de Expcd'cnlC

l>IVlSÀO DE ESPORTES
NúcJeo de P1lnejlmenlo
NUclcn de Alividlldes
Núcleo de fUlebol Profissional
Nudco de Fulcbol Anmdm

DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO
Scçao de Expediente
Núcleo de Pllnejlnnen1o;
Nudco de ElIlC'CUÇ.'k! de Evento&

DEPARTAMENTO DE Af>MINISTltAÇAO DE PRÓPRIOS ESPECIAIS
Scço\o de Expedicnle

AdminislntÇIl:) do Ginásio Nilson Nélson

Admini51raçJo do. Ginásio ClAudio Coutinho Conjunlo Aquá1ico

AdnlinistrilÇAo do AlllódrontO Inle'MCiOtUI Nelson P'iqUd

Adminir.lraçAo do Eslâdio de FUlcbol Mané Garrinch,,:

DIVISÃO OPERACIONAL
Serviço de M:lRulençAo c Rqt3ros
Serviço Eletl"Otocnico

(~rb. na nt..,.'un O'l:a.b:ac: •••• 1 ••• m.lrhn ""rdrnl. a ~t'('rrh.ri.dr
.:IlpM1f'J f' V.larblt(1e .11 .h,.tII,,1k t C"tln~ o U"p.rtallM'nlo rk
[dK8('" .'.'. t:•• rttl r An:rnçIM. Df.fUl.

de 1999)

:(,-,-:;r::::::.-
Depu !MA" P'R£N£US

Pfdidenlc

ANEXO I
da Lei n'(Art. 2°

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO NIVEL
01 Diretor CNE-05
01 Chefe de Gabinete DFG-14
02 Assessor DFA.11
01 Assislente DFA-05
02 Secrelárlo Administrativo DFA-03
01 Chele da Assessoria Técnica DFG-12
02 Assessor DFA-l1
01 Asslstenle DFA-05
OI Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe do Serviço de Informática DFG-08
01 Encarregado de Processamento DFG-03
OI Chefe da Divisão de Administração Geral DFG -12
02 Assistente DFA-05
01 Chefe do Serviço de Pessoal DFG-08
01 Encarregado de Cadastro Funcional DFG-03
01 Encarregado de Cadastro Financeiro DFG -03
01 Chefe do Serviço de Material e Patrimônio DFG -08
01 Encarregado de Patrimônio OFG-03
OI Encarregado de Almoxarifado DrC-03
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças orc-os
01 Encarregado de Pagamento e Recebimento DFG-03
01 Encarregado de Orçamento OFG-Q3
01 Chefe do Serviço de ApOlO Admlnlstral,vo DFG.OB
01 Encarregado de Expediente e ArqUIVO OFG -03
01 Encarregado de Reprografla DFe; -03
01 EnCArregado de Transporte, Portaria e Limpeza DFG-03
01 Chefe da Divisão de Educação Física e Esportes DFG -12
OI Assistente OFA-OS
01 Chefe do Serviço de Programas e Esporles DFG-OS
01 Encarregado de Equipame(ltos Esportivos OFG -03
01 Chefe do Serviço de Programas de Educação Fisica DFG-OB
OI Encarregado de Secretaria de Cursos DFG-03
01 Chefe da D'VIsão de Recreação OFG-12
01 Assistente

1

OFA-OS
01 Chefe do Serviço de Eventos de Recreação DFG-OB

Pnr6gra/o ';',,/co. SAo alribuiç6:s da Secretaria de Esportes e Vatori/.aç:io da Juventude I dctiniçlo, " exccuçAo e a
inlplcmentlçlo de poJlticas na 'rea do espane amador e profissional, bem como as que visem • promoçIo e valoriraçlo da
juventude.

Art. 4° Fiam criMkls. no Quadro de Pcs.wll do Digrilo FccknJl - par1c relativa' Sccn::tlril de ESf'OI1CS,OI c:arJOl
de Nllul't".IJ1cspccinl c em comisslo c:on.<ttaniCSdo Anc'o 111 ~. ui

Art. 'D A Sccrdl'lri~ de Cultura e Espone do Distrilo Federal pa~ I dcnom.iu.,-sc Secretlril de' Cullura. c
fCSl)OCtiYl'lmente secretário de Cultun e SecmArio-Adjunto de Cuhun os Sectct;\rios de Caltllrl e Etportt c Sccrdirio-

Adjunto de Cultura c Espane
AI1. (l° O fundo de PromoçAo !tO Esreme, Educaçlo FlsiCl'l c La.ter ria vinculado' Sccrcw'ia de Esportes e

Va1ori7.açfto da Juvcntude.
Art, .,. O GovemIdor do Distrito Federal edit.lri o regimento da SecretJlri. de Esportes e VlIori7.aç1o da Juventude,

com as n:spcdivas compct~1S du unidades orpni.l.aciOTUlis e as alribuiç6cS dos c:a'~ de natUJUII esp::r;iaI e em comisslo

criados por esta lci.
M. ROFica o Poder Exc:cuti\'O aulori,.ado I abrir ertdilo tspCCial até o v.lor de RS 6.000.000,00 (lIcis milhb de

reais) para Itende, 15 despesas dccon'Cntes desta Lei, uliliJ.ando como fonle I anul8ÇJo de dolaç6:s orçame,dtlas do

orçamento do Distrilo FaIeraI
Pnr6wn[o "'fIco. Quando utili-la, li autnri"JaÇfo conlida no copul, o Pode, Exc:cuIi\'('I rará. em cada caso.

comunicaçlo j nn'lll'3 lc8is1ali\'1l do Distrito Fedcn1l.
Art. 90 Esta Lei enln em vip na data de SUA pubI~.
Ar1. lO'" Rtvopm-te as disposiç6es em contririo

Brullia, 11\ dc:jancirode 1999

1999)

ANEXO 11

da Lei n' de(Art. 4°

A n",arn lqi!>laliva do Dianlo Fcdcr.d dccrda:

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

•.••r1. 1° F;ca extinto O.~l'Ime,"o de F-dtJcItç5o Flue.. E'IJOI1cs c R~ • DEF'F.R., 6rgIo rclalivllmentc
autonomo, vina:E1 li .SO?n:tari. Cullun e ElfIOrtcs do Diarito federal.

Art. 2" S cw1jnl~ no tO de Pt:DoII do DcpIrumcnlO de F.ducaçJo Fkic;.a, EtpOftCl c ~-aç:Io - DEFER. os
"'go\I de natu :a cspc:c:111c os Clt em comissAo conSIlnlcs do I~O I • estI L.ci.

AI1. ]Ol.Fiq diiKb. \na est urI admiftiSlRtivl do Diitrilo Fedenl, I Scrn:tllf'Ül de EIport~ c VaIorintÇllo di
J_"-:;:Nm~dc a;n:çIo~. ,;"""Iodo 10GoY<....oo. do !>dIrit, F••••• I.•••••• qu; •••••••"', ••••• pn;'llCÓ••••':

.•SoçIodeE k:ftlc

NSE 10 DE EDUCAÇ.l.O rtSICA. DESPORTO E tAZF.R 00 DISTRITO FEDERAl.

/ ;'
VISÃO DE ADMlNlSl"AÇÃO GERAL
. de PC!SMI;

Scfv;ço de Orçamenlo c Filllnças;
Serviço de Apoio:

- Serviço de InronMHQl;

01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04

01 Chefe da Divisáo de Esportes DFG-12

02 Assistente DFA-05

01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG-07

01 Chefe do Núcleo de Atividades DFG-07

01 Diretor do Depar1amento de Recreação DFG.13

02 Assessor DFA-l1

01 Assistente DFA-05

01 Secretário Administrativo OFA-03

01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04

01 Chefe da Divisão de Eventos DFG-12

02 Assistente DFA.05

01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG-07

01 Chefe do Núcleo de Execução de Eventos OFG-07

01 Diretor do Departamento de Adminístraç:lO de Próprios
Especiais DFG-13

02 Assessor DFA-ll

01 Assistente DFA-05

01 Secretãrio Administrativo DFA-03

01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04

01 Administrador do Ginásio Nilson Nelson DFG.II

01 Encarregado DFA-03

01 Administrador do Ginásio Cláudio Coutinho e Conjunlo
Aquálico DFG.l1

01 Encarregado DFA-03

01 Administrador do Autódromo Internacional Nelson
Piquet DFG.II

01 Encarregado DFA.03

01 Administrador do Estádio de Fulebol Mané Garrincha DFG-ll

OI Encarregado DFA-03

OI Chefe da Divisão Operacional DFG-12

01 Assislente DFA-05

01 Chefe do Serviço de Manutenção e Reparos DFG-08

02 Encarregado DFA-03

01 Chefe do Serviço Eletrolécnico DFG-OB

02 Encarregado DFA-03
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(Art. 2° da Lei n° de 1999)
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG-0301 Chefe da Adminislração do Autódromo Internacional DFG-l1

Nelson Piquet
01 Encarregado de Apoio Adminlstrativo DFG-0301 Chefe da DiVisão da Administração do Estádio Mané DFG-l1

Garrincha
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG-0301 Chefe da Divisão Operacional DFG-1201 Assistente DFA-0501 Chefe do Serviço de Manutenção e Reparos DFG-0801 Encarregado de Marcenaria DFG-0301 Chefe Do Serviço de Eletrotécnico DFG-08
01 Encarregado de Equipamentos DFG.03

Brasília, terça-Ieira, 23 de f.veNio de 1999

MENSAGEM
N." 051 J99-GAG Urltsília, 2S de janeiro de I()99.

Assessor ----------DFA~,~- -, li
Assistente DFA-05
Secretário Administrativo DFA.03
Chele da Seção de Expediente DFG-04 I
Administrador do Ginásio Nilson Nelson DFG-ll ' I
Encarregado DFA-03 I'
Administrador do Ginasio Cláudio Coutinho e Conjunto
Aquático DFG-l1
Encarregado DFA.03
Administrador do Autódromo Internacional Nelson I
Piquet DFG-ll
Encarregado DFA-03
Administrador do Estadia de Fulebol Mané Garrincha DFG-ll
Encarregado DFA-03
Chefe da Divisa0 Operacional DFG-12
Assistente DFA-OS
Chefe do Serviço de Manutençêo e Reparos DFG-Oa
Encarregado DFA-03
Chefe do Serviço Elelrotécnico DFG-Oa
Encarregado DFA-03

Página il

02
01
01
01
01
01
01

01
01

01
01
01
01
01
01
02
01
02

DFG-03
DFG-08
DFG-03
DFG-12
DFA -05
DFG-Il
DFA-03
DFG-ll

ANEXO I

Encarregado de ApOlO Administrativo
Chefe do Serviço de Programas de Recreação
Encarregado de Material de Recreação
Chefe da Divisão de Eventos Especiais
Assistente
Chefe da Administração do Ginásio Nilson Nelson
Encarregado de ApoIo Adminlstrativo
Chefe da Administração do Ginásio Cláudio Coutinho e
Con'unto Pólo A uálico

01
01
01
01
02
01
01
01

ANEXO 11 Senhor Presideme,

QUANTIDADE DENOMINACAo NVEL
01 Secretário de Esportes e ValorizaçAo da Juventude CNE-03
01 Secretário-Adjunto CNE.05
01 Chefe de Gabinete CNE.06
03 Assessor DFA-12
04 Secretário Executivo DFA-l0
01 Chefe de SeçAo de Expediente DFG-06
01 Secretario Executivo do Conselho de Educação Fisica,

Desporto e Lazer DFG-ll
01 Chefe da DIVisA0 de AdmlnlSlraçAo Geral DFG-12
02 Assistente DFA-05
01 Secretário Administrativo DFA.03
01 Chele de Serviço Pessoal DFG -09
02 Encarregado DFG-02
01 Chele do Serviço de Orçamento e Finanças DFG-09
02 Encarregado DFG-02
01 Chele do Serviço de Apoio DFG -09
04 Encarregado DFG -02
01 Chefe da Assessoria de Programação e DFG.13

Acompanhamento
02 Assessor DFA-11
01 Secretario Administrativo DFA -03
01 Chefe da Assessoria Técnico.Legislativa DFG-13
02 Assessor DFA.ll
01 Secretário Administrativo DFA -03
01 Subsecretário de Valorização da Juventude CNE-06
03 Assessor DFA-ll
02 Secretário Administrativo DFA-05
02 Assistente DFA-05
01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04
01 Diretor do Departamento de Educação Fisica e Esporte DFG-13
02 Assessor DFA-l1
01 Assistente DFA-05
01 Secretario Administrativo DFA-03

Cria. liA tslrlllunt or/!Anil.ncinnal do HiSh'ilo "'rderal. 11
Srcrtllri:t de AUlInlos Fundi.rios.

GABINETE'
SeçAo de Expediente

Aproveito o ensejo pnra reiterar a Vmisa Excelência proleslos de elevada
eslima e respeito,

In: 1999.j .:lne i TOm:UF: 21Lf:1 N.-2 .)00

Excclenlissimo Senhor
I>EPlJTA[)O EDJMAI~ PIRENEUS
Presidenle da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal
NESTA

:7 -),
-.IOAJlUI'" DOMINGOS nO~IY

Govcmador do 1)"I"to Federal

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 'AÇO SABEK QUE A CÁMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO ,\ SEGUINTE LEI
Art. I (I Fica criada, na eSlrulur, administraliva do Distrito FNcral. a Secretlu;a de AssunlOS Fundiãrios. órgão
de direçAo superior, vinculada .0 Govem.dor do Oi!'lrilo Federal, com a seguinle estrulura organiz.acional:

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos tennos do
ar1igo 74, combinado com o al1igo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do Distrilo Federal. e
conronne dispõe o artigo 178, * 2°, do Regimento I"temo dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n,o 005/99, que "Cria, na estrulura organizacional do Distrito
Federal, a Secretaria de Assuntos Fundiários", e que se COI1Ver1elllla Lei n.o2 .300. de

21 de j.n.iro de 1999, publicada lIO DODF n,o 16 • de 22 de
janeiro de 1999.

1999)da Lei nO de(Art, 4°

l'orúJ.!rtlfo úmm. 510 atribuições da Secrelaria de Assumol fundiãrios o pl.nejamento. a execução e a
implement8çlo de política com vISla, iJ regul,u;lIçio das lenu urban.s e rurais do Distrito FederAl.
obedecendo c fazendo cumprir, denlre oUlras. as Leis nO 954/95, n" 992195, 1.477/97 e a Lei Complementar
n" 17/97
Art. 2° Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Feder.1 ~ pane rel'liva a ~ccretaria de Assun10s
Fundiários os cargos de natureza especial e em cominA0 conSl8nles do anexo a esta Lei.
I'ariq:mfa Ú/IIco. FiClm cri.do!'i no Quadro de t'c!lso81 do Dislrito Federal dois e.rgos em eomi.!Sil:ode Diretor
de Depanamento. nivel DFG.14, cujas competênci.s e .tribuições serlo definidas por aIO do Governador do ,
D;••.•i'o F.deral 'I
Art. Jn Ê. pre-requisito para prov;memo dos cargos de ASlCssor da Assessoria Juridica a fOIll1lç!o em Direito I
Art. 4° O Governador do Disuito Federal editarâ o regimento d. SecretariA de Assuntos Fundiários. com as I
respectivas compt1ências dl!'i unidades ofginicas e as Atribuições dos c::argos em comissAo criados por esta I
Lci.
Art 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credi,o especial ate o valor de RS 4000.000.00 (qulllro
milhões de reais) para atender as despesas decorrentes desla Lei. utilizando como fonte 11 anulação de !
dotações orçamenl6rias do orçamento do Distrito Federal.

I

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇ ÁO GERAL

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANIlAME!\TO

ASSESSORIA JlJRilllC A
Seçlo de Exredienle

DlVISÁO OE tNFORMATICA

DFG-13

1999)

ANEXO 11

da Lei nO de(Art, 4°

"---O=-l:---rC:::;-he-:f;-e-d;-a-:S""e=-=ç"'A-=o-=dõ':e'E"'x-=p-=ed=ie-=n;::te:--------"D"F"G::;:."ti0;A4'
01 Chefe da DivisA0 de Esportes DFG-12
02 Assistente DFA-05
01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG-07
01 Chefe do Núcleu de Atividades DFG-07
01 Diretor do Departamento de Recreação DFG-13
02 Assessor DFA-ll
01 Assistente DFA-05
01 Secretário Administrativo DFA.03
01 Chele da Seção de Expediente DFG.04
01 Chefe da DivisA0 de Eventos DFG-12
02 Assistente DFA.05
01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG-07
01 Chefe do Núcleo de ExecuçAo de Eventos DFG-07
01 Diretor do Departamento de Administração de Próprios

Especiais
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Pc"ú~"i!fÍJ ,;m'co. QuDndo utilizar a aUlori7.açJO conllda no ("{,,"". o Poder E.utUlivo flllrâ, em cada caso.
comun~8çAo à Cimar. Legislaliva do Distrito Fedend.
Art. 6° Esta Le; entra em vigor na dali de SUB publicaçAo
An. ']O Revogam-se as dispoUções em conlrírio.

MENSAGEM
N," 052 199-GAG

I1rasílill,25 dc janeiro dc 1999.

ANfJlO

(M 2" do Ld .°2.300 de 1999)

GABINETE
OUAmlDADE OENOMINACAO NVEL

OI Secrrdrio de Aauntm Fundi'" CNE-O)
OI Seeredrio Adjwlto CNE-O'
OI O>efedeGalOnde CNI! -06
OI

"-
NA - 12

04 S«ftt.árioExtaltivo DFA-IO
OI _ .... Dl'A-01
OI O>efe do _ do E •••••••• Dl'G-06
OI Chefe da Divido de A•••• iJlraçlo Gnl DfO-12
02 A.mtente DFA-OS
OI Secra6rio Aebln ••• I\lO Df A-O)
OI C1IefedlA....-de~eAIDllF. iMlliGdo Df'O- n
02 ..•.•...... DFA-t1
OI SetTetirio Achlnidnti\lO DFA-OJ
OI Oefe di AamIori. JurfdiCl CNE-O'
OI ....•...... CNI!-06
02 SllU'etirioAdmmistrltivo Dl'A-O)
OI Ode de SeçIo de Expediente Df(J-04
OI C'hde di Divido dt: lnform6tica DfO-12
02

"-
DFA-Il

OI Semdrio Adrnini5Znrivo DFA.-OJ

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos tennos do
al1igD 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrito Federal, e
confonne dispõe D artigo 178, ~ 2°, do Regimenlo Interno dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n.o 006199, que "Cria I Secrelaria Extraordinário e os cargos de
natureza especial e em comissão no Quadro de Pessoal na estrutura administrativa
do l)istrito Federal", e que se converteu na Lei n.02, 299 , de 21 de j a.ei ro de
1999,publicadanoOODFn.o 16,dc 22 de j.neiro de 1999.

Aproveilo o ensejo para rcilcrar a Vossa Excelência proteslos dc elevada
estima e respeito,

-'J )
--=::-'-J~(JIM.DOMINGOS KOtUZ L/

. ,- Govemador do Dislrilo Federal ,/ I

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDlI\IAR PIRENEUS
Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Cria :li MC'rtt.riR f.slnlordinflria f f)J 01"105 de m,turr7.:1
f'lpKial C' em ('oenisdo no Quadro de rrsso.1 n' f'struWn
.dmintslntiu do Uistrilo hdrral.

o GOVF.RNADOR DO IJISTRITO FEDERAl •. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1° Fica criad •. na "nUIUfa administrativa rlo Llislrilo Feder.l. utna Secretaria Extraordiniria
l'ortlKmfo Ú"'CO. Sio llributções d. Secretaria ExtraordinÃria I impltmentlÇlo de açOes e poIílicas publicas
para atendimento de situações de relt\'anle inleresse para o desenvolvimento do Distrito Federal.
An. 2(1 Ficam criados. no Quadro de Penoal do OiSlrilo Fedenll os car~os de naturCl'A especial e cm conlisüo
conslentes do 11lCl'CO I a esta Lei
l'trrá1ffaft' ';"'£'0 O Ocupllnte do cargo de natureZll especial de Secretario de Go~ de que InUa o art 1°
teri as honras, prerrogaliv~s e garantills conferidas 80S demais Secretarios de Governo, na foona cst.cuida na
Lei Orginica do Distrito Federal
Art. 3° Fica o Governador do Dislrito Federal autorizado a:
I ~estruturar e definir competências e alribuições do orglo de que trata o art. I";
11~distribuir fia eslru1ura de que lrala o inciso anterior os cargos criados por esta Lei:
111 - remanejar ou alterar vinculação. competencia. denominaçAo das unidades adminisultivls, orgias e
enlid.des. aller., \;ncul.ç!o e atribuiç.lo de cargos e empregos em conussio imegrantes da estrulura
administrativa do Distnlo Federlll. inclusi\'e ~utarquills, fundaçõcs. empresas públicas e sociedades de
economia mista
Parágrafo limeo. rara atender ao dispoS10 no iflciso 111.o Governador do Distrilo Federal poderi .herar
níveis, criando ou exlinguindo unidades administrati\'8s. cargos de natureza especial e cargos ou empregos em
comissão desde que nlo resullem em aumento de des~s.n
Art. 40 Quando do exercicio d. aUlorizaçJo a que se refere o parilgrafo unico do Irt_ 3", o Governador f.ril a
correspondente comunicação iI Cãmara lcgi!'lativa
Art. SOFiea criado na e~lrut\lTa organil.acional ela Procuradoria Geral do ()isuil0 Federal o Centro de Cálculos
e PeTieias Judiciais. orgia de direção, vinculado an Procurador Geral dI,) Distrito Feder.I, com a seguinle
estrutura .dminiS1r.Ü\'l

Cria•• 1 nlnrtIIn orJ •• u._al doDblrit••fflkral. I S«~I.rI. de
AIIiII.'es r.lHli.i •.•••.

ACI..... \.qlIbli'";;JDiII' F_~. ..
Art. 1° Fica cri~. RI CIb\II ~~ di"'" do Distrilo Fcdclal. • Scx:rebria de Aaumos FundiArio&, 6rJIo de

cIircçIG superior. vinculada M do Di rilo Federal, conI IIleIUiMe estrutura orpnl;raciOltal:
/.

GA81NF.re " I '
&çIocle~~ :

DIVISÃO DE ADMINIS'TIIAÇ ,1.0 GERAL

~

ESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMEmO

ASSESSOR'A IURIDICA
8«Iocle~e

" DIVlSÁODE INfORMÁTICA

ptrdt,rnJfv tittlro. SIo IlCribuiQ6es da Sccn:t ••.•• de Assuntos FttftdiirioI ., plancjlmcnto. Jl Cllcx:uçIo e a
imptemtfl,lM;io de poiltiat com ~ li re~"I.ri7.-ç1o das ItrnS UMUI c n,ni, do Distmo Fedeml. obcdccendo c ra.t-CNlo
cumprir. dentre oulnlS, as Lds nD 9S4t9', nD 991/95.1.471/97 c:.lci CompIcmenI.r nO 17197.

Art. r ficam cri•••• , no Quadro de Pc5soII do Di"rito Fedtnl . paftt reiMh .• " Sccreüril de Auuntos Fundiúios
os Cl'Irp ~ MfUl"C/2c:spcciIl c em comiGlo COM1.ft4csdo.~ 11est. l.d

Ptlrdgrnfi •• "100, Ftcam criAdos no QuIldro de Pl:s5oaI do Dilllrilo Federal dois ca'l:ftS em cnmis~'Io de llirc10r de
Departamenlo, n.iyc:1DFG.'4. eu;.s oompet~nciH c IU;toujçtlcl SCTIo dclinidM por alo do ('~ do Distrilo Federal.

Art. ]D t ~.n:qui.IIO pt"' rmwimcmo doi C"Il'P de AIRUOf da Ancs.soria Juridica. (onnaçIo em Direito.
An ..•• O Gc:wcmadof do Diltrilo FaIcnll edita" o n::Bimcnto da Sccteuria de Auu"'OI Fundi'rios. com as

ru:poctlvu competênciM dat unidalks orglnicu c: II llribniÇllk5 dM cup em C()InfWkl macios por estALei.
Art. ~. Fa o Poder E!toaJlivo ••••ori/ado li Itbrir cródilo C'q)C'ci1'1 até o V1Itor de RI .• OOO.OOlJ,OOtquafro milh6es de

taliJ) pl~ Mc:ndcr •• 6cspeus dcc::orTcntn dcs1a Lei. utili'l.ando COItt<'lronle • IInul~ de dotaç6cs orçluncnláriM do
or;amento do Distrito fcdeal.

PtJrdJ.,~ttfll ';'"kn. QuRndo utili,ar 111 ftUtori,l!ÇAo COfItidn no cDptlI, o Poder E",ccuti\.o rará, em cada caso,
comu"tcaçIo I} Cll'Nlra l..cgisl31iv. do Oislrilo Fedeml.

Art. 60 Esta l..ci entna em v1~ na data de sua publicaçlo.
Art. ,. RcvOllM-SC M etisposiçõc:s em contrluio

LF.IN" 2.299 IJ[ 21 1)[ j ;)nc i ro I.n:I'J9C).

Brmllia. f' dcjancimdc IlJ'CJlJ CENTRO DE CÁLCULOS E PERICIAS JUDICIAIS
Divisão de Calculos.

ANEXO

(Art, 2" da Lei n" de 1999)

Art. 6° Ficam criados. no Quadro de Pes500l do Distrito Federal. os CArgos de nalureZ:l especial e em
cOOlissJo constantes do anexo 11 11 eSI2lLei

..\rt. 7° As despeslS decorrenles da e:<ecuçio desta Lci conC'f.lo â conla de dot!ções próprias do OiS1rilo
Federal
Art. 8° Esta Lei entra em \ligor na data de sua puhlicação.
Art. 9° Revogam~se as disposiçÕC's em contrilrio.

de J 999.

ANEXO I

Arl. ~" d" I'l'ojcl" de Lei li" 2,299

~------r--------
QTD DENOMINAÇAO NIVEL
OI Secretário ESDccial CNE-03
OI Secretário Adiunto CNE-05
OI Chcfe de Gabinete CNE-06
01 CNE-06

Brasilia. 21 de janeirl'l de 1998
111. d. RepUblica e 3'JO d:. Brasília - )'- I

-:2 - 'Í
-=::-ro:AÓ;~'1IOl\"NGõs.ioRIZ .--- .' ,

GABINETE
(llJANTIDADE DENOMINACÃO NlVEL

OI Secretário de Assuntos Fundiários CNE -03

OI S""retário Adjunto CNE-OS

OI Chere de Gabinete CNE-06
03 Asse5sor DFA- t2
04 Secretário Executivo DFA-tO
OI AMislente DFA-07
OI Chere da Seçlo de Expedicnl< DFO-06

OI Chefe da DiyisAo de Adminislr:><;iIo Geral DFG -12
02 Assi~tentc OFA-OS

OI Secretário Administralivo OFA-03

OI Chefe da Assessoria de Programaçilo e Acompan\llllnento OFG';; 13

02 Assessor OFA-II
IH Secrcrário Administral;vo OFA -03
OI Chefe da Assessoria Juridi<:8 CNE - OS
03 Assessor CNE-06

02 SecrelóÍrio Administrativo OFA -03

OI Chefe de Seçllo de Expedicn« OFG-04

OI Chefe da Divis30 de lnfonnú,ica OFG-12

02 Assessor OFA-II

OI Secretário Administrali\'o OFA-03

\
Il . ---..
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- - ._. -- -------03 DF-13
03 DF-12
02 DF-tO
03 DF-OS
03 DF-OS

DFA-II
DFA-04
DFG-13

de 1999)
ANEXO 11

(Art_ 7' da Lei n'

PARTE RELATIVA À PROCURADORIA GERAL
DENOMINA AO N VEL

Chefe do Cenlro de Cílculo. e Perícias CNE.OS
Judiciais
Assessor
Assiatente
Chefe de Divisa0 de Cílculos

TD.
OI

02
OI
OI

de 1999)
ANEXO II

(Arl. i" da Lei ••" 2.299

PARTE RELATIVA À SECRETARIA DE OBRAS
I Secretário Adjunto I CNE-OSOI

I',\IHE IlELATIVA,\ I'nOCURAIlOIUA GERAL
QTI>. DENOi\lINAÇ,\O NIVEL
OI Chefe J,) Centro de Cúlculos e Perícias CNE-05

Judiciais
02 Assessl)[ DFA-II
OI Assistente DFA-04
OI Chefe de Divis,in de Cúlclllus DFG-13

OI
"AHTE RELATIVA ,\ SECRETARJA DE OBRAS
I Secretário Adjunto I CNE-OS

MENSAGEM
N." OS3 I99-GAG Url,sílin, 2S ti •., j 8 n [' i r o de 1994).

Scnhor Presidente,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeilo_

./ -__. ) I
---~JOAQUliI'ú>ÔI\fINGOS RORti/'

Governador do Distrito Fedcral. -'
/

Tcnho a elcvadll honra de comnnicar a Vossa Excelência qne nos lennos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgániea do Dislrilo Federal, e
confonne dispõe o artigo 178, fi 2", do Regimcnlo Inlemo dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n," 007/99, qne '.Cria, na estrutura administraliva do Disll-ito
Federal, n 5«retaria de I'lanejamento e extingue a Suhsecrelaria de
Plancjamenton,equeseconverteunaLein.o2,298, de 21 de janeiro de 1999,
pnblicadanoDODFn_" 16 ,de 22 de jlne;ro dc 1999_

nt: 11)1)1),I": j:mcoirolU: 2l1£1 N" ~.29a

Excelelltlssimo Senhor
DEI'UTADO EDlI\IAn l'mENElIS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal
NESTA

Asscssor Especial de Comunicação
Institucional

Cri•• S«m.ria Eltractrtli.i1ri.~_ carROS Ik n.'areu ~ptti.1 r ms

~

'~f c•• bsIe De ()Iratl." • '"-aI •• ntnlC." .dnll.i,lr.atiu do Di!ltri'"

iF~ FrKnI.
A C!lIII" LeJ"'lltfa do ,F-'I_,_
Ãrt .• 0 Fiai giMIá." na '-'71 adMiftiItl'2tMl do DiJlrita Federal. uma Sc:c:rc.uria EX1raontin6ri •.
p",~ ..' -t"ko. SIo . I. di Sccmari. ExtIIOI'di••.•• I itnplcmcnlaÇlo de lQI5cs C poIllicas públicas paf1l

~

. ,/ situlç6cl de relCYMlle iftl:m:a"rI o dc!eftvoIvilllCl'ltO do OisIrito Federal.
A . }O Fiatnt criado&, no o-tro clt Peaaal do rm.rito Federal DIarlO' de ttahrtel. especial c em comis.slo

antts do IftCll:O I • ou tti.
Pardgrafu 1i"lco. O nc:upIntc do caIJO de MUn:1Z1 cspoeial de Sc:cn:UriG de Governo de que traca o art. I" teri as

,trU. prcrroptivas e pnntlu confericJIs _ demais Scc:~ de GoYcmo.na (onna CSlMuidI na Lci OrsJnk.a do
Distrilo Federal.

Arl. ]0 Fka o Govc:rMdor do DisarilO Fc::denl.utori •••• I:
I. cstlUCUI"I' e defini, compecfncias c alribttiçllcs do Mp de que 11111. o 111, •• ;

11• diSlribuir NI cstfU1Ul"I de que tntla o inciso ,"'criar os carSOS cri., por estalei;
111• n::manq.r ou .hera' vinculaçlo. comJdência. denominaçlo das unidades IldminiSlf1lliva. 6'&105 c entidades.

alterar vinculaç10 c .tribuiçlo de carlOS c emprq:os em lXlftÚDIo inlelrulC$ da estruturlt adlninisu'lti, .• ~ Distrilo FClkraJ,

indusi~ IUtarquias. rll~ empresas pJbIiCls c ~itdades de m:momia mi~.
PrrráJ(rnfo únlcn. PlI7I atender .a di~lo no inciso 111, o Gm'C'ftlMlor do Distrito foder1l lJIrl(Ied .lterar nlvcis.

criando ou clClinJtuindo unidades MlminiSll1lliv:rs. c:np de nalure"'.• espcci:1I e carCO' ou cmprqos: em c:omlss.'lo desde que
nJo resultem em aumento de cbqJcsas

AI1..• 0 Quando do clCcrdcio cb a"lori",~ I que se rcfen:. o •••.• ,..(0 itnico do ••.•. )., o Go\~mador fa" a
(l)rn::spmdcnlC connmicaçlo , Ctom,. L..egislathll

Art. 5° fica crildo na estnrtUra orpni7Xiona1 da Proc:urtdorl. Geral do Distrilo Falctal o Centro de Ciliados e
Perlciu JlJdk:iais, ÓfBIo de dircçlo, vinculado H PrcJcuqdor Geral do Di~rilo Federal. com • sesuinle CllrutUftl
adminislf'lllliV8:

Rrasflln. t<\ de j3neim de 1999

CENTRO DF. CÁLCULOS E "E.lcIAS JUDICIAIS
Divido de CAlculai.

I
I

I
I

I____~ J
I)i\"is,io de E!'ludos
Serviço de Dcsen\'olvimL'lllO dI: ~lClndus

OIVtS,\() DE AO~f1NISTllAÇ'\O GERAI.
Serviço de Pesso"l,
Serviço de Orçamcllto (' Finitnças;
Serviço de Apoio;

GAIlINETE
Seção de Expediente;

,ISSESSOIUA TECNICO-I.E(ilSi.A TI\' A

,\SSESSORIA DE rIH)('jRA~I/\Ç"OE ACO~lI)ANII,\"IEN ro

1lI:I'AllT ..IMENTO DF l'i.A"FJAMENTO

() GOVEltNAnOU: 1)0 UI~TRIT() n:Of:R,\I .. FAÇO ~t\nrR. (H:E ,\ CÁ""AR." I_EGI~I.""IVA no
IlISTHI lU '-FIlI:RAI.IlEUIETA I. EU SANClUNO A SE(;{JlN-n: 1.1:1
.\It I" FiCA extinta. nn eslrulUra nr~l'Illizddnnal d. Secretarin ,I~ Fall'fldn c I'hmcjnmento tio nislrilo reelcrnl.
a Sllh~c('rclaril de Planej;1n~tu. com as unidades ndmini!nralivl\s que lhe !.Ao ~ubnrdinada!'l .
.-\rt. 2° F.nt decorrência do di!l(l('lslo no arligo Ilnlerinr, l'I Secrclarii'l de ra,cnc1a c rlnncj"mcnlo passa a
dCllominnr-~e Secrcl:Jria de fn7.cncla

l'anigl'llf(J ,;nil:o. P"ullm l'IIllcnominl'lr.sc. respectivlmente. Secret;;rio de I:azend. e Secrclirio.Alljunlo de
Fl\7.cndl'l os .uuais cargos de n:l111rcza l'"speci31 de Secfclilrio de Fnzenda c PIIlIl<'jamenlo e Secrl"1irio-Adjunto
de Flllcndn (' Plancj~mcllln
..\n . .1" Ficam c)(linlos, nn ()lladro lle '.cssnnl do Dislliln Fedem' . P:1I1C rclllliva a SccretariR de Falcnd" e
Phlllcjamclllo. os cjUgos dc natureza especial c em cOnliss!o ronslllnlcs du nnexo I :'I eSla 1.e1
:\11. 4" Fie:'l criadR. n:t cslnllurft org:mill'lcion,,1 do Distrito red(.'rnl. ft Secrelaria de Planejamenlo, órgão dc
dircçitn lfoupcrior. vinC"lIl;utn n~l {,nvcrnal!nr do Distril0 FedeT:.I. l'u","a sl"yuintc CS11l11urn(lfgnni'ilCillnnl

Cri., nlt «"",Inlturll :lfhninhlralinl .In fli,;'riln Frel•..,-:.I. :.
S«rf't.ri:l de l'hutrj~Altnrn f' fJfingllt' 11 SlIbStCrtlnria de
Man,jamrnln.

de 1999.

ANEXO I

Art. 2' do Projeto de Lei n'

OTD DENOMINACÁO NIVEL
OI Secretário Esoecial CNE-03
OI Secretário Adiunto CNE-OS
OI Chefe de Gabinete CNE-06
02 CNE-06
03 DF-13
03 DF-12
02 DF-lO
03 01'-08
03 DF-05

Art. (,e Ficam criados. no Qu.'\dro de Pes80aI cio Dlstrilo Fcdcral. os CI'&OS de nRIUTt/Jl csreciAI c e," comiMAo
consun.tes do anelCO 11 ,,~ L.d.

Art_ , ••As desJleut dc:cnm:nlcs da CXCCI~ desta lei conerlo' conea de doI~ própriu do Dlstrilo Federal.
Art. Be E~I Lei entra em vip na data de sua publK.:.çlo
Art. 9" Rcvopm-te •• disp0siç6:s cm eontririo.
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Srrviço de Pesquisa
Serviço de ESllli5lica

CONTo ANEXO I

DivisA0 de Aton1pllnhlmenlC't t AVJlilÇAo
Serviço de Consoltd.çio de Progrl1'Ms e p,oje.l~
ServiçodeAYllilçlo deG<~lo,
Se""iço de Inf'l-EstNtura e .l,lividades Produlivls
Serv;ço da Area Soci.1 e da Administrado Superior
Serviço de Áreas Especiais.

(Ar! da Lei nO de 1999)

DEPARTAMENTOGERAI.DEORÇAMENTO

DivisA0 de Estudos TmMC05
Serviço de NormIs
Serviço de Projetos e (OftSf.\lldaçln

Divislo de Inrre.Estrutura e .\liv1dades rt"odutivIs
Serviço de Agricuhur •• Indu)1ri. e Comercio
S<rviçod. Ob,••
Serviço de Transportts
Serviço de Regiões Administrativas

DivisA0 de Area Social e de .-\dministrlÇio Superior
Serviço de Adminis\flçlo e Planejamento.
Serviço de Dcsenvol\imemo Socill e Trabalho .
Serviço de Cultur •• Comunicaçlo Social. Meio Amb\enlt. CíCncis e Tecnologia

o;vilio de Áreas Especiais
Serviçod. EduelÇio
Serviço de SaUde
Serviço de Segurança PUblica

I'aroj..",afo ri"iCfJ. 510 atribuições da Secrellria de Pllnejamen10 I execuçlo, a imph:menllçào e a manulençio
do siSfcml de planejamenlo geral ~ de orçamenlo do Governo do Distrito Federal. hem como o
acompanhamento dos planos de gO\'~mo_ .. . .
Art. 5° Ficam criados. no Quadro de Pessoal do Distrito Federal. pane relativa a Seçre1ana de Planejamento.
os cargos de nalurua especial e em comisslo constantes do Anexo 11a tS1' lei

QUANTIDADE [lENOMINACAO NIVEL
01 Chefe da DiVIsão de Inlra-Estrutura e Atividades

Produlivas oFG-12
01 Assistente oFA - 09
01 Assistente OFA - 05
01 Chefe do Serviço de Agricultura. Indústroa e Comércio OFG -10
01 Chefe do Serviço de Obras oFG -10
01 Chefe do Serviço de Transportes OFG -10
01 Chefe do Serviço de Regiões Administrativas OFG-l0
01 Chefe da Divisão da Área Social e de Administração

Superior oFG-12
01 Assistente OFA-09
01 Assistente OFA-05
01 Chele do Serviço de Administração e Planejamento OFG-10
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e

Trabalho OFG-l0
01 Chele do Serviço de Cultura. Comunicação Social,

Meio-Ambiente. Ci6ncia e Tecnologia OFG-l0
01 Chele da DivisA0 d. Ar.a. Especiais OFG -12
01 Assistente OFA-09

I
01 Assistente OFA-05
01 Chele do Serviço de Educação OFG-l0
01 Chele do Serviço de Saúde DFG-l0
01 Chele do Serviço de Segurança Pública DFG-l0

BraslliJ. 21 de janeiro de 1998
111. da R~ e )q- ,~,.silia

.-j •. )

-jÕÃ~M"DOIIUl'lGOS RORI1.~-:"
ANEXO I

An. 6° O Govrrnador do Oisrrilo r~rlll cdit.ri u rcgtmemo da Secrelaria d~ l'lanejamenlo com as
r~specli\.'a!t competências das unidades nrglniz.acionlis e IS Ilnbuiçàes dos CaT!!!OSde Mlureza especial e em
comissao cnadM por esla l.ei
Pari'Wl!fo ti"",o. Em decorrincia do disposto nesta lei. o Governador do Dislri10 Feder.1 rarí as alterações
necessirias no alull regimento da Secr~aria de fu.enda e Planejamento
Art, 7° As despesas decorrentes da aplicaçlo desla Lei correrto iJ canil de dOlaçOcs orçlrnentãrias do Distrilo
Fedeul. ati que se promovam as prO\idincias n«essarias i abertura de dOlações orçamentárias próprias p:n8
a Secretaria de Planejamenlo
P(lT(i~rafo limeo. Quando utiliur a eutorillÇlo contida no ':OPNI deslc arttgo, o Poder Exceu1ivo fará, em
cada caso. comumcaçlo i Cimara lc!islaliva do Distri,o Federal
Art. 8° Esta Lei enlra em vigor na d,t. de sua pubIicaçIo.
Art. 9° Revogam.se as disposições mr comrírio.

OAUNTloAOE DENOMINA ÂO ~!'I...!Y-ª--
I 01 Subsecretároo ---- CNE - 06

I Dl Assessor OFA-ll
01 Assistente oFA - 05
02 Secretá'K> Administrativo oFA - O~
01 Encarregado oFG - O~
01 Diretor do Departamento Geral de Planelamenlo e

Avaliaç:lo OFG - 14
02 Assessor oFA-ll
01 5eaetário Administrativo OFA - 04
01 Encarregado do Expediente OFG - 02
04 Encarregado OFG - 01
01 Chele da Divisão de Estudos e Pesquisas OFG - 12
01 Assistente oFA - 09
01 Assislente OFA - 05
01 Chele do Serviço de estudos OFG-l0
Ot Chele do Serviço de Desenvolvimento de Métodos OFG - 10
01 Chefe do ServIÇode Estallstica OFG-l0
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento e Avaüação OFG-12
01 Assistente OFA -09
01 Assistente OFA - 05
01 Chele do Serviço de Consolidação de Programas e

Projetos OFG-l0
01 Chele do Serviço de Avaliação e GestAo OFG-l0
01 Chele do Serviço de Inlra.Estrutura e Alividades

Produtivas oFG-l0
01 Chele do Serviço da Area Social e de Administração

Superior oFG - 10
01 Chefe do Serviço de Areas Especiais oFG-l0
01 Diretor do Departamento Geral de Orçamento oFG - 14
02 Assessor DFA-l1
01 Secretário Administrativo oFA - 04
01 Encarregado oFG -02
10 Encarregado oFG-Ol
01 Chele da Divisão de Estudos Técnicos OFG - 12
01 Assislente oFA - 09
01 Assistente oFA-05
01 Chele do Serviço de Projeç:lo e Consolidação OFG-l0
01 Chefe do Servico da Normas OFG-l0

de 1999)

ANEXOU

CONT. ANEXO"

(art. 5" da Lei ,,0 de 1999)

(Art. SO da Lei nO

GABINE:TE
QUANTIDADE DENOMINACÃO NIVEL

01 Chele da DiVisA0de Estudos OFG-12
01 Assistente OFA.05
01 Assistente OFA- 09
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Métodos DFA-l0
01 Chele do Serviço de Pesquisa OFA-l0
01 Chele do Serviço de Estatistica OFG-l0
01 Chele da Divisão de Acompanhamento e Avaliação OFG-12
01 Assislente OFA.05
01 Assislente OFA - 09
01 Chefe do Serviço de Consolídaçao de Programas e

Projetos OFG-l0
01 Chele do Serviço de Avaliação de Gestao OFG.l0
01 Chefe do Serviço de Inlra.Estrutura e Atividades

Produtivas OFG-l0

GABINETE
QUANTIDADE OENOMINACAO NIVEL

01 Secretário de Planejamento CNE -03
01 Secretário - Adjunto CNE-05
01 Chele de Gabinete CNE-06
03 Assessor OFA- 12
D4 Secretário Executivo OFA-l0
01 Assistente OFA-07
01 Chefe da Seção de Expediente OFG-06
01 Chele da Divisão de Administração Geral OFG-12
01 Assistente DFA-05
01 Secretário Administrativo OFA-03
01 Chele do Serviço de Pessoal OFG-09
02 Encarregado OFG-02
01 Chele do Serviço de Orçamento e Finanças oFG-09
02 Encarregado OFG-02
01 Chefe do Serviço de Apoio OFG-09
04 Encarregado oFG-02
01 Chefe da Assessoria de Programaçao e

Acompanhamento OFG-13
02 Assessor oFA-ll
01 Secretário Administrativo OFA-03
01 Chefe da Assessoria Técnico Legislaliva OFG-13
02 Assessor OFA-l1
01 Secretário Administrativo OFA-03
01 Chele da Divisa0 de Informática OFG-12
02 Assessor OFA-l1
01 Diretor do Departamento de Planejamento OFG -14
02 Assessor OFA-l1
01 Assistente OFA-05
01 Secretário Administrativo OFA-03

1999)(Arl
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Oh;sAo de ÁJ'eM Elpcciais
&Mço de EducaçIo
Serviço de Saúde
Serviço de Sc:pntnçl PUblicai

l'ardgrafo ti"lt:n SIo.ribIriç6cs di ~riI de P1~ • CA~. I implew:nllç5o c: I mlInUlençAo do
sistema de pllncjamcnlo 8Cf1Il e de OI'Ç8rncnto do Governo do Distrito FCllIl:fIlI. bem como o """P"lMmento dos planos de

p-emo. Art. S" Ficam criados. no Qutdro de Pesmal do Oiscrilo Fcder.lil ••• fte rdlltiva j Sccrettlri, de Planejamento. os
cargos de Mlul'C7.1 csp:cilll c em oomildo crrn~ant~ do AI\Ic.'ll:o" I estl lei, .. '

Art, 6- O ÚO\'Cl'MdOt do OiaritD Fedeml tdiWi D n:,.ift1Cftto da SttrciMiI de P1'RCpmentD cun IS rnpecllVftS
cnmpcttndas dlJs unid3dcs orpnil.c:ionais c as IltriblliçlJc:s •.• ClI;rp de nalun:1lI clpXUll c: em cmntmo criados por csla
tci.

-----------_._-----------------_._----_._-----------_.-

l
I
i
I
I

DFG - 10
DFG -10
DFG - 14
DFA-11
DFA - 05
DFA-03

____ ---Jl~D_'F_~G- 12

Chele do ServIço da Área Social e da Administração
Superior
Chefe do ServIço de Áreas Especiais
Diretor do Departamento Geral de Orçamento
Assessor
Assistente
Secretario AdmInistrativo
Chefe da Divisão de Estudos Técnicos

01

01
01
02
01
01
01

I------~-- -----.----------

I

I>HARTAMEKTO DE PLANEJAMENTO

DIVISA0 DE INI'ORMÁ T1CA

1999)da Lei nO de

ANEXO I

BrasJlta, " de pnciro de: 1999

(Art

Pnr6Rrnfo ."Ict'l, Em ~i. da diSJl"SlO ~i1 l.cl. n GO'u:rnador do Distrito Fcdcl'1ll fa,' as 3ltcn.ç&::S
nccxssárias no atual n:~mcnlO da Sccn:fJIri. de F.7CftdIl c Planejamento . .

Art. r As dc:sp:s;I' deaJrrenlCIõ da ••pI~ desU Lei corn:rIo li o::JNI de dot~ ~mcnljnõls do Di~lril(l
Fc:dcnll. ate que: se promovam ll5 pI'OViMnciu noceaárias • abc:rt;ur.II de docaç6cs OfÇInICIIl~1I pr6pnll P""" I Secretana de

P1ancjam;;:~~l2fiJ ."in). Qu3ndo u!ili;rar I autori;raçAo contida no l:ltf'II' desle IlftillO. o Poder EltOCUti\'O r.,á, em CIKb ao;o,

camunicaçAo i CAman Lc~slllli\ .• do Oilltrilo Fcdcnlt
Aft, R" EslI Lei eniO cm rip na data de: sua publicIÇIo
Art. 9° Revopm-sc as dillpOliçOcs em c:ontrilrio.

OAUNTIDADE DENOMINACAO NIVEL
01 Subsecretário CNE - 06
01 Assessor DFA-l1
01 Assistente OFA -05
02 Secretário Administrativo DFA - 04
01 encarregado DFG - 02
01 Diretor do Departamento Geral de Planejamento e

Avaliação DFG-14
02 Assessor DFA-11
01 Secrelário Adminislrativo OFA - 04
01 Encarregado do Expedienle DFG - 02
04 Encarregado OFG-01
01 Chefe da Divisão de Estudos e Pesquisas OFG-12
01 Assistente OFA - 09
01 Assistente OFA - 05
01 Chefe do Serviço de estudos OFG -10
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Métodos OFG-IO
01 Chefe do Serviço de Estalistica DFG-10
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento e Avaliação DFG-12
01 Assistente DFA-09
01 Assistenle DFA-05
01 Chefe do Serviço de Consolidação de Programas e

Projelos DFG-10
01 Chefe do Serviço de Avaliação e Gestão OFG-10
01 Chere do Serviço de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas OFG-10
01 Chefe do Serviço da Área Social e de Administração

Superior OFG-IO
01 Chefe do Serviço de Áreas Especiais OFG-10
01 Diretor do Departamento Geral de Orçamento DFG-14
02 Assessor OFA-11
01 Secretário Administrahvo DFA - 04
01 Encarregado DFG - 02
10 Encarregado OFG-01
01 Chefe da Divisão de Estudos Técnicos DFG-12
01 Assistente DFA - 09
01 Assistente DFA -05
01 Chefe do Serviço de Projeção e Consolidação DFG-10
01 Chefe do Servico de Normas DFG-l0

\

de 1999)

ANEXO"CONTo

(art, 5° da Lei nO

CABJNETE
ScçIo de Eltpc:chentc;

DIViSA0 DE ADMINISTRAÇAo GERAL
ScMçodcPtnooI;
ScMço de Orçamenlo e FinlllÇM;
ScMço de Apolo;

ASSESSORIA DE PROORAMAÇA.O E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA TECNlCQ.t..EG1Sl.ATIVA

~-- GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAO NtVEL

01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA - 09
01 Chefe do Serviço de Normas DFG -10
OI Chefe do Serviço de Projeção e Consolidação DFA - 10
01 Chefe da Divisão de Infra-Estrutura e Atividades

Produlivas DFG - 12
01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA - 09
01 Chefe do Serviço de Agricultura. Indústria e Comércio DFG - 10
02 Chefe do Serviço de Obras DFG-10
01 Chefe do Serviço de Transportes DFG-l0
01 Chefe do Serviço de Regiões Administrativas DFG - 10
01 Chefe da Divisão da Área Social e de Administração
01 Superior DFG -12
01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA - 09
01 Chefe do Serviço de Administração e Planejamento DFG':'10
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e

Trabalho DFG - 10
01 Chefe do Serviço de Cultura, Comunicação Social,

Meio Ambiente. Ciência e Tecnologia DFG - 10
01 Chefe da Divisão de Áreas Especiais DFG - 12
01 Assislente DFA-05
01 Assistente DFA - 09
01 Chefe do Serviço de EducaÇão DFG - 10
01 Chefe do Serviço de Saúde DFG - 10
01 Chefe do Serviço de Segurança Pública DFG-10

Cri •• ali mnltwn atI.lnhtntin do Dlunto Frdrul. li S«ntari. dr. L.fjMlH'lIt. ~utt. ••. a Sttb~rd.r'" de PI•••ejammlo.

A CAmam legillatiVll do DtArito Frra' :I:

A,1. I o..Fk:t ~tinta. ': e!frutu •.• IOfpr1' . I di Sccrdllria de Fannda c p.l.ncjlmcnlo do Oistrito Federal, a
Subsccrc1.ria de PllnejlIrnemo. oom ltI urUcf&dcs 'ntslr:Mivu qdC lhe do subordiftlldas;

Art. 2" Em.~ncia do diIpoeIo.lrtiJD nterior. I Sccn1ari1 de Fan:nda c PbncÍ"1t'nlo paua a denominar-se
, dcF~

/. IMIco.P'aIaM • *-mtiMt«, ~iVlmmte, Secretário do FIl1end1 e SocTctjrio.Adjunlo de F••.•.cnd!t
ot • cãrp de ~ e.pcciIl de Sccn:t2rio de Fv.cnd.l e Pllne;pmtnto c SocrctJrio-Adjunlo de FlVcndll c;;,j' .

Art. ]e Flam C1l1intOl, no Quldro de huoal do Dmrilo Fc:dcnIl • pMc n:lath'. li Socrcl3ria de: F,venda e
Pia . lftCftIo.. ~ c:arp de ftltVft:7.1 etpCCiaI e em comiulo c:onslanlcs do 'ncltO I a estl l..d.

Art ..••• Fb criIda. ••• cetnttan Ofpmnldonlt do Distrilo Fcdc:nI. I SocretIri. de Plane;amcnto, órcAo de dircçlo
supcrioJ. vinculMl _ GovnucIM do 1>''',"0 Fetlcnl. COIft' IiCsuintc c:stNlI.,. OI'"pni/.acional:

DivisA0 de Eshldot.
Serviço de ~villlCnto de M&dos
Smiço de Pctquiu
Serviço de EIlal:bha

CONTo ANEXO I

DFG-12
DFA - 09
DFA-05
DFG-10
DFG-10
DFG -10
DFG-10

DFG-12
DFA - 09
DFA - 05

de 1999)da Lei n°(Art.

01
01
01
01
01
01
01

01
01

'Q'iiU"A••NJ1T'iiID"A;rDu:E:r-------;D:;;E:;:N;;O~M;;;,N;-;-.~;-;;;Ar;CO::------r-7N=IVIE""'L---'
01 Chefe da Divisão de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas
Assistente
Assistente
Chefe do Serviço de Agricullura, Indústria e Comércio
Chefe do Serviço de Obras
Chefe do Serviço de Transportes
Chefe do Serviço de Regiões Adminislrativas
Chefe da Divisão da Área Social e de Administração
Superior
Assistente
Assistente

Dh;~ de Inrn-ESlnrtnra c A.11\id;tdcs rrod ••li\'~
Scn'ça de AgricuhufI. IndiIslria e Comtrcin
Scr\'içQdeClns
Scn'iço de rnnspoc1C5
Serviço de R~ Administralh'l5

Dro;sIo de Aro Social c de Adminml'llÇlo Sdperiof
ScniQo de Adm.inigreçlo e PIancjImento
Serviço de Dcscrrvoh;meIlIo Sodll e Tnbalho .
Serviço de CIIIIUrI. Comanicaçlo SociII. Meio Ambiente.. <.:ienciIIc TcmoIoIiI

DEPARTAMEN"TOGF.RAl. DE ORÇAMENTO

DivisA0 de Acomp:mh.mcnlO e A\'aliaçAo
Serviço ~ COIdOItdAçAo de: Ptozf1lmM C P,ojelos
Serviço de A.V1IliaçAo de GcslAo,
Serviço de Inrm.l:.llrulura c A.li\'id.1dcs r'ooulil'i1s
Scl'iço da Árca Social c da A.dmini51~o Superior
Scn'iço lk Áreas Esptti:tis,

:
I
I

I
IL ~----------- --.-- ~ .~ .J
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DFG-10
DFG-12
OFA-05
DFA-09
DFG-10
OFG-l0
DFG -10

ti. 19'19,

DFG-10

DFG-12
DFA - 05
DFA-09
DFG-l0

DFA - 05
DFA - 09
DFG -10
DFG-10
DFG-10
DFG-10

Ul'asili.ll, 25 de j ane i ro

O 1 Assistente
O 1 Assistente
01 Chefe do Serviço de Agricultura. Indúslria e Comércio
02 Chefe do Serviço de Obras
01 Chefe do Serviço de Transportes
01 Chefe do Serviço de Regiões Administrativas
01 Chefe da DivisA0 da Área Social e de Administraçao
01 Superior
01 Assistente
O1 Assistente
01 Chefe do Serviço de Administração e Planejamento
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e

Trabalho
01 Chefe do Servico de Cultura. ComunicaçAo Social,

Meio Ambienle. Ciência e Tecnologia
01 Chefe da DivisA0 de Áreas Especiais
01 Assislente
01 Assistente
01 Chefe do Serviço de Educação
01 Chefe do Serviço de Saúde
01 Chefe do Serviço de Segurança Pública

/' _.)
--:JOA}1U"MOm,ij-N(;OS 11.OJUl. ~/'

GtlVemadoT do Distrito Federal I

~IENSAGE~I
N." 054 19~I-GAG

Sellhor Presidente,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protes1os de elevada
es1ima e respeifo.

Tenho a elevada honra de comunicar. Vossa Excelência que nos tcnnos do
artigo 74. combinado com O artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do Dislrito Federal. e
conronne dispõe o artigo 178, * 2", do Regimentn Inlerno dessa excels.1 Cas.1,sancionei
o Projeto de Lei n." 008/99, que "Cria, na e~trutura administrativa do Uislrilo
Federal, a Secretaria de Arliculação I,.ra o U•.••envoh,imento do Enlorno e extingue
a Subsecretaria de Articulação I,ar. o UeseO\'olvimento do Enlorno". e qne se
convertennaLcin."2.297 d< 2\ de j."<iro deI999,publicadanoDODF
!l,C! 16 ,de 2:'. de janeiro de 1999.

DFG - 10

DFG -10

de 1999)

ANEXO 11

(Art. 5. da Lei n.

01

01
01

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAO NlvEL

01 Secretario de Planejamenl0 CNE-03
01 Secretario - Adjunto CNE- 05
01 Chefe de Gabinete CNE - 06
03 Assessor DFA- 12
04 Secretario Executivo DFA - 10
01 Assistente DFA - 07
01 Chefe da SeçAo de Expediente DFG- 06
01 Chefe da DivisA0 de Administração Geral DFG - 12
01 Assistente DFA - 05
01 Secretário Administrativo DFA -03
01 Chefe do Serviço de Pessoal DFG - 09
02 Encarregado DFG - 02
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças DFG - 09
02 Encarregado DFG- 02
01 Chefe do Serviço de Apoio DFG -09
04 Encarregado DFG - 02
01 Chefe da Assessoria de ProgramaçAo e

Acompanhamenlo DFG - 13
02 Assessor DFA-11
01 Secretário Adminislralivo DFA- 03
01 Chele da Assessoria Técnico Le9islativa DFG - 13
02 Assessor DFA-11
01 Secretário Administrativo DFA - 03
01 Chefe da DivisA0 de Informática DFG - 12
02 Assessor DFA-11

I 01 Diretor do Departamento de Planejamento DFG.14

I
02 Assessor DFA-11
01 Assistente DFA - 05
01 Secretário Administrativo DFA - 03

I

Chefe do Serviço de Administraçao e Planejamento
Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e
Trabalho
Chefe do Serviço de Cultura. ComunicaçAo Social.
Meio-Ambiente. Ciência e Tecnologia DFG - 10

I
, 01 Chefe da DivisA0 de Áreas Especiais DFG - 12

01 Assistente DFA - 09
O1 Assistente DFA - 05

I
01 Chefe do Serviço de Educação DFG - 10

I
01 Chefe do Serviço de Saúde DFG - 10

I O_I -l.C_h_e_fe_d_o.S_e_rv_iç_o_d_e_S_eg_u_r_a_n__"_a_P_ú_b_lica ..J. __
D

_
F

_
G

_-_
1

O

I
I

I
I
I
I

IH: I?I)?j.-.nei rn1lI:In; 21I.EI N" 2.297

Excclcntissímo SCllhor
I>I':I'U1'AI)O EI>IMAll I'mENEllS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito F.deral
NESTA

() G{)\'[RNADOR 1>0 IlISTRITO F[Il[RAt. FAÇO SABER I)L'E A CAMARA I.EGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAl. DECRETA I: EU SANCIONO A S[(;(JlNTi: LEI
Art lO Fica e'l1inta. na estrutura organil.acional da Secretaria de Governo. a Subsecretaria de Articulação paTa
o lJesenvolvimenlo do Enlomo
.'\rt 1nFicam l\'tlinlos. no Quadro de Pessoal do I)islrilo Feder(l! - parte rclal •••a a SrcrClíuia de Go\'erno. os
cargos de nalureTil c"ipccial c em COnllSS;\Ocon~tallle!' cln ane'to I a eSla I.l'i
Art, Jn Fica criada. na eslrulura adminislralivl do Distrilo Federal. :t Sencltlria dc Articulaçâo para o
OcsenvolvimcO!o do Entomo. or\(lo de direção superior. vinculado ao (,ovelnadm dn Di~lrilo Federal. com a
seguinle estrutura organizacionl'"

('rin. no ("~lrllturtl :u'miniHrrtli\'n do Ui••'rilo htll'r:'II. a
SI'HI'Illri:l dI' Arlirnl:t(')\o fl:lrll fi I>l'sl'll\'oh'irnl'nlo do J:nlorno I'

ufinglll' :I Suh",rrrl'furi:l 11«" "\rtirul:lção para o
1J("~("I1\'oh'imrnlodo .:lIlorno.

CONTo ANEXO.

(art. 5° da Lei nO de 1M)

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAo NIVEL

01 Assislente DFA-05
01 Asalalenle DFA- 09
01 Chefe do Sefvlço de Normlls DFG-10
01 Chefe do SGlViço de Projeçlo e Consolidaçlo DFA-l0
01 Chefe da Divisllo de Infra-Estrutura e Alividades

Produtiva. DFG-12

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACÃO NIVEL

01 Chefe da Divisão de Estudos DFG -12
01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA - 09
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Mélodos DFA-l0
01 Chefe do Serviço de Pesquisa DFA-10
01 . Chefe do Serviço de Estatlslica DFG-10
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento e AvaliaçAo DFG-12
01 Assistente DFA - 05
01 Assislente DFA - 09
01 Chele do Serviço de ConsolidaçAo de Programas e

Projetos DFG-10
01 Chefe do Serviço de Avaliaçao de Gestão DFG-10
01 Chefe do Serviço de Infra-EstrU1ura e Atividades

Produlivas DFG-10
01 Chefe do Serviço da Área Social e da AdministraçAo

Superior DFG-10
01 Chefe do Serviço de Áreas Especiais DFG - 10
01 Oirelor do Departamento Geral de Orçamento DFG-14
02 AssesllOr DFA-11
01 Assistente DFA - 05
01 Secretario Administralivo DFA - 03
01 Chefe da DivisA0 de Estudos Técnicos DFG-12

GAIlINE1F
Seção de E:'trcdicnl('

DlVISÂO DE "')~1INISTR"\C::t'() (iERAI.
Serviço de IJe5~oal
Serviço de Orçi'lmeRlo c Finanças
Serviço de Apoio

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANIIAMENTO
ASSESSORIA TECNICO.LEGISLATIVA
DIVISÃO DE INfORMÚICA
DEPARTAMENTO DE PI.AI'EIAMENTO

Seção De E.'I(redientC'
Divisão de Pl.mcjamenlo
Seção de Anali:t.c
Seção de Custos

Divisão de Acompanhamcnlo c A\'sliaçi\o
Seçlo de Acompanhamento
SeçJo de Avaliaçlo de ResultadosI l>EPARTAMI'NTO DE PROJETOS PARA O DESENVOL\'IMENTO DO ENlORNO

I Seção dc Expediente

1
DivisA0 de Projetos Integrados

L . S_e<;_AO_d<_E_X_<_C"_<_A'_' d_<_I_'ro_j_"_O'_ln_'<_~_,,._d_O_,. .J

CONTo ANEXO 11

(art. 5. da Lei n. de 1999)
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ANEXO 11

ANEXO I

(art 01" da Lei L 2'17 de 1999)

1999)de(art. 4" da Lei:.. 297

---------------.--~--1
Secretário Administrativo DFA - 03 I
Chefe da Divisão de Informática DFG - 12 I
Assessor DFA-lI ,
Secretario Adminislrativo DFA - 03 I
Diretor do Departamentode Planejamento DFG - 13
Assessor DFA - 11
Assistente DFA-OS I
Secretário Administrativo DFA - 03 I
Chefe da Seção de Expediente DFG - 04
Chefe da Divisão de Planejamento DFG - 11
Assistente DFA - 05
Chefe da Seção de Análise DFG - 07
Chefe da Seção de Custos DFG- 07
Chefe da Divisão de Acompanhamentoe Avaliação DFG- 11
Assistentes DFA - 05

01
01
02
01
01
02
Ot
01
01
01
02
01
01
01
02

Divis.1o de Aeompudwnncnlo c A,\llliaçio
Soçt1o dr Acomranh.1mc:mft
Scçtto de: A,'aliAÇlo de Rnull*'os

DhisAo de ptRnejlIrncnlo
SeçIo de A"'lise
SeçIodc Culltll

Divido de- Projl..1os Intcr;rados
Soç.5o de EXCC1~ de ProjcIos hlIC~11tdos
Scço1n de ACtlmp:mh.'~nlo de Projetos Ink:ltntdo!o

Oivis."kl de Pmjclns Scrmintdm;
Scc;Jo de E.,ocuç:Io 6C' Projdos St1ori,:Kk""
ScçJo de Acomp'n!l:uncl1t('l de PmjetM Sctori,~

Div;s •.''o de PmjclCK Sodltiç
SoçAo de E"ltX'UÇ!kIdc Projetos ~OCilli~

ScçIo de Ac:ompanhamcRlo de Projetos Sociais

ASSESSORIA DE l'ROGRAMAÇAo E A('OMPAMlAMENTO

ASSESSORIA TF.CNICQ..lEGISLATIVA

DIVISA.0 DE INFORMÁTICA

DEPARTAMEN'lO DE PLANEJAMENTO_"',,_i<n1<

DEPARTAMENTO DE mo~ rARA OOESF.NVOLVlMENTO IX) ENTORNO
ScçJo de Ellpcdicme

i
I

I
I

I
I
I

I
I

I

I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I

I
I
I

1

I
I
I
I
I
I

I

I
I
I
I__. . . ---1

i GABINETE, I
, QUANTIDADE DENOMINAÇÃO NIVE~

01 Chefe da Seção de Acompanhamento DFG -07
01 Chefe da Seção de Avaliação de Resultados DFG - 07
01 Direlor do Departamentode Projetospara o
01 Desenvolvimento do Entorno DFG - 13
01 Assessor DFA-11
01 Assistente DFA - 05
01 Secretário Administrativo DFA- 03
01 Chefe da Seção de Expediente DFG - 04
01 Chefe da Divisão de Projetos Integrados DFG - 12
01 Assistente DFA - 05
01 Secretario Administrativo DFA - 03
01 Chefe da Seção de Execuçãode Projetos DFG - 07

Integrados
01 Chefe da Seção de Acompanhamentode Projetos DFG - 07
01 Integrados OFG -12
01 Chefe da Divisão de ProjetosSetorizados DFA - 05
01 Assistente DFA - 03
01 Secretário Administrativo DFG -07

Chefe da Seção de Execuçãode Projetos
01 Setorizados DFG -07
01 Chele da Seção de Acompanhamentosde Projetos DFG -12
01 Setorizados DFA - 05
01 Chefe da Divisão de Projetos Sociais DFA - 03
01 Assistente DFG -07

Secretário Administrativo
Chefe da Seçãode Execuçãode Projetos Sociais DFG- 07
Chefe da Seção de Acompanhamentode Projetos
Sociais

('rb. 11:1nt"'''ra .ar.in"',..th .• ti_ Dkuitn •..e-•••.•••• St-rrl'u,i. de'
Al1inltlt(lo fi." " ~\'ohi ••nf ••• '111-.0 C' C'l.ti8pC" •
Sallltlh'r't',.ria. Al1inlll(ilt para (I Drw ••.ehl..-'n dn ürln,.,..

A ("Amara l..cli~i •.• do ~j5l.!n Federalcb:n:t.

A~. 1° f.iCJl CJ(linjll'•. NI CIIMu nrpni,.lC'ionallb Sec'ft1ari" de Goo.'a"lIO •• ~ de AniCtd~ p;tfll
Oescnvolvnncnto do Entolno l'J

de 1I2IUrC~:' ,. F~: C:'=~mna": =~:::~oda"-parte rcbttilla j Sctn.una de ~Cfftt'. 05 carps

A~ lO Fica criada. na eslNhlra ••••• i~ cID Ditlrito Fe6mI. • ~arilrI de Anicubçlo pa1'1lo
::~,:fn ::a:.:.~. 61'110 de di~ sapcrior. \"ÍftCUIIldo_ Qo\U1Uldor cID OiII.wo federal. CDnl a Itpinlc

/../0 alNElE,/ -_"'E_,
DIVISA0 DE AOM1N1STRAÇ Ao OERAl
Sen'iQo de re.oal
Scmto de Orçamcwto c Fiança
ScrviQodc Apoio

DFG - 13
DrA-l1
DFA - 03
DFA-13
DFA-l1

CNE -03
CNE - 05
CNE - 06
DFA - 12
DFA - 10
DFA- 07
DFG-06
DFG - 12
DFA - 05
DFA - 03
DFG - 09
DFG - 02
DFG -09
DFG -02
DFG - 09
DFG - 02

de 1999)

02
01
01
02

01
01
03
04
01
01
01
01
01
01
02
01
02
01
04
01

_____ GABINETE
._Q_U_A_N_T_ID_A_D_E DENOMINA'';;ÇTA:::::-:::O~~=-----'-""N"'IV"'Ec-L-..j

O 1 Secretario de Articulação para o Desenvolvimento do
Enlorno
SecretâJio - Adjunlo
Chefe de Gabinete
Assessor
Secrelário - Executivo
Assistente
Chefe da Seçáo de Expediente
Chefe da DiVisão de Adminis1ração Geral
Assislente
Secretario Administralivo
Chefe do ServIçode Pessoal
Encarregado
Chefe do Serviçode Orçamento e Finanças
Encarregado
Chefe do Serviçode Apoio
Encarregado
Chefe da Assessoria de Programação
Acompanhamento
Assessor
Secretario Administrativo
Chefe da Assessoria Técnica - Legislativa

I Assessor

OÜANTIDADE DENOMINAÇÃO NIVEL
01 Subsecretana CNE-05
01 Subsecretário- Adjunto DFG -14
02 Assessor DFA- 11
02 Assistente DFA - 06
02 Assistente DFA - 05
02 Secretário Administrativo DFA- 02
01 Chefe da Seçãode Expediente DFG-03
01 Chefe da Assessoria Técnica DFG-13
03 Assessor DFA-l1
03 Assistente DFA - 03
01 Direlor do Departamentode Programaçáo DFG -14
02 Assessor DFA-11
01 Chefe da Divisãode Planejamento DFG-11
01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA-04
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento DFG-ll
01 Assisfente DFA - 05
01 ASSistente DFA.- 04
01 Diretor do Departamento de Desenvolvimento do

Entorno DFG -14
02 Assessor DFA- 11
01 Chefe da Divisão de Assuntos Econômicos DFG- 11
01 Assistente DFA - 05
01 Assistente DFA - 04
01 Chefe da Divisão de projetos Sociais DFG- 11
01 Assistente DFA- 04

Parcigrqft1 ú"ico São luribuições da Secretari. de Aniculaçio para o Desenvolvimenlo do Entorno a
elaboração. a implementaçAo e a manulençJo de politicas, programas t ações públicas ,"ollados para a
promoção do desenvolvimenlo do entorno d(t Dislrilo Fedeul
Art. 4° Ficam criados. no Quadro de Pes~oal do Distrito Federal" pane relativa a Secrelaria de Aniculaçllo
para o Desenvolvimento do Enlomo. os cargos de natureza especial e em comissio constanles do anexo 11a
esta Lei
Art 5° O Governador do Distrito Federal edit.r; o regimento da Secrelaria de ArticulaçAo par. o
Desenvol\;menlO do EnlOrno com as respectivas competências das unidades organizacionais e atribuições dos
tilulares dos ,cargos de natureza especial e em comisslo criadm por esta Lei
Art. 6° Fica o Poder Execulivo aUlorizado a abrir credito especial au~ o valor de RS 1 000,000.00 (um milhAo
de r,cais). para alender as desJle~s decorrentes desla Lei. urilizando como fonte a anulação de dotações
OfçamentÂrias do orçamento do Distrilo Federal
l'ara~rafiJ ';1I1('(), Quando ulilizar a autorü:açlo contida no wP'" desle artigo. o Poder Executivo fara, em
cada ca!ôo. comunicação â Camara legislativa do Di*ilo Fedelal
Art 7" Esla I.ei cnlra em vigor na dala de sua publicação
Art 8° Revogam-se as disposiçúcs em contlario

Scçàn de AcompanhalllcnlO ete Prujeros lnl('!lrados
f)i\-'i~í\() dt'l'roj(,ln~ Sl'lclli7ad()~

Seção de E..;ccuçàn de Pr('JtIOS S~uri18d()s
Seção etc Acoll1panhiUnenlo de Projetos StlOrilados

Divido de ProjclOs Socillis
Seção dc E~ccu~'ào de ProJelos Sociais
Seçâo de Acompanhamemo de Projetos Sociais

Bras. lia. 21 de j ftn(' i r('l til' IIJq8
'11" da Rrpúblicól e J()" de Brasllia
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ANEXO I

I /'"'''.'''''''../,."5.'10oIri,",'''''' <1,'''"re"ri, '" '"k"I", •••1'''''' I"",.ml,i"."'" ~~'"""'"'' d,hn,,<'''. ,
1 ill1rIClnCIII;lÇ:'k1c n nanntl'cnç~ de roUtiClU. p'~Uln,,'t5 c 1'I,'6tsp"MIÇ;t!; \'nll:tdoo; rara 11f"()rIIl"Ç;\(o do (k~n\olnmc"lo!lu

('morno do I>i~uiln Fedeml
An .1" FIC'l91n cri~. 00 c.,)Il*Im de 1'c!I"O:d dn Il;nril(l Fetkrl'l - p:trlc n::1;lli~..:'I ;\ Sccrcl;lll:1 de Af1KIII:,ç;'l\1 p.1f:1 n

I~n\'(\h'inl(:n,n do Entorne .•.M c"r~M de nMure'A ~i;d c ("m CfImi~~1ot'OIl'U;,"'N. do :111(''1' 11:'IC~l;ll.ci
Art 5° O (jm'crMdrw do Distrilo ':('dcnd aill:'" (l rt~mc"1O 4., Sttrt~ri. de Al1icul.1Ç.\o pal:t ('II>C~"\'oh;mt:'nlo

do Entorno COlll :ts ~i\'n~ ("Qmfk.1l!nc;;nscbt unid."1dcI or~nll/lcionais c I4ribu'Ç6c1 dos lillll:uC$ dos ur~O" de nalurCl.'1
cspcci:'lI c em comi~'\o criadM JXM' esta l.ci

Art, (.0 Fio o Poder F.:<ttutivo adlor"ado • "ir crt.dilo cspxial até (l , •• for de RI I ono OflO,OO111mmílkJn de
re.,is), pala alende, as dc~ dccom:n,es dcsIa l.ci. utiliJ.ando oomo fonte. lInulaçSo ck: dotações orç'm('ntãrias do
nfÇ3mcnlo do Dir,'lnln f-cdcral.

I'n1'rigrnfi. únko. Qu.ndo ",ili, .•r. aulori7.-çio contidl no C:lJfJfIt de$lc anito, o Poder E.•ex:ulivo r.ri, cm CIII:f.Beuo.
comunica~o , Ornara l.cli~latiV8 do l>islriltJ Federal

AJt 70 E~I" Lei entra ~ rip na data de RII (dtlic:açlo
AI1. 110 Rc,.o&lIln-sc as disposiçb em contrirm.

de 1999)

Bnlsilia, 2~ de j anl! i ro clt' 1999.

(art. 4" da lei

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAO NIVEL

01 Chefe da Seçllo de ACOIl'1'anhamento DFG -07
01 Chefe da Seçllo de AYaliaçao de Resultados DFG -07
01 Diretor do Departamenlo de Projetos para o
01 Desenvolvimento do Entorno DFG -13
01 Assessor DFA-l1
01 Assistente DFA - 05
01 Secretario Administratiyo DFA - 03
01 Chefe da Seçao de Expediente DFG - 04
01 Chefp.da Divis30 de Projetos Integrados DFG-12
01 Assistente DFA - 05
01 Secretãrio Administrativo DFA - 03
01 Chefe da Seção de ExecuçAo de Projetos DFG - 07

Integrados
01 Chefe da SeçAo de Acompanhamento de Pr0tetos DFG - 07
01 Integrados OFG -12
01 Chefe da DivisA0 de Projetos 5etorizados DF" - 05
01 Assistente OFA - 03
01 Secretârio Administrativo OFG - 07

Chefe da SeçAo de Execução de Pmjelos
01 Setorizados DFG -07
01 Chefe da SeçAo de Acompanhamentos de Projetos DFG - 12
01 Setorizados DFA - 05
01 Chefe da Divisào de Projetos Sociais DFA - 03
01 Assistente OFG -07

Secretario Administrativo
Chefe da Seç~o de Execução de Projetos Sociais DFG- 07
Chefe da Seção de Acompanhamento de Projetos
Sociais -

Scnhor Prcsidcntc,

Tenho a elevada honra dc comnnicar a Vossa Excelência qnc nos lennos do
artigo 74, combinado com o anigo 100. inciso VII, da I.ci Orgânica do Distrito r-ederal, e
conforme dispõe o artigo 178, * 2", do Regünenlo Inlemo dessa excelsa Ca~éI. sancionei
o Projcto de Lei n" 009/99, qnc "Herslrulura a Seerelnria de IInhilnção e
I)csrnnJI"imento Ih'hano". e que se convcrtCtlllél Lei 11."2.296, de 21 de janeiro de
1999,pnhhcadanoDODFn." 16 ,dc 22 dc jan.;ro dc1999.

"IENSA(;E'"
N." 055 /9').(;A(;

DFG -14
DFA- 11
DFG - 11
DFA - 05
DFA - 04
DFG- 11
DFA - 04

lirvEt:-
CNE=-Õ-5-
DFG -14
DFA- 11
DFA - 06
DFA - 05
DFA - 02
DFG - 03
DFG - 13
DFA-l1
DFA - 03
DFG - 14
DFA - 11
DFG- 11
DFA - 05
DFA - 04
DFG - 11
DFA - 05
DFA - 04

de 1999)

DENOMINÃÇ~---
Subsecret~rio
Subsecrelério - Adjunto
Assessor
Assistente
Assislente
Secretário Administrativo
Chefe da SeçAo de Expediente
Chefe da Assessoria Técnica
Assessor
Assistente
Diretor do Departamento de Programaç:to
Assessor
Chefe da DivisA0 de Planejamento
Assistente
Assistente
Chefe da DivisA0 de Acompanhamento
Assistente
Assistente
Diretor do Departamento de Desenvolvimento do
Entorno
Assessor
Chefe da DivisA0 de Assuntos Econ6mtcos
Assistente
Assistente
Chefe da Divisão de Projetos Sociais
Assistente

02
01
O,
01
01
01

QUANTIDADE
0-'-
01
02
02
02
02
01
01
03
03
01
02
01
01
01
01
01
01
01

Aproveito o enscjo para reiterar a Vossa Excclência proleslos de elevada
estima e respeito.

ASSESSORIATECNtCA

il('f'SII-nllll':'I li S.'nrl:ldll t1r 1I.lhitnçAn ~ IltUJI\'ol\'i111fnln
I'rbanf).

GAIlINETE
Seçllo de Expedicnl('

} -- )f'
JOAQlJI"1 DOI\lI~GOS ROIHZ l /

. --'- Gôvên;;dor do Dislr;lo r-edéral !

UI< "")".j.111,';r"1.1:1N" :"11, UI'-'I

~SSr:SS()RI," T1':CNKO-l.EGISI.ATIVA

DtVISÃO OI' ADMINISTRAÇÃO GERAL
Se",iço etc Orçamento c Finanças
Strvil,:o de ressnl'll
Serviço de Apoio /\dministr:ulVo

o C()\'.:I~N:\I)OR no 1>ISTIlITO I'U>t:Rt\l., FAÇO S/\BFH. (lI.1f: ,\ CÀMARA LFGISI.ATIVA 1)0
DISTltnO FEDERAL DECRETA E UI SANCIONO A SI;(;IIINTE I.FI.
A.rt. I" A Secletaria dc Habilação c l>estnvolvimclllo 1!lhano p:l<;Sil j\ lh:nnmillilHc Sccrcl:lria dc
Desenvulvimento Urbano c Iiabilaçào, eom as seguintcs nlrihllll;ôC-",
I - dc!\Cnvolver A polícica de ,h:SC'IIvnl\'Ímr.nlu t1t1"mo c tcrrilmialllll ni••lIilt\ Fedcrlll;
11 • desenvolver a poliliea hll\Jil:'lcinn;l1 dn Distrilo Fcdcrôll,
111• promover li gcsllo do tcullorio do Distrito Federal no que refele ;tO liSO c â ocupação do solo,
IV. promover l'I ocupaçlo ordenada do solo a par1ir de of'Crações irnnhiliâ,ias c dn aplicação de instrumentos
de ordenamcnlo terrilorial e de desenv(llvimento nrh.no
Art. 2° () cl'rgo de n;uurC1::t c!ópcl.:ial de SecrClario de lI"hil,u;ão c f)cllõenvnlvimclllO Urbl\no passa n
den(lmin",-~ Secretãrio de"Dcscl1".;olvimenloUrbano (' I'ahitaç~(l
Art. 3° A S•.'crelariA de l>Cscnvol\'imcnlo Urhano e lIabilaçào tcm a SCt!UinlC eslmlura

[xcclcnlíssimu Senhor
DEPUTADO EI>J"IAH PlltENEUS
Presidente da Câmara Legislal"a do lJislrilo redcral
NESTA

CNE -03
CNE -05
CNE -06
DFA - 12
DFA-l0
DFA - 07
OFG - 06
DFG -12
DFA - 05
DFA-03
DFG - 09
DFG - 02
DFG-09
DFG-02
OFG - 09
DFG - 02

DFG-13
DFA -11
DFA- 03
DFA -13
DFA-ll
DFA-03
DFG -12
DFA-ll
DFA-03
DFG-13
DFA-ll
DFA-OS
DFA-03
DFG-Q.4
DFG-l1
DFA - 05
DFG-07
DFG -07
DFG-ll

OFA - 05

NIVEL

ANEXO 11

(art. 4° da Lei de 1999)

GABINETE
QUANTIDADE DENOM~ÂO

O1 Secretario de Articulaçlo para o Desenvolvimento do
Entorno

01 Secrelério - Adjunto
O 1 Chefe de Gabinete
03 Assessor
04 Secre1ario - Executivo
O 1 Assistente
01 Chefe da Seç.to de Expediente
O 1 Chefe da DivisA0 de Adminislraçao Geral
01 Assistente
O 1 Secretario Administrativo
O 1 Chefe do Serviço de Pessoal
02 Encarregado
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças
02 Encarregado
01 Chefe do Serviço de Apoio
04 Encarregzdo
01 Chefe da Assessoria de Programaçi21o e

Acompanhamento
02 Assessor
01 Secretârio Administrativo
01 Chefe da Assessoria Técnica - legislativa
02 Assessor
01 5ecretério AdministratNo
O1 Chefe da Divislo de fnformlilo""
02 Assessor
O 1 Secretario Administrativo
O 1 Diretor do Departamento rie Planejamento
02 Assessor
01 Assistente
01 Secretario Administrativo
O 1 Chefe da SeçAo de Expediente
01 Chefe da Divisi210de Planejamento
02 Assistente
O1 Chefe da Seçlo de Anlllise
01 Chefe da Seçao de Custos
01 Chefe da DivisA0 de Acompanhamento e AvaliaçAo
02 Assistentes
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COOROENADOIUA DE DESENVOLVJMI!Irf'O UUANO

ASSESSORIA TÉO/IC().L£G1S1.ATIVA

DIVISA0 DE AlJMINlSTRAÇAo OEIlAL
SeMQodc~c Fi_ftCII
SenIoode_
SenIoodc•••• _

--
OI AssiSienle DFA.07
02 Assessor DFA.II
OI Coordenador de Politica Imobiliária DFG.14
OI Secretário Adnúnistralivo DFA.03
OI Assistenle DFA-07
02 Assessor DFA-II

---------------------l
I

i
I
!
I

i
I
I,.,.,-.~---_._._._"

Urbano e HlIhitaçAo. canuSlcpinlel" . :
I . ~voI~r • potfUcade vi..-o lttbcuIo c eenitorialdoOistrttoF~I:
11. cIesem-oIver,' poIlticl' do Oi.ritoFabaI;
III • prbmovpi. ICSlIo do . cioOiIIrito Fc*nt 11ftque rcIert: ao MOe' oaIpICio do solo.
IV • ~ • ~ onIc:Mlb dcJ••• .-.b de opcnçtlcs indMliiri. e da ~ de instrumentos de

ordclUlmento lcmlorill e de deIetwoMMeIIfotnhno
AI'1. 2- O arzo de •••• .-ent CllPCCial de Sccn::Urio ~ JbbitaçIo e Dc:Ir:moinMCnkl U •• no puu a denominar-se

Soc:rcUrio de lJc:ItftvoIvirncmo UrtleM e Hlhitaçla
'\ ;:;:~ _ria deDaoo' .•••••••••• ~c __ .qulaoc••••••_,

,,\_de""-
- /" '.ASSI!SSORIA TÉCNICA

BrasiIia.2l de j •lU: ir o de 1998
111" d. RepUb!ica • )r-'~'"

_ "7 . )
~- JOAQU'rolOOMINGOS"ROIUz, Y--~--- / .

Arl. 5° Ficftm criados. no Quadro de Peuoal do Distrito rcderal • raMe rclalivlt a Secretaria dt
Descnvolvim('nlo Urnaoo e U.bilaçào. os cargos de ruUurt7..1 especial e em cominA0 eons'lnles do alle:to 11a
esta Lei.
A" 6° O Governador do Distrito federal hli".râ .to fixando alO competincias das unidades adminislralivls e
as atribuições dos cargos de natureza e~al teem comisslo criados por eMa Lti
An. 7° A Secre1aria de Oncn\'nh.imento UJt:t.o e Hab'laçIo. ôrglo centr.1 do Si~lema de Planejamento
Territorial e UrblOO do Distrilo Fedeul. !'JUCederirepnencalmenle " Secret.ri. de Obra~ nas competências
que lhe forem I.ribuíclas. inclusive na participlçio em ôrJIos de ddiberaçJo coJeliva vinculados •• questões
de desenvolvimento urbano e habilaçlo.
Art. 8° E!taLei enln em vigor na •• de SUl pubIiuçIo.
An. <r Revogam-se I' disposiçan em «mt.rãrio.

,\rt .r- ricmll extintos. 11;\CS'flllura lia Secrelaria de lIi1bil,Il;;\tl c Iksl.:nmlvimcllIo lhbano, os cargos em
comissão constantes do :mcxo I a esta Lei ...,

COORDENADORIA DE "OI.iTlCA IMOBILlARIA

COORDENADORIA DE DESENVOLVI~IENTO URIlANO

COORDENADORIA DE IlAIlIT,\çAO

ANEXO I

COOIlUENADOIlIA DE HAIIITAçAo

COOIlDI!NADOllIA DE POLtncA I-.JÁIUA

Art.• - Ficam exliMos. • CllnIhInI di Sotrctaria * HIWcaç:Io c DrcxlMJhilftelttft Um.no. os carp em comisslo
awmantcs do anem I ••• Lei.

Art. ,- Ficaftl eriadoI, ••• Qudro de ~ do Diltrilo Fc:dc:nl • parte rdlth .• , Sccn:laria de Desc.nvoMlnentO
Vrblno c Hlbitaçlo. OI carac- de lIMare7.a cspxiaI e Ctn c:omiDlo ClOI\IIanIcI do DneJlO 1121esta Lei.

Art. 6- O ~ cio Diarilo Fc:dcrIl blIrilllllil Il1o fiundo Mo ~ das UIrichks administrati\'2S c as
atribuiQlk:s doi; QfIDIdc _tlICIa CIpCCÚII e em ClDft'riuIa criadoI porelta Lei.

Art. .,. A SocrâIriI de lbcII,oI,iMelIlo U..-..o coHabitaçAo. 6f1Jo c:cIlItntl. Siltctlll de Planejamento Territorial
e Urbano do Distrito fodcnl, lIICI:ldcri rqimcnlalrnc1tlC • Sctrnaria de Obrn IMI c:ornp:ttnciH que lhe rotc=m llribtPdaS.
inclusivcna JletticipRçlaCSII6r~ de dcliberaçlo coIdh'. \'inclllados"qucst6es de cIesc'n,'Ofvjmcnfo urbano c habilaçlo.

Art. 11°Esta Lei eftItII CIft viSO'" RI tktI. de SI~ ptbIieIçlIo.
Art. 9" R~"HC 11 dispoáç6cs tnI COfIIrfrio.

8rasll ••• 1'\ de janeiro de 19'J9

(An. 4" d. Lei n"2 .296/1999)

OTOE. ()ENOMINAÇAO NIVEL
OI SecretlÍrio de Estado CNE.03
OI Chefe de Gabinele CNE-06
OI Assessor Esoecial DFA - 13
03 Assessor DFA.12
OI Secrel:irio Execulivo DFA-IO
OI Assislente Administralivo DFA-07
OI SecrellÍrio Administrntivo DFA.03
OI Chefe da DiyisAo de Adminislracào Geral DFG 12
OI Assessor DFA-IO
OI Assistenle DFA 07
OI Secretário Administralivo DFA 03
OI Chefe da Scc40 de Malerial e Património DFG 09
OI Chefe da Sec40 de Pessoal DFG 09
OI Chefe da Seção de Docwncnlaç40 e Controle DFG -09

Administralivo
OI Secretário Administratiyo DFA.03
OI Che~doSe~odeOrc~moeFma~ DFG .09

ANF.X() I

(An••••d. Lei .0 "999)

ANEXO 11

IAn. S" da Lei n"2. 296/1999)
QTJ>E OENOMINAÇAO NIVEL
OI Secret:irio de Desenyolvimenlo Urlxlno e lIabilncão CNE-03
OI Secrel:irio Adiunlo CNE-OS
OI Chefe de G.binete CNE.06
04 Secrel:irio Executivo DFA-IO
02 Assistenle DFA-OS
03 Assessor DFA-12
02 Secret:irio Administrativo DFA-02
OI Chefe da Secão de Exoedknte DFG-06
-OI Chefe da Assessoria Téenica DFG.13
OI Secrel:iria Administrativo DFA.03
02 Assessor DFA.II
OI Chefe da Assessoria Técnico LeRislalivo DFG-13
OI Secrelário Adnúnislrativo DFA.03
02 Assessor DFA.II
OI Chefe do DivisA0 de Administraeia Geral DFG-12
OI Secretário Adnúnistrntiyo DFA-Q3
OI Assistente DFA.OS
OI Chefe da Servíc;o de PeS30al DFG.09
OI Secretário Administrativo DfA-03
OI' EncarreRodo DFG-Q2
OI Chefe do Servico de Orcamemo e financas DFG.09
OI EncarreRado DFG-Q2
OI Chefe do Se~o de ADOia Administrativo DFG-09
03 EncarreRado DFG.02
OI Coordenador de Desenvolvimento Urbeno DFG.14
02 Secrelário Adnúnistrativo DFA-Q3
OI Assistenle DFA.07
02 Assessor DFA.II
OI Coordenador de Habitaclo DfG-14
02 Secretário Adnúnislrativo DFA-Q3

QT\)F., f)£NOMINAÇAO NIVEL
OI Secretário de Estado CNE - 03
OI Chefe de Gabinele CNE-06
OI Assessor Esoccial DFA 13
03 Asses.""r DFA.12
OI Secret'rio Execuli .••• DFA 10
OI Assistenle Administrativo DFA 07
OI Seerelário Administrativo I)FA - 03
OI Chele da Diyislo de Administmclo (]c •••1 I>I'G 12
OI ASSt.-ssor DFA III
OI Assistente UFA 07
OI Secret'rio Administrativo UFA 03
OI Chefe do SecA0 de Material e Património Dro - 09
OI Chefe da Sce30 de Pesaool UFU --09
OI Chefe da SecA0 de Documcnlaçlo e Controle DFG -09

Administrotivo
OI Secret'rio Administrativo UFA - 03
OI Chefe do Servico de Orcamenlo e Finãnc.s DFG-09

ANEXO 11

{An. 5" da Lei ." /Iml
QTDE DENOMINACÃO NlvEL
OI Secretário de Dcsenvomn-o Urbano e Habitraclo CNE-03
OI Secretário Adiunto CNE.OS
OI Chefe de Gabinete CNE-06
04 Secretário Executivo DFA-IO
02 Assistente DFA.OS
03 Asscs!or DFA-12
02 Secrelúio Administrativo - DfA-02
OI Chefe da SecA0 de Exoedimtc DFG-06
OI Chefe da Assessoria Téc:nicll DFG.13
OI SecrctMio AdrniniItralivo DFA-03
02 AsscslIor DFA-II
01 Chefe da AsllClSOriaTéclIico LcaislItivo DFG-1J
OI SecmUio Administrativo DFA.03

02 Assesaor DFA.II

------------------
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Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos tennos do
artigo 74. combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislr;to Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, ~ 2". do Regimento fntemo dessa excelsa Casa, sancionei
o Projeto de Lei n.o 011199. que "Allen a d.nnlllillll(lo • a rolrulura da Secretaria
de Indústria. Comircio", e que se COllverteu na Lei n.o 2. 29.; de 21 de
dc 1999, publicada no DODF u'" t6 ,de 22 de j •• eiro de llJ9lJ.

~ Chefe da DivisIo ele AdmiIiisirdõ-õfl.i DFO-12
OI SecretArio Administratiw OFA-03
OI Assistente OFA-05
OI Chefe da Setvico de PCSSOlI1 DFG-09
OI SecrelArio Administrativo DFA-03
OI Encanel!1ldo .OFG-02
OI Chefe do Setvico ele Orcamento e Finoncas OFG-09
OI Encam:Raclo DFG-02
OI Chefe do Servico ele Aroio Administrati ••••• DFG-09
03 Encarrel!ado DFG-02
OI Coordenador de OcsenvolvimerMo Urbeno DFG-14
02 Secretário Administrativo DFA-03
OI Assistente DFA-07
02 A•.••ssor DFA-II
OI Coordenador de lIabitacAo DFG-14
02 Secretário Administrativo DFA-03
OI Assistente DFA-07
02 Assessor DFA-II
OI Coordenador de Política Imobiliário DFG-14
OI Secretório Administrativo DFA-03
OI Assistente DFA-O?
02 A•.••ssor OFA-II

Or.sltia, (<\ de janeiro de 199'"

1999).

ANEXO

Allen •••••••.• t • nI •.•••••••• S«fttanJl * •..••..rb t

c.-nlo.

(Art]" d:l Lei n' de 2,295

QTD .DENOMINAÇ..\O SIMBOLO
OI Subsecrel:irio de Apoio a Micro C Pequena Empresa CNE-06
03 Assessor DFA-ll
O~ Seeret:irio Administrativo DFA-O;
02 Assistente DFA-05

A Camara Lq;slativ. do Ui~rilo FodcraI dccn::u:

Art. I- Fica ah~. dcnomi~ di t=cc.na de InchislriI c Comérdo do Distrito FedcnI ,.,. S«:Ietaria de
DclIcnvolvimenlo Ec:on6mioOdo nu.rilo ~y.'

Paf'6grafl! li"led. OI c:ar~ de ~no e SccmIrio-AdjuMo de I••••• óa c ÇcnMrdo ..-. a dc8omiMr«.
=~,":~==~'0c:Icnv0 " . doDistritoFederal c Sec1~AdjMIIo di: oac..wotvinento

Art. 2D Fica criadI', "" estrutura or~lti7.acioM1 da Socmaria de ~f9ICftIO eco.6Mk:e do Di ••~ F•.•••
.nldade~81niclde'"diroçlo superior •• ~ de Apoio li Micro e ~ E•••••••••••••• MIaitIiIInçto
Direta Disl 't6Fedenl.

.•..~: Fk:aftI ~. M QIUldro de PcaoeI do Diltrilo Fah:nI. OI c:. ••• de ~ ~ c C*l COIIl6IdD

7 d9 "',,,"o. "". Lei
,( 4D Acrt:scenfCllHtM)lJ1. 6" da Lei n- 289. de J dejlAodc 1"2;

1- •• !lReI -r:
'_. -- .0 aprovBr, aconrp2!Inhar c nrictllar, no Imhflo da 0i51rttn , ••••• OI ~ a lCIaII enr;a ••••••••••••••

fin.nnciamcnlo por ifllcnnt.dio do Fro . Fundo C~itaci<tMI dD CcIIIICMJetlc. ~ pela Lc:i n-
1,M27, de 27 dc sdcmbfo de 19f19.~
". o ~ )0.
"f 3D O Proidcnlc do ClJF. . Conselho de lJc'5cnvoh.ifl'\Cllh) E.coR6Mic:o do ~rilO Federal devcri: COft\IOCIr

reuniôcs cspcdfas dcgiuda5 a apreciar c aprova' ~ e ".... n•••nctheis peIft FCO - Fundo
Con~liludoMI do Centro-Ocsl:c •.
Art, 5° O Pock:r Eu:atl;vo 1't~l:tmcnl.ri esla Lei
Art. 6° As despes:ai dccolTCflk5 da ~ecuçto des\a Lei oorrerlo' conIa de cIllIfaç&:s P"6Pri- do DttIrikl FCldenI.
Art. 1° EsIIl Lei enlra em vi~ na <IM. de SUl publkaçlo
Art. A° Rcvopm-.: u dispMiç6cs em con,,"'rio

de 1999.Brasília •.:!!» de janciru

Senhor Presidenle,

MENSAGEM
No" 056 I99-GAG

Aproveito o ensejo para reilerar a Vos ••, Excelência- .,roleslos de elevada
estima e respcilo. .----ANEXU

OTD DENOMINACÃO SIMBOLO
OI Subsecretário de Apoio à Micro e Pequena Empresa CNE-06
03 Assessor DFA-ll
02 Secretário AdminiSlrativo DFA-OS
02 Assistente DFA-05

1-.

7 ) .
., ~ -I'

JOAQtll1\l UOMINGOS RORIZ I

Gõ~emador do Distrito Fe,,?nl /

Excelenlissill\O SC1,IJol
IJEI'UTAIJ() EUlI\IAIt I'IIlENElIS
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federal
NESTA

(Art JO da Lei nO de 1999) .

"11m • dfll•• illa(io e I estrutnra d. S~crtl.ria dt
IlMIás.ria f CHlircio.

LEIN"2.295 DE JI DE j.neiro DE 199? MENSAGEM
N," 057 199-GAG Urlllsília,25 de janeiro de 1999.

o GOVERNADORDO DISTRITO fEDERAL, fAÇO SABERQUE ACÂMARAl.EGISLATIVA1)0
DISTRITOFEDERAl.DECRETAE EU SANCIONOASEGUINTELEI:
An. 1° Fiel .herda I denominaçlo d. Secretari. de Indústria e Comêrcio do Distrito Federal para Secretaria
de Desenvolvimenlo Econõmieo do Distrito Federal.
Partigrnfn ,mico. Os tafIOI de Secretírio e de Secretírio-Adjumo de Indlistril e Comércio passam a
denominar.le. rnpectivunente. Secretirio de DeIenvoIvnnenco Econômico do Distrilo Federal e Secretirio-
Adjunlo de Desenvolvimento Econômico do Ditlrilo Federal.
Ar1. 2° Fica criada. fUIestnllura organiz.aciOftlI di Secretlril de Desenvolvimenlo Econbmico do DistrilO
Federal, untdlde orglntca de direçIo atperior. a Subsecretaria de Apoio À Micro e Pequena Empresa.
integrante da AdminiSlI1lÇlo Direta do Distrito Federal
Art. 3'" Ficam criados. no Quadro ele Pessoal do Distrito Federal. OI cargos de nalureza especial e em
conUsslo constantes do lnexO I estl Lei.
Art. 4° Acrescentem-st ao art. 6° da Lei nO 219, de ) de julho de 1992:
I - I alinea "(":

"O aprovar • .companhar e orienl ••.• no imbito do Distrilo Federal. 05 projetos a serem
encaminhados para financiamento por intermédio do FCO • Fundo ConstilucionaJ do Cemro.Oesle,
regut.mentodo pela Lei n' 7.127, de 27 de ••• ombro de 1919";

11- o 9 J":
"9 J' O Presidente do COE - Cooselho de OeoenvoMrnenIo Económico do Oi5lri'o Federal deverá
convocar reuniões específiCls destiRlda. I aprec:iar e aprovar propostas e projelos financiávcis pelo
FCO • Fundo Conllitucional do Centro..()este"

Art. 5° O Poder Executivo rqulamentari estl Lei
Art. 6" A. despesas decorrenla da execuçlo desta lei conerAio • conta de dotltÇOes prôprias do Distrifo
Federal
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçlo
Art. 8°.Revogam.se u disposiç6es em contrario

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos lermos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislr;to Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimento Intemo dessa excelsa Casa, sancionei
O Projeto de Lei n.O 010/99, que "Diopõe •••hre a ."i"\'lo dao Funda\'iies que
mencion,,", e que se converteu na Lei n,02.294, de 21 de janeircdc 1999;
pulJlicadanoDODFn.o 16 ,de 22 de j.neiro de 1999,

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proIestos de elevada
estima e respeito.

~., -. ()
. ,'O'\Óm?' OOI\IINCOS ROR1z'.

Governador do Distrito Federal

Bruilia, de de I?QI
111- da RepUbI~ ~-d~_ Brasília

/' - )
__ ~-DGMINGO. S ROInz;j.-- - /

Excelcntíssilllo Senhor
DEPlITADO EOII\IÁR PIRENElIS
Presidente da Câmara Legislnliva do Dislrilo Federal
NESTA
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li C;OVF.RNADOR DO IIlSTRITlJ .'F.DI:RAI •• FAÇO SAIII'Il QUI' " CÁMARA LEGISLATIVA lJO
DISTRITO FEDERAl. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE l.EI.
Art. le O Govemadof do Distrito Federal flCl autorizado I e:ctiRgUir as Fundações Cullural, Educacional,
Hospitalar, de Serviço Social e Zoobotânica do Dillrilo Federal.
Art. r Fica o Governador do DiJlrito Fedenlautoriz.oo • praticu lodos OI Itos neccssãoos • efetivaçio do
disposto no artigo anterior.
Art. )0 As competbx:ias e atribuições especificas das Fundações de que Irala o art 1° serAo inteSTadas às
respectivas Secrefariasl que estejam vinculadas
l'"râgr~f(J único. P.r. I efetivlçao do que Irall este .rtigo ftea o Governador autorizado .:
I • eSlruluT1Ir e definir competênci8S e atribuições das Secrrt.rias I que as Fundações ~rlo integradas;
11- criar OU extinguir unid.deI .dminiS1r,IiVls e cafgOS de natureza especial e em comisslo e atleTar niveis,
desde que nlo resulte em aumento de despesa;
IJI - conferir relativa áutonomia a órstos integflntes di ellruturl das Secretarias de que tflta este Inigo.
Art. 4" Os bens e direitos que compõem o lICervo patrimonial das entidades de que traia o In. I" pSSSlrlo a
integrar o patrimônio df' Distrito Federal na d011 de suu ektinçõts
Art. 5" Os servidores ocupantcs de cargos efetivos dos ()uadros de ressoaI d.•~ Fundações de que InUa o an.
I" integraria o Quadro de Pes50al do Distrito Federal, permanecendo os respectivos c:trgos e carreiras
An. 6" Quando d. exlinçlo das Fundações de que Irala eSla Lei. o Distrito Feder,1 assumirá lodos OI direitos,
deveres c ohri8aç6e~ que lhes sio inerentes.
An. 7° Quando do exercício de aU1oriuÇÔC'Sde que tral1 estl Lei, o Governador do Distrito Federal fara a
competente comunicaçlo â Cimara legislativa.
Art. 8" As dotações orçamentíriu das Fundações de que trata esla Lei serlo integradas lO orçamento do
Distrito Federal. quando d. efetivaçAo de suas extinções
Art. 9" A. despesas decorrentes di execuçio desta Lei correria a conta de dotações orçamentirias próprias
do Distrito Federal.
Art. 10 O Governador do Distrito Fedeul baixari os ato~ necessários li regulamemaçJo desta l.ei.
An. 11. F.sta Lei entra em YÍgor na dala de IUI publicaçlo
Art. 12. Revoglm.se IS disposições mI contrário.

LEIN' 2,296 DE 21 DE janeiro OF.I999. -~--~_:~71
~----:i~--IM1JOMINGOS RORIZ . I

Governador do Distrito Federal I

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

U':IN-2.:793 UI': 21 DE janeiro 1)['999.
(Autores do Projelo: f)cput8do5 Distri10is. Luiz E~evAo. Daniel Marq~ c Lúcia Carvalho)

Ahera I Lei n' L 828, ele IJ ele janeiro ele 1998, que
"disciplifto a orpnizaçln e o Ilmc""'""-o das feira
lMn e ~.,. no Disl,Ílo FecIe•• r'.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl.. FAço SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. ". O 81\. 9' da Lei n' 1.121. de 13 de janeiro de 1991.PIlA a via.,. com a oesuinte rodaçIo:
"Art. 9' - Os fe~l •• ocu~ •• de espaço ••• feinos livres e pemw>enles poprto preço mensal de
ocupaçlo oi Admmistraçto RetlION' 00 volor mixirno. em reais, equivolenle a d_ UIIidades fdCais de
referfnciB - UFIR PO' metro quadnldo em feirll _e e a uma UFIR por melro quodrwIo em feira
livre.

~ •• - Os recursos oriundos du receiIas ele que 'rata o c:apul deste anigo oerIo utiliudos exelusMmc:nte
na manutençlio. col1lll!mlÇlo. m:uperaçIo e ~ du própria •••••• Jftfemlc~e para
pagamento de co"u de energia e~riea, ••• e lele_.
~ 2' - A partir da oc~ ele dez metros q...m.tos ele 6rea, o •• lo, da •••• ..,6 reduzido pore o
equivnlente em reais a me. UFIR por metro qudrado.
~ 3' - No eoso de feira livre e _e Iocüzada •••• 'mo ruroI, o valor da I••• suá de dez PO' ".'0
do valor detenninodo no JNriIrúo _erior.
Ar1. 2' • 1'118Lei entra em vigor ••• data ele ••• publieaçio .
••••. 3•• !levogam- •••• cIioposiç&o •••• eontririo.

Di'" .rt •c:alhl(ioti •• f.tMI~1n ~ ~ •.

A C.mlra L.q;;tI:IIiVR do Dislrilo F~y'~retl:

Art. I" O GcwemIdor,do bigrit4~ lica 10100'.-10 • exIi •••• 11 FItftdQçõcs CoIIwntl, EducacioftaI,
Hospitalar. de Serviço SoclaJ c1.oobochic. 40 yi.rilo FcdeTal.

Art. 2!' Fiel tI~. Dílt1' I Fcdmlil autari7alo a pntlicltr ladoI; til MOS 1tClCttMrios. d'cIn-açio *' diIpoao
no artlga anlerim. .",'

Art. )" AI oompct6.ci •• c 8I~ c:lpCdfJOs das FamdaQtIe$lIc qtte Iral' tllt1. ,. tnItt ~ *' rcIpCICÚYU
S«1d.I~ a que tllejatn vineul•••.

_~mV"n;co. r.n • dcI~ do que trata CIte.niSO ftCIIo CIO\'etMdor MtIorindo I:

~

'. estruturar e definir CDlftpetbtcia e Itri~ das SocrCllrias a que M Fundaç6ca lle1'to i'lllCJftdalõ;
. 11 • cri" ou extinlJUir uniadc:s adnrini.ralwti c cargos de nalurc". cspxi.1 c Ctn eomiSlla e .hem' Nvcil, de5dc

~ resulleem .umenltl de~;
111- conferir ~latiYII 8UltlNMlli •• 6rJIo5 intepnltl di CSInJ1nr.l das ~.ms de: que 1•.•• eIIc .niSO .

• - Art. <I"Os beM c climlos que CllWI1p6eIn o MZI"IfG ratrimoniat das enlidades de qoc t••• o 1ft. I. ClQIUrto. httepar
o palrim6nitl do Dillrilo Fe*ra' •• dai. de.., e~i~.

Art. 5" Os tr:rvidoresoaqJIntes de carp d't"I;vOl dos Quacfr'm de: Pt:aoal cbs F~ de 'P'C trata o 1ft.••
inlCKf'll'Io ti Quadro de Pc:Isl»I do Oi_tiro F("ljcnl. p:rmanca:ndo os rt:!pCCtivos ~aM e atrmt'M.

Art. 6" Quando di cX1inçAo das FundIçtJcs ele que InJta esta Lei. o Di~rito Federal lINIRiri kldM DI dircikJ's.
de\ues e abripçlles qac lhes do hlcn:rttcs

Art . .,. Qulndo do c:terdcio de IJUIOrú.aç6cs de que lrata ~.a Lei. o Gol.'CI'ftIdor do D6arilo Fc:dcm r.ri! 8
competente comunicaçlo' Cima" Lqislaliva.

Art. RI> As ~ ~ cbs Fundaç6es de que: lrata ('SI, Lei lCTIo il'lleCfldal 10 on;:mtr.rIIo do Distri,o
Fcdcnl, quando di d'cti'VlÇlo de •• edilllÇ6cs.

Art. 9" As dc:Ip:stI dclc:Dmntes di e:ccarçJo ck:s!a toei COI'TcrIo j C'OfftJlde ~ orçanteltfllirias prOprias do
Distrito Fedeml

An. 10. O ~ do Di'!1nto Federal Mharii os aIOS mx:a:Qtrios j rtftld~ dc:lõt. l.ci.
At1. 11. Eã. Lei entra enI vtaor •• dar:. ele ,tio" puhlK:açan
An. 12. Rcwoptn-« as cli~içtJIet em conertrio.

Bnsnia. 21 de j .ne h o de 1999
lI" da República e 39" ele BraslIia

~~~(
(Auton:s do Projeto: Dep ••••• lei" ~stevAo e o.Mcl ~ICS e DcpacMb 1.Ki. C'mllllho)

Ahtr'l • LeI ••• .121, .•. IJ * jMd,. • ''''. lIItr "dhtclplht ••
~Ie e _ ••••••••••• d•• lrinI fkon. t pt •.•..mn lMt

_rloo' ••••••.

jaori'" de ,_. _'"",,",_ e :___ • -de~j

••••• .....- I __ ._ de _ • UFIR ••••••••..•.-,.- ...__ . .
das de: cr-e ••• o r:tIfI"I diste ••• lCrto 1'fi1i7MDiuc:hIchIItMItIC 111

içIo, •••• 00\*1 •••••••••• tt; •••. ~ de _ de....-
partir da ~ de dé1. rMlroI ~ de •••• o YIIkw ••• ".::ri ~ ••• o (Iqt,h'.1enk: CIIlI rah

VFlR pormetro....,.
I]' No •••• de _Im.. •..-.. _ •._ •.•de*'por""''' VI'"

nadono~lIftIerior". ,
Art r EJbI Lei eM" etII.tIO'." de INlIpaIIHcaçIIo
Ao.J',,-«.~ ......-.

MENSAGEM
N° 058 I99-GAG

Senhor Presidente,

Brasllia, 25 de jonelro de 1999.
\1ENSAGEM
lO059 I99-GAG

Senhor Praidente,

.Brasília, 2S de janeiro de 1999.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelfncia que nos
le~ do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, ela Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimenlo Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei nO1.070196, que "Aliem a Lei n"
1.828, de 13 de janeiro de 1998, ijue 'disciplina a organizaçllo e o fune:ionamelÚA)
das feiras livres e permanentes 110 DisJrilo Federal'.", e que se conveneu na Lei
0°2.293 de 21 de janeiro de 1999, publicada no DODFn° 16
de 22 de janeiro de 1999.

Aproveito O ensejo para reilerar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e dislinguida consideraçllo. _

Tenho li elevada honra de c:omunicar 11 V0S88 Exc:el&x:ia que 1105
tennos do artigo 74 combinBdo com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
DisJrilo Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimenlo Ioterno
dessa ~xcelS8 Casa, sancionei o Projeto de Lei ComplemenJar o" 773/98, que
"Amplia área que menciona na Regilo Administrativa ele Brazlândia - RA IV." E
que se comerteu na Lei Complementar nO 195 de 21 de ja •• i r o de
1999, publicada no DODF nO 16 de 22 de janeiro de 1999.

Aproveilo O ensejo para reiterar li V0SS8 Excelfnc:ia proJestos de
elevada eslima e dislinguida consideraçio.
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Amplia área que menciona na Região Administrativa d~
RIlI7.lândia.

-"'~¥---" -~
JOA I' DOMINGOS O Z

~~.""''''''' /

o (;OV.:RNAIIOR 110 DlSTRJTO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÀMARA LEGISLATIVA
DO OIS1 RJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
~. ~". Ficam os ~ comen:iais ide •.•ificodu por Conjunlos "A". "O" do Quad.., 06. e Conjunlo, "A"
• B d. Quadro O~•• nuada., no Setor None da Rei. Adminio •••• ;.., ele Rrazl3ndio - RA IV. ampliadas
respectivamente em:
I. 10 (dez) metro ••••• suas laIerois;
1I • ) (Iré,) metros de fundo •.
~arágrafo único. A ocUJ'8Ç1o porventurll exi!lente na Ú'el'I arnptiMa 0"0 desta Lei Complementar
1Il.<t.lad•• titulo l'ftCârio mediante renno de oeupoçto r.....oo com • Adminisr.-çlo Pública, •• rá
rcmaneJ8da para • cX1retNdade da mestnl im.
An. 2" • A lllllpliaçlo dos Iotn de que ,_ est. Lei Complementar •••• opc:ionaI ••••• i•.••.•••• í no,
lermos da legislaçlo viple.
An. )" . O Poder ExecutiYo rqubme ••••ró esta Lei Complementar no pnIZO de _. d •••.
An. 4" • Esta Lei Comp_ •• enlTa em •••• r ••• doI. de ••• publieaçlo
An. 5" • K.""prn- •• os ~ em c:ontrório.

11£ 19'19.LEI COMrLEMENTAR N° 1 IH DE 21 1)[ j .ne i ro
(Autor d<,Projolo: Deptnado Dislrit,l M••••• I de Andrade)

Altem Nonna." de Edif~. Uso e Gabarito - NGJ) cL1S
área5 cornerciats da ReSilo Adminisll'llliVft do Gama - RA 11.

BJ1l.<;J1ia..21 de janeiro de 1999
111" do Reptibltea e 3cr de Brasília

o GOVERNADOR DO DISTRITO FFOf.RAJ., FAÇO SABER QUE A CÀMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° • Fica permitida. em lotes comerciai! com 'reB superior I 1.000 m2 (mil metro! quadrados) situados na
Regi:lo Administrai;'" do G•••• - RA 11•• ed~ de •• ~ doze pavimelOOS, inehrtdo. 'bmo e sobreloja.
P8rágnfo ú.ic'o. A critério do proprietário. doa ou .,.is lotes poderio ler remembrados. passando a
constituir unidade imobú\ril única. com o fim de perfazef a Area exigida no c.put.
Art. r _Nos totes com úea inferior à e5Ube~da no artigo anterior e superior. 400 m2 (quatrocentos
metros quadrado.) é permitido • edificoçlo de ••~ seis po""""os, inc:luldo. 'bmo • sobreloja. . .
Art. 3- _ Será obrigatória. comtruçlo de t1tadonarnrnlo interno ao lote. em proporçio prevt5l1 no CódIgo
de EdiflcaçOes., mt luper6de ou em sub!lok>s.
Art. 4•• O coeficiente de aproveil.ammto para os lotes de que trata o art. I" serâ de seis e para 0$ lotes a que
se refere o art. r 5CIi; de quatro.
~ 1". o térreo e I sobreloja poderio ocupar Ité 1~1. (cem por cento) do lote.
~ 2" • o. suboolos quando destinados • _em _ seJio co"'l""-'do' •• Í1elI méximII d. consrruç40 e
poderio ocupar Ité looe/. (C%mpor cento) da !reI do lote.
Art. 5° . A ulilizaçlo da.s norma.s de que tma nt. Lei Complementar ocorrerá medWtie outorga onerosa de
ahemçlo de uso. com valor o ser e!rtabe~WIo pelo órglo próprio do Governo do Distrito Fedenll e lenno I

ser finnado entre os proprietários dos lotes e a Adminislraç*J Regional.
rari,;rdo ú.ko. A opçAn pe'" IIIÜizaçAo dos preceitos desl' Lei Comr~naentnr !'õC'r' efetuada quando dn
aprovaçAo do projeto de arquitetUI'I pc'" Administraçlo RegK)f}'1. .
Art. 6° _A ar1icaçAo desta L.eiComptemenlar fICa condicionada aos parecere!; filvorãyc~ do! órglos tecmcos
respoTl".âveis pelos mtetnlU de água. esgoto e energia détrica do Distrito Federal. .'
Art . .,.. • O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de noventa dau. definindo
as Normas de Edific8Çlo. Uso e Oaharilo - NOB. em total COft.'IOnÍlncia com os preceitos d. Lei
Complementar nO 17, de 28 de janerro de 1997.
Art. 8° . Estalei Comptementar entJ1l em vigor na data de sua publicaçAo
Art. 9" • Revogam-se llS disposiçõe!: em contrúio.

IIF. 1999.LEJCOMPLEMENTARN.'95 DF.: 21 DE jllneiro

(Aulor do Projeto: lkputado Oistntallknkio Ta\'arl:s)

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

9rM0is., 21 de j8f\eiro de 1999
111" do Rlepública e )9" de 1J••• 11ilI ---7Z-- ~ /?-= ~'NG()S R()ltl7" --'

./

(AIIIOr do Pn;cIO: Dcputado Di~ril"1 8cllkio T:u':m:') (Autor do f'rtIjcto: Deputado Oisrrilõll ~bnocl de Andrndc)

MENSAGEM
N" 060 I99-GAG Brasília. 25 de janeiro de 1999.

Attrn Nonu' de idifk:lI(ln. UIIIII r C.b.ritn . NGB da! "UI
ro-trdaf, d. Rtallo Admiai,tr••h'. dnG•••• - RA 11.

A Clmara l.cBisllCiv. do Distrilo Fede •••• doc:nu:

lotes comrm.is CXImtrai IUJ'ltrtor 3 1.000 m' (mil mctrol quadrJldos) siluados na RcgiAo
Administ1"lli ••.• do ma. RA 11. 1~ de Ilt doze ~men'os. inctuldM tnmo c sobn:loja.

Pnrdgralo IÍ"JCO~ A eril no Jl"OPf'ieUIrio. dois nu mais totcs. poderio ser remcmbfados. JlIsundo • OO1\S1i1uir
unidade: imobillAri. JifÜca. com o ele l7tf • AtelI ClIi~ no çtl,",1

AIt. 2" No. oom fQ i. erior , C113beIocida no lI"i~ anlcrior e 'uperior I 400 m' (quatrocentos rnetrol
quadr8dos) ~ pennif I cxIi de ~ ICfI plrimcnt~. inchddus ttl'T'OCle ~rclnjl

An. JO ri obtipt •• oonltnaçAo de c:stactonamenlO interno ao lote:. em pmporçlo prn;111 no eMito de
rfkie ou em Illbmb

° O c:aefic:ienle de IlP"""'dlamc:nlo p;lfI os 1otC5 de que tnta o 111. I" se'" de seis e pal'1l os lotes a que se refere
de qualro

1° O tttmo e a 1Obrcta;. poderio ocupar 1ft 100% (cem por cento) do hJ4e
2" Os sub5otos quando dcltinadM lt pnSC1tl RIo 1ICrAf) comru1tdos na Area mb.ima de conltrnçAo e poderio
100% (cem por ecnlt'J) &lirea do loIe.

- 11.~" A uli1i7.AÇâo dI'! nomvtS de que. Ima eslll.d Cnrnrkmcnllt' ('I('OfT'CT'l\ mediltnlc tltllOflti' 0fICf'0!;II de "llC1"ltç)o

de uso. com valor I ser estltbekcido pcto 6rBJo pr6prio do Governo do f)iSlrilo Fede",' e lermo 11ler rtrm.oo entre os
pmpri~Arios dos k)c($ e a AdminiaraçJo "'c~l.

Pnrágrn/o IinINJ. A opçIo pela utili7,açAo doi pm:::cikK desllt Lei Complemenllr se'" dc:tuad., ql1l'lndo dA .p"",-açAo
do projeto de ,,",uilemn pc'" Administ~ RCllioftal

Ar1. fi" A aplQçIo dest. Lei Complentcntl' rlC8 c:ondkionlllCb! 30S pareceres r.vorjvcis dos 6r~ lecnicos
respClrWvci!l pelO!! siJlemas de i.,m. esgoCo e enc'~1 eletria do Ditlrilo Fc:dcT1l1

AI1. 7" O Poder ExocutÍ\'o rcSul:tmtnl:trll :t pn:SC'ftte Lc:i Complemclltar no pr.vo de RO\'cnl •., di:tS. definindo ;'I~
Nonnas de f:.dificaçflo, Uso e G:tbarilo - NGB. em t04:d c.onson!ncill com os JlftC.CIIO!l 4, l.ci ComplclIlentar n~ 11, de 2A de:
ji\l1('irode 1991.

Ar1. fi" Edl l.cl Complementar eml'1 em vi~ IUIdatI de SUl publicaçAo
A11. 9" Revojtllmo« •• dilpOliçftc:s em OlM1tn\rio

Senhor Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que no,
te~~s do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal. e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2•• do Regimento Interno

_ dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 768/98 que
••Altera Normas de Edificação. Uso e Gabarito - NG8 das áreas comerci~is da
Região Administrativa do Gama - RA 11.••• e que se converteu na Lei
Complementar nO 194 • de 2 1 de j • n e i r o de 1999 publicada no
DODFn. 16 de 22 de janeiro de 1999. •

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

MENSAGEM
N" 061 /911-GAG

IJrasllill. f Go de dc~mbro de 1991t

Brasilia. 25 de j.nei ro de 1999.

~JO!~;%;M DOMI~~~:2x
Governador do Distrit') Fe11

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAU l"RENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Senhor Presidente,

:enho a eie~ada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
te~~s do artigo 74 combmado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal. e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2•• do Rcgimenlo Interno
~es.sa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO772/98, quc
Dispõe sobre a alteração de uso e ocupaçAo do Lote 02. Conjunto 10, Quadra
QS 320. da Regilo Administrativa de Samambaia - RA. XII .•.• e que se
converteu na Lei Complementar n° 1 9) de 2 1 de j an e i r o de 1999
publicada no DODF n° 16 de 22 de j.neiro de 1999. •
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida considemçAo,

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

-------- ..--l
I

I

i
Exmo. Senhor
Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Exmo. Senhor
Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislallva do Distrito Federal
NESTA

r>ispõe sobre a alteraçlo de uso e ocupaçAo do Lote 02,
ConjW1to 10. QU8dra QS 320. d. RegiAo AdrDinislrativa
de Sanwnboia- !tA XII.

LE]COMrl .•EMENTARN. 193 DE 21 In.: janeiro

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Denicio Tavares)
DE 1999.

U:IN.7.2'2 DE 21 DE janeiro 111'1999.
(Autor do Projeto: Deputado DSCrilal Jorge CauhyJ

Deelara de UliIidade Púhtica o Grande Orieote do
DistritoFederal.

jaoeiro de 1999.Brasllia. 2~ de

Senhor Presidente.

MENSAGEM
N° 063 199-GAG

-----_ .._--~

~~~M;;G~~'91'
Governador do Distrito Vedei'

~enho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
te~~s do artIgo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2•• do Regimento Inlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n. 692198 que
"Autoriza o fechamento com grades ou muros e a construçAo de cobertur~ das
áreas verdes posteriores dos lotes dos Setores QNA, QND e QSD que margeiam
a Estrada Parque Contorno - EPCT (DF-OOI). da Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.... que se converteu na Lei Complementar nO 192 de
21 de j ••• iro de 1999, publicada"" OODF nO 16 de 22 de
janeiro de 1999.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideraçAo.

8rMiIia. 21 de jant'iro de 1999
111. cio RepúIlIicae 39" de BrllSiia

(A~: .."...~ •• ""C&oo!l).)

~

-.. __ .G •••••• _ ••••••• riI.'edmoL

AC_~do _:

Ao. ,./! ••• _._~dO_ •••••••••.__ ••~Nonc:.U.
SQN4Il,Án:a"'T •• _do __ .IIAI.

Áit.%' __ •• _ ••• _....-.

Art.J": • _CIlMtriIl.

:;;z-
LUClA~ .

// - "--.-/

o GOVERNADORDO DISTRITO FEDERAL, FAÇOSABERQUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERAl.DECRETAE EUSANCIONOA SEGUINTElEI:
Art. I•. É dee_ de UliIidadePúblicao GrandeOrienIedo DistriloFederal comsede •• Su"';quadra
Norte41S - SQN415,ÁJa de Templos,•• ReviIoAcIlrOn8rativado PlanoPilolo- !tA J.
Art. 2"- EstaLeimira •••••••••.•• dN de _ pu\IIiaçIo
Art. 3. - Rewt--ae. ~ emc:onmrio.

Exmo, Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Brasília, 2~ de janeiro dc 1999.
MENSAGEM
N" 062 /99-GAG

Senhor Presidente,

8mBi&. 21 de janeiro ck 1999
111. da ReptibUcae 39" de BrasOia

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2°, do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. 4,004198. que "Declara de
Utilidade Pública o Grande Oriente do Distrito Federal .•••e que se converteu na
Lein02.292de 2t de janeiro del999,publicadanoOODFno 16 de
22 de jaoeiro de 1999.

(Anlor do P'ojcIo: OqMllado Distrilal Dcnlcio TJlVlIrcs)

/"~' Df.,ac ~ •• hrrltflo * ••.c: _ •• -co1n do ulr 01. C.jpto li,
C. 1:: Qa.dra QS nu, d. ~ •• A•••• I••ra•••• * S. •••••• I•• RAXII.

A CAm.,m tc~islptíva 01:. S1rito Frdenlll dccrtl.:
Art,. 1° Fica -: c I ~ do Losc n° 02, Conjmlto lO, QuclnI QS no. da RcBiIo Admiaillnriva de

Slrftlmbaia - RA Xl .
Art. /~ . incluldá na dcstin8ÇAO de uso do lote I Ilividldc de pn:IUcIn de -=niQo. tilXt aflCiRal de lICf'l/frçaI

espec:i::J11 posfode IbI!tocimento, lavalCn1e lubrificaçlo . PU... 0ClIR atMcbdc de combcio de bens (~rcjitI.) doi
,;

I • restauranle e simiilra;
II-blrcs;
111 - lanchoncrcs;
IV - confciUlrias;
V. padarias:
VI • alimentos conse1ados;
VII • ontros (omeoodorcs de .Iimcntos pn:pn'lldM.
Pnr'ltgmfi, Ú,,;l':t), A Ct~ cb •• h.idade de qac tntl o c:np." vincutlHc 'outOfP ~ de .Ilençlo de tlIO
Art. )0 O Poder E.'Ilocutivo.no prvo de seneMa diu di puNK;ac:io dc:Itn Lei Complementar, rcv1511't li Normas ~

E'.dificaç50, USlO e Gat.rilo • NGR di 2Tea a(clada
Art. 4"Esta lei Complementlr enllll em vi~ Na dIII de _ J*bIicIçIo
AI1 . .50Revoslft't-E • ditpoIiçêIcs em cnnlrário

o GOVERNADORDO DISTRITO n:DERAl., FAÇOSABERQUEA cÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERAl.DECRETAE EUSANCIONOASEGUINTEI.EI:
Art. I. - Fica ahenldo o UJO e a oeupaçIo do I.ole •• 02, Conjunlo 10, Quadra QS 320, da Regilo
Administralivade Samambaia- !tAXII.
Art. 2" - Ficonclulda •• destÍNlÇlode UilO do loIe ••• Mdadede prnIaÇIo de oerviço,tipo ofic•••• de
serviços especiolizado.de ,-o de _1«_0. Ia••• _ e IuIlrifiaçAo- PLL, ""DIalividadede
coml!rciode bens(varejista)do. tipos:
I - rmaurante e similares;
11- bares;
111. lanchonetes;
IV - confeitarias;
V - padarias;
VI - alimentos congelados;
VII - oulro. fo_ de-'-0. preparados.
r.rígrwro á.ico. AexecuçIocbI atívid8de de que trata o C81"U' vincula-se~outorga onerosade allernçlo
de uso.
Art. 3° - O Poder Executivo, no prl7.o de sessenta dias da rublieoçilo desta Lei Complementar, revisará as
Nonnas de Edificaçlo,Usoe Gabarito- NGBda á••• afetada.
Art. 4° • Esta Lei Complementar entra em vigor rW; dala de sua publicaçio.
Art. 5° • Revogam-se as disposições em contririo.
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DF: 1999.

Oitp6e lobrt a dislrlh.icio dos prelrvo, d., Políci.1 I\tifilu e
Civil do d~lrilo Fecknl e Corpo dp Bumbeiro Mililar do
Oislrito FedenL

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.,FAÇO SABER QUE A CÂMARA L.EGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOASEGUINTElEI.
An. I" OS efetivos da Policia Mililar. da Policia Civil C' do Corpo de Dombeir05 Militar do DiJlrilo Federal
serão dislribuidos proporcionalmente 10 nUntefo de h.bit'nles de cada Regilo Administrafiva do Distrito
Federal, guardadas 1Il natureza e as peculi.ridldes d"s atividade!> desenvolvidlS "11 cada orglo
IJ0rtlwf!fo ri,,;co. As disposições do c:apHI Rio se aplicam is unidades espedaliZ8dls inlegrantes dos ôrgãos_.
Art. r. AI unidades esprçializadas referidas no parágraro lmico do In, 1° desenvolverlo suas açõcs,
prioritaria_e, --.Io<:ai. emque se verifiquemoío<indicede criminalidade.
Art. lO. O atenelinJeMo 10 ~o ..,1 l'I1isos anteriores será efetivedo gradlliv.mente no pc:riodo
máximode quatro __ após a puIIIicaçIoda ..,.-. L";
Art. 4'. E••• lei •••• rtll'Jla__ no •••••••de _o c oil•••••dia.
Art. SO, Est. Lei entra em vigor no prazo de lrima dias.
Art, 6°, Revogam-se 15 disposições em contrário,

L[IN,- 2.291 .1)[ 21 Df. janeiro DE 1999.
(Autor do Projeto' Deputado Di"rilal Joio de Deus)

Brasdia, 21 de janeiro de 1999
111' d. RepUblica.e 39'~

~~O//

o GOVERN4\10R DO DISTRITO FEDERAL.. FAÇOSADERQUE A CÂMARALEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGlJINTF L.EI:
Art. I' _Os proprietirio. do. Ioles residentiai>do, SeI•••• QN~ QND e QSD que lllIIf8<iama [" ••do
Parque Conlomo - EPCT (DF-OOI).da Regiio Administ"liva de Tagualinga - RA 111.flC8ll1autorizlldos
a cercar com grades ou muros c a txecular cobenura de garagem na irea verde poSlerior linútrofr 10
imóvel.
~ )Ilo _ A ares posterior KteICida • que se refere ale 811:.0 poderá lei' cobcr1a pan utiliuçlo como
garagem ou varanda.
~ 20 _ O CCrcameTlto nIo poder' tnccrtftir com os paletas pUhticol existenles ou previstos e com os
equipamento. públicos_ •• saNo lIIlllfncil~ do Poder Executi•••
~ )' _ Nas quadras onde:Rio existir --. püblico, OI ••••• poderio a••••• até dez metro, da ir.a
verde posterior ao Jole.
~ 4' - Os 101•• lindeiro, a próprios p":~ ou :-ticulaes podaIo _ a porte posl.rior até o
IimJtrofedoqueles.
Art. 2" - A utili13çloda •••• objeto desla Lei ~ fita ••• a ~o • fiscaIizaçIo
do, 6rlllo' competentesdo 00_ do DioniIoF•••.••.
Art. )' _ A aplicaçIo deu lei ~ ._ •••• dispositivos do Plano Direlor L.oealde
Taguating•• em especialaos ••••. 29.)0. J6, ID.
Art. 4' • Esta lei Co~ar eDITaem viaor na ••••• de •• pullIIcaçIo.
Art. S' - Re\'Ogam-1l:as d~ em conririo.

IL.EICOMPL.EMENT4RN'192 DE 21 DE ja.eiro
(Aulor do Projeto: Dcpu1adoDislrilalRenalo binIIo)

Autoriza o fechamento com gndes ou muros c li

comlruçio de cobertW'& dl'l5 áreas verdes poS1eriores dos
101•• do, Sel••• , QNA. QND e Qsn que mmg.iam •

I
E"roda Parque Co.lorno - EPeT (OF-OOI).do R.gillo
Adminislra1i•• de Taaualinga - RAm.

I

lInuIiI. 21 de ja.eir. de 1999
111' da RepUbtica • )9' de o-tia

A...nu • kdI 1:_ ••.••• ,. _ t • t••'I'"";1o de
t*n.n •• 6IuI ,'n*I pIIlIIm.m" kItn•• Srtoret QNA. QND
e QSD •••••.•••••• r.••,.... r.,... C•• t ••.• ~ I:PCT (Df-CM.II). d.
•••••• ,, __ •• T_ •••••• -lIA 111.

14- Os loIes1i-*i1'Ol1 prtlpriM púbKclDI (N ""~ pelkrIo.,-.. alll"t ptIIIerior Ml!o Ih.roI'e cbqacles
Art. 2- A ueili7aÇlo di &Iea ehjcIo'" Ld c~ fk:I •••• I uel" •• allOe filtati/.açio dot6r~

pctentts do Governo do DiarilO FedenII
Art. ]" A .ic8çIo cbI1 Ld C~Df vincnlHie _ ~WoI. "'-o Diretor Local de TlIll\IItinp. em

tspCcial _ IrlS. 29. ,lO e~, 111,
AIt ..• " Estl Lei CoMpkmenllr t.ura em vi ••. RI •••• .a~.
Art. S"Rct-opnt« •• diIpoÂçItIcI eIA~.

Dn,k ••••~ a dnlrihI(ltt ••• cfdh'. 4•• PoHtI•• Mifhu t Chil do
DiII •.••• ftllrnl t C...,. ele "'k'r ••MIIU.r. DI""I. frftraJ.'_~M.~t:

ArI. le o. d'diWIs di PoI ~r ,di PlllkiI Cml e dD Corpo • 8oRIciros Militar do DillrilO federal serlIo

~~u~.:;:~ = ~nta c:=:AdIIIMiItnttMdo Dislrilo Fcdenl. ~ •
~~ •••.••• ,. . do _ ••• lO ••••_ •• _ •••••• i1a!as ,__ doo 6rAb

A AI ..- __ '__ •• ,.,....,. ...,. do •••. I' __ •••••••••.

......., Iocait enIIqK te YCriftqtte ••••.• 1Iltite de~ .
Art. :\" O lIclIlIhIaIIo ao dispaIIo _ ~ 1f'IIIf'ians ••.• efdi\Iade •••••• !YtMeMe., peItDdo ndmno de tIUI1ro

•••••••pubI_ do_ Lei.
Art. 4. EtlbILei lCI'l!I~ _pruodc C!CIIIOc •••• lIiM.

'- Art. 3- EItI Lei ClIIn erIIl vipr IM»pr810 di: lritltt •••
M. 6'~ •••• ....-s...__ .

MENSAGEM
N," 06S 199-(;I\G Brasília, 27 dr ja.eiro dr 1999,

MENSAG"M
N," 06' 199-(;1\ G IIrasília, 25 d... i <I n I! i r o clr 1991). Senhor Presidente,

Senhor Presidenle,

Tenho a elevada honra de comunicar D Vossa Excelência qne nos te"nos do
artigo 74, combi"ado com o Ilrtigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrilo Federal, c
conforme dispõe o artigo 178, O 2", do Regimentu 1"lemo dessa excelsa Casa, sancionei
o Projelo de Lei n.• 3.597198, 'I'IC "Dispk sobre a distrihuiçlo dos eretivos das
Polícias Mi'itar e CivH do Distrito FMer.1 e COfl"' de Bombeiros Militar do
Distrito Federal", e que se converteu na Lei ""2.291 ,de 21 de janeiro de
1999,puhlicadano DODFn."16 .de 22 de j ••• iro de 1999.

Tenho a elevada honra de comnnicar a Vossa Excelência qne nos lennos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Dislrilo Fcderal, e
confonne dispõe o artigo 178, A 2", do Regimento Inlemo dessa excelsa Casa. sancionei
o Projeto de l.ei Complemenlar n." 002199. q'lC "Di.,. sobre n. I,erccnluai. de
aplicaçAo no dl£uk> dn desc:ontn pnvidenc:iário". e que se converteu na Lei
Complemenlar n."196 ,de 26 de Ja.oir. d. de 1999, publicada uo DODF n."
19 ,de 27 de ja.eiro de 1999.

Aproveito o ensejo para reilemr a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeilo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de elevada
cslima e respeito.

~.

\ (')
~-_._- ..~~,' LIJO UIlIH)OMINGOS RO IZ
. ovemadur do Dislrilo r-cde~

I

?'. ~... ')/
-=--JéÃQtíÍ~fijÕMíNGOSRoiuz .

Govemador do Dislrilo r-cdcml

I
Excelenliss;mo Senhur
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

1 NESTA

Excelcnlissimo Senhor
DEPUTADO EOIMAlt rIRF.N"US
Prcsidente da Câmara Legislali,," do Dislrilo Federal
NESTA
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o GOVERNADOR 00 DISTRITO t'F.I)[RAI.. FA(O SAnER QI'E A CÂMARA LEGISI.ATlVA DO
DISTRITO FEDERAL OECRH A E EI) SANCIONO A SEGI)INTE LEI
Art 10 Fteam adotado. pelo Distrilo Feder.1 1i mt'SmIIl diretrizes e os mesmos percentuais aplicados rela
UniAo no cálculo do daconto previdenciirio incidente sobre a remul'W'taçio de todos os servidore~ do DistrilO
Feder.1.
Art, 2° Esta Lei Complememar mlr. em vf(tOf na dai. de sua publicaçlo
Art, )0 Revo@am-se as disposições em contrário

BNsIia.26 de jan.iro clel999
111° da RepúIllico e 311" de _

~.~,~#
. /

ANEXO DA lEI COHPL.H1NTAI N9 197 d. 26/01/99(*)

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO F'EDERAL DECRETA E EU SANOONO A SEGUINTE LEI:
Art. I'" Fica _ado o bem de ••••• comum do PO"" c:onI••••• projeçlo .F", no ceu1ro da quadra ~
do Selo, Reaidcncill tale da Vila 8urilis. •• Reailn AdmirlislroriVI de P•••• kina - RA VI, conforme
croqui anexo, que ••••••• ealeaorio de bem dftminiol.
r."••.•ro •• leo. A 'rea mentKm.da no c.". ra desiinlll. ao uso MMUCionol. atividode educoçllo e
.bko.
Art. 2" • A desali:l1Çlo de que lrall ••• Lei ~ lica condicionada lOS resultado. de ludi!ncia
pública com I popullÇlo ~ nos lennos do ••. 5 \, da Lei OrSinicl do Distrito Federal.
Art. 3'. A área referida nu lIIt. I-fia0 pre"""'._e desliuoda' Igreja E_~1ica A.uem~ia de Deus
do PIono Piloto, com •••• Av. L2 Su~ Quodno 611, m6du1o 77. Or1l!lllio-DF, pari .onstruçlo de salas
deotinadas • edUClÇlo.
Art. 4° " Esta Lei Comp/eruenI.- enlnI em ••••.•• dabI de ••• publiclÇlo.
Art. 5' •Re"" •••••••• a disposiç(la •••• COUlr*io.

111: 1tJ?

---------------------------- -- --------------------_._-

LEICOMPLEMENTAR'N' 197 DE 26 DE j ••• iro DEI999'~1
(AUlo, do Projeto: 1)qJulado Dislrilal Peniel Pocheco)

Oisplle sobre I doaf<taçlo da área que e'Jl"Ci6ca. I
localizada na RqiIo Administra,iVl de Planaltina - RA
VI, dal_I 10 "'" instilllCio",,~ l1ividade edllCllçlo
e cuJlo.

O[ 2&

Ui'INir sohrf' "' prrC'ttlIUai" dt' .pliu('io nr I~álrlllo do
dnC'onao "rnidC'ftcillino.

Rrl5i1ia,26 de janeiro dcl<)t)R
111- da RC'públi~ e lr de~n'5í1i.. ,

_.---.r(í'\Qrn~'~INGOS R:RI/?

LEI COMI'I,EMENTAIl N" 196

/. 1'./\ Diop6c ••••••••• pe",e.lull. de Ip\lc.çio .n
i dle.lo do drscMltn prc"idcncillrio. !

A CAIllI'~ ••al do Dlotri.o Federal dccn:1a:

Art. I~ ~~ _ados pelo Di51rilO Federal as •••••••lOS din:1ri/cs • as m••• nosipercenluais
apl_ pe}l(ÚniJo no dIculo cio _'0 ptCVidcnci'rio incide ••• aob<c • n:muncraçAolde lodos as
servidores-"rbiSlrilO Fodcnl.

(

2° E511 Lei CompIcmcnt., Clllra em "!lO' •• data de •••• pubI.CllÇlIo
rt 3° RcV1lpm« _ dl~ cm COIIlnlno

'I Bnoslha, {CJ de Jlnc,ro de 1999

~ -----'
OepuIado-tbíM"ÁR'PíR(~uS
./ Presidente

Exmo. Senhor
Deputado EDJMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Dlap6c I"h", os pe",,'oú. de 01'11<1(10 no.... j' dleulo dft okll<•• llIprnl*"d'rIu.

/~'
A CAIllI'J'Lc&isl.1i JIó iotrilo FodcrIl dccr~:

Art. lI/Ficam lo Distrilo Federal as mesmAS dirclri:t.es e os rnesnMI5 percentuais
aplicados pela U.iJ' no eM do _o ~nci'rio incidcute ••••••• I rernunençIo de todoI 05
servidores do Diotri.o ~odcrI .

T
.2° Lei CornpIemc:na, mira em ";Il"f OI dai. de MIl publicaçJo

. Art} m-se u dioposíç6es em conlráno~ ~~".::._=-
~ 0eput040 r.i1~1rPI;i~iííS

P-

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 591/98, que
"Dispõe sobre a desafetação da área que especifica, localizada na Região
Administrativa de Planaltina RA VI, destinando.-a ao uso institucional, atividade
educação e culto", e que se converteu na Lei Complementar nO I 9 7 ,de 2 6 de
j Ine i ro de 1999, publicllda no DODF nO 19 de 27 de j Inei ro
de 1999, e publicado em parte no DODFn9 21 de 29 de janeiro de 1999.

Aproveito o ensejo pGf8 reiterar a Vassa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consicleraçlo. t;)

~O~~NOOS~~Z y
- ~~~~M~~trito Federal . '

V I A 3

VIA

I II
~, ",.""~

PROJEÇAo .0.

,- --- -- tl'!.. ~!:' "
I A I

: - :I T I: •....-~ .-". .... ......•. :
~ ~
I d
I, ~::
I Muc--i ::
I to

I • ,:• 'I

.-.ç.Io.... I:
~~~"~I 1 ~~:~. .•. I:

:I ::t jl: !:: i:
• I,
" Â ;,:1 I i:t' i 11
~ I To
I ••• I

: ~ :. ,
:--. ~ -"_,! 0' to :
I ••• . :
I -..... I
I ,
, 20111 J

: 'Y :_____________________________________ J

Planallina • DF • RÃ VI

Setor Residencial Leste
Vila Buritis

Centro da quadra 1/2
ProjeçAo "P

VIA

(*) Publicado nesta dau por ter ,ide omitido do

I I

Orasllia, 29 de jlneiro de 1999.

Senhor Presidente,

MENSAGEM
N° 066199.GAG
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MENSAGEM n' 797198 • GI'

Senhor Gcm:mador,

Diário da Câmara Legislativa

Planaltina - DF - RA V1
Setor Residencial Leste
Vila Buritis

Centro da quadra 1/2

Projeçao "F"

Brasília, terça. feira, 23 de feveteiro de 1999

Tenho a honra de encaminha, a Vossa Excelência, para os fins do disposto
no 1111. 74, capt", da Lei Orgânica, ° texto do Projeto de Lei Complementar n'
591, de 1998, de autoria do Deputado Fenld radl«o, que "Disp6e sobre a
desafetaçlo da 'ra que especifica, locali7.l1da Ra ReglllI Administrativa de
rlanaltlna RÃ VI, destinaR.a ao. _ illltitlKlotlal, atividade educ:açlo e
culto.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Bruilia, Ui de dezembro de J 998

A Sua Excelência °Senhor
Doutor CRlSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
Palácio do 8urili
Hrasília - \)1'

VIA

, '!.G! - - - -.: A :
: ~ ::•.....-. + '..-. •....,-.:
:.l J,:
li 11
:1. I:
: ARueONSTJU.D I:
, I': • I:
I • ti

: fIIt04çAo-r I:
~~:~ ~~ ~~ VIA

:I l:
il li
:1 ,:" ":1 t I:
~ ~c ~: .. :, ,
: ~ ~C!! ~ :

: .•. :
I estaclOl'\ameNO I, ,, ,
: ... :, 1

V I A

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) O

Expediente lido vai á publicação.

Sras. e Srs. Deputados, a pauta da Ordem do Dia foi

distribuída, mas vários Deputados não receberam o anexo, que são os

projetos de lei. Devido a esse fato, a Presidência colocará em discussão e

votação as redações finais e as moções, e, em seguida, passará aos

.Comunicados de Líderes e de Parlamentares.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃODE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, sei que V.Exa. é um homem escolarizado,

muito culto, que tem 3' grau e se formou na UnB. Quero passar a V.Exa. o

significado de Parlamentar.

Sr. Presidente, segundo o dicionário Aun!llfo, parlamentação é

o "ato ou efeito de parlamentar". É o que tentei fazer ontem, mas fui tolhido

de falar por um ato autoritário de V.Exa., que lutou contra a ditadura militar

e teve um irmão preso durante esse perlodo. Quero dizer a V.Exa. que

Parlamentar é o "membro de um Parlamento" - assim como eu, V.Exa. e

os demais Parlamentares. Parlamentarismo é o "regime político em que o

gabinete, constituido pelos Ministros de Estado, é responsável perante o

parlamt'nto, que através dele govema a nação". Parlapatão, Sr.

Presidente, é o "homem cheio de vaidade", como V.Exa. aqui ontem,

inserido na qualidade de Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

(A_'" "..., DqlaIIIdoDlllriuI _1'1Ich<al)

lMIpIe MIre • ~ •• lÚt'I ••• npc:lrka. louliud.a •• RrKilo
Â4IIthIf!II ••••••• ., ,. •••••••• ~ aA VI ••••••••••..•••• ". IDnltudoDaJ,
•••••••• NlK8C" t nM&

li PROJEÇÃO "D" I I
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Federal, a quem eu ajudei a eleger apesar da existência de correntes

contrárias. O parlapatão, Sr. Presidente, é um homem assim como V.Exa.,

bem afeiçoado, mas muito vaidoso. Há também a parlapatice, que são "os

modos, atos ou ditos de perlapetAo". Foi o que V.Exa. me disse ontem,

tolhendo o meu direito de ir e vir e de falar dentro da Casa do Povo, da

Casa de Leis, do Poder Legislativo do Distrito Federal, no qual fui

diplomado e empossado para representar o povo.

Passo essas considerações a V.Exa., dizendo que fiquei

realmente abichornado. V.Exa. está vendo que ultimamente tenho tido o

dicionário Aurélio. Nlio é o que todos estAo pensando, porque graças a

Deus não nasci com nenhuma defICiência da natureza.

Entlio, quero aqui, manifestar meu reptidio a um ato de V.Exa.,

não obstante a admiração que tenho por sua pessoa. Durante todo o

periodo em que fui segurança desta Casa e, depois, por mais quatro anos

em que convivi com V.Exa., sempre aprendi a admirá-lo. Mas, V.Exa.

ontem, nlio sei por que, acho que o governo ou o estado governamental

existente hoje no Distrito Federal fez com que V.Exa. tremesse na base e

nllo permitisse que eu expressasse o que o povo me concedeu,

discordando de alguns itens que o Governo do Distrito Federal expôs

naquela mensagem. Tratam-se de assuntos mentirosos, e isso eu posso

até provar. Há, por exemplo, a questão da água, Sr. Presidente, a água

que o Governo Cristovam levou para Planaltina, com a construção da

Barragem do Fumai e com o inicio das obras da Barragem do Pipiripau.

Ora, eu não posso admitir, como cidadão de Brasllia e como

Parlamentar, que o governante diga que o Distrito Federal correu o risco

da falta de água, até porque durante os seis anos do Governo passado, e

até mesmo com a convivência do Deputado Daniel Marques, que foi

administrador, o povo de Planallina sofreu com a falta de água.

Aproveito tembém pera discordar não do Dr. Benjamim Roriz,

que é um homem idoso, capacitado e cumpridor do seu papel de

Secretário de Governo, mas do que o Governador do Distrito Federal

escreveu, corno dizer que o Governo Cristovam perseguiu alguns

funcionários. Isso nlia é do meu conhecimento, e V.Exa. sabe disso. Nós,

sim, fomos perseguidos no Governo do Sr. Joaquim Roriz. Por exemplo,

quando eu era funcionário desta C_, precisei gozar a licença-nojo,

, porque meu pai havia morrido. Nessa ocasilia, o Governador ligou para o

Deputado Benicio Tavares dizendo: .Ou vocês devolvem o Sargento João

de Deus ou um Deputado da nossa bancada nllo mais votará com vocês."

E o Deputado Benlcio Tavares me devolveu - eu já o perdoei. Mas ainda

não perdoei V.Exa. pela atitude de ontem.

Isto ocorreu, sim, Sr. Presidente: eu era um simples

funcionário da segurança da Câmara Legislativa do Distrito Federal e mexi

com o número um do Distrito Federal, o. Sr. Governador Joaquim Roriz.

Fui devolvido, fiquei <46dias preso, recolhido 80 xadrez, e o meu grande

crime foi denunciar irregularidades dentro da Policia Militar do Distrito

Federal no que dizia respeito à questlia do rancho.

Ternos ai o Deputado Wasny de Roure, Primeiro Secretário da

CAmara Legislativa, que me visitou quando eu estava preso.

Eu queria discordar nlio do Dr. Benjamim Roriz, mas da

mensagem do Governador, que é de um direito liquido e certo que tenho.

Eu tenho o direito de concordar. Já votei com o Governador Joaquim

Roriz, e posso até votar novamente no futuro, mas tenho também o direito

de me expressar, e para isso fui diplomado representante do povo do

Distrito Federal. Se sou truculento, violento, doido, maluco, se o Deputado

Daniel Marques comenta que lomo remédio controlado, como Diazepan ou

Azepan, não importa, porque o povo me reconheceu nas urnas e fui

reeleito. Hoje, respeito todos os governantes, mes tenho o direito deles

discordar. V.Exa. ontem tolheu o ",eu direito de ir e vir. Isso, realmente, foi

uma posiçlio autoritária e deselegante.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR P1RENEUS) - Nobre

Deputado, em primeiro lugar, na minha história, em nenhum momento tive

medo e muito menos tremi no periodo da ditadura.

Estive também alguns dias preso, fIA0 tanto quanto o nobre

Colega, mas nem por isso tremi, e nAo será agora que tremerei. Ontem, o

motivo por que discordei de V.Exa. é que eu, com Presidente, cumpri um

rito parlamentar e, por isso, achei por bem nAo polemizar o assunto. Hoje

V.Exa. teve o tempo necessário de disCordar.

Essa é a minha compreenslio. A minha intenção não era a de

ser autoritário, mas conduzir urna sessêo solene de maneira regimental.

Não fiz aquilo para tolher a sua liberdade. Pelo contrário, acho que V.Exa.

tem a liberdade de expressar ~ pensamento, assim como o Governo
I

tem a liberdade de enviar a mensagem que achar conveniente Nesse

aspecto, concordamos.

Não quero que V.Exa entenda a minha atitude como autoritária.

Pelo contrário, é a atitude de um Presidente que quer conduzir esta Casa

com respeito e com admiração a seus colegas.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO ~IEL MARQUES (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o nobre Deputado Jolio de Deus em

seu discurso, 'reclamando da atitude da Mesa Diretora, para dar ênfase às

suas cotocaçOes com lllIU modo truculento de dar chutes em microfone,

citou o meu Í10me 80 se referir ao abastecimento de água no Distrito

Federal e, em,particular, em PIanaltina.

Quero dizer 80 Deputado que sou contra a corrupção e de

forma alguma sou conivente com ela.

O Deputado Jolio de Deus lem um programa intitulado Na

Trilha da 1IeR1ade.S.EJra. deve sempre trilhar nessa verdade! A matéria

editada no Jornal do BrIJSlI, de 29 de janeiro, diz que PT e PDT disputam

espaço no Governo do Rio de Janeiro. Diz ainda que o Deputado reclama

que o Montenegro vetou a Indicaçio do engenheiro Reinaldo Caninni para

o Prosana - Programa de Saneamento em Favelas, subordinado à Cedae.
Segundo o Parlamentar, o Montenegro teria acusado o engenheiro de

corrupto.

Deputado Jolio de Deus, de fato, eu condeno essas atitudes de

obras sem licitação. V.Exa. sempre diz .tar na trilha da verdade. É isso

que vou continuar perseguindo também, na defesa dos interesses da

comunidade do Distrito Federal. Esse é o papel do Parlamentar, o qual

continuarei desempenhando neste C_, ~e meu segundo mandato.

MuRo obrigado.

DEPUTADO JOkJ DE DeUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO E~ PIRENEUS) • Tem a

palavra V.EJra.

DEPUTADO JOk) DE DEUS (POT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.). Sr. PnMIidenIe, quero oomunIclIr 80 nobre Deputado Daniel
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-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CAS"

Autor:

Relatores:

Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Edimar Pireneus

Deputado Manoelzinho

ITEM N°S

"Discussio da redação Onal do Projeto de Lei nO 2.528, de .

1996. que 'assegura às mulheres acometidas de tensAo pré-mestrual

(TPM) atendimento espeçIalizado na rede pública de saúde do Distrito

Federal e dá outras providêncllls'.

Autora: Deputada Lúci. Carvalho

Relatores: Deputado Geraldo MIIgeIa - CCJ

Deputado Zé Ramalho • CAS"

Em di5cusslo as redaç6es Onais. (Pausa.)

NAo haMndo quem peça 11 plllavra, encerro a discussão.

Encenada a discussAo, Mm emendas ou relificaç6es, as

redações Onais 8Ao consideradas definitivamente aprovadas com a

presença de 13 Partarnentares, dispensada 8 'IOIaçAo.

Os projetos vão ;li sançIo.

Item nO76:

Deputado José Edmar

ITEM N" 3

, "Discussão da redação final do Projeto de Lei nO 1.812, de

1996, que 'autoriza o Poder Exacutivo. por meio das Administrações das

Rodoviárias. proceder a instalaçio de guatda-lIOIumes, nos terminais

rodoviários de passageiros, e dá outras providências'.

Autor: Deputado Marcos Arruda

Relatores: Deputado Marco Lima

Deputado Daniel Marques

Deputado Manoelzinho

ITEMN°4

"DiscussAo da redaçAo final do Projeto de Lei nO2.289, de

1996, que 'dispõe sobre a denominação do Espaço Cultural da 508 Sul'.

"DiscussOo e voCaçAo dIIs Moçiles nO 3.934, 3.937, 3.938,

3.939.3.940,3.941,3.943,3.944,3.945 e 3.946, de 1998.

MO. nO3.934, de 1998 - 'reivindica providências do Governo do

Distrito Federal no sentido de determinar a ampliação do sistema de

i1uminaçao pública do Setor Sudoeste'.

Autor: Deputado Manoelzinho

MO. nO 3.937, de 1998 - 'reivindica providências ao

Administrador Regional do Gama no sentido de determinar a iluminação

de 2 (dois) quebra-molas recém construídos na via de acesso ás Quadras

21 e 22 do Setor Leste do Gama'.

Autor: Deputado Manoelzinho

MO. nO3.938, de 1998 - 'parabeniza o Sr. José Humberto Pires

de Araújo pela sua posse corno Presidente da Associação Brasileira de

Supermercados - ABRAS, no Biênio de 1999 a 2000'.

Autor: Deputado Filippelli li Deputado Renato Rainha

MO. nO 3.939, de 1998 - 'parabeniza o Delegado Wilson

Machado pela sua posse corno Presidente do Sindicato dos Delegados de

Polícia Civil do Distrito Federal no úHimo dia 27 de novembro'.

Autor: Deputado Filippelli e Deputado Renato Rainha

MO. nO 3.940, de 1998 • 'hipoleca solidariedade aos

funcionllrios e usuários do Park Shopping, para construção de uma

passarela de pedestres na DF-<Xl3,em frente ao referido shopping',

-CCJ

-CEOF

-CASo

-CCJ

-CEOF

Deputado Xavier

Deputado Manoelzinho

Deputado Benicio Tavares

DepuIado Odilon Aires

Autor:

Autor:

Relatores:

Relatores: Deputado Benicio Tavares

Deputado Odilon Aires

Deputado Euripedes Camargo

ITEMN°2

"Discussllo da redaçAo final do Projeto de Lei nO 1.764, de

1996, que 10ma obrigatória a realização pelo Poder Executivo de

campanhas de prevençAo li combate à infecção hospitalar a serem

implantadas em todos os hospitais do Distrito Federal e dá oulras
providências'.

PREStDENTE (DEPUTADO EDlMAR PlRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO ALIRIO NETO (ppS. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, quero fazer um apelo para que iniciemos os

nossos trabalhos com tranqüilidade, pois hoje é o primeiro dia de sessão.

Sabemos que toda campanha sempre deixa alguns resquicios

da disputa que é dura, das dificuldades de campanha, das questões

ideológicas e divergentes. Acho que o povo de Brasilia está esperando de

nós um trabalho muito mais consistente; ternos questões mais relevantes

a serem discutidas hoje do Distrito Federal.

Temos questões como o desemprego que assola nossa

cidade, O índice de desemprego chegou a dezenove por cento no Distrito

Federal. Temos outras questiio importantes a serem treladas para o

desenvolvimento da cidade. Entlio, eu gostaria que os companheiros

pudessem compreender e até tentar, em um diálogo a parte, resolver essa

pequena diferença que há entre os dois,

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Passa-se à

ORDEM DO DIA.

Discussão em bloco dos seguintes itens:

ITEM N°1

"Discussão da redação final do Projeto de Lei nO178 de 1995,

que 'institui o vale-troco no âmbito do Sistema de Transporte Coletivo e dá

outras providências'.

Marques que em nenhum momento fatel em corrupçio.

Falei que o Deputado DanIel Marques foi conivente com a faltio.

de água para o povo de P1anallina.

Deputado D8nlel MIIIrqUR, V.ex. sabe que &OUa favor de

todas as CPIs, inclusive 115 que V.Em. nio quis IIssinar, como a CPI da

DesapropriaçAo.

Assino todas as CPIs nesta Casa. Minhas contas estilo abertas

para todo o povo do Distrito Federlll. mo compactuo com ladroagens e

falcatruas. Nilo falei em corrupçAo. Se caiu alguma carapuça na cabeça

de V.Exa. isto é outra coisa. Não fui eu quem nomeou o Sr. Montenegro,

quem o l\(\rrJeou foi o Professor Crlstovam Buarque. Meu partido é o PDT.

Já que V.Em. diz ser a favor de tudo, vou pegar o papel para

que assine a CPI da DesapropriaçAo. Não só V.Em. como o Presidente

desta Casa e todos os Parlamentares.

Irei fiscalizar. Quem roubar, eu vou denunciar.

DEPUTADO ALlRIO NETO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

l
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Autor: Deputado Peniel Pacheco

MO. nO3.941, de 1998 - 'manifesta votos de 10INor ao trabalho

desenvolvido pelo corei do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,

denominado Coral Soldados de Fogo'.

Autor: Deputada Lucia Carvalho

MO. nO3.943, de 1998 - 'reivindica à Secretaria de Obras do

Distrilo Federal o recapeamento do asfalto das vias de circulação das

Quadras 14 a 25 do SMPW, Região Administrativa do Núcleo

Bandeirante' .

Autor: Deputado José Edmar

MO. nO 3.944, de 1998 - 'manifesta votos de louvor ao Dr.

Casemiro Belinati, Juiz de Direito, pela eficiente gestão à frente da Escola

da Magistratura do Distrilo Federal'.

Autor: Deputado José Edmar

MO. nO 3.945, de 1998 - 'sugere manifestaçáo da Câmara

Legislativa do Distrilo Federal junto ao Comendante-Geral da Policia

Mililar do Distrilo Federal no sentido de conceder promoçAo à graduação

imediatamente superior ao policial militar SD PM Darley Nunes Machado,

matricula nO16.338-4, lotado no CFAP'.

Autor: Deputado João de Deus

MO. nO3.946, de 1998 - 'propõe parabenizar a TerracGp pela

efetivação das regularizações dos chamados condomínios, no Distrito

Federal'.

Autor: Deputado Wasny de Roure"

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que as aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

As moções foram aprovadas com a presença de 15

Parlamentares.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, peço

a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito a V.Exa. o

desarquivamento do requerimento de minha autoria, que solicita a

instalação de Comissão Parlamenter de Inquérito para investigar a

desapropriação de terras públicas no Distrilo Federal, o qual também

estou encaminhando por escrito à Mesa.

PRESIDENTE (DEPUTADO Eí:>tMAR P1RENEUS) - Dá-se
inicio ao

PEQUENO EXPEDIENTE.

Passa-se aos

Comunicados de Lideres.

Com a palavra a Deputada Maria José Maninha.

DEPUTADA MARIA JOSÉ MANINHA (PT. Como L1der. Sem

revisAo da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e 51'S. Deputados, subo a esta

tribuna, assim como o companheiro Deputado JeAo de Deus fez há pouco,

para registrar a forma deselegante, desrespeitosa e desonesta como este

Poder foi tratado ontem pela representaçAo do Poder Executivo. Escondido

por trás de seu representante, na sessão solene de posse da Mesa

Diretora, Roriz tratou com desdém e desrespeito este Poder constit:idO' l
cOloca~do na boca do Sr. Benjamim Roriz inverdades, irresponsabilidades I
e menhras sobre o Governo Cristovam Buarque.

Ocupo esta tribuna com o intuito de restabelecer nossa
dignidade, Srs. Parlamentares.

Para nós, nAo é surpresa este tipo de comportamento por parte

do Governador Roriz. Basta lembrarmos o "pacote de janeiro", em que o

Executivo subjugou o Legislativo tirando-Ihe, inclusive, poderes de

aprovação e fiscalização, retirando dos trabalhadores direito garantido

pelas leis aprovadas nesta Casa. A subserviência de um Poder a outro é

inadmissivel para nós, que lanto lutamos pela autonomia politica. do

Distrito Federal.

Sr. Presidente, V.Exa. é, antes de tudo, o Presidente desta

Casa, o Presidente do Poder Legislativo do Distrilo Federal, P. não o

Presidente da Câmara Legislativa deste ou daquele governador.

Na legislatura passada, os Presidentes anteriores honraram

esta Casa com posições democráticas e de autonomia do Poder

Legi,;lativo, mesmo pertencendo a partidos de sustentação do Governo do

Distrito Federal naquele momento.

O candidalo Roriz fez uma campanha mentirosa, prometendo

mundos e fundos à população do Distrilo Federal. Agora quer criar uma

cortina de fumaça como forma de acobertar a 6ua futura incompetência e

desviar a atençAo das falsas promessas, que nAo serão cumpridas.

Nestes poucos dias de Governo Roriz, este tem se

caracterizado como o Governador do rancor, do medo, da perseguição

politica, do autoritarismo; o Governo do estelionato eleitoral.

Antes do Governo democrático e popular de Cristovam

Buarque, esta cidade era conhecida como a capital da corrupção. O atual

Governo teve participação ativa na fixação dessa imagem.

Quem não se lembra do apoio a Collor; da CPI do Orçamento;'

da Operação Uruguai; do Valdivino, da Fazenda do Rofiz, seu capataz e

seu "laranja"? Não vamos confundir com o Valdivino da Secretaria de

Fazenda do Governo Roriz. Esperamos que seja apenas uma coincidência

de nomes.

Deixamos o Governo com nossa cidade sendo reconhecida

nacional e internacionalmente pelos programas de governo aqui

desenvolvidos e implementados. Foi assim com o Saúde em Casa, com a

Telematricula. Está aqui a manchete do Correio Brazlllense de hoje:

"Secretaria suspende o atendimento". Novamente, a população do Distrito

Federal está dormindo nas filas das escolas para garantir a matricula de

seus filhos. Nós queremos também chamar a atenção para as outras

manchetes que aqui estão, por exemplo: "Grilagem de área pública está

de volta". Quem não se recorda da CPI da Grilagem, trabalho que honrou

esta Casa e cujos relatório está sendo denunciado pelo Ministério

Público?

Quem nAo se lembre de como combatemos a privatizaçAo?

Está aqui estampada a privatizaçAo da CEB. Eu gostaria de lembrar, Sr.

Presidente, que queremos a garantia de permanência de nossos projetos

como Paz no Trãnsito, Temporadas Populares e Bolsa-Escola. Este último

constou, inclusive, de propostas de campanha de praticamente todos os

candidatos a Governadores deste Pais nas últimas eleições, independente

de siglas partidárias.

Restituimos a auto-estima ao cidadão brasiliense. Passamos 8

ter orgulho da nossa cidade.
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Com trinta dias de Geverno Roriz o vemos? As cidade estão'

abandonadas. S6 existe ação no Plano Piloto, corno forma de mascarar o

que não está sendo feito no restante do Distrito Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) (Fazendo

soar a campainha.) - Alerto a oradora que seu tempo está esgotado.

DEPUTADA MARIA JOSÉ MANINHA - Sr. Presidente, solicito

mais tempo, por favor.
PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PtRENEUS) - V.Exa. tem

mais um minuto.
DEPUTADA MARIA JOSÉ MANINHA (PT. Como lider. Som

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, em apenas trinta

dias, voltamos às páginas dos jornais, com proibições das manifestações

públicas; filas de pais para matriculas; a cidade, uma buraqueira s6;

cullura d", invasão vollou; grilagem de áreas públicas, e outras manchetes

estão aqui colocadas.
Eu gostaria de restabelecer a verdade sobre alguns pontos

ditos pelo representante de Roriz na tarde de ontem.

Com relação a área de transporte, nunca tivemos uma cidade

tão bem sinalizada. seja no Plano Piloto, como nas demais cidades.

Tivemos a maior recuperaçlío de pavimentação asfállica, com

mais de 1.600 quilômetros de vias recuperadas; duplicamos a BR 070 e a

BR 060; construimos mais de 720 abrigos; envolvemos todas as cidades

na campanha Paz no Trânsito e tivemos o menor registro de morte no

trânsito dos últimos dezessete anos; o Metrô funcionou durante quase um

ano em caráter experimental, transporlando 20 mil passageiros;

recuperamos e modernizamos a rodoviária.

Na Saúde, eu gostaria de lembrar que alcançamos o menor

indice de mortalidade infantil de todo o Pais. Só quem não conhece a

Saúde poderia falar tanta barbaridade como foi falado aqui. Dizer que nâo

recuperamos hospitais! Houve mais de 250 mil metros quadrados de área

física reformada e 28 mil metros quadrados de área construida.

Implantamos o serviço de atendimento a pacientes portadores de AIDS,

inédito neste Pais; implantamos o Centro de Orientação Anônima para as

pessoas que desejarem fazer o leste do HIV. Portanto, é um desrespeito

falar daquilo que não se conhece.

Quanto ao abastecimento de água, nem vou mencionar, pois o

Deputado Jolío de Deus já falou. Eu poderia passar a tarde inteira aqui, .

elencando todas as obras realizadas pelo Governo passado. Infelizmente,

não lenho tempo, mas, no Grande Expediente, continuarei a ler tudo o que

fizemos queslão de elencar para que a população possa saber o que fez o

Governo Democrático e Popular. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado César Lacerda. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Depulado João de Deus.

DEPUTADO JOAO DE DEUS (PDT. Como Lider. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Governo do Sr.

Joaquim Domingos Roriz defendia a "tolerância zero" e nomeou um

Secrelário de Segurança. Agora, o Secretário de Segurança está fazendo

a tolerância zero, mas na rua dele, na QL 12. S.Exa. tirou uma viatura que

fazia policiamento na cidade de Ceilândia para ficar na rua em que mora!
Enlão, a lolerância zero é apenas para os ricos? E os pobres? E os

cidadãos comuns, que mais precisam de segurança, corno aquele que

desce do ônibus altas horas da madrugada ou aquela senhora que vem da

faxina, ou de qualquer outro lugar, e que precill8 de segurança? Será que

o Secretário de Segurança vai fazer tolerância zero sã para si?

Uma viatura do BatalhA0 Rio Branco foi designada apenas para

ficar prostrada na rua do Secretário de Segurança. Será que isso é justo?

Será que o Secretário de Segurança Pública paga impostos? Será que o

assalariado não tem direito á segurança?

Então, Sr. Presidente, corno V.Exa. é um fervoroso defensor

deste Governo, eu gostaria que V.Exa. pudesse veriflC8r a veracidade

dessas minhas palavras. Hoje, no noticiário policial, eu ouvi: "matou

fulano; matou sicrano. Uma mulher foi estuprada num beco, aqui e acolá.

O vigia foi assassinado dentro da Embaixada do Quatar".

Será que essa viatura nlio poderia estar f<lZendo um

patrulhamento e ter evilado esse assassinato? Mas não! Ela estava lá

proslrada; aliás, ela está lá para quem quiser vê-Ia.

Que tolerância zero é essa? Tolerância zero sã para os ricos?

Como isso é possivel se este Governo ganhou a eleiçAo dizendo que era o

Governo dos pobres, dos mais humildes?

O Governador, no dia da posse, fez um discurso meloso:

"Olhem, eu não sou mais aquele. Eu quero ajudar todo mundo. Eu estou

afrito".

Não é que o Governador nlio saiba falar "aflito". Isto é

mar1ceting do Governador Roriz: "Eu eslou afrito". S.Exa. inclusive, chama

o Deputado Manoelzinho de "Manezin".

Sr. Presidente, aqui fica o meu registro como representante do

povo do Distrito Federal inclusive com a anuência de V.Exa., que me

concedeu este espaço. Pois, quando V.Exa. nllo quer que fale do Governo,

V.Exa. desliga o microfone.

V.Exa., que foi um homem que muito lutou, que foi preso, que

defendeu a autonomia politica do Distrito Federal, está usando os moldes

do Governo ditatorial que V.Exa. combateu.

Eu gostaria que a tolerância zero fOtlse para todos os cidadãos,

inclusive para mim, pois sou empregado do povo do Distrito Federal, que

paga o meu salário. Na época da eleição todos nós salmos às ruas

pedindo votos, e essa é a razllo de estarmos aqui, é a razão de o

Governador Roriz ter ganho a eleição. "Vou dar 28% de aumento,

Tolerância Zero, leite e pão ...• Tomara que as vacas não dêem leite em

pó, para não voltar aquela velha questão do orçamento do passado.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Com a

palavra o Depulado Manoelzinho.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Como Lider. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, estou nesta Casa há

oito anos e durante quatro anos tive o desprazer, nesta tribuna, de rebaler

a farsa, a brincadeira e o engodo que foi o Governo pelista: o Governo da

mentira, da emolação e do calole.

Quando falo em calote, refiro-me aos restos a pagar que esse

Governo deixou. A diferença é muito grande.

O Governador Joaquim Roriz deixou o Governo, no ano de

1994, com saldo de quase duzentos milhões de reais e as contas pagas.

Esse último Governo deixou quase trezentos milhões de reais para pagar.

A diferença entre um e outro é de quase quinhentos milhões de reais.

E ainda não podemos falar isso aqui, pois muita gente não

quer ouvir sobre os contratos e as brincadeires desse último Governo.

S6 para ilustrar, peguei um contrato de uma loja em

Taguatinga, que vale quinhentos mil reais e foi alugada pelo PT como se

valesse dois milhões de reais. Estavam sendo pagos vinte mil reais de
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aluguel por mês. Msndei -'ar o PfOC81U10 e anular o contrato. Isso li uma

brincadeira I Mas ainda moslralllmOll o que aconteceu no BRB e na Caesb.

É engraçado: os buracos de que tanto falaram só foram

aparecer em janeiro. NIo hlwía bumc06 em dezembro, em outubro. Não

houve buracos em quatro anos. Es_ bufecos. meus amigos, estão

engolindo Br88i1ia. Por quA? Porque houve um desgoverno, uma

irresponsabilidade. umll f8lla de apreço pera com o Erário.

A populaçiio volou em Joaquim Roriz porque já o conhecia de

dois mandatos. /llJé compreendo que alguém nlo aceite o resultado das

umas e queira reviver um terceiro turno, tentando depreciar um cidadão de

bem. um cidadio que já provou competência. Quiseram acusá-lo de tudo,

mas segrou-se nas umas. Ao pali80 que o outro cidadlJo, que elegeram

aqui como o salvador da pétria, está sendo processado por calunia,

menlira, armação, picaretagem. 15&0nós vamos prover. Ele vai depor em

juizo para mostrar que é caluniador. A diferença é essa.

Outra coisa: o SI. Joaquim Roriz tem apenas um mês de

governo e vai trabalhar muito para SOet'guera máquina administrativa, que

está totalmente esfacelada. Convido 06 Deputados a conr,liluirem uma

comissão de Partamentares pora conhecer os cofres do GDF, os

automóveis. os computadores e todo o mobiliário, para que possam sentir

o que realmente aconteceu _ quatro anos do Governo passado.

Parace que houve um lerremoto, que um furado passou por lá. Antes que

venham a 8fi1afríbunll fal.r e conter histórias, quero que uma comissão de

Parlamentares ~site o Hospital Regional do Gama. Vamos até

Taguatinga. Quero que V.Exas. via lIfé lá pIIlI'lI verem o mal-estar e o

desmantelamento em que se encontra 81 nKIe hospitalar.

Eu goetmia que Da unhares twesaem o meltl'lO respeito que

tive quando f"'ram um monIe de nneires desta tribuna e eu as fiquei

ouvindo. Eu aprendi • ouvir e gostaria que os Deputados do PT se

educassem e acompanhassem meu pronunciamento. Depois, se ainda

tiveret'll argumentos para tenlo, que dMrjam de mim. Mas dêem ao

Parlamentar que está na trtbuna • liberdade de se expressar.

Quando venho à tribuna, falo e provo. Mandei processar o Sr.

Cristovem Buarque porque é um mentiroso. Cr1stovam Buarque é um

caluniador mentiroso e está Mndo processado por menlir. Um govemo

,desses não tem moral, Sr. Presidente, para fazer qualquer consideração

ou avaliação sobre o Governador Joaquim Roriz, consagrado como o

homem que respeitou Brasilia. que gosta desta terra e que teve seis anos

de Governo, sim, para poder mudar Bra5l1ia.

Falam do metrô. Esqueceram que as obras do metrô foram

iniciadas em 1994, durante o Governo Joaquim Roriz. O Governo passado

ficou quatro anos enganando e enrolando. O metrô começou a cilcular nos

mesmos trilhos deixados por Joaquim Roriz. Fala-se em buraco e em

pistas. O Governo do PT foi o "Governo do Buraco", lendo sido o então

governador inclusive batizado de "Cristovam Buraco", porque deixou as

ruas esburacadas, o GDF esfacelado e a máquina administrativa

totalmente desmantelada.

Nós vamos trabalhar, sim. Podem escrever. Eu disse aqui

antes que eu não possuo toda a sabedoria, pois não dou conta, mas sou

indagador e vou atrás. Vou trazer a verdade aqui não porque sou suplente

de Deputado, mas, sim, porque desejo oferecê-Ia a qualquer Parlamentar

que queira mostrá-Ia para que Brasilia conheça o desm''IIItelamento, o

descaso e a "sugação" que foi o Governo do PT para com o Erário; o

abuso e o gasto irresponsável que ocorreram. Haveremos de mostrar a

verdade, sem mentiras. porque o mentiroso está sendo processado, e é o

Sr. Cristovam Buarque. Nós Mo vamos passar o recibo de mentirosos

porque ternos um compromisso, Sr. Presidente, com a verdade.

Muito obrigado.

DEPUTADO WASNY DE ROURE • Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Deputado

Wasny de Roure, por gentileza, concederei a palavra pela ordem a V.Exa.

após o pronunciamento da Deputada Anilcéia Machado nos Comunicados
de Lideres.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Sr. Presidente, o uso da

'palavra pela ordem tem precedência.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Não,

IDeputado. Quero a sua compraensAo pois concederei a palavra a V.Exa.

pela ordem após o pronunciamento da Deputada Anilcéia Machado, como

Lider.

Deputado Wosny de Roure, nlio quero cortar o direito de

V.Exa., mas vou obedecer á ordem de inscrição de oradores dos

Comunicados de Lideres.

DEPUTAOOWASNY DE ROURE - Sr. Presidente. o pedido da

pllIlavrapela ordem procede. Eu gDlltaria de sustentar esta posição porque

o pronunciamento do Deputado Manoelzinho trouxe vários desafios. Não

quero tirar o direifo da Deputada Anilcéia Machado, mas caso S.Exa. se

pronuncie ficará descaracterizado o momento. Foram feitos desafios aos

Deputados e a mim. Por isso, nlio vou ficar quieto após ouvir isso. Então,

eu gostaria de me pronunciar.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

Wasny de Roure, espere o momento certo. Estamos na etapa dos

Comunicados de Lideres, em seguida darei a palavra a V.Exa. pela ordem.

Não estou cortando o microfone. Se V.Exa. me most'~r no

Regimento respaldo para esta posição, eu o atenderei.

Enquanto V.Exa. pesquisa, passarei a palavra à nobre

Deputada Anilcéia Machado.

Concedo a palavra à Deputada Anilcéia Machado.

DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO (PSDB. Pam breve

comunicação. Sem revisAo da oradora.) - Sr. Presidente, procurarei ser

.breve para que seja concedido espaço aos demais compnnheiros.

Eu não poderia deixar de fazer uso da palavra hoje, em nome

do Bloco Social Democrata, para regis1rar, em meu nome e dos

Deputados Aguinaldo de Jesus, José Rajão. Wilson Lima e Gim Argello,

um agradecimento muito especial a todos os Deputados, àqueles que já

pertenciam a esta Casa e àqueles que chegam conosco trazendo o desejo

de trabalhar e buscar melhores condições para a população do Distrito

Federal.

Fomos recebidos nesta Casa, não só pelos Deputados mas

por todos os funcionários, com muito carinho. dedicação e atenção. Todos

merecem elogios e um agradecimento especial.

Queremos registrar a nossa inlenção de trabalharmos juntos.

Quero registrar a minha satisfação em poder trabalhar nesta Casa com a

Deputada Lucia Carvalho, mulher que demonstrou um excelente 1rabalho

na Presidência desta Casa, a primeira mulher Presidente na história da

Câmara Legislativa do Distrito Federal e de todo o Pais. S.Exa. fez um

trabalho digno de orgulho e satisfação para as mulheres do Distrito
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Federal. Fico feliz em poder trabalhar com a Deputada Maninha, que

reúne um conhecimento muito amplo da SUB área como profissional de

saúde e como Deputada que sempre prezei pelo brilhantismo, equilíbrio e

por possuir as condições necessárias a um trabalho sério e sensato.

Venho me somar a esla bancada feminina, com muito orgulho e

satisfação. Coloco-me à disposição para aprender com vocês de modo a

mostrarmos às mulheres de Brasília e, por que não, às de todo o Pais,

que nos é posslvel, embora em minoria, prmarmos um bom serviço nesta

Casa.
Quero agradecer, de coração, em nome de todos nós do

PSOB, PFL e PSD. Estamos, na condução deste Bloco, buscando uma

forma de contribuir não de maneira irresponsável mas, sim, por meio da

diecussAo e da participaçio no processo decisório desta Casa. Estaremos

procurando, de alguma forma, enriquecer os debates desta Casa.

Queremos, também, dizer que nlia estamos alinhados ao Governo do

Distrito Federal, não estamos comprando a briga do Governo passado.

Não estamos nem do lado do Governo passado nem dando um apoio

incondicional ao Governo atual. Estamos buscando uma forma de ajudar

para que Brasília tenha a conlinuidade do trabalho que é o resgate da

qualidade de vida da nossa população. Estaremos acompanhando o

Governo do Distrito Federal e torcendo para que o Governador faça um

bom trabalho e consiga atender a lodos os compromissos feilos duranle a

cornpanha pois, assim, o povo de Brasllia lerá melhores condições de

vida.

Nós estaremos, também, à disposição de todos vocês para

que junlos possamos aprender e melhorar os trabalhos desta Casa.

Queremos registrar nosso agradecimento muito especial e

nosso abraço carinhoso a todos vocês.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) • Caputado

Wasny de Roure, V.Exa. já encontrou, dentro do Regimento Interno,

amparo para sua argumentação?

ditos quando S.Exa. desafiou os Deputados a assumir em uma comissão.

NAo ficarei quieto diante dessa aberraçAo. Eu quero me prontificar para,

como Deputado, visitar todas as unidades de Saúde para saber de fato se

a situação se deleriorou, como disse S.Exa. Não aceitarei ser desafiado e

ficar quieto.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Sr.

Deputado Wasny de Roure, quero dizer que V.Exa. terá cinco minutos

para discordar e fazer seu discurso. O que eu não posso, aqui, é

prejudicar o interesse de outros Parlamentares inscritos para falar como

Lideres. NAoconcederei a palavra. Peço a compreensão de V.Exa.

Concedo a palavra ao Deputado Rodrigo Rollembarg.

DEPUTADO MANOELZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Não acato

o pedido de V.Em.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Como Lider.

Sem revisAo do orador.) - Sr. Presidente, antes de começar meu

pronunciamanto, eu gostaria de indagar a V.Exa. se. neste momento,

estarei dispondo do tempo referente aos Comunicados de Lideres ou

Comunicados de Partamentares, pois estou inscrito em ambos.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - V.Exa.

falará nos Comunicados de Lideres, mas nAoacumulará dez minutos.

Eu posso até conceder alguns minutos, como concedi à

Deputada Maria José Maninha. Mas V.Exa. não poderá acumular esse

tempo por estar inscrito nos Comunicados de Lideres. Eu quero

compreensão, Deputado Rodrigo Rollemberg.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - SI. Presidente, eu só

quero dizer o seguinte: eu sou o último inscrito como Lider e o primeiro

inscrito nos Comunicados de Parlamentares. Eu quero saber qual é o

tempo que vou ter porque tenho um discurso preparado, mas não posso

deixar de fazer algumas observações em relação ao discurso do Deputado

Manoelzinho.

ocaso.
Então, Sr. Deputado, darei prosseguimento e não enlrarei

nesta polêmica. V.Exa. não tem a palavra.

lamentavelmente, caso V.Exa. corte a minha palavra, terei de concordar

com o Deputado João de Deus, porque a todos aqui, inclusive hoje, pela

ordem, foi dado o direito de manifestação. Não quero polarizar com o

Deputado Manoelzinho, mas não posso ficar quielo diante dos absurdos

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Sr. Presidente, eu fiz um

pedido pela ordem.
PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - SI.

Deputado, pela ordem, como V.Exa. sabe, é para colocar ordem.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Exatamente, Sr.

Presidente. Diante da falação do nobre Deputado Manoelzinho que,

lamentavelmente, inaugura seu mandalo de forma desa.slrada, eu não

poderia deixar de me manifestar.

EnlAo, Sr. Presidente, eu gostaria de ler o direito de fazer

minha declaração, pois o art. 93, ~ 1°, garante isso.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Sr.

Deputado, esse artigo não trata disso. Não há dúvidas sobre a

interpretação desle Regimento Interno. Na sua parte exclusiva, diz que se

V.Exa. fosse ofendido pessoalmente leria o direito de resposta; mas não é

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Deputado

Rodrigo Rollemberg, V.Exa me pediu um tempo extra, mas não vou ceder.

V.Exa. não é o primeiro inllCrito nos Comunicados d~ Partamentares mas,

sim, o terceiro.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidenle, o

DeputadoWitIIon Lima me cedeu o tempo dele.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR P1RENEUS) - Deputado

Rodrigo Rollemberg, V.Exa. tem cinco minutos para fazer seu

pronunciamento como L1der.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Como Lider.

Sem revisão do orador.) - Sr. Pr8llidente, antes de fazer o meu

pronunciamento, queria fazer algumas observações a respeito dos

acontecimentos de ontem e de hoje. O Governo Roriz já tinha

demonstrado o seu ledo violento 8 o seu lado covarde. VIOlento, ao tomar

medidas inconstitucionais de proiblçAo de manlfestaçOes populares e ao

tomar medidas desrespeitosas contra o servidor público de carreira, que

S.Exa. disse que iria prestigiar. Covarde, por tomar a decido de derrubar

a sede do Sindicato dos Servidores num dia de domingo, quando os

servidores não estavam lá para resistir. O Governo Roriz demonstra o seu

lado deseleganle e desleal quando, ontem, o Sr. Benjamim Roriz, na

solenidade de posse dos Deputados, de inicio de sessão legislativa,

SI. Presidenle,DEPUTADO WASNY DE ROURE
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sabendo que os Deputados não leriam direito li palavra. ofendeu esta

Câmara porque não deu direito aos Parlamentares de repudiar o que

S.Exa. disse naquele momento.

Todo mundo se lembra de um tempo triste de Brasilia em que

aparecia dinheiro depositado pelo Governador na conta de Deputados

Distritais. Brasilia se lembra com muita tristeza de um Governador que

depositava milhões de dólares na conta de um capataz de uma fazenda.

Brasllia se orgulha, hoje. de ter mudado a sua imagem nacionalmente.

Hoje Brasília é conhecida nacionalmente pela Bolsa-Escola, pela melhor

escola pública do Brasil, peta Paz no Trânsito que a bancada governista

tentou destruir. Esses projetos se tomaram referência nacional. É bom que

isso seja dito. Não vamos admitir que Brasilia volte a freqüentar os

noticiários das páginas policiais. Esta Câmara, independentemente de

partido político. tem o dever de zelar pela imagem de Brasilia.

Minhas amigas e meus amigas, convidados para inauguração

do nosso gabinete, Deputadas e Deputados, este é um momento de

grande emoçAo e responsabilidade.

Iniciamos uma nova sessão legislativa, numa época de grave

crise do capitalismo e às vésperas de um novo milênio. Sentimos o

impacto dos acontecimentos e eslamos conscientes de nosso papel como

cidadãos deste Pais. que representa um fenômeno social, político e

cultural rel8Vllnte no cenário mundial.

Com essa perspectiva. desejo iniciar os trabalhos desta

legislatura. Estou convencido de que as lideranças politicas nacionais,

estaduais e locais têm um papel fundamental na formulação de propostas

para o enfrentamento da crise que nos atinge.

Mais ainda, es10u convencido de que, no contexto da crise, as

soluções produzidas no /lmbito local repercutem nas •• feras mais amplas,

contribuindo de forma deciaive para a superaçlo das difICUldades. Por

essa razllo, assumo, com responsabilidade e emaçAo. meu papel de

liderança política. Quero lIgI'Ildecer às 15.9.2 peasoas que me confiaram

este mandato. Buscarei representá-Ias e honrá-l8a.

Volto feliz a esta Casa. Minha mcperiéncia na Clamara

Legislativa, em 1995, foi muito rica e com ela aprendi muito.

Orgulho-me de ter contribuldo para melhorar a qualidade de

vida do povo de Brasília. Fui o autor da Lei do Lixo, hoje referência

nacional; da lei do CorujAo, que benefICia tanta gente; da lei do Projeto

Orla, que inaugura uma nova fase para o turismo da cidade. Participei.

também, ativamente da CPI da Grilagem de terras públicas do Distrito

Federal. investigaçllo fundamental para a compreensão do momento atual.

Sinto também profundo orgulho de ter participado do Governo

Cristovam. como Secretário de Turismo, Secretário de Cultura,

interinamente. e como Secretário de Turismo, Lazer e Juventude.

Por justiça, não posso omitir os grandes leitos de nosso

Governo, como o fortalecimento da auto-estima do brasiliense e o respeito

que nossa cidade conquistou nacionalmente, ocupando as páginas mais

nobres do noticiário nacional.

Avançamos na conquisla da r.idadania. e algumas de nossas

idéias e de nossos projetos, simples, criativos e eficientes. tornaram-se

referência nacional. Projeto Orla, Lei do Lixo, paz no Trânsito, Bolsa-

Escola e Saúde em Casa são projelos que não mais pertencem a um

governo. Refletern uma mudança de mentalidade e estêo Incorporados ao

patrlm6nio poIltico e culturat de nossa cidade. Disso não abriremos mão!

De acordo com ettudoa sobre o desenvolvimento humano

feitos pela ONU, durante o Governo CríslovaJn, Brasllia 'IOItou a ser a

cidade com melhor qualidade de vida do Brasil. depois de ter perdido a

liderança na década de 80 e no inicio dos anos 90. A populaçllo valorizou

esse trabalho, dando cerca de 80% de aprovaçlk> 80 Governo Cristovam.

Entretanlo, reconhecemos também nossas falhas. Não

conseguimos manter no Govemo c leque de alianças políticas que nos

elegeu em 1994. Pecamos ao nAo criar as condições necessárias par~ __

que o PPS. partido irmllo, permanecesse no Governo ena Frent~~r

nas eleições de 1998.
Sofremos com o hegemonismo do PT que não soube dividir

com os outros partidos, PSB. PC do B, POT, PPS e PMN, a formulação

das pollticas de gowtIno. E 010 soubemos dar a devida importância às

Administrações Regionais. Aceftamos muito e também erramos. Mas

tenho corrvicçAo de que acertamos muito mais do que erramos.

Inicia-se um OQYO Governo e estamos atentos a ele. Desejo

sinceramente seu sucesso, que em úníma Instância é o sucesso da

cidade. Mas tenho sérias preocupações e sérias raz6es para tê-Ias.

Preocupa-me, sobretudo, a ocupaçllo delIordenada do solo, representada

por invasões, grilagens de terras públicas e interesses especulativos

privados 8Obrepondo-se ao interesse coIeIlvo.

NAo podemos deixar de lembrar que o Governo Cristovam

. herdou 532 condominios irregulares. sendo grande parte deles em terras

públicas, o que demonstra, no mínimo, a ornissAo do passado Governo

Roriz. Houve grilagem de terras públicas, feita por pef1lOl1ogens que

parecem inalcançáveis pela Justiça e que sabidamente apoiaram e

vibraram com a vitória do novo Governador.

Conclamo a Clamara Legislativa e toda a populaçAo do DF a

. manterem-se atentas à proteção do patrimônio público!

É inegável que as recentes invasões de áreas públicas foram

estimuladas pelo novo Governador na campenha e1eiloral. "Em meu

governo não derrubaremos barracos'". Foi a senha para a desordem. A

sociedade está atônita. Na campenha, o Governador dizia que não

derrubaria barracos. No primeiro mês de Governo, assume que não sabe

o que fazer com as invasões. As matérias da imprensa são fartas.

. mostrando os aproveitadores, bem como os que, em sua maioria, se

dizem estimulados pelo Governador.

BrasUis quer saber qual é a poIitica de desenvolvimento do

novo Governo. Este Govemo até agora limitou-se a demitir 11 mil

funcionários públicos comissionados, na maior demonstração de

perseguiçllo polltica da história do Distrito Federal, levando-nos ao caos

administrativo e contribuindo para o surgimento de invasões por causa da

falia de funcionários qualificados para fazer a fiscalização. Este Governo

começa mentindo. Disse na campanha que iria valorizar os servidores

públicos de carreira e lhes tirou a garantia de que pelo menos metade dos

cargos comissionados fossem ocupados por eles, num claro desrespeito à

Constituição.

Ao lado disso, é lamentável que as medidas apresentadas pelo

atual Governo, dufllnle B convocação extraordinária, não contemplem um

programa de apolo à produçAo local e tampouco à criação de mecanismos

! para reduzir o deeemprego. Ao contrário, 80 atrelar a polilica

. previdenciária do Governo do Distrito Federal às diretrizes e aos

percentuais de ~ eshbelecidos pelo Governo Federal, adere à

polltica reeeaiYlI QIdoIade por aquete Governo.

O lIUm8nto •• conIribui9Ao prtMdenciária para os servidores

ativos e lIUlI ~ pIIl1l os inativos represenlará diminuição
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expressiva da remuneração líquida dos servidores, prejudicando

sensivelmente a economia local. A aplicação dessa política no GDF

significará a perda de aproximadamente duzentos milhões de reais ao

ano, pois reduz expressivamente a capacidade de consumo dos

funcionários públicos e, conseqüentemente, o nivel da atividade

econômica local e agrava o já dramático quadro de desefllprego.

Colegas Deputadas e Deputados, amigas e amigos, a Cãmara

Legislativa deve entender a fecundidade do momento que vivemos.

Precisamos fazer convergir para esta Casa lodos os debates sobre o

futuro de nossa cidade, num confronto salutar de idéias, sempre buscando

o alto nivel e abstraindo as questões pessoais. Quanto maior a crise, mais

a cidade cobrará de nós responsabilidade e austeridade.

Exercerei meu mandato com esses principios. Quero legislar

com os olhos voltados para o presente e para o futuro, para a cidade para

o mundo, para o homem e para a humanidade. Continuarei trabalhando

pela implantação de uma politica de desenvolvimento sustentável, que

priorize o setor de serviços, vocação natural de nossa cidade, e atividades

econômicas que tenham baixo impacto ambiental e necessilem do uso

intensivo de mão-de-obra.

A indústria do turismo, que me orgulho de ter incentivado, a

indústria cultural, a indústria do conhecimento e da alta tecnologia são

atividades ideais para urna cidade que abriga todos os Poderes,

embaixadas, instituições de pesquisa corno a Embrapa e um importante

conjunto de instituições de ensino superior, entre as quais se destaca a

Universidade de Brasilia, a melhor universidade do Brasil!

Orgulho-me muito de ler contribuído para a implantação do

Projeto Orla, divisor de águas do desenvolvin1F!nto econômico do Distrito

Federal. São milhares de empregos criados na implantação desse

complexo turistico, que aumentará nossas alternativas de lazer e,

sobretudo, dotará Brasilia de capacidade para sediar grandes eventos,

trazendo recursos e mais oportunidades de trabalho.

O turismo cívico, vocação inata de nossa cídade, abre as

portas de nossos monumentos ao Br::lsil, favorecendo o apreço a nossas

instituições democráticas e despertando a consciência de que Brasilia,

Patrimônio Cultural da Humanidade, é a capital de todos os brasileiros e

molivo de orgulho para todos nós.

O agroturismo gera emprego no campo. O turismo mistico e o

ecoturismo desenvolvem o Entorno, valorizando o patrimônio natural e a

cultura local.

Ressalto ainda a importância do apoio ás feslas populares,

com o objetivo de fixar um calendário de eventos culturais para a cidade.

Nessa linha de ações, merece destaque o Caldeirão da Folia, que marcou

o carnaval de Brasilia. Nossa atuação á frente da Secretaria de Turismo,

Lazer e Juventude contribuiu para que as agremiações e lideranças

carnavalescas passassem a ser reconhecidas e prestigiadas pelo poder

público e pela população.

Ern relação á terra, devemos buscar a sustentabilidade de

nossa agricultura, implementando a politica de microbacias e

compreendendo que o espaço rural não compreende mais apenas o

abastecimento, mas também a verticalização e a diversificação corn as

agroindústrias, o turismo, o lazer e, sobretudo, a preservação preciosa dos

nossos mananciais.

É dramática a situação hidrica do Distrito Federal. Vivemos um

momento delicado e a Câmara Legislativa não pode se omitir com relação

a isso. Algumas capitais brasileiras enfrentam uma situação precária de

al1dstecimento, devido á ocupação desordenada do solo, ocupação essa

que devemos combater. Dai a necessidade de se aprofundar na análise e

no debate dos Planos Direlores Locais, instrumentos fundamentais para o

nosso desenvolvimento sustentado.

Defendemos a Iilulação das terras rurais, precedida de amplo

debale com a sociedade e com garantias de sua destinação rural e

restrições ao seu parcelamento para fins urbanos. Afinal. o maior convite

ao desmembramento das propriedades rurais é a falta de uma polilica que

dê renda às atividades ali desenvolvidas,

Estaremos atentos à juventude de nossa cidade, atingida por

um modelo econômico que despreza a solidariedade, modelo econõmico

que combatemos. Trabalharemos na formulação de politicas de

educação, emprego e lazer e na capacitação para o emprego e para o

trabalho autônomo.

Olharemos com carinho para a terceira idade. Trabalharemos

para melhorar ainda mais a qualidade de vida dessas pessoas. Com elas

temos muíto a aprender. A elas devemos respeito e consideração.

O mandato do Deputado Rodrigo Rollemberg é o mandato do

Partido Socialista Brasileiro, o meu PSB, o nosso PSB, partido preocupado

com os novos temas, buscando novos paradigmas, sem ranço corporativo,

está aberto à cooperação com a iniciativa privada, voltado à juventude e à

terceira idade, disposto a conslruir uma nova relação com seus filiados,

mas sem jamais abrir mão de estar ao lado dos exclui dos e dos menos

favorecidos.

Acredito na ulopia, na esperança de construção de um Brasil

mais humano, na construção de uma sociedade mais justa, mais fraterna

e solidória, onde o homem seja finalmente amigo do homem.

Esse é o nosso chamamento.

Sr. Presidente, agradeço a V.Exa. pela paciência, bem como

aos Srs. Deputados.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado Wilson Lima.

DEPUTADO WILSON LIMA (PSD. Como lider. Sem revisão do

orador.) - SI. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, senhoras e senhores

da galeria, senhores telespectadores da TV Distrital, estamos passando

por um momento polilico e econômico muito difícil. Estamos vivendo

momentos de expectativa. Cada brasileiro está com o coração na mão e a

rnente cansada, lentando saber o destino e o rumo da economia brasileir<l.

Vivemos apreensivos com tudo isso que acontece. Ao mesmo tempo,

vivemos em Brasilia momentos de esperança de ver nosso sonho

realizado,

Pergunto a lodos nós, Parlamentares: o que está acontecendo

nesta Casa é o que o povo quer ouvir? Será que não lemos

responsabilidade? Será que não devemos prestar contas e ter respeito á

população do. Distrito Federal, desde o mais humilde ao mais erudito dos

que depositaram em nós seus votos? Será que eles não esperam mais

trabalho e ação de nossa parte?

Nossa responsabilidade está acima de tudo isso. Tenho

cerleza de que cada um de nós tem responsabilidade, Temos que

devolver trabalho, ação e sobretudo respeito ao povo que nos confiou o

mandato,
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Por isso quero conclamar todos os Parlamentares a usarmos

menos a pala'/ra e empreendemlos mais açiio, porque é isso que o povo

espera. O convivio nesta Cesa pode ser comparado a uma pequena

história que irei conlar.

Viemos de Estados e segmentos diferentes. Somos como as

pedras que nascem nas montanhas e que a enxurrada da chuva joga nos

córregos, onde, aos poucos, vlo rolando e batendo uma nas outras até

serem jogadas no rio. Ficam, então, balendo umas nas outras e

quebrando suas areslas.

Nós vivemos a terceira legislatura da CAmara Legislativa.

Tenho muita honra de fazer parle desta legislalura e tenho cerleza de que

essas arestas serão quebradas. Quem ganhará com isso será o povo.

Este mandato não nos foi confiado à toa: Tenham todos vocês a certeza

de que foi Deus quem nos confiou este mandato, e Ele espera muito de

nós.

Peço a todos que, a partir desle momenlo - temos

companheiros cheios de energia ede sabedoria, como o Deputado João

de Deus -, dêem um tempo.

Quem conferiu o mandato do Governador não foram V.Exas.,

foi o povo de Brasilia. Vamos confiar nele. Vamos esperar um período. Se

ele é incompetente ou não, dependerá do trabalho dele. Devemos dar-lhe

um valo de confiança para que dElpois o avaliemos.

Devemos dar uma resposta à aNura do que o povo de Brasília

precisa.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado Jorge Cauhy. (pausa.)

Concedo a patavra ao Depufado César Lacerda. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado José Edmar. (Pausa.)

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.
PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTAOO JOAo DE DEUS (POT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Manoelzinho disse que o ex-

Govemador Cristovam Buarque foi o governador "lapa-buracos". O

Govemador Joaquim Roriz realmente mandou tapar alguns buracos,

incluindo os da rua dele, que foi asfa"ade. Tenho certeza de que em Santa

Maria, em Samambela • do ~ado Xavier, que o povo quer -, e em

Ceilãndia há muitos bur8COS, inclusive na L-Norte, onde resido. Mas na

frente da case do Sr. Governador, o asfaNo foi feito ontem.

DEPUTAOO JORGE CAUHY - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) • Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMOB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, este plenário está virando um mar de

trevas. Parece que o Deputado JollIo de Deus e o PT vieram aqui para

infernizar o plenário. Levamos quatro horas e meia para votar três projetos

em segundo turno. Hoje, novemente lItI trevas envolvem a todos.

Precisamos de mais compreensão da parte de todos. Divergências e

oposições são necessárias, mas nlio como está acontecendo. O Deputado

Joio de Deus nAo pêra um só minuto. Agora mesmo me criticou pelo fato

de ser Vice-L1der e ter dado a palavra ao Deputado Manoelzinho. Toda a

platéia de S.Exa. bateu palmas.

----l
Eu ia fazer um requerimento para que sornenle um assessor

de cada Deputado permanecesse no plenário, o que está nas Disposições

Gerais, Capitulo I, do Regimento Interno. Mas como o Deputado João de

Deus me pediu, não o farei.

Deputado João de Deus, vou levá-lo para o Centro Espirita

para lhe dar uns passes. V.Exa. está terrivel! Há um espirito o envolvendo

e V.Exa. está infemizando este plenário. Terei de reunir muitos médiuns

para dar passes em V.Exa., pois sozinho não darei conla.

Sr. Presidente, peço que haja mais contemplação da parte dos

Deputados. Parece até que estAo querendo tumultuar a Presidência de

V.Exa. V.Exa. está começando agora, e quem começa geralmente é

ponderado, assim como V.Eu. As coisas não podem ocorrer da maneira

como estão ocorrendo.

O ex-Govemador Cristovam BUllrque fez um péssimo Governo

para uns e um bom Govemo para outros. O Governador Joaqüim Roriz

fará um bom Governo. O Governador Joaquim Roriz só está trabalhando

há 22 dias úteis.

Eu gostaria de dizer ao Depufado João de Deus que quem

asfaNou a porta do Governador Joaquim Roriz foi o ex-Governador

Cristovam Buarque, que não completou a obra, deixando a rua cheia de

buracos. O Governador Joaquim Roriz apenas mandou tapar os buracos

deixados por ele.

Foi um gesto bonilo do ex-Governador asfaHar a porta do

Govemador Joaquim Roriz. Agora vem o Deputado João de Deus dizer

que o Govemador mandou asfaltar sua própria rua. Vamos mudar a

mentalidade! Há uma Biblia sobre a mesa. Quem nIo souber lê-Ia ou

entendê-Ia, eu a explico. O Pastor Aguinaldo entende a Blblla e poderá

explicá-Ia. O que nAo podemos mais é viver nesta badema!

Sr. Presidente, querem prejudicar V.Exa. razendo este tumulto

vergonhoso. Esta é uma Casa que representa o povo de Brasilia, mas

mais parece uma guerra. O Inslitulo ButantA está lá! Parece uma guerra
do poder.

Deputado JoAo de Deus, V.Eu. deveria colocar um freio na

língua. Est' tumuHuando demtlis. Respaite esta Casa e os Deputados!

Muito obrigado.

DEPUTADO JONJ DE DEUS - Sr. Presidente. peço a palavra

para usar do direito de resposta.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR P1RENEUS) - Concederei

a palavra a V.Exa. após o pronunciamento do Deputado Tatico.

Concedo a palavra ao Deputado Tatico.

DEPUTADO TATICO (PSC. Como lidero Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, é por isso que, quando Aímos êtl ruas pedindo

votos, o povo tem nojo da gente. A1é hoje .6 estou vendo "cachorrada"

aqui dentro. Eu vejo um pessoal do PT'querendo levantar o Cristovam,

mas o povo deu resposta. Perderam tudo! Por que estAo ainda com esse

enjoamento todo? Acho que nós loc:Ios temos de procurar o IIOSSO lugar,

ver onde temos de ficar. Como o Deputado João de Deus, que, com

poucos votos, fez um Deputado. O meu Partido fez um Deputado, como

outros. Temos de respeitar o povo e o Governador Joaquim Roriz, porque

ele ganhoul Foi o povo que o elageu. Não é essa "cachorrada" que perdeu

tudol Eu vejo essa defesa defendendo o quê? O povo já caçou tudo.

Defendemos as coisas quando temos o que defender. Se não as temos,

vamos procurar o quê? O povo já mandou todo mundo para o beleléu.

. Vamos gritar o que, vamos chorar o quê? Vamos procurar o nosso lugar,
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vamos respeitara nosso Presidente. os outros companheiros. Perdemos

três, quatro horas aqui dentro, só com conversa rtadal Hoje. deveriamos

estar todos reunidos para irmos 80 nossó Gmemador. ou até ao

Presidente da República, buscar recursos para nossa cidade. Mas MO

lemos esse direito. porque, para ¥OIarmos qualquer coisa para o

Governador. ele tem de dar admini&IraçAo. secfetaria. tem de dar isso.

tem de dar aquilo ... Agora, eu falo isso Iranqüilo, pok; nunca conversei

com o Governador, nunca pedi nada a ele. Estou aqui cumprindo o meu

dever porque fui de casa em casa pedir voto. Por isso é que eslou aqui.

Muilo obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMARPlRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado João de DeutI.

DEPUTADO JOAo DE DEUS (POT. Para usar do direito de

resposta. Sem ravisAodo orador.) - Sr. Presidente, eu quero agradecer ao

Deputado Jorge Cauhy, pessoa que tem um grande trabelha na área social

em Brasília. Quero que S.Exa. nAo só me dê passes, porque nAo acredito

muito nisso, já que sou calólico. mas que reze e ore por mim, porque

preciso muito.

Acho que o Deputado Talico, quando diz que o povo lem nojo

de nós, refere-se a si mesmo, quando invadiu na Ceilêndia e ficou do lado

do Crislovam e do Roriz dizendo: '1v1inhafamUia ficará do lado do Roriz e

eu vou ficar do lado do Crislovam". Aqui, o Deputado Tatico vem e diz que

o Roriz ganhou e que devemos respeitar isso. S.Exa. tem razão. O

Governador Roriz foi eleito Governador do Distrito Federal, só que não foi

com o voto de S.Exa. S.Exa. declarou que votou em Crislovam Buarque, e

se vaIar conlra Roriz aqui, o Governador mandará remover a invasão de

seu supermercado.

DEPUTADO TATICO - Sr. Presidenle, peço a palavra para

usar do direito de resposta.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO TATICO (PSC. Para usar do direilo de resposta.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidenle, o nosso OP.puladoé uma pessoa

que ninguém entende o que ele fala. Uma hora eslá do lado de lá, outra

hora está do lado de cá. É um homem que nAo lem lado. Homem tem de

ler o seu lado. Vaiei mesmo no Cristovam no segundo lurno, mas lorcendo

para ele perder a eleição! Não sou homem de tapear, igual a vocês, sou

homem firme. Foi o pior Governo que já tivemos. Eu vejo esse povo

fazendo esse barulho lodo... O que o Govemador Crislovam fez em

Brasília? Saúde em Casa, Bolsa-Escola, só coises para tirar dinheiro do

Governo. Não fez nada que desse lucro. E, como Deputados, temos de

mudar isso: temos de trazer indúslrias para Brasilia, dar emprego para o

povo trabalhar. Nós aqui nAo fazemos nada. Eu nunca vi tanto dinheiro na

minha conta. na conta de todos nós, sem fazermos nada. Estamos aqui

para ficar .conversando fiado e mostrando bonito".

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidenle, peço a palavra
pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, nós, como Deputados, temos de dar exemplo
e não invadir terra pública.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Com a
palavra o Deputado José Edmar.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMD8. Como Lider. Sem revisAo

do orador.) - Sr. PresIdente, Sra. e Srs. Deputados, ontem, primeiro dia,

quando falávamos na G8SSó'k>801_, f1zernDli,num tempo pequeno, uma

retrospecliva.

Sinceramente, hoje Iembro-me de que a Câmara vofta àquele

nosso primeiro mandato, no qual tínhallll.)S o Partido dos Trabalhadores

na oposição. E. talvez, na oposiçAo lenha feito lanlo discurso que

realmente merecesse ganhar as eleições. Ao ganhar a eleição,

desenvolveu-se um trabalho que não tew o reconhecimenlo público e. por

isso. perdeu a eleiçAo. ES&lI verdade, ninguém mudará. Um perdeu a

eleição e o outro ganl1ou. Quem desconhecer isso, desrespeitará a

democracia do nosso Pais. A democracia rala claramente da vonlade

popular, e a vontade popular nos elegeu e elegeu o Govemador Joaquim

Roriz.

Ao falar do Govemo Crislovam, eu, às vezes até sozinho, falei

dos absurdos que cometeram nesse Governo. Falei da covardia, da

velhacaria e das mentiras desse Governo.

Onlem mesmo falei sobre as mentiras cometidas pelo Governo

Cristovam. Ainda ontem eu lembrava da feira da rodoviária. Inclusive, hoje

os 460 pais de familia se reuniram no auditório do Senai e choraram de

alegria ao saber que poderão manler as suas familias, trabalhando com o

suor de seu rosto. Isso foi garantido pelo Governador Joaquim Roriz. Eles

roram desrespeitados pela brutalidade e pela covarde ação do Governo

Cristovam na madrugada de um domingo. O Governo Cristovam

desrespeilou uma lei desta Casa, aprovada até pelos Depulados do PT,

que volaram favoravelmente a ela.

Quero lembrar também da publicidade. O Governo Crislovam

gastou muito mais com publicidade do que com as obras. Ao falar de

obras. reconheço que o Governo Cristovam rez algumas obras alé boas:

meio-fio, quebra-mola, relorno, e fez também a Barragem do Fumai, como

exemplo de obra grande. De certo modo, a Barragem do Fumai foi reila no

Governo Joaquim Roriz. Houve muita contestação dos ambiental!slas

dizendo que iria prejudicar a Reserva Ambiental de Águas Emendadas.

Mas nós, como Oposição responsável, enlendemos que não. E assim foi

feito. Foi uma bela obra, resolveu o problema, em parte, para a população

de Brasília.

Eu gostaria de me dirigir ao Deputado Rodrigo Rollemberg,

que falou sobre a situação hidrica do Distrito Federal. Prezado Deputado,

um dos primeiros atos do Governo Roriz roi designar uma equipe da

Caesb para viabilizar a construção de duas barragens em Brasilia: a

Barragem do Rio Maranhão e a Barragem do Rio Corumbá, no Goiás. A

Barragem do Rio Maranhlio tem 26 metros cúbicos de água, ou seja quase

três vezes mais que a quantidade de água que hoje abastece Brasilia.

Esta represa dará água para Brasllia até o ano 2010. Quero dizer mais, a

Barragem do Rio Corumbã, com mais de 120.000 litros de águas por

segundo, dará água a lodo o Entorno de Brasllia. Quero dizer ao Deputado

Tatico, que lalvez não esteja sabendo que muito trabalho está sendo

desenvolvido no Buriti. O maior talvez seja com referência ao

abaslecimenlo hídrico no Distrito Federal. Neste momenlo vale a pena

lançar um elogio à equipe do Governador Roriz que busca definitivamente

a solução para esle problema nAo só de Brasilia, mas de todo o Entorno

que injustiflCavelmenle foi abandonado por Brasília pois ele existe não por

força de Goiás, mas por força do Distrito Federal. Essa é uma verdade da

qual não podemos fugir. É responsabilidade de Brasília reatar todos os
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convênios com o Entorno na área de saúde, de segurança, de educação e

na área de recursos hidricos, como o saneamento básico.

Portanto, Srs. Deputados, este momento é de extrema alegria.

Essa alegria vem dessa turma da feira da rodoviária, a turma da Eslrutural.

Não é como falou há pouco o Deputado Rodrigo Rollemberg com relação

às invasões. Quantas invasões aconteceram por intermédio de grupos

organizados e cooperativas habitacionais, que luram as filas da Shis

enganando sutilmente a populaçAo! Que belo projeto o das cooperativas

habitacionais, que falceia e ludibria o povo! Cada militante do PT tem nas

suas costas uma cooperativa. As criadas pelo PT, realmente ... Para não

dizer muito, a da Vila Areal, da dona Maria do Areal. que recebeu

quinhentos reais de cada um para entregar um lote. A campanha mostrou

com clareza a vergonha que foi a invasão do Areal promovida pelo PT.

Quantas ações descabidas houve nesse Governo do PT. É

bom dizer: que trouxemos aqui para mo&Irar e dizer ao Depulado João de

Deus que talvez fosse interessante realizarmos uma CPI da conta corrente

do Governador Cristovam Buarque no dia 1° de outubro, porque, na

verdade, é uma vergonha receber de donativos quatrocentos mil reais em

quatro dias. Isso parece que é legal, mas nAo é.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) • Com a

palavra o Deputado José Rajão.

DEPUTADO JOSÉ RAJAo (PSDB. Como L1der. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, público presente,

antes de começar a minha fala, quero fazer uma alusão ao

pronunciamento do Deputado TatiCD, quando laia de Irabalho. Vim à

CAmara Legislativa algumas vezes comn executivo. Via uma pessoa no

celular, outlll virando as cosIas para o oulro lado, o outro saindo. Era

dificil entender aquilo. Hoje estou deste lado, SDUdo Legislativo e vou lalar

algn muito sério sobre dois Governos. Eu pertencia à Terceira Via (PSDB).

Falarei bem sério e o que eu disser estará CDnsignado nos Anais da

CAmara.

AD Ingressar como Comandante-Geral do Corpo de

Bombeiros, havia recursos do Corpo de Bombeiros que eram aplicadoS

somente na Academia. Reunlmo& todos os nossos militares no Centro de

Convenções e montamos uma equipe. Com aquele recurso, construimos

quartéis do Corpo de Bombeiros em todos os assentamentos, foram 54

construções.
Desta Casa, partiram denúncias contra mim dizendo que eu

estava usando o Erário indevidamente. Essa foi uma das denúncias.

Em seguida, houve um acidente com uma bomba fumigena.

Um Parlamenlsf deeta Cssa, junto com o Governador, fez uma acusação

a esse Parlamentar que vos fala, o qual foi indiciado por crime de injúria,

porque não havia o ônus da prova. Essa foi a segunda denúncia que partiu

do Governo que aqui eslava.

Fui Indiciado em um processo de Injúria, peguei advogados e,

no dia do meu julgamento, invadiram a Auditoria Militar dizendo que eu

havia am8llÇlldo de morte um juiz militar. O Parlamentar que me

antecedeu disse que nAo houve perseguição no Governo Cristovam. Esse

Deputado e outros ofereceram o titulo de CidadAo Honorário de Brasilia a

um juiz militar que me perseguiu tenazmente em todos os momentos

dentro da Corporação. Esse juiz militar recebeu o tilulo de Cidadão

Honorário. Eu irei trabalhar para demnnstrar que ele nAo merece esse

titulo de cidadão brasiliense. Graças a Deus, há bons juizes. há grandes

desembargadores, há homens da Justiça os quais provaram que eu fui o

segundo no Brasil 11 conseguir uma suspensAo de um juiz militar, porque

••••• M ••••••• bo•••• ~. "" m•••• """' •••••••••• mm • ~''''''io I
de que ele eslava me perseguindo.

Ai, eu pergunlo á bancada do PT se não há perseguição por I
parte de Governo tanto de direita quanlo de esquerda.

Vamos agora vaiar nas Comissões de Direitos Humanos e de

Constituição e Justiça, e nAo podemos ser palco de armação para o

homem de bem, que vive lá Iara como eu. Estou aqui como Parlamentar,

como Deputado, não em busca de emprego, mas para demonstrar que

quero justiça.

Eu fui eleito pelos cabos, soldad()S, subtenentes e sargentos

do Corpo de Bombeiros. Nenhum soldado vota em um coronel porque vê

no coronel um opressor. Mas nós trabalhamos com o bombeiro militar e

dobramos o provento dos bombeiros reformados. Conslruímos três

policlinicas, comecei o programa Saúde em Casa - a própria Deputada

Maria José Maninha estava presente. Estive em Cuba, contralei dois

médicos cubanos e iniciamos ess.. assistência médica em Samambaia -

tenho uma fila gravada que registra Í<. D.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esla é umá Casa de

justiça e de leis e eu estarei aqui combatendo todo radicalismo tanto de

direita como de esquerda.

Não podemos alropelar um homem de bem e acusá-lo na

imprensa de ladrão. de salado. Eu ganheí as eleições. Fui votado pelos

mais humildes e mais fracos. Estarei nesta bancada combatendo todo

esse movimenlo que é contra a pessoa, contra a honestidade, que quer

engolir as pessoas. O poder econõmico não irá sobressair. Esle Deputado

estará encarando, tanto faz, radicalismo de esquerda ou de direila.

Lembro-me de quando uma senhora do PT enlrou em meu

gabinele, trata-se da Sra. Fátima Mustafa, na época em que eu estava no

comando - o Capitão Muslafa lambém trabalhou nesta Casa - e disse:

.Coronel, o senhor não é o meu comandante". Eu respondi: ''Minha

senhora, ao término do meu comando, quero apenas ter sido o

CDmandante do meu SDldado, do meu cabo, do meu sargento e do meu

oficial".

Fui eleito, e essa oonhora estava no Centro de Convenções

distribuindo lotes. esses Ioles de becos, para os policiais militares. Enlão

pedi a palavra e falei aMo, num auditório de quase três mil pessoas: aqui

neste recinto eslá a Sra. Mustafa, que leve a pelulância de enlrar no meu

gabinete e dizer que eu nAo era CDmandante deia. Dona Fátima Mustafa,

eu fui o comandant"J do soldado. ':lo cabo, do sargento e do oficial. Eu fui

eleito e a senhora foi envergonhada.

É iSS{) o que eu queria falar, Sr. Presidenle. Há perseguição

em todrlS os Governos, mas a jusliça tem que prevalecer. Eu sou

Deputado pela justiça. Graças a Deus exislem os bons juizes, e os bons

juizes me proporcionaram os meios de estar aqui. Vou estar combatendo.

Serei a maior rajada. Serei um tucano do bicão grandAo para bicar todos

aqueles que lorem necessários.

Estarei aqui em prol da cidadania. da hombridade, do direilo da

pessoa viver. Eu estarei aqui defendendo isso. Mas há perseguição e era

isso o que eu queria falar aO&senhores.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado Paulo Tadeu.

DEPUTADO PAULO TADEU (PT. Como Lider. Com revisão do

orador.) - Sr. Presidente, demais Deputados, eu queria, no inicio deste

meu pronunciamento, alertar, mais uma vez, a este Plenário, a esta
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Câmara, a preocupaçâo que nos chega e chega a todos os trabalhadores

das empresas estatais aqui de Brasilia.

Hoje foi publicado no Correio Brasi/iense, na pagina 2 do

caderno Cidades, na coluna do competente jornalista Paulo Pestana, urna

matéria que afirma que o Governo Roriz esta preparando a privatização da

CEB e da Caesb.

Quero apresentar, no primeiro momento, a preocupação que

nos trazem essas matérias porque a gravidade recai sobre toda a

sociedade do Distrito Federal.

Talvez os Deputados ainda não saibam. Talvez Brasília ainda

não tenha experimentado o que é ter estatais de setores estratégicos,

como a CEB e a Caesb, nas mãos da iniciativa privada. Os cariocas já

experimentaram. Alguns outros Estados, como o Espírito Santo, por

exemplo, já experimentaram. As privatizações que ocorreram nesses

Estados fizeram com que piorasse qualidade do serviço prestado á

comunidade, levando até à ocorrência de blecaute e, inclusive, colocando

em risco a vida do cidadão.

Sr. Presidente, quero afirmar a necessidade de esta Câmara

chamar o Presidente da Caesb e o Presidente da CEB aqui, para que

possam, de fato, esclarecer como está a situação dessas empresas,

porque ontem, em uma mensagem enviada a esta Casa pelo Governador

Roriz, afirmou-se categoricamente que a CEB e a Caesb estão

sucateadas.

Desculpe-me, Sr. Presidente, porque eu sou funcionário da

CEB e quero afirmar aqui que é uma grande mentira dizer que a CEB e a

Caesb são empresas sucateadas, até porque, estas empresas, desde

1996, vêm recebendo de várias instituições nacionais os prêmios de

melhores empresas estatais do Brasil.

A CEB terá um lucro eslimado, neste ano, de cerca de lIinta

milhões de dólares. A Caesb esta sendo uma das empresas que mais

investe em saneamento no Brasil. Agora vem o Presidente da CEB, pela

segunda vez consecutiva, aos jornais, falar que a CEB esta dando

prejuizo. Vejo repor1agens na imprensa alegando, agora, que a Caesb deu

prejuizo.

Isso é muito preocupante, Sr. Presidente, porque a forma que

se tem encontrado para privatizar as empresas é, no primeiro momento,

fazer com que os serviços prestados por estas empresas á comunidade

sejam desqualificados. Na realidade, é isso o que está sendo afirmado.

Estâo querendo usar a imagem da CEB e da Caesb, para,

depois, privatizá-Ias.

O Sr. Joaquim Roriz, o Sr. Cristovam Buarque e o Sr. José

Roberto Arruda, durante o periodo eleitoral, foram categóricos: não iriam

privatizar essas empresas.

Estou encaminhando a Mesa Diretora um requerimento para a

convocação dos Presidentes da CEB e da Caesb para que, de fato, esta

Câmara possa esclarecer o que está acontecendo.

Sr. Presidente, com relação á falação do Deputado José Rajão,

que muito bem mencionou as perseguições que o poder econômico faz

sobre as pessoas, tecerei comentários. Todos sabem que o ex-

Governador Cristovam Buarque é professor da Universidade de Brasilia,

um funcionário público. Aí, Deputado José Rajão, começa a haver

perseguição ao ex-Governador Cristovam Buarque, quando ele apresenta

o extrato de uma conta bancária. Essa conta é a da campanha, aberta pelo

ex-Governador, conforme determina a legislação eleitoral. De forma

imoral, o Jornal de Braslfia publica como se fosse uma conta de

corrupção, enquanto todos sabemos que o ex-Governador Cristovam

Buarque é reconhecido nacional e internacionalmente como um dos

homens mais honestos deste Pais.

Fico preocupado, porque entraram na conla do ex-Governador

sem autorização, quebraram o sigilo bancário e tiraram um extrato de sua

conta - inclusive, é uma conta de campanha.

Quem anunciar ao PMDB e ao Governador Roriz que a melhor

maneira de encobrir essa incompetência de administração é acusar o

Cristovam e o Governo anterior. PMDB, vocês são Governo; portanto

comecem a governar, comecem a mostrar para o Distrito Federal para quê

vieram. Parem de criar essa cortina de fumaça para encobrir a

incompetência administrativa e as falcatruas do periodo eleitoral, quando

prometeram urna série de conquistas aos trabalhadores, mas, na

realidade, estão as tirando, como a privalização das nossas empresas.

Era isso que eu gostaria de apresentar neste dia.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Concedo a

palavra ao Deputado Xavier.

DEPUTADO XAVIER (PB. Como Lider. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu gostaria de dizer que

é com muita alegria e satisfação que retornamos aos trabalhos do Poder

Legislativo do Distrito Federal. Tivemos um primeiro mandato, graças a

Deus, de sucesso e de grandes conquistas, quando ainda sem experiência

como Parlamentares. Conseguimos aprovar, durante o periodo de quatro

anos, mais de cinqüenta leis que beneficiam o Distrito Federal como um

todo. Fui um dos Parlamentares que mais se destacaram na apresentação

de proposições nesta Casa.

Começamos mais uma etapa na gestão do Sr. Joaquim Roriz,

homem que a urna consagrou como o Governador da nossa cidade. Fico

preocupado quando alguém diz que o Governo Cristovam foi o melhor.

Ora, se fosse o melhor Governo, a população com certeza o teria elegido

novamente para governar Brasilia. Mas não foi isso que disseram as

urnas. As urnas elegeram o Sr. Joaquim Roriz e rejeitaram o Governo do

PT, considerado o governo do ódio, da perseguição, do atraso e do

massacre da população, principalmente da população humilde de Brasilia.

Presenciei isso. Portanto, não venham dizer que o Governo do PT foi o

melhor. Não foi isso que o povo disse nas urnas, não! O povo disse:

"Basta! Queremos um novo governo para decidir o destino de Brasilia" E

foi eleito o Governador Joaquim Roriz.

Agora, queremos dar o respaldo e o apoio para que o Governo

que o povo escolheu faça um bom trabalho, porque fazendo isso, com

certeza, ganharemos todos nós.

Percebo inclusive a angústia de alguns, pois, realmente, não é

fácil perder o poder.

Presenciei o povo humilde ser massacrado e humilhado, casas

serem derrubadas e mulheres apanharem a mando da ex-Vice-

Governadora e do ex-Governador Cristovam.

Mas o povo deu um basta nisso. O povo disse: "Chega! Agora

nós queremos o Governo da paz e do amor". Esse é o Governo de

Joaquim Roriz.

Muitas vezes temos que agir com violência. Teremos que fazer

isso, mas faremos para o bem e para o sucesso de Brasilia. Lamento

muito, porque nesses quatro anos, e todos daqui são testemunhas, fiz o
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que pude para ajudar o Governo Cristovam, pois entendia que ajudando o

Governoestaria ajudando Brasília.

Mas chegamos a um momento em que não houve mais como

ajudar, tamanha era a perseguição, a calúnia e o desrespeito para com a

população de Brasilia.

Sr. Presidenle, não tenho dúvidas de que o nosso Governo

mostrará á população o que é governar.Se este não for o Governo que o

povoespera, tenho certeza de que o povonãoo elegerá novamente.

Enganam-se aqueles que dizem que o povo não sabe votar. O

povo sabe escolher muito bem o seu representante.

SI. Presidente, eu gostaria de dizer que torcemos muito para

que Brasilia saia ganhando nestes quatro anos que nos esperam.Que não

haja debates que não levem a lugar algum, mas, sim, projetos de

interesses da população, confiança, dignidade e respeito aos votos que

nos elegeramDeputadosDistritais.

SI. Presidente, desejo sucesso a V.Exa. á frente da

Presidência desta Casa, cujos trabalhos esperamos que sejam

conduzidos com isenção e seriedade. Infelizmente, percebo que estão

()"erendo tumultuá.los. Com todo o respeito, quero dizer que V.Exa. está

se deixando levar pelo Plenário. Espero que V.Exa. possa conduzir da

melhor forma os trabalhos da Casa, para que Brasilia possa avançar.
Há projetos dos quais a população espera resposta. Não

adianta ficar discutindo o Governo. A eleição já passou e temos que

governar mostrando para que estamos aqui. Contamos com V.Exa. para

colocar ordem na Casa. Que V.Exa. não tenha medo e que faça um

trabalho com isenção á frente do Poder Legislativo, pois a população

carente, principalmenteo povo humilde, espera muito deste Poder.

Queremos lutar pela moradia e pela segu~ançaque acabaram

no Governo passado. Queremos realizar um projeto de habitação, o qual

não houveno Governo passado, pois nele as cooperativaspredominavam.

Pessoas que já possuíam três ou quatro imóveis em Brasilia pagavam

uma mensalidade, desembolsavam quinhentos reais e seus nomes iam

para uma lista a fim de receberem mais um beneficio. Isso aconlecia

enquanto milhares e milhares de pessoas inscritas na lista limpa do Idhab
não conseguiam seu lole.

Temos que torcer para que o Governo do Sr. Joaquim Roriz

•consiga dar atenção áquelas pessoas que estão há vinte anos em urna

Iístade espera do Idhabe ainda não receoorammoradia.

Também precisamos encontrar soluções para a área da

Saúde, que foi sucateade pelo Governo passado. Irnplanlaram um projeto

eleitoreiro, o Saúde em Casa. SI. Presidente, na minha cidade,

Samambaia, onde tenho orgulho de morar, sabe como era feita a

entrevista para Um candidato ser habilitado a trabalhar no Saúde em

Casa? Perguntavam: "Senhor fulano de tal, qual o político que o senhor

conhece?"Se a resposta fosse "Ah, eu conheço o GovernadorCristovam",

vinha o resunado: "O senhor está aprovado". Se a resposta fosse "Eu

conheço o DeputadoXavier", diziam: "Então,você está fora"; se fosse "Eu

conheço o Deputado Luiz Estevão": "Está fora!". Isso não é critério, Sr.

Presidente. Isso é pouca vergonha! Isso é uma pouca vergonha.

O Govemo Joaquim Roriz terá de encontrar soluções para a

área da Saúde. Mas não soluções eleitoreiras, que beneficiem apenas

alguns grupos de pessoas. Perguntem á população o que ela acha do

Programa Saúde em Casa. Acha uma pouca vergonha. Nós queremos

mudar isso. Esta Casa tem a obrigação de dar o suporte necessário a

Brasilia.

.._---_._----_ ..__ .~._----,
Muito obrigado, SI. Presidente. I
PRESIDENTE(DEPUTADO EDIMARPIRENEUS)- Concedo a I

palavraao DeputadoRenato Rainha. i
I

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Como Lider. Sem revisão !

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, ocupo esta I
tribuna após ouvir atentamentetodos os discursos proferidos alé então. I

Estou realmente preocupado com o que estou vendo. O que II
me tranqüiliza é que este é apenas o inicio de uma nova Legislatura e,

tenho certeza, saberemos encaminhar as discussões, no Poder I
Legislativo, para assumos de real impor1ânciapara a população do Distrito I
Federal. Temos, sobreludo, que respeitar cada um dos Parlamentares I

desta Casa e trazer os temas de interesse, para discuti-los e debatê-los I1

com energia, mas, com respeito e ética, principalmente com relação aos

demais Parlamentares. O respeito que cada um de nós tem pelo I
companheiro, pelo outro Parlamentar é o respeito que temos também pela

sociedade do Distrito Federal. Não podemos, de forma alguma, abrir mão

disso.

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. que faça cumprir,

rigorosamente, o Regimento Interno desta Casa. Vou defender isso na

reunião de Lideres, porque o cumprimento rigoroso do Regimento Interno

não será bom ou ruim somente para um ou dois, mas para os vinte e

quatro Deputados. Se o Regimento Interno desta Casa for cumprido na

integra, não haverá nenhum tipo de favorecimento. E isso não é

responsabilidade apenas de V.Exa., Sr. Presidente, mas de cada um de

nós. Espero que os discursos sejam realizados em um nivel cada vez

mais elevado e que os temas de real importância para o Distrito Federal

sejam discutidos. Ofensas pessoais entre Deputados não levam a nada,

somente ao enfraquecimento do Poder Legislativo. Indago a cad3 um dos

nobres Pares presentes: a quem interessa o enfr3quecimento do Poder

Legislativo local? Aos trabalhadores? Aos servidores públicos? Aos

empresários que querem o desenvolvimento econômico e social? Aos

políticos sérios e honrados? Certamente que não! O enfraquecimento do

Poder Legislativo local só interessa àqoeles que desejam viver no império

da impunidade, que querem usar a máquina pública ao arrepio da

legislação e da moralidade. Cada um de nós tem a responsabilidade de

não permitir que isso OCOrra.

Sr. Presidente, lemos de apoiar o Governo nos aios que

realmente entendemos como benéficos à população. Muitos

Parlamentares, entre os quais me incluo, muitas vezes volarão contra o

Governonaqueles atos em que seu entendimento for contrário. Muito mais

do que apenasvotar ou criticar, temos, também, de realizar e trabalhar.

Quero fazer aqui uma pequena reflexão sobre o inicio do

programa de segurança Tolerância Zero, ocorrido dia 29 de janeiro

passado. Esse programa é muito interessante.As medidas ad:;\"das pelo

Governo foram arrojadas para um programa na fase inicial. Foram

nomeados quase novecentos novos policiais civis no Distrito Federal. Foi

assinada autorização para a abertura de concurso público para a

contratação de dois mil policiais militares e de novecentos bombeiros

militares. Foram entregues à população dezenas de viaturas novas e

recuperadas. Foi iniciado, Sr. Presidente, e solicito a atenção dos nobre

Pares, um programa de combate rigoroso ao tráfico de drogas, esse

grande câncer da sociedade, que tem levado á morte milhares de

pessoas, principalmente crianças e adolescentes, além de contribuir para

a propagação da criminalidade, da violência, de suicidios, da destruição
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de lares e da prostituição. Dizem, Sr. Presidente, que metade dos crimes

que ocorrem na sociedade são cometidos por pessoas sob efeito de

drogas ou de pessoas visando consegui-Ias.

Sr. Presidente, certamente, as medidas do programa

Tolerância Zero até agora adotadas não se esgotaram. Ainda há muitas

medidas a serem tomadas: buscar a valorização do profissional de

segurança pública com a concessão da GOE aos policiais civis, da GAM

aos policiais militares e bombeiros, da gratificação de produtividade aos

companheiros do Departamento de Trânsito, com a implantação definitiva

da carreira de apoio aos servidores administrativos da segurança pública e

da policia civil. Enfim, várias atitudes devem ser tomadas, e serão. Mas

sendo apenas o inicio do programa, ele m.eee o nosso elogio.

Sr. Presidente, sei que meu tempo acabou, mas peço a V.Exa.

que tenha comigo a mesma paciência que teve com aqueles que,

anteriorrnente, usaram a tribuna. Quero dizer que uma das coisas que tem

me preocupado nesses últimos dias é a crescente invasão de áreas

públicas no Distrito Federal. Temos de procurar saber quem está

patrocinando isso. Amanhã encaminharei um oficio à Delegacia de Meio

Ambiente, pedindo a instauração de inquérito policial para apuração

dessas invasões, pois isso é crime previsto em lei federal.

Sr. Presidente, tenho um projeto, em tramitação bastante

adiantada nesta Casa, que visa coibir as invasões de áreas públicas. O

projeto, em resumo, diz: "Todo aquele que invadir área pública para

receber um imóvel habitacional fica terrninantemente proibido de receber

imóvel por parte do Distrito Federal. O desrespeito a esse artigo

caracteriza crime de responsabilidade à autoridade que o desrespeitar". É

uma lei rigorosa, mas é o modo que temos de trazer a legalidade à

situação, de trazer a moralidade para a questão habitacional do Distrito

Federal.

Para finalizar, deixo os meus parabéns e o meu voto de louvor

às medidas arrojadas e de sucesso que foram adotadas pelo Govemo do

Distrito Federal no inicio do programa Tolerância Zero.

DEPUTADO XAVIER - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavraV.Exa.

DEPUTADO XAVIER (PPB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, quero fazer um aparte ao pronunciamento do

Deputado Renato Rainha. Eu recebi uma denúncia em meu gabinete que

há um tal de Nonato, segundo inforrnações, assessor do ex-Deputado

Antônio José - Cafu, que numa irregularidade, juntamente com a Terracap,

cobrou uma taxa de trezentos reais para demarcar áreas públicas de

Brasilia, e as invadiu, com a alegação de que a Terracap, depois,

regularizaria a situação. Eu queria que esta Casa tomasse alguma

providência, porque isso é sério.

Sr. Presidente, devemos voltar a apreciar nes1a Casa os

projetos de interesse dos Parlamentares em sessões extraordinárias.

PRESIDENTE (DEPUTADOEDIMARPIRENEUS) - Eu gostaria

que os nobres Deputados parassem de pedir pela ordem pois há um

Parlamentar que quer falar.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

pahm8 V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (pL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Chico Floresta permitiu que

façamos uso da palavra.

O Deputado Xavier trouxe-nos uma denúncia muito grave.

Amanhã vou fazer uma denúncia à Delegacia do Meio Ambiente, pedindo

a instauração de inquérito policial. Se os demais Deputados tiverem mais

denúncias e quiserem assinar o oficio comigo, estou à disposição.

Poderemos, quem sabe, fazer um oficio coletivo, assinado pelos vinte e

quatro Parlamentares, para que haja uma apuração rigorosa para saber

quem está causando essas invasões de áreas públicas no Distrito Federal.

DEPUTADO PAULO TADEU - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavraV.Exa.

DEPUTADOPAULO TADEU (pT. Pela ordem. Com revisão do.

orador.) - SI. Presidente, fiquei muito preocupado, quando o nobre

Deputado Xavier citou o nome do companheiro e ex-Deputado Antônio

José. Cafu. Acredito que S.Exa. não tenha mais assessor, até por que.

não é mais Deputado.

Então, eu gostaria de afirmar a minha posição, porque acredito

na lealdade, na honestidade e na transparência dos atos do companheiro

Antônio José - Cafu, que até dias atrás era companheiro de vários

Deputados desta Casa. Eu, particularmente, tenho certe", de que o

companheiro Cafu não compactua com esse tipo de prática, com esse tipo

de postura, de invasão de áreas públicas para0 beneficio individual do

cidadão, que, muilas vezes, faz isso não por necessidade, mas por

especulação. Sabemos que foi durante o primeiro Governo Roriz que

mais houve invasões, mais os grileiros de terras fizeram o que bem

entenderam aqui no Distrito Federal. No Governo Cristovam,

conseguimos dar um "breque" naquele processo inicial que, agora, está

retomando.

Está retornando, Sr. Presidente, alé por que eu acho que há

uma certa conivência do Govemo atual para com esse tipo de invasão.

DEPUTADO CHICO FLORESTA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMARPIRENEUS) - Concedo a

palavraao DeputadoChico Floresta.

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e SIS. Deputados, eu gostaria de

iniciar este discurso, apesar de o plenário já estar quase vazio, mas, com

certeza, a população do Distrito Federal acompanha atentamente esta

sessão pelo canal 9 da NET. Peço ao Deputado Xavier que, pelo amor de

Deus, deixe-me falar.

Ouvindo esse debate inteiro, lembrei-me de uma frase muito

famosa dita na História. O Ministro de Hitler dizia o seguinte: " A mentira,

repelida mil vezes, transforma-se em verdade." ESSAera a máxima de

HilIer e loi assim que ele governou e enganou o povo da Alemanha

durante vários anos, levando aquele pais ao desastre.

Aqui, nesta Casa, hoje ouvimos mentiras sendo repetidas

milhares de vezes, as quais começaram na campanha eleitoral. Disseram

aqui que a voz das umas assegurou o mandato do Governador Roriz. Mas

o que foi dito para assegurar esse mandato? Foi dito que os 28% seriam

pagos para todos os servidores publicos. Não acredito que na equipe do
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então candidato a Governador, Joaquim Roriz, não houvesse um

economista que soubesse que seria impossível pagar os 28%,

principalmente quando se vendeu, de maneira'disfarçada, a idéia de q~e

todas as pessoas do Distrito Federal teriam direilo aos 28% e não

somente os servidores públicos.

Então, isso caracterizou-se uma mentira. Uma mentira que

levou a uma situação de fato em nOSsacidade. A nossa cidade, hoje, foi

dividida pelo processo eleitoral, sendo que temos 48% de. pessoas que

votaram em um projeto de cidadania, o qual foi corporificado em ações

que estão marcadas na história do Dishilo Federal.

O Saúdeem Casa e a Bolsa-Escola são hoje referência para o

Brasil; o programa da Parceria Popular, que implantei na Secretaria do

Meio Ambiente, assegurou para esta cidade um dos melhores indices de

limpeza do Brasil. O vários outros programas do nosso Governoatestam a

vontadeda cidadania.

Os 48% que votaram conosco não são todos petistas.

Sabemos disso. Silo pessoas que tiveram a consciência de entender o

momento político grave pelo qual o País estava atravessando, o que foi

dito pelo Lula, nosso candidato a Presidente, e hoje está estampado nos

jornais. Estamos vivendo uma crise econômica que está deixandoo Brasil

na mesma situação em que o Méxicovive hoje, sem qualquersoberania. O

dinheiro Petróleo que a Telmex vende não é mais depositado no cofre do

Banco Central Mexicano, vai direto para o Federal Reserve do Banco

Americano. É usado para pagar a divida externa sem passar sequer pelo

território do México.

Ao mesmo tempo em que era derrubada a sede do nosso

Sindsep, que eu construi, a missão do FMI estava no Ministério da

Fazendaditando como vai ser o processo de ajuste. O ajuste não vai mais
ser feito na base do dólar. O ajuste vai ser feito na base do confisco

salarial, por meio da contribuição previdenciáriaque esta Casa já "provou

com o voto da maioria. A famosa âncora não vai ser mais o dólar porque

essa já faliu. A cédula de um real já não vale mais um real, vale meio real.

O povo acha que tem um real na mão e, na verdade, tem meio real. O

poderde compra dos trabalhadores brasileiros em menos de urna semana

caiu 40%, e não se fala em reposição de perdas salariais. Diz-se que não

se quer mais a volta da indexação,mas permile-se a volta da inllação,e o

Governo fala aqui em privatização da CEB e da Caesb. São projetos

distintos e é preciso que o povo de Brasilia entenda isso. Tenho cer1eza

absoluta - falei aqui várias vezes em pesquisas eleitorais - de que aqueles

servidores que, infelizmente, votaram neste Governona ilusão de ter 28%,

já sabem que foram enganados. Aqueles que diziam que os quatro ou

cinco Parlamentares do Distrilo Federal, vinculados ao Sr. Roriz iriam

conseguir do SI. Presidonte Fernando Henrique Cardoso dinheiro para

inundar Brasília e garantir os 28% já sabem que foram enganados. O

Congresso Nacional está fazendo um ajuste nos Estados, o qual os

Governador"5 estão rejeitando e o nosso Governador rejeitou. Não

demitimos servidor público algum, não cumprimos a Lei Camata, não

fIZemos ajuste do Estado demitindo servidores públicos. Pelo contrário,

usandocriatividade,garra e força. trabalhandovintee quatro horas por dia,

fIZemosdesta cidade um modelo para o Brasil. Os 48% que acreditaram

nesse Governo, que votaram em nós, podem ter certeza de que hoje

somos muito mais do que 48% e não precisamos de governo para
conhnuar o projelo de cidadani:l_Vaff10slazer com que as ONGs e as

associações continuem trabalhando" criatividade para fazer desta cidade

um modelo do Br:lsil que queremos no século XXI: com solidmiedad" e

justiça social.~. maioria das ruas apóia nossa pequena bancada porque

ela é heróica ~.~ai rrlOstrar, a cada mi-nuto, a cada segu~~o, o que

precisamos,construir:cidadania, solidariedadee Brasília no sêculo XXI.

(Assumea Presidência o DeputadoRenalo Rainha.)

DEPUTADOMANOELZINHO- Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem. _. .

PRESIDENTE (DEPUTADO RENATO RAINHA) - Tem a

palavraV.Exa.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidenle,. eu não poderia deixar de fazer

algumas considerações. Escutamos - porque quem tem ouvido tem que

ouvir - esse surrado discurso de promessas, de milagres. Fala-se em Lula

como se ele tivesse feito alguma coisa por este País. Ele nunca trabalhou,

cor1ouum dedo para não trabalhar. É uma brincadeira! Naturalmente, se

continuasse esse modelo que tentaram implantar em Brasília, a começar

pelo ex-GovernadorCristovam, com certeza, daqui a quatro anos Bra5i1ia

não existiria mais. Teria sucumbido. Teria se acabado, tamanha foi a

irresponsabilidade com que O Governo petista comandou o Distrito

Federal. Agora estão chorando porque os cargos comissionados estão

sendo retirados, são funções de confiança. Joaquim Roriz não demitiu

ninguém, apenas buscou os cargos de confiança que são dele. Quando

Cristovam fez isso, nós não reclamamos. Reclamamos, sim, quando ele
desenvolveu a campanha de perseguição contra os servidores da

Novacap, demitindo milhares de trabalhadores, demolindo casas, não

pagando sequeI, o reajuste salarial. Inclusive, é bom que os petistas

façam uma pequena recapilulação para olharmos quantas mil ações há na

Justiça conlra o Sr. Cristovam Buarque. Fala-se tanto em cidadania,

honestidade e verdade, mas esqueceram que vários desses processos

são dirigidos á conduta criminosa de Cristovam Bua~que,processos que

vão levá-lo ás barras dos tribunais para responder pelos crimes que

cometeu contra os cidadãos de Brasilia. Iremos mostrar tudo isso por

meio de documentos. Não ficarão apenas falácias. Em todo o momento o

desgosto e a tristeza do PT se repetem, porque ele teve a oportunidade de

desaguar em todos os lados de Brasilia a l".ompetência, vendeu

competência e, quandoassume, é só incompetência.

Faço uma observação que julgo da mais alta impor1ância:os

52% dos brasilienses que votaram em Roriz representam a maioria do

povo brasiliense. Eu pediria a alguém ligado ao PT que, quando se

repor1assea essa população, se dirigisse a ela com respeito, porque

senão a democracia que ele prega é totalmente falsa. Os 48% que

votaram em Cristovam são sábios, inteligenles, donos da verdade e os

52% que não votaram nele não sabem nada. Essa é a avaliação que

fazem. Os 52% dos brasilienses que votam em Brasilia não são cidadãos,

não são democratas, não entendem de voto e seus votos não valem. Se

fosse ao contrário, valeria. Se toda essa gente que é pintada,fotografada

como intelectuais tivesse votado em Roriz, não valería porque são lideres,

mas, como votaram no Cristovam, vale. Os 52%, que são trabalhadores,

microempresários, pessoas que foram sufocadas pelo Governo do PT,

porque votaram no Roriz, não têm cidadania e os que pensam não vale

nada. Não tem valor para o PT o povo que votou no Roriz. Quero saber

qual é a democracia que o PT advoga e em qual democracia ele acredita.

É a democracia de seus eleitores? Só eles podem, só eles têm direito? S6

eles são sábios e decidem? Ou é a democracia de todos na qual cada

criatura tem o livre arbilrio de decidir o que deseja? Essa é uma pergunta

que faço. Peço aos sindicalistas, que vieram lá do meio dos trabalhadores.
______________________________ -l
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que, quando levantassem e falassem para a população, falassem a cada

um com respeito, entendendo que cada criatura é um universo que pode

penser, agir, examinar e estabelecer valores para as coisas, e não.

simplesmente, querendo depreciar o pensamento alheio. Joaquim Roriz

ganhou. Joaquim Roriz é o Govemador de BÁsllia e vamos torcer para

que S.EIl8. seja o grande Governador, porque, quanto mais ele acertar,

rnenD6o povo perderá. Torcer para o caos é querer terceiro turno e isso

não haverá ..

Muito obrigado.

(Assume a Presidência o Deputado Edimar Pireneus.)

DEPUTADO CHICO FLORESTA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Antes de

conceder a palavra pela ordem ao Deputado Chico Floresta, faço um

esclarecimento ao Deputado Manoelzinho, como também a esta Casa.

Conforme prática iniciada na sessão extraordinária, no momento em que

os Srs. Parlamentares estavam ansiosos para fazer comunicados e não

havia expediente suficiente, a Presidência, pela necessidade de ter um

comportamento democrático com esta Casa, feriu, inclusive, o Regimento

Intemo e, como feito por outras Presidências desta Câmara Legislativa,

permitiu que os Parlamentares tivessem o chamado "pinga-fogo",

conhecido em outras casas legislativas, mas que não encontra amparo no

Regimento Interno desta Casa, concedendo a palavra em qualquer

momento da sessão com a simples solicitação de um Parlamentar de

fazer uso da palavra pela ordem. Isso não existe. Até hoje, a Presidência

vinha acatando o pedido de uso da palavra pela ordem simplesmente com

a proposta de ser uma Presidência coletiva e colegiada. Espero que a

Mesa Diretora, junto com os Srs. Lideres, possa, realmente, interpretar o

Regimento Interno e encontrar uma forma que todos exerçam a

democracia.

A Presidência pretende, se não conseguir com a Mesa Diretora

e com os Srs. Lideres, seguir o Regimento Interno. Com isso, a prática de

conceder e palavra pela ordem e esses debates na Casa será

simplesmente na hora do Pequeno Expedientee do Grande Expediente.

Ainda continuando com essa prática, sem querer ser

democrata, concedo a palavra ao Deputado Chico Floresta.

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar quero parabenizar

V.Exa. Eu mesmo fui uma das pessoas que dirigiu-se á Presidência no

sentido de se assegurar esse espaço, porque é importante para a Câmara

Legislativa. Com certeza, os nossos Lideres também irão assim apreciar.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, em relação às observações

aqui levantadas, em momento algum eu disse que os 48% das pessoas

que votaram no nosso projeto de cidadania são os iluminados. Não.

Apenas afirmei que no processo eleitoral houve um vicio muito grave que

foi uma promessa que julgamos descabida, inexeqüível, que pode,

inclusive, colocar o Distrito Federal numa situação dramática nos setores

das obras, da pavimentação, da limpeza e em outros mais.

Então, tivemos a hombridade, com o nosso candidato a

Govemador, Cristovam Buarque, de não fazer a mesma promessa. S.Exa.

poderia não apenas prometer, mas já colocar no contracheque de

novembro, pois S.Exa. era o Governador naquele momento. Mas, por

entender a situação por que passava o Distrito Federal, preferimos correr

o risco de perder a eleição, mas perder com dignidade, com esse

processo polilico de cidadania, que não foi derrotado e que vai ser

continuado pela Brasilia do século XXI, que queromos construir.

DEPUTADO MANOÉLZINHO - Sr. Presidente, peço à palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Pela 'ordem. Sem

revisão do orador. ) - Sr. Presidente, V.Exa. já está revendo o Regimento

Interno. Acho interessante isso até para darmos mais nuidez ao processo,

evitando, em que pese eu estar aqui somente por dia - a perda de mais

tempo. Assim votaremos com mais rapidez.

Quero somente fazer uma pequena observação a despeito do

que foi dito. Reportei-me ao assunto, porque continuam os petistas

esquecendo que o Exmo. Sr. Joaquim Roriz é Governador de Brasília. Não

só de 28%. de 48% ou de 52%, mas de todos os brasilienses.

É bem verdade que há pessoas que não se acostumaram com

o processo democrático, porque imaginavam que iam perpetuar-se no

poder, mas a população não aceitou isso e mudou a regra do jogo. Se

daqui a quatro anos a população quiser nova mudança, tem todo o direito,

pois essa é a recomendação dos mais elementares principios de

democracia.

Então, eu pediria que os Der:utados de Oposição tivessem

paciência e aguardassem, porque o Governador Joaquim Roriz vai provar

pela terceira vez que é o Governador mais competente e mais dedicado

que Brasília já teve. S.Exa. vai, com certeza, dar resposta positiva, porque

a população acreditou ao votar em segundo turno no dia 25 de outubro.

Sr. Presidente, estamos aqui para torcm, para trahalhar.

Enquanto. eles carregam a ferramenta da destruição, a equipe do

Governador Joaquim Roriz vai carregar a ferramenla da construção para

conslruir urna Brasília melhor.

V.Exas. lenham certeza de que vamos arregaçar as man!ilas,

chamar Brasília e dizer: 'Vamos reconstruir esta cidade!".

Esse é o nosso objetivo.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS)- Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, primeiramente eu goslaria de parabenizar

V.Exa. por ter permitido que nesses dias - mesmo fora do Regimento

Interno - cada um dos Parlamentares utilizasse a palavra sem estar

amparado pelo quesito questão de ordem, que são dúvidas sobre a

interpretação do Regimento Intemo, da lei Orgânica e da Constituição

Federal.

lamentavelmente, o que ficou estabelecido foi o uso excessivo

de solicitação de pela ordem. Por isso, parabenizo V.Exa. por ter permilido

tal procedimento. Porém, temos de encontrar uma solução para que, se

for mantida a concessão da palavra pela de ordem, possamos inclui-Ia no

Regimento Intemo, estabelecendo limites. O que eu pude perceber é que

os Deputados que quiseram seguir o Regimento Intemo e S9 inscreveram

para falar como Lideres, Parlamentares ou no Grande Expediente ficaram

prejudicados pelo uso excessivo de pela ordem, solicitação não amparada

pelo Regimento.
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Ou regulamentamos o pedido de pela ordem, impondo limites

para que todos possam ter acesso a esse expediente, ou nos restringimos

ao que o Regimento Intemo prevê, porque a democracia é permitir a todos

o acesso à expressão. E, infelizmente, o uso excessivo de solicitação de

pela ordem não tem permitido isso. Eu defendo manter tais solicitações de

pela ordem mas de forma regulamentada para que todos os

Parlamentares tenham acesso a esse expediente e cada um possa trazer

aspectos fundamentais para o trabalho da Câmara Legislativa.

DEPUTADO PAULO TADEU - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavraV.Exa.

DEPUTADO PAULO TADEU (PT. Pela ordem. Com revisão do

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de parabenizar sua condução dos

trabalhos legislativos. Quero manifestar minha discórdia com relação a

diversos Parlamentares que disseram que seu trabalho não estaria sendo

feito de forma correta. Eu, pelo contrário, acho que V.Exa. o está

conduzindo da forma mais democrática e correta possivel. De fato, não é

fácil controlar um plenário com 24 Parlamentares. Espero que seu

trabalho continue assim.

Acredito que a questão colocada pelo Deputado Renato Rainha

deve ser observada, mas entendo que é fundamental abrir espaço para

que os Parlamentares possam manifestar-se em tomo dessas questões.

Queria fazer uma rápida reflexão sobre o que foi dito com

relação ao companheiro Luis Inácio Lula da Silva. Eu fico muito

preocupado quando ouço Parlamentares, como os que aqui se

pronunciaram, virem com argumentos de baixo caiA0, de baixo nlvel,

desrespeitoso, discriminatório e racista, contra o companheiro Lula, que é

um homem trabalhador, honesto, que construiu a democracia no pais, que

liderou centenas de trabalhadores no ABC paulista na década de 80 e
recebeu milhões de votos no país. Acredito que o mlnimo que se deve

exigir de uma pessoa que vai assumir a Secretaria no Governo é o

respeito a pessoas como Lula, que pela terceira vez foi candidato à

Presidência da República, com cerca de trinta milhões de votos dos

brasileiros. Ao desrespeitar o Lula, ao criar esse tipo de comportamento

com relação a ele, não se está apenas colocando uma posição racista e

discriminatória contra ele especificamente, mas contra mais de trinta

milhões de brasileiros. que acreditam no nosso companheiro Lula como

homem capaz de liderar nosso pais.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - SI. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavraV.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - SI. Presidente, quero fazer alusão'ao discurso do Deputado

José Rajão que disse a V.Exa., pelo microfone e com o registro das

câmeras da TV Distritat, que não concordava com a concessão líIulo de

Cidadão Honorário de Brasília ao Dr. Sebastião Coelho.

Quando foi concedido esse titulo por esta Casa, sendo o

projeto de decreto legislativo de minha autoria, o Deputado José Rajão

nlio era Parlamentar. Por isso não tem como opinar e fazer um projeto

para desfazer o que esta Casa ratificou, ao conferir a um juiz com

comportamento ilibado, que julga com humanidade e dignidade, o titulo de

Cidadão Honorário de Brasília. Não há noticias de que o Dr. Sebastião

Coelho tenha se envolvido em nenhuma falcatrua ou desvio de nada.

Sabemos que ele é um funcionário público exemplar, um exemplo para as

futuras gerações, para os nossos filhos e para a juventude do Distrito
Federal.

A questão do Deputado José Rajão é pessoal, pois S.Exa. foi

processado pela auditoria militar. o que não é culpa do juiz, que está lá

para julgar.

Sabemos que o Senador Luiz Estevão denunciou o Deputado

José Rajão por desvio de iogurles, entre outras coisas, no Corpo de

Bombeiros.
Que culpa tem o juiz que julgará o caso? A não ser que o

Deputado José Rajão esteja com preconceito de cor. O Dr. Sebastião é de

origem humilde, filho de lavradores de Santana do Ipanema, do meu

Estado de Alagoas, um homem negro que conseguiu chegar a Juiz de

Direito e a Auditor Militar estudando com todas as dificuldades, sabemos

disso.

Pode ser que seja, mas tomara que não seja esse o motivo,

pois o racismo tem de ser ignorado e banido do nosso Pais. Não pode um

Deputado de cor branca discriminar uma pessoa negra, de origem pobre,

que estudou com dificuldades, chegando a se tornar Juiz de Direito.

O Dr. Sebastião merece o titulo de Cidadão Honorário de

Brasília, como lodos os que o receberam. Ele não é apenas cidadão de

Brasllia, mas um cidadlio do Brasil.

Sabemos que os negros em nossa terra têm pouca chance

porque a nossa sociedade é injusta.

Não concordo com o Deputado José Rajão quando vem a esta

tribuna dizer que não concorda com um titulo que foi dado a uma pessoa

de comportamento ilibado, como é o caso do Dr. Sebastião Coelho.

Repudio essa atitude por ser autor do projeto de decreto

legislativo que propôs a concessão desse titulo, do qual muito me orgulho.

Sou autor de poucos lilulos de Cidadão Honorário de Brasilia, e lenho

orgulho do titulo que concedemos ao DI. Sebastião, pois só temos

notícias de titulos dados a pessoas ricas, que nasceram em berço de ouro

e para os quais tudo foi fácil. O DI. Sebastião veio da dificuldade de nossa

sociedade, galgou o titulo de Juiz de Direito e Juiz de Direito Auditor

Militar, e tem julgado com muita serenidade e dignidade.

O Dr. Sebastião Coelho é merecedor do titulo, sim, pois

ninguém nunca o denunciou por falcatrua de dinheiro público.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Esta

Presidência convida os membros da Mesa e Lideres de partido para que

amanhã façamos um encontro, principalmente para discutirmos a questão

do plenário e dos pedidos de pela ordem.

Eu gostaria que o Deputado João de Deus estivesse presente.

A Presidência há pouco comunicou que a prática feita aqui,

desde o meu primeiro mandato, no uso da palavra pela ordem, não existe

no Regimento. Nós simplesmente acatamos os pedidos nesses dias, para

atender o anseio daqueles que queriam se pronunciar. A minha pretensão

é fazer um trabalho colegiado, esperando a decisão dos Lideres e da

Mesa Diretora, para que possamos conduzir o trabalho de maneira

transparente, democrática, sem nenhuma tendência para "a" ou para "b",

ou sem nenhuma proteção à questlio ideológica ou partidária. Eu espero a

contribuição de todos os Parlamentares para que possamos de uma vez

por todas interpretar o Regimento ou modificá-lo, para obter um
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até as deliberações fináis de que tratam
os ~~ 2° e 3°11.
fI.rt.2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra

em vigor na data de sua' publicação.

.'- -.

de fevereiro de 1999.

/' -\ h.-..../
i í:' \ \..:'-/\, (111 li ."-

Deputado WA ~ DE AOURE
Primeiro Secretário

C~~"l~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Terceiro Secretário

Brasília,

Deputado qIM ARGELO
Vice-Presidente

Deputado DANIEL MARQUES
Segundo Secretário

tratamento único para todos. Há muitos Depu1ados aqui que respeitam e

querem a ordem, e nós queremos isso também. E mais do que isso,

queremos a democracia e o respeito. Então. eu gostaria que todos

participassem com idéias, para que tenhamos aqui no plenário não só a

atuaçêo do Parlamentar, mas também a atuação dos assessores, para

que B conduçlo desta Casa não seja uma decisão do Presidente. mas de

todos 08 Deputados. porque podemos fazer isso.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19h01min.)

Emendas à Lei Orgânica

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 30, DE 1999
(Autor: Deputado Distrital Geraldo Mage1a) Redações Finais-----------------

Acrescenta o inciso
111 ao art. 131,
caput, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 32, DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito t"deral, nos termos do art. 70, 9 2°, da
Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao
texto da referida Lei:

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o ~ 4o ao art.
63 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 44, .DE 1997

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1999.

REDAÇÃO FINAL

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 O art. 63 da Lei Orgânica do
Distrito Federal fica acrescido do ~ 4°, com a
seguinte redação:

"Art. 63. . .
~ 4° A renúncia de Deputado Distrital
submetido a processo que vise ou possa
levar à perda do mandato, nos termos
deste artigo, terá seus efeitos suspensos
até as deliberações finais de que tratam
os ~~ 2° e 3°".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprova:

GVY\q,rvv~
Deputado ~\DE ROURE

Primeiro se~r~

Deputado ~~~~O ~;~S
Terceiro Secretário

de fevereiro de 1999.Brasília,

Art. 1° O art. 131, caput, da Lei Orgânica
do Distrito Federal fica acrescido do inciso
111, com a seguinte redação;

"Art. 131. .
111 - não serão concedidos às empresas
que utilizem em seu processo produtivo
mão-de-obra baseada no trabalho de
crianças e de adolescentes, em desacordo
com o disposto no art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal".
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra

em vigor na data de sua publicação.

Deputado ~US
Presidente

-~_ Deputad~H ARGELO
-~~ice~~~idente

I:' ,~ 'i ' ;

t~ ~._\....;Yu 'lJ ! \.v....._./ )•..~l..

Deputfdo DANiEL MiRQUES
Segundd Secretário

Art. 10 O art. 131, caput, da Lei Orgânica
do Distrito Federal fica acrescido do inciso
111, com a seguinte redação:

"Art. 131. . .
111 não serão concedidos às empresas
que utilizem em seu processo produtivo
mão-de-obra baseada no trabalho de
crianças e de adolescentes, em desacordo
com o disposto no art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal".

EMENDA À LEI ORCÀNICA N° 31, DE 1999
(Autor: Deputado Distrital Peniel Pacheco)

Acrescenta o S 4° ao
art. 63 da Lei Orgânica
do Distrito.Federal.

A t1esa Diretora da Câmara Legislativa do
D~xtrlco tederal, nos termos do .rt. 70, 9 2", da
Le i l)r;;Jânica,promulga a seguinte Emenda ao
cp::r i3 referida Lei:

Art. 1° O art. 63 da Lei Orgânica do
Distrito Federal fica acrescido do 9 4°, com a
seguinte redação:

"Art. 63 .
9 4° A renúncia de Deputado Distrital
submetido a processo que vise ou possa
levar à perda do mandato, nos termos
deste artigo, terá seus efeitos suspensos

A Câmara
aprova:

Acrescenta o inciso III
ao art. 131, capuc, da
Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Legislativa do Distrito Federal
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21.02,')')
1"039')

23.029')
lom,,)9

2302'9')
I" 03 .'),)

~" Dia:
I :lli/110 Di,,:

I" Dia:
(1lIi/llo Di,,:

." Dia:I :ltinw Dia:

- I'I{(UETO DE LEI ('O:\II'LE:\IENT.\R 11" (ll2/?'), de autoria doCa)
Sr(a). I)~l'utad,)(a) JOSE LD\f..\l<. que reserva a área que especifica
para implantaçáo do programa habitacional da Associação de
Moradores do Projeto LÚCIOCosta, no Guará.

- I'I~o.JETO DE LEI n>:\IPLEi\IENTAR n" (lU/?'), d" autoria do(a)
Sr(a) n"plltado(a) \A VI 1-:1<.que transforma o canteiro Central da 1"
Aventda Sul, entre as quadras 100 e 300 da Região Administrativa
de Samambaia, em Pistão de Lazer.

10 de fevereiro de 1999.

nIRETOR"\ LEGISLATIVA

J>I\IS.\O IW AI'OIO As CO:\IJSS()ES

Ik acordo com o .-\rl. 6\ do RLCLDF. as Sessões Ordinárias
s.:rito r"alizadas ús s"gundas. kr~as, '1uanas" quintas.l'.:iras.

SETon DE APOIO .\.s ('Oi\IISSÕES I'ER\I.VH:;'HES

Sala das Sessões,

um .

I~------------------------'--'--"- --

I Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra PR.-\ZO I'.\R.-\ EI\IEi'I.l.\S
i em vigor na data de sua publicação.
!
I
I Comissõ_€_S _

I

A) ('O.'\lISS.\O I)E (u:\sTln !IC;\O ~:.H !STIC\

. I'HOJETO DE LEI COi\1I'LlS:\IEN'l'AH li" OH}/?,). d" autoria doCa)
Sr(a). Ilepulad()(a) IU:1';.-\10 R.-\INlIA, que dispõe sobre a
regularização dos lotes na poligonal que especifica 2.1 02:')')

1"01'99

23/02/99
1"103199

• ° Dia:
I :ltilllo Di,,:

1" DUI"
í!ltil1l~ Dia:

PR.VO P..\R ..\ EMEND.\S

- 1'1{()'IET() DE LEI ('O,\II'L1,:,\n:NL\}{ n° 1114/99. de autoria doCa)
Sr(a). I)~rutado(a) RENAI'O R.-\INIlA. que dispõem sobre a
desafetação de bens de uso comum do povo no Recanto das
Emas.

- I'I{o.l"~TO IH': LEI (,Oi\lI'L~~i\lEl'\TAR n" Uls/?'), de; autoria doCa)
Sr(a). D"putado(a) :\:r\ VIER. que transforma .a. área rural
remanescente que especifica, da Região Admm/stratwa de
Samambaia. integrante do Parque JK, em área de uso residencial
e dá outras providências.

2.1/02,')9
I ";Ol")\)

I" Dia:
!"ltillwl)ia:

- I'UOJETO DE LEI CO!\II'LE\IENT..\U 11" (l(~I'J9, de autoria do(a)
:-irra). Ikputadu(a) WILSON UM.'\, que reabre o prazo de que trata
o artigo 7° e o seu Parágrafo Unico, da Lei Complementar n° 053.
de 26 de dezembro de 1997 bem como todos os seus beneficios,
sobre a obngatoriedade do uso de equipamentos Emissor de
Cupom Fisca7 - ECP e a instituição do Programa de Estimulo á
Aquisição de ECF - Pró-ECF.

- I'IH)JETO DE LEI ('Oi\II'LE!\IENTAU li" Hlls/9tJ, d" autoria d,)(a)
Sr(a). D"putado(a) UI"-I. que desafeta área pública de uso comum
do povo localizada no Núcleo Bandeirante (Metropolitana), Região
Administrativa - RA VIII

- PROJETO DE I ,RI ('0\11'1 ,K'\ IK"Ii'L\.R li" 0116/99, de autoria do(a)
SI(a). Ikl'ulado(a) ': ..\ VIU!. que desafeta e destina área na Quadra
05 do Setor Sul da Administração Regional do Gama e dá outras
providênCias

- I'I{O.JETO DE LEI CO\tI'LEMENTAR nO UI7/?'), de: auturia t1o(a)
:-ir(a). Deputado(a) \V ,\SNY DE I~()URE, .que altera uso de lotes em
Avenidas de Santa Mana, Reglao Admmlstratlva XIII.

23/02/99
lo/m/99

23!O2/')9
1%3/99

\0 Dia:
l!Uil1lo Dia:

1° ma:
ÚltImo Dia:

"R.VO p.'ln EI\IEND.\S

- PROJETO DE LEI COM,I'LEi\IENTAR n" UI6/99. de autoria do(a)
Sr(a). D"putadu(a) ANII.CI-:I/\ 1\IACll.-\IX), que destina, no Sub
Centro Local da Quadra 18 de Sobradinho, área para construção
do Terminal de Serviço de Transporte Público Alternativo - STPA-
DF.

2V02.')')
1'''0,1/')')

23/02'99
101m!99

1" Din:
!,llliJJlo Dia:

1" Di,,:
Üllllllo Dia:

PRAZO p.-\ln E"IEND.\S

"In/o P.\IU FldEND.\S

- I'IH),IETO DE LEI ('O,\II'LEi\IENT.\R n" U07I9tJ. de auloria doCa)
Sr(i1). Ikp"tmlo(a) :\:.-\\'ILH. que desafeta e destma área na Quadra
12 do Setor Sul da Administração Regional do Gama e dá outras
pro vidências.

- I'no.JETO DE LEI ('O\II'LE!\IENTAR n" UI81')'), de autoria do(a)
Sr(a). Dep"lado(a) W.-\SNY DI': ROURE, que determma a destmaçl10
de área para comércio de material de construção na Cidade de
Santa Maria, na Região Administrativa de Santa Mana - RA XIII.

1" Dia:
!"Ilimll Dia:

23102/')')
1":'03;')')

"R,V.O p.\R ..\ EMEND.-\S •° Diu:
IIUúllo Dia:

23/02/99
1"103/99

- I'ROJKI'O IH~ LEI CO,\H'LEi\mNTAR n" OUIl/99, ,k autoria do(a)
Sr(a) Depllla,/il(a) ANILCEIA I\IACIIADO, que transforma em feira
permanente. a feira livre do Setor Oeste da Cidade de
Sobradinho.

- pnOJETO DE LEI COJ\lI'LEJ\IENTAR 11" lI19/99. d" autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que dispõe sobre a
desafetação da área que especifica na cidade do Gama e dá
outras providências.

1" Dilt:
(I!limo Dia:

23'02'99
1°:'03,')')

!'R.-\ZO PAlL\ EI\IEND,\S 1° Dia:
ÚWlIIlI Dia:

23/02/99
1"0'03,99

- 1'1U),IETO DE LJoJ (,()\II'LEI\IENTAH n"OU9/?'). de autoria doia)
Sna). D,'pllladü(a) WILSON LIMA, que desafeta a área que
menciona, no Setor Central da Regi50 Administrativa do Gama
(RA I/) e dá outras providências.

- I)RO.JETO DE LEI <:O!\IPLEJ\IENTAR nO 020/99, d" autoria do(a)
Sr(a). De:pulado(a) JOSE ED1\I.-\R, que reserva área no Lago Suf e
dispõe sobre a sua desafetação e destmação e dá outras
providências

\" mn:
Ultimo mIl:

23/02/99
10/03!,)9

PI<.\ZO 1'.\1<.\ )':.\IEND.\S 1" Dia:
t'lllllIw Dia:

2V02199
1"'03 ")()

- I'Ro.lETO DE LEI CO;\JI'LE!\IENTAR n° OW/9', de autoria do(s)
SI(S). Deputa,!.)(s) ANII.CEI.-\ 1\1.\CIIADO e: BENICIO TAVARES,
que altera a Lei Complementar nO 56, de 30 de dezembro de
1997, que dispõe sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho.

- I'ROJETO DE LEI CO:\/I'LEl\IENTAR n° 0111')9, de autoria do(a)
Sr(a). ))"p"ladü(a) BFNICIO T.\V;\RES. que altera a Lei
Complementar nO90, de 12 de março de 1998, que dispõe sobre o
Plano Diretor Local de Taguantiga.

- PROJETO DE DECRETO LE<;ISL\ T1VO n" U01ltJtJ, de allloria
do(a) Sr(a). 1),'l'ulado(a) WII.SON I.II\IA. que concede Titulo de
Cidadão Honorário do Distrito Federal ao iatista Lars Grael.

- 1'1~()'JJo:TO DE LEI CO:\II'LE!\IENTAR n" 11211')9. d" autoria do(a)
Sr(a). n"pulado(a) I<FNATO 1<.\INIlA que altera os artigos 1° 2°
3° e 4° da Lei Cómplementar nO 184, de 31 de dezembro de t"998'
que "Destina a área que especifica, na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA-I, para .Implantação de projeto habitacional para
os servidores das Carreiras Fiscalização e Inspeção do Distrito
Federal, Finanças e Controle do Distrito Federal, bem como
Policiais Civis, Militares e Bombeiros Militares do Distrito Federal.

21102/99
1"/03/99." Ilia:Illtinw Dia:

PRAZO PARA EMEND ..\S

23/02/99
I"/03í99

23/02/99
10/03!99

\" ma:
U 11imo D;'I:

\0 Dia:
I J 11imo Di •• :

PILVO 1'..\R:\ 1':1\IEND.'\S

I'ILVO I'.\R.'\ EMENDAS

~-------._-----_._------------ • • .0_" •
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_ I'RO,JETO DE DECHETO LEWSLATT\'O 1\" 003/99, d<: autoria
do(a) Sr(a) Ikputado(a) CLSAR LA,'ERDA. que concede Titulo de
Cidadão Honoráno de Brasil,..: ao Senhor Alberto Peres.

_ I'I{O.lETO DE DECI{ETO LEGISLATIVO n" 0021')9, d~ autoria
d,)(a) Sr(a) Ikputado(a) CI':S.\R LACEIU).~ que concede Tltu~ de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor WAGNER ANTuNIO
MARQUES

_ PRo,IETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 015/99, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que susta os efeitos
do Decreto nO20,027199,

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 014199. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) W1L:S0N LIMA, que concede ..Tltulo d,e
Cidadão Honoráno do Dlstnto Federal ao Soldado Militar Jámo
Farias Marques.

23/02/99
1%3/99

23/02199
1%3/99

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

23!(j:"99
}%3/99

23/02/<)9
1°IOJ!')9

I" Dia:
iJltimo Dia:

\" Di,,:
IIltimo Dia:

I~) PAR:\ 1~IFNI)AS

\

I! PI(\I.() I'.\R.\ Fi\IFND:\S

_ PROJETO Dl<~DECRETO LEGISLATIVO n° 1107/99, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Reverendo UZI MURBACK.

_ I'I{o.,ETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1\" 00-t1')9, d<: autoria
llo(a) Sr(a). IkpUlado(a) CESAR LACERDA. que concede Titulo de
Cidadão Honorário de BrasflJa ao Senhor Edson Porto.

_ PI{().JETO DE DECl{ETO LEGISLATIVO nO IlII51')9, d~ autoria d~
V:\HIOS DFI'IJTADOS, que susta o Decreto nO.20.016, de 25 de
janeiro de 1999, que decreta intervenção no Instituto Candango de
Solidariedade

23/02199
1°/03/99

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI n° 016/99, de autoria doia) Sr(a). Deputad\l(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a prestação de assistência à
saúde aos servidores policiais civis do Distrito Federal e seus
dependentes, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 23/02199
llltimo Dio: 1"/03/99

_ PROJETO DE LEI n° 01719'), de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RA1NHA, que autoriza o Poder Executivo a criar a
POLlCLlNlCA da Polfcia Civil do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 23/02/99
Vitimo Dill: 1%3/99

_ PROJETO DE LEI n° 1l18/99, de autoria dota) Sr(a). Dcputado(a)
WILSON LiMA.. que dispõe sobre a obrigatoriedade de gravação
da expressão "portador de diabetes., na Carteira de laentidade
Civil e na Carte/fa NaCIOnal de Habilitação de pessoas que
optarem por essa condição, e dá outras providências,

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 016/99, de autoria
doia) Sr(a). Dcputado(a) WILSON LIMA, que conce,de TItulo de
Cidadão Honoráno do Dlstnto Federal a atnz Femanda
Montenegro.

23:02/99
1°/03/99

21102'99
1°'(j3:99

23/02/99
1"/03/')<)

1° Dia:
Últllllo Dia:

l° Dia:
lJltilllo Dia:

1" Dia:
l;ltimo Dia:

PR:VO PARA Er\IENDAS

PRAZO P:\JL\ I.:~II::N}).'\S

_ I'RO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1\0 006/99, d~ autoria de
V..\R]()S DEPUTADOS. que susta o Decreto nO .20010. de 20 de
janeiro de 1999, editado pelo Governador JoaqUim Ronz.

PRAZO PARA EMENDAS \0 ma: 21/02/99
\Iltimo Dia: 1".'03/99

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
(J Itimo Dia:

23/02199
1°/03;99

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
lIltimo Dill:

23/02i99
1%3199

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 008/99, de autoria
do(a) Sr(a). Dcputado(a) WASNY DE RüURE, queconcede. TItulo de
Cidadão Honoráno de Bras/lla ao Advogado Elp/dlo AraUJONens.

_ l'\{o.Jt~TO DI<~LEI n" (11919'), de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
WILSON 1.1MA, que institui o Programa de DesestatizaçlJo.
Reestruturação e Ajuste do Distrito Feaeral.

PRAZO PARA E1\'lENDAS ~O Dia:
Ultimo Dia:

23102/99
1%3/99

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultilllo Dia:

23i02/99
1%3199

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 009/99, d<: lIutoria
doia) Sr(a). D<:pulado(a) WASNY DE ROURE, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Maestro Emflio Cesar de
Carvalho.

- PRo,mTO IlE LEI n° 020/99, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
GIM,. que dispõe sobre a transformaçlJo do "Pistão Sul" em
aventda comerCiai e de lazer.

_ PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° ()J(J/99, de autoria
dota) Sr(a), D<:pulado(a) GI\I, que concede TItulo de Cidadtio
Honoráno de Brasffia ao Senhor PAULO AFFONSO MARTINS DE
OLIVEIRA

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 23/02199
Ultimo ma: 1%3/99

- PRO,IETO I>E LEI n° 021/99, d~ autoria doia) Sr(a). Depuuldo(a)
GIM. que reserva área para constru£ão de estacionamento /Júblico
nas proximidades das Quadras qS-D1 e QS-03 da Estrada Parque
Contomo, na Região Administrativa de Taguatinga (RA 1/1),

PRAZO PARA. E1\lENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia:
Último Dia:

\0 DIa:
Ultimo Dia:

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1%3/99 PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia:

llltimo ma:
23/02/99
1°/03199

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 013/99, de autoria
do(a) Sr(a). Dcputado(a) GIM, que concede TItulo de Cidadtio
Honoráno de Brasffia ao Padre VALDIR MAMEDE.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 011/99, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha. que concede TItulo
de Cidadão Honorário ao Senhor GIOVANNI BERLlNGUER.

_ PRo,lETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 012/99, de autoria
do(a) Sr(a). Díputado(a) GIM, que concede TItulo de Cidadão
Honoráno de Brasflia ao Excelentlssimo Senhor Vice-Presidente
da República Marco Antônio de Oliveira Maciel.

- fROJETO I>E LEI n° 02.t/99, de autoria doia) Sr(a). Depul.1do(a)
CESAR LACERDA.. que profbe a reproduçtio de cães das raças
Rotweiller e Pit Buli no ambito do Distrito Federal e dá outras
providências.

23/02/99
1%3/99

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PR?-JETO D~ LEI n° 022/99, de autoria doia) Sr(a). Dcputado(a)
CIIICO ]'LORtJSIA, que dIspõe sobre a prestaçtio de assistência à
saúde aos servidores policiais civis do Distrito Federal e seus
dependentes, e dá outras providências.

PRAZO PAI{A EMENDAS \0 Dia: 23.'02/99
Ultimo Dia: 1%3199

- PROJETO DE LEI n° 023/99, de autoria doCa) Sr(a). DgJUtado(a)
ODILON AIRES, que autoriza o Governo do Distnto Federal a
promover a,cobertura da Feira dos Importados de Brasflia, Região
AdminIstrativa do Guará (RA X), e dá outras providências.

23/02/99
1%3/99

23.'02199
1%3/99

23/02/99
1%3199

\ °ma:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
lJltlmo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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- PRO.fETO DE LEI n° 027199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que altera a Lei nO 1909, de 12 de março
de 1998, que dispõe sobre o cancelamento de multas de transito.

- I'Uo.nêTO J)E LEI ••o 016199, J~ nutorin do(n) 9r(n). D~l'utado(n)
i\1:\NOEL DE ANDRADE, que altera normas para a realização de
concursos públicos para os órgãos do complexo administra1ivo do
Distrito Federal e dá outras providências.

- rRO.JETO DE LEI n° 0251'.>9, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
(,ESAR LACERDA. que altera o nome da Avenida dos Pioneiros
para Avenida Guilherme Kern, na cidade do Gama.

PRAZO PARA EJ\.IEND'\,"i ~o Dia: 23/02/99
Ultimo Dia: 1°.'03/99

231021')9
10/03/99

23/02199
10/(J3:99

\ ° I>ia:
Ultimo Dia:

~o Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA H.IENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 038199, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a segurança nos Caixas
eletr6nicos e Bancos 24 horas, no âmbito doDistrifo Federal.

- PRO.JETO DE LEI n° 0371'),), de autoria do EXECLJflVO LOCAL
que cria na estrutura administrativa do Governo do Distrito
Federal, a Coordenadoria de Seguros do Distrito Federal e a
Central de Compras do Governo do Distrito Federal e dá outras
providências.

-----l
- PROJETO DE U~I n° 036199, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
WILSON LIMA, que disfJõesobre a construção de um monumento
alusivo as comemorações dos 500 anos do Descobrimento do
Brasil, em área que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia: 23/02199
1I1tlmo Dill: 1°103/99

23/02i'J9
10/03/99

23/02/99
10/03/99

e ma:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- I)Ro.JETO DE LEI n° 0029/99, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
UIM. que dispõe sobre a colocação de monumentos. esculturas,
obras de arte, pinturas e similares em estabelecimentos públicos
ou particulares.

- PRO.JETO DE LEI n° 0028199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que define prazo para regularização das ocupações dos
lotes situados nas Quadras 404, 601, 602 e 609 da Região
Administrativa de Samambaia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 23/02199
llltimo Dill: 1%3199 - j)HO,JETO. DE LEI na 040199, de autoria doCa} Sr(a). Deputado(a)

MARIA JOSE - Maninha, que autoriza a realizaçlio de atividades de
feira livre no local e condições que menciona.

- PHOJETO DE LEI n" 039199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
.IORGE CAUIIY que dispõe sobre a obrigatoriedade do envio dos
gêneros alimenlJcios e produtos pereclvels apreendidos no Distrito
Federal, para as instituições de caráter social e filantrópico, que
atendam à população carentes.

23/02/99
10/03199

23/02199
1°103199

~O Dill:
Ultimo Dia:

~o Dia:
Ultimo Dill:

PRAZO PARA EMENDA.<;

PRAZO PARA EMENDAS

23/02199
1°/03199

\ ° ma:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJJn'O DE LEI n° 0311'.>9, de autoria doCa) Sr(a). Depulado(a)
AJ"JILCEIA i\IAC11 AIXJ. que aispõe sobre o uso do Rádio de
Comunicação nos Sistemas de Transportes Públicos Alternativos
do Distrito Federal.

- PR()JJ':TO DE LEI n° 0030199, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que torna obrigatório no ambito das
Escolas do Detran palestras e procedimentos no atendimento de
primeiros socorros.

- PRo.JETO OE LEI n° 042199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha, que determina a aplicação e
permissionários do Sistema de Transporte Público Coletivo, nos
casos que espeCifica.

- PRo.JETO 1)1£ LEI n° 0411')9, de autoria doCa) Sr(a). Depulado(a)
MARIA JOSE - Maninha, que dispõe sobre o funcionamento e
compOSição dos órgãos de deliberação coletiva da Administração
Direla, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

23/02199
1°/03199

23/02199
1%3199

\0 Dia:
Ultimo Dill:

~° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1°/03/99

~O Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dio:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PRO,JJÇrO DE LEI n" 032199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACIIAiX), que dispõe sobre a utilização das áreas
públicas, denominadas "faixas verdes" da cidade de Sobradinho.

- I)RO.IETO. DE LEI n° 043199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARIA .JOSE - Maninha, que dispõe sobre a cnação de Unhas de
Produção Comunitárias, sua insta/açlJo, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~° Dia:
Ultimo Dia:

23/02/99
10103199

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia:
Ultimo Dia:

23/02/99
1°/03199

- PHO.JETO 1>1£LEI n" 0331'.>9, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas, das repartiçóes e dos hospitais públicos do Distrito
Federal, bem como dos cartórios, das agênCias bancárias e das
concessionárias de serviço público. que operam em seu território,
em atender os usuários Ciosseus serviços em tempo razoável, e
dá outras proVidênCias.

- PRO.JETO DE U:I n° 044199z de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispoe sobre empmar pipas em locais
que menciona e dá outras providências.

- PHO.JETO DE LEI ,,0 0045/99, d~ autoria du(a) 8r(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que disptJesobre a celebração da festa
de reveillon no Distrito Federal e da outras providências

23/02199
1"/03/99

23102199
10/03/99

\" Dia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

23102/99
10/03/99

23102/99
1%3/99

\ ° Dia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
UlIlmo Dia:

PH/V'.O P:\H.\ EMENDAS

- j)HOJETO DE LEI nO 046199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG. que descentraliza a publicidade
institucional do Distrito Federal no que especifica e dá outras
providências.

- PHOJETO DE LEI n° 047/99, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que isenta os servidores públicos civis inativos
e os pensionistas do Distrito Federal da contribuiçtJo para o
custeio da previdência social.

- )'Ro'JETO DE LEI na 0341'.>9, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WJLSON. LU•..IA, que fica expressamente proibida a
comefC/allzação, porte e manuseio de lanternas que contenham
raios laser, e dá outras providências.

PIL\ZO P,\R:\ EMENDAS \" Dia: 23/02199
lJlllmo Dia: 1%3/99

- PRo.nnO DE LEI na 035199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que I?briga o. proprietário de cães a contraiar
Seguro de Responsabilidade CIVile dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dill: 23/02199
Ultimo Dill: 1%3199

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

~O Dia:
Ultimo Dia:

~O Dio:
Ultimo DIa:

23102/99
1°/03/99

23/02/99
1°103/99
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_ PR()JJ:TO DE LEI n" 0481'99, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que dispõe sobre a remoç50 das áreas de
transbordo de lixo das proximIdades das áreas habitacionais do
Distrito Federal.

_ PRo.JETO DE LEI n° 049/99, de autoria do{a) Sr(a). Deputado{a)
ANILCEIA MACHADO, que cna na estrutura das Delegacias do
Distrito Federal o Departamento de Atendimento ás mulheres
vitimas de violência e de maus tratos.

_ PROJETO DE LEI n° 0501'99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a incfusí10 da matéria
"Geriatria", como disciplina optativa, na parte diversificada do
currlculo das escolas de 1° e 2° graus da rede pública do Distrito
Federal, e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 05]1'99) de autoria doCa) Sr(a). Deputado{a)
WILSON LIMA. que fixa criterios visando ao atendimento às
pessoas pertencentes à terceira idade, nos locais em que
especifica, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\" Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
llltimo Dia:

\0 Dia'
lJItlmo Dia:

\ODlu:
Último Dia:

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1%3/99

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE W 203 ,DE 1999

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - Dispensar ELENICE ALVES LEITE, matricula nO11.639-37
de Membro Suplente da Comissão Pennanente de Licitação.

2 - Desib'llar EDMILSON DE JESUS, matricula n° 13.176-41
para Membro Suplente da Comissão Pennanente de Licitação.

Publique-se e registre-se.

Brasilia, 22 de fevereiro de 1999

Dep~~us
. Presidente

_ pROJETO DE LEI nO 052199, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que estabelece penalidades para os
torcedores que ,l1vadirem os campos dos estádios de futebol do
Distrito Federa! quando da reafízaçí10 de jogos e dá outras
providências.
PRAZO PARA EMENDAS \" DIa: 23/02/99

Ultimo DIa: 1%3/99

-.PROJETO pE LEI nO 053199, de autoria do(a) Sr(a). Deputad'o(a)
MARIA JOSE • Maninha, que toma obrigatória a emIssão de
Carteira de Identidade infantil para recém-nascidos em
maternidades públicas ou privada do Distrito Federal.

ATO DO PRESIDENTE W 204, DE 1999

. . O Presidente da Câmara Legisiativado Distrito Federal no uso de
suas atnbtuções regimentais .

RESOLVE

_ PR()JJ:TO DE LEI n° 0541'99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que destina no é1mbltodo Distnto Federal
áreas para construçí1o dos Terminais de Serviço de Transporte
Público Alternativo - STPA-DF.

_ fROJETO DE LEI n. 0571'99, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que altera a Lei n° 1362, de 30 de dezembro
de 1996.

_ fRo.IETO DE LEI n° 0551'99, de autoria do{a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre o livre mgresso de pessoas
com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos nos estádios de
futebol de propriedade do Distrito Federal e dá outras
providências.

_ fRo.IETO DE LEI nO 056199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre campanha educativa de
prevençSo do uso de drogas, da violência, de doença
sexualmente transmiss{veis e aa gravidez precoce, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\" DIa:
Último DIa:

\0 DIa:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo DIa:

1. Dia:
ffittmoDia:

1. Dia'
ffitlmoDIa:

23/02/99
J%3/99

23/02/99
. 1%3/99

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1%3/99

23/02/99
1°103/99

I - Exonerar RONAN BATISTA DE SOUZA a partir de
22.02.99 do cargo em comissão de Chefe da Assessoria de Plenário e
Distribuição, CNE.

.. 2- Exonerar ITAMAR PINHEIRO LIMA do. cargo de Assessor
EspeCialista, EP-12, (Advogado) da Diretoria de Administração e Finanças, e
nom:a~lo paJ"aexercer o cargo em comissão de Chefe, CNE, da Assessoria de
PlenarlO e DlstnbUlção .

Publique-se e registre-se.

Brasilia, 22 de fevereiro de 1999

.. ~~
D~£~~? PIRENEUS

. Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' 205 ,DE 1999

.. O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atnbulções regimentais.

RESOLVE:

Nomear JOSÉ OSCAR DA SILVA para exercer o cargo em comissão de
Assessor EspeCialista (Advogado). EP-12. na Diretoria de Administração e Finanças

Publique-se e registre-se

Brasilia. 22 de fevereiro de 1999.

NOTA: Os prazos para EMENDAS poderio ser aherados em virtude
da nio reahzaçilo de algumas Sessões previstas.

DePlJta'~~s~~~~d~:;1
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O Presidente da Câmara Legisiativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - 'Exonerar , a partir' de 02/02/99, LUCIMAR NEVES
CORDEIRO. GOMES, do cargo em comissão de Chefe da Unidade de
Controle Externo, CL-14, da Assessoria Especial de fiscalização !l Controle
Interno - ASFlCO. .'

2 - Nomear ARLINDO R0SENDO DE ALMEIDA, para exercer
o cargo em comissão de Chefe da Unidade de Controle Externo, CL-14, na
Assessoria de Fiscalização e Controle Interno - ASFICO.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 1999

'.Deput~~S
Presidente

.ATODOPRESIDENTEN' 207 ,DE 1999.

No item 9 do Alo do Presidente n° 198 de 1999 " publi~adodo
DCL de 22 de fevereiro de 1999, proceda-se à seguinte correção:

Onde se lê: N1LTON TIRELLI

Leia-se: MILTON TIRELLI

Publique-se e rei,>istre-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 1999.

Dep~~
Presidente

ERRATA
. . Errata do item 1 do Ato do Presidente n' 199, de 1999, publicado no

Dláno da Câmara Legislativa de 22 de fevereiro de 1999.

ONDE SE L~ : EXONERARJOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA

LEIA-SE: EXONERAR, a partjr de 09 de fevereiro de 1999 JOSÉ
ADENAUER ARAGAO LIMA. '

Brasília, 22 de feve re i ro da 1999.

o Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais. nos termos do artigo 38 da Lei 8.112190 e conforme consta do
Processo n' 001.879/95-CLDF

RESOLVE:
1 - DESIGNARANALlCECAVALCANTIALVES,matricula n' 14.047-47,

ocupante do cargo em comissão de Assessor de Diretor,CL-14, na DiretoriaLegislativa,
para substituir o Diretor, CNE, da DiretoriaLegislativa, nas ausências e impedimentos
legais do titular.

2 - DISPENSAR JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO, matricula nO
12.894-16, dos encargos de substituto eventual do Diretor,CNE, da DiretoriaLegislativa.

- Publiqua-se e registra-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 1999.

Deput
~

RPIRíô"NEUS
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" 196, DE 1999

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE

ATODOPRESIDENTEN' 208 •DE 1999,
O Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal, no uso de suas

atribuições regimentais.
RESOLVE:
NOMEARVICENTEDEPAULOBEZERRADEMEDEIROS,requisitadodo

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer o cargo especial de
gabinete, CL-03,na Liderança do PSDB (Resolução n' 125/97 - Processo n' 000.142199-
CLDF).

- Publique-se e registra-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 1999.

. 1 - Nomear LUANA SOUSA MARQUES, para exercer o cargo
em comIssão de Coordenador, CL-QI, na Comissão de Assuntos Sociais.

2 - Exonerar, a partir de 19.02.99, ANA CLÁUDIA MARINHO
BRAZ, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, CNE, do Gabinete
Parlamentar do Deputado Silvio Linhares, e devolver a servidora ao órgão de
ongem.

Publique-se e registre-se.

Deputa Brasília, 19 de fevereiro de 1999

Deput'~~
~r?e~~n~eP

ATODOPRESIDENTEN' 209 ,DE 1999.
O Presidente da CAmaraLegislativado DistritoFederal, no uso de suas

atribuições regimentais.
RESOLVE:
NOMEARJOÃO JOSÉ AZEVEDO,requisitado da Companhia de Água e

Esgotos do Estado do Maranhão, para exercer o cargo especial de gabinete, CL-Ol, no
Gabinete Parlamentar do Deputado Chico Floresta (ReSolução n' 143/97 . Processo n'
OOO.792199-CLDF).

- Publique-se e registra-se.
Brasília. 22 de fevereiro de 1999.

(Republicadopor conter incorreçõesno originalpublicado no Del de 22/02/99)

ATO DO PRESIDENTE N" 197,DE1999

O Presidente da Câmara Legislativa' do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE
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Publique-se e registre-se.

Nomear CRISTINA MONTENEGRO DE ÁVILA E SILVA,
servidora requisitada da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
exercer o cargo em comissão e Chefe de Gabinete, CNE, do Gabinete
Parlamentar do Deputado Silvio Linhares.

19 de fevereiro de 1999Brasília,

(Republicado por conter incorreçilo no original, publicado no Del de 22/02199)

Quetn bebf! f! ditige
atti!:ca a vida de

quem não tem nada
cotn i!:!:o, de quetn o
acotnpanha e. a ptóptia~

Diretoria de Recursos HumanoL
PORTARIA-DRH 11°05, de :Z:Zde '""",eu •• de 1999.

o Diretor de Recursos Humanos da CdmarB ugislatlva do Distrito
FederaJ, no uso da compeltncia que lhe foi sutxlel~gHd8 pela Portaria n- 243. de 4 de
Jutho de 1998, tendo em vista o que estabelece o arl. 87 da Ld nO8.112/90, aplicada
nesla Casa por lorça da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n° 97/97,

R E 8 O LVE:

1- CONCEDER ao servidor ADALSINO MACHADO DA SILVA,
matricula n- 11.694-29, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria
Servente, 3 llrts) meses de licença'pr~mio por assiduidade, referente ao petiodo
aquisitivo de 06.01.94 a 06.01.99, a ser usurrulda em época oportuna. (Processo n.
271/991

:z - CONCEDER ao servidor CÉLIO DE ALMEIDA JEREMIAS.
matricula n- 11.743-42, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria
&rvente, 3 (tr~st meses de licença-prêmio por Rssiduidade, referente 80 JXr'iodo
aqulsilivo de 19.01.94 a 17.01.99, a ser usulruida no peliado de 02.03.99 a 01.06.99
(Processo n° 597/99)

3- CONCEDER à servidora EI.ENICEALVES I.EITE, malricula n.
11.639-37, ocupante do cargo efetivo de As~ssor T~cnico. categoria Administrador, .3
(Irl:s) mest:s de Ilcença. prl:mio por assiduidade, referente ao penodo aquisitivo de
10.11.93 a 08.11.98, a ser usulrulda em <poca oportuna. (processo n° 506/94)

4 . CONCEDER à servidora JOANA NERY MELO, matricula n°
11.754-37, ocupante do cargo eletivo de Agen!e de Apoio, Categoria Servente, 3 (teto)
meses de licença-premio por assiduidade, referente ao periado aquisitivo de 22.04.93
a 20.04.98, B. ser usufru(da em época oportuna. (processo n. 155/951

11• CONCEDER à servidora MARIACRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matricula n° 11.681-38, ocupante do cargo eletivo de Agen!e de Apoio,
categoria Continuo, 3 (trl:s) meses de licem;a-pr~mio por assiduidade, rer~rente 80
penado aquisitivo de 27.12.93 a 25.12.98, a ser' usufru(da em l:poca oportuna.
(Processo n° 280/99)

6 • AUTORIZAR a servidora JUOITE FRANCISCA DE JESUS,
malrfcula n. 11.528-46. ocupanle do cargo efetivo de Agente de Apoio, calegoria
servente, a usulrulr I (um) mes da licença-premio por assiduidade concedida pela
Portaria.DRH nO 42, de 27 de novembro de 1998, publicada no DCL de 1° de
dezembro de 1998, relerente ao periado aqul.itlvo de 05.10.93 a 03.10.98, no periado
de 31.05.99 a 30.06.99, restando 2 (dois) meses a serem uaulruldos em epoca
oporluna. (Proceaso n° 329/96)

7 • AUTORIZAR o servidor S£RGlO cACERES LOPES, matricula
n. 11.309-58, ocupante do cargo detivo de Assistente Tl:cnico, categoria
Fotocomposilor, a usufruir I (uml rnta da licença.pr~mlo por assiduidade concr:dida
pela Ponaria-DRIl n° 15, de 11 de agosto de 1998, publicada no DeL de 12 de llIlo.lo
de 1998, relerente ao periado aquisitivo de 09.07.93 a 07.07.98, no periado de
01.03.99 a 31.03.99, restando 1 (um) mes a ser usufruldo em epoca oponuna.
(Processo n° 1.786/98)

11• AUTORIZAR a servidora TANIA MARIA KRUSCIlEWSKY
MIGUEL, matrfcula n. 12.398-28, ocupante do carlO detlvo de AuxUlar de
AdministmçAo, categoria Auxiliar de Inlorrnàllca/Dlgttador, a usufruir I (um) mh da
IIcença.prl:mio por aesiduidade concr:dlrla pela Portaria n. 257, de 22 de oUlubro de
1997, publicada no DeL de 23 de outubro de 1997, referente ao periado aqul.ltlvo de
15.07.91 a 13.08.96, no periado de 24.03.99 a 23_04,99, realando 2 (dol'I,ne..,s a
~rem usurru'dos em época oportuna. (Proce830n. 1.717/95) ~~

.-
.. . ."
'.~ ..,.• '

.~. t"
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PARE
PENSE

FIQUE VIVO

~ • ALTERAR aliem 7 da Ponana.DRH n° 42, d. 27 de
novembro de 1998, publicada no DCL de I. de dezembro de 1998, que concede à
servidora MARIAAUC£LIAANANIASDE OLIVE RA, matricula n° 11.534-51, ocupante
do cargo efetivo de Assistente Ttcnlco, cate ri SecretArio. 3 (trtl) meses de Ilcença~
premio por assiduidade, referente ao pe aquisitivo de 20.09.93 a 18.09.98,
ficando a dala de usufrulo a ser definida e a oportuna. (Processo n° 2.850/931

EVltRTON ,.
Dlrdor de Recursos

~

CÂMARA LlGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAl.

. Trabalhando Por Você.
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